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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.   

 

 

 

 

 

 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade 

inscrita na OAB/SP sob nº 5.094, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.679.501/0001-34, com 

sede na Rua Maria Paula, 78, 9º andar, São Paulo – SP, cep 01319000, por seu advogado 

infra assinado (doc. 01), vem respeitosamente à presença de V. Exa., propor a presente 

Ação de Execução contra SALVATORE FILIPPI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 6.101.187, inscrito no CPF/MF nº 526.072.408-91,  

representado na pessoa do Curador Especial, ÂNGELO FILIPPI, brasileiro, casado, 

corretor de imóveis, portador da cédula de identidade RG nº W084155-H, inscrito no 

CPF/MF sob nº 194.862.948-87, residente e domiciliado na Avenida Pompéia, nº 2.532, 

Sumarezinho, São Paulo – SP, cep 05022-001 e GRADDUAL PARTICIPAÇÕES 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.022.014/0001-16, neste ato representada por seu 

sócio administrador, RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da cédula de identidade RG nº 44.350.583-4, inscrito no CPF nº 

311.009.428-23, estabelecida na Rua dos Macunis, 767, Vila Madalena, São Paulo – SP, 

cep 05444-001, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

O exequente possui crédito junto aos executados no valor de R$ 

472.152,23 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte e três 

centavos), atualizado até janeiro de 2016 pelo IGPM/FGV, acrescido de multa de 10% (dez 

por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, tudo decorrente do Contrato de 

Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios assinado entre as partes em 13/08/2012 e 

posteriormente renovado em 13/08/2013, conforme demonstrativo de débito em anexo. 
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Do Título Executivo Extrajudicial  

 

Conforme acima mencionando, em 13 de Agosto de 2012 a ora 

exequente, A.A. Navarro Sociedade de Advogados e o executado, Salvatore Filippi, na 

época representado pelo procurador Rafael Henrique Camillo Filippi, firmaram Contrato 

de Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios, com prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, onde a Contratada se obrigou a prestar consultoria e assessoria jurídica ao 

Notificado e as suas empresas, mediante o pagamento dos honorários estipulados (doc. em 

anexo). 

 

Após o término do prazo de 12 (doze) meses, estipulado no aludido 

contrato, a exequente, A.A. Navarro Sociedade de Advogados, o executado, Salvatore 

Filippi e as empresas do Grupo Econômico resolveram em 13 de Agosto de 2013 firmar 

novo contrato de prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica pelo prazo de 24 

(vinte e quatro) meses (doc. em anexo), mediante o pagamento de honorários advocatícios, 

conforme estipulado na Cláusula Segunda abaixo: 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA: honorários - Pelos serviços prestados 

relacionados na cláusula primeira (objeto), a Contratada receberá 

mensalmente a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês de 

trabalho, com vencimento para todo dia 5 (cinco) de cada mês subsequente 

ao vencido, devendo o pagamento ser feito mediante a compensação de 

boleto bancário. Após cada período de 6 (seis) meses da prestação de 

serviço ora pactuada, o Contratante pagará à Contratada uma parcela 

adicional no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). A Contratada receberá 

ainda, “ad êxito” a importância correspondente a 10% (dez por cento) 

sobre o valor da questão judicial nas ações que houver ganho de causa em 

favor do Contratante.”  
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O contrato de prestação de serviços foi fielmente cumprido pela 

exequente que patrocinou a propositura de diversas ações judiciais e a defesa dos 

executados, acompanhando recursos e realizando audiências em uma banca judicial em 

torno de 100 (cem) ações de caráter imobiliário e patrimonial, cumprindo todas as 

obrigações profissionais.     

 

Da Notificação de Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços  

 

Em 21 de Agosto de 2015 o exequente recebeu uma notificação do 

Curador Especial do executado Salvatore Filippi, Sr. Ângelo Filippi, representado pelo 

advogado, Sr. Rafael Strada Nosek, OAB/SP nº 267.528, noticiando que os advogados 

membros do escritório A.A. Navarro Sociedade de Advogados deveriam outorgar 

imediatamente substabelecimento de procuração, sem reserva de poderes, de todas as ações 

judiciais em andamento, rescindido, dessa forma, o contrato de prestação de serviços 

assinado em 13/08/2013. 

 

Esclarecemos que os advogados membros do escritório exequente 

substabeleceram, sem reservas de poderes, todas as procurações que detinham do Sr. 

Salvatore Filippi e de suas empresas, exercendo a prestação de serviços até 31 de agosto de 

2015. 

 

Do Inadimplemento das Mensalidades  

 

No decorrer da prestação de serviços os executados deixaram de pagar 

algumas mensalidades, razão pela qual o exequente faz jus ao recebimento dos valores 

acumulados, com os acréscimos legais, tendo em vista que o serviço foi integralmente 

cumprido nesse período.  

 

Os executados não efetuaram o pagamento das mensalidades referente 

aos seguintes meses: 
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Mês     vencimento    Valor  

Julho de 2014   05/08/2014   R$ 20.000,00 

Agosto de 2014  05/09/2014   R$ 21.008,42 

Setembro de 2014  05/10/2014   R$ 21.008,42 

Outubro de 2014  05/11/2014   R$ 21.008,42 

Novembro de 2014  05/12/2014   R$ 21.008,42 

Dezembro de 2014  05/01/2015   R$ 21.008,42 

Janeiro de 2015  05/02/2015   R$ 21.008,42 

Fevereiro de 2015  05/03/2015   R$ 21.008,42 

Março de 2015  05/04/2015   R$ 21.008,42 

Abril de 2015   05/05/2015   R$ 21.008,42 

Maio de 2015   05/06/2015   R$ 21.008,42 

Junho de 2015   05/07/2015   R$ 21.008,42 

Julho de 2015   05/08/2015   R$ 21.008,42 

Agosto de 2015  05/09/2015   R$ 22.534,34 

 

Portanto, os executados devem efetuar o pagamento das mensalidades 

acima mencionadas que, devidamente corridas pelo IGPM/FGV, com juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento), montam, o valor de R$ 396.775,08 

(trezentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e oito centavos), conforme 

demonstrativo de débito em anexo. 

 

Do Prazo de 90 dias de antecedência da rescisão do contrato. 

 

Cabe ressaltar que quando da rescisão unilateral do contrato, o valor da 

mensalidade montava o importe de R$ 22.534,34 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), tendo em vista que o Parágrafo Terceiro, da 

Cláusula Segunda, do Contrato, prevê a correção anual dos honorários pela variação do 

IGPM/FGV. 
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Na Cláusula Quinta, do Contrato de Prestação de Serviços consta 

expressamente que após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses o referido contrato passaria a 

vigorar por prazo indeterminando, devendo a parte interessada na rescisão promover a 

notificação da outra com prazo de 90 (noventa) dias de antecedência. 

 

“CLÁUSULA QUINTA: vigência – O presente contrato tem início em 

agosto de 2013 e vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Após o 

referido período o contrato vigorará por prazo indeterminado, devendo a 

parte interessada na rescisão, nesse caso, promover a notificação da outra 

com 90 (noventa) dias de antecedência. Caso a Contratante denuncie o 

presente contrato dentro do prazo de vigência acima previsto, deverá arcar 

com uma multa de 12 (doze) vezes o valor mensal dos honorários, 

proporcional ao tempo restante de contrato.” 

 

Portanto, estando o contrato em vigência por prazo indeterminando, o 

executado promoveu a rescisão, não respeitando o constante na cláusula acima 

mencionada, rescindindo o contrato de forma unilateral e sem respeitar o prazo de 

antecedência de 90 (noventa) dias, devendo arcar com o pagamento de 3 (três) 

mensalidades.  

 

 Em razão da inobservância do prazo de 90 (noventa) dias acima 

mencionado, o exequente faz jus ao recebimento do valor de R$ 75.377,15 (setenta e cinco 

mil, trezentos e setenta e sete reais e quinze centavos), já acrescido de correção monetária e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Conforme consta no demonstrativo de débito em anexo, o valor total da 

dívida monta o importe de R$ 472.152,23 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e 

cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), devidamente corrigido pelo IGPM/FGV até 

janeiro de 2016, com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) aos mês e multa 

de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor, tudo conforme consta no Contrato de 
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Prestação de Serviços, restando apenas ser acrescido o valor do honorários advocatícios 

que será majorado por esse D. Juízo, o que desde já se requer.    

 

Por fim, esclarecemos que não pende qualquer dúvida na legislação e na 

jurisprudência sobre a qualidade de título executivo aos contratos de prestação de serviços 

advocatícios, desde que estejam presentes os requisitos do artigo 585, inc. II, do CPC. 

 

O Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906/94, no artigo 24, deixa expresso a 

qualidade de título executivos aos contratos de prestação de serviços: 

 

“Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato 

escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito 

privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência 

civil e liquidação extrajudicial”. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica nos Tribunais, conforme 

acórdãos abaixo colacionados: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COMO TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - LIQUIDEZ, CERTEZA E 

EXIGIBILIDADE PRESENTES - POSSIBILIDADE - JUROS 

MORATÓRIOS. O contrato de prestação de serviços advocatícios, 

com valor definido mensalmente e assinado por duas testemunhas, é 

título executivo extrajudicial, nos termos dos artigos 585, II, do CPC e 

24 do Estatuto da Advocacia. Hipótese na qual o embargante não provou 

qualquer vício na prestação de serviços que pudesse desconstituí-lo como 

tal. Os juros moratórios, por dívida vencida sob a égide do novo Código 

Civil, devem ser fixados em 1% ao mês.” 
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(TJ-MG 100240775446090011 MG 1.0024.07.754460-9/001(1), Relator: 

DOMINGOS COELHO, Data de Julgamento: 26/08/2009, Data de 

Publicação: 14/09/2009) 

 

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ação de execução. Indeferimento 

da petição inicial por inexistência de título executivo extrajudicial. 

Contrato de prestação de serviços advocatícios é título executivo 

extrajudicial. Inteligência do artigo 24 da Lei n. 8.906/94 (EAOAB). 

Sentença anulada. Recurso provido. 

(TJ-SP - APL: 01145805420118260100 SP 0114580-54.2011.8.26.0100, 

Relator: Gilson Delgado Miranda, Data de Julgamento: 19/11/2013, 28ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/11/2013) 

 

No mais, a exequente, por diversas vezes, envidou esforços no sentido de 

obter o recebimento de seu crédito de forma amigável, não restando outra alternativa senão 

a propositura da presente ação, uma vez que todas as tentativas restaram infrutíferas. 

 

Cabe ressaltar que a executada Graddual Participações Ltda., em 

04/01/2016 foi notificada extrajudicialmente, por meio do 7º Oficial de Registro de Títulos 

e Documentos de São Paulo, para efetuar o pagamento amigável do débito, sendo certo que 

até o presente momento está inerte.  

 

Devemos esclarecer que os pagamentos, referentes a prestação de 

serviços advocatícios ao executado Salvatore Filippi e às suas empresas, sempre foram 

efetuados pela “empresa principal”, Graddual Participações Ltda., por motivos de ordem 

econômica, tendo em vista ser a empresa do Grupo Econômico que detêm as receitas 

financeiras, razão pela qual os devedores são responsáveis pela dívida, nos termos dos 

artigos 258 e 259 do Código Civil.          

 

Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de determinar a citação dos 

executados para que no prazo de 3 (três) dias, promovam o pagamento da importância de 
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______________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, cep 01319-000 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

R$ 472.152,23 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte e 

três centavos), já acrescidos de correção monetária e juros de mora, restando ser majorado 

por V. Exa., os honorários advocatícios, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto 

bastem para satisfação do débito. 

 

Cabe ressaltar, que desde já, o exequente indica como bem a ser 

penhorado, em caso de não haver o pagamento do débito, o saldo residual proveniente da 

arrematação de imóvel de propriedade de Salvatore Filippi, nos autos da reclamação 

trabalhista, processo nº 01415004720025020020, em tramite perante a 20ª Vara do 

Trabalho de São Paulo, que tem como autor, André de Campos Pinheiro e réu, Salvatore 

Filippi, formalizando a penhora no rosto dos autos. 

Caso o Sr. Oficial de Justiça não encontre os executados requer seja 

arrestado o bem acima mencionado para garantir a execução, mais os consectários legais 

previstos. 

Requer ainda, a intimação dos executados, referente a penhora para se 

defender, oferecendo a defesa que entender de direito. 

Por fim, requer os benefícios do art. 172, §2º, do CPC, para as diligências 

do Sr. Oficial de Justiça. 

Dá-se à causa o valor de R$ 472.152,23 (quatrocentos e setenta e dois 

mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), para os efeitos fiscais. 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2016. 

 

p.p. _________________________________ 

         ARNALDO VARALDA FILHO 

                    OAB/SP – 154.037 
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Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tj.sp.gov.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera

Vistos.

Cite-se a parte executada para pagamento da dívida apontada na inicial em 3 (três) 

dias, na forma do art. 652 do CPC, ficando ciente de que tem o prazo de 15 dias para oposição de 

embargos (art. 738 do CPC). 

Não havendo pagamento, o senhor Oficial de Justiça, munido da segunda via do 

mandado, deverá proceder a imediata penhora de bens móveis do devedor, e sua avaliação, se o 

caso, intimando-o pessoalmente (art. 652, § 1º, do CPC).

Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, observando-se que 

no caso de pagamento integral em 3 dias, a verba será reduzida pela metade (art. 652-A do CPC).

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se. 

Cecília de Carvalho Contrera

São Paulo, 12 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0021/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 81/92   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   a   parte   executada   para   pagamento   da   dívida   apontada   na   inicial   em   3   (três) 
 dias,   na   forma   do   art.   652   do   CPC,   ficando   ciente   de   que   tem   o   prazo   de   15   dias   para   oposição   de   embargos 
 (art.   738   do   CPC).    Não   havendo   pagamento,   o   senhor   Oficial   de   Justiça,   munido   da   segunda   via   do   mandado, 
 deverá   proceder   a   imediata   penhora   de   bens   móveis   do   devedor,   e   sua   avaliação,   se   o   caso,   intimando-o 
 pessoalmente   (art.   652,   §   1º,   do   CPC).   Fixo   honorários   advocatícios   em   10%   sobre   o   valor   do   débito, 
 observando-se   que   no   caso   de   pagamento   integral   em   3   dias,   a   verba   será   reduzida   pela   metade   (art.   652-A 
 do CPC). Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.  Intime-se.  " 

           SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2016. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

______________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, cep 01319-000 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta em 

face de SALVATORE FILIPPI E GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

A presente Execução foi proposta em 05 de Fevereiro de 2016, sendo 

publicado o despacho determinando a citação dos Executados no dia 18 de Fevereiro de 2016, 

porém, até a presente data, não há notícia da expedição do competente mandado de citação dos 

Executados Salvatore Filippi e Graddual Participações Ltda. 

 

Diante disso, requer se digne Vossa Excelência de determinar a expedição do 

mandado de citação em nome dos Executados com presteza, haja vista a natureza alimentar dos 

honorários advocatícios objeto da presente Execução. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 13 de Maio de 2016. 

 

p.p. _________________________________ 

              ARNALDO VARALDA FILHO 

                       OAB/SP – 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado Salvatore Filippi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2016/052695-6

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: Graddual Participações Ltda., Rua dos Macunis, 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, 
São Paulo-SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 472.152,23, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Cite-se a parte executada para pagamento da dívida 
apontada na inicial em 3 (três) dias, na forma do art. 652 do CPC, ficando ciente de que tem o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

prazo de 15 dias para oposição de embargos (art. 738 do CPC).  Não havendo pagamento, o 
senhor Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, deverá proceder a imediata 
penhora de bens móveis do devedor, e sua avaliação, se o caso, intimando-o pessoalmente (art. 
652, § 1º, do CPC). Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, observando-se 
que no caso de pagamento integral em 3 dias, a verba será reduzida pela metade (art. 652-A do 
CPC). Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.  Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 20 de junho de 2016. Maria Madalena 
Da Silva Antonio, Escrivã.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 623116                         - R$ 141,30

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP - (11)32424893

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020160526956*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado Salvatore Filippi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2016/052696-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: Salvatore Filippi, Avenida Pompeia, 2532, Vila Pompeia - CEP 05022-001, São Paulo-
SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 472.152,23, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Cite-se a parte executada para pagamento da dívida 
apontada na inicial em 3 (três) dias, na forma do art. 652 do CPC, ficando ciente de que tem o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

prazo de 15 dias para oposição de embargos (art. 738 do CPC). Não havendo pagamento, o senhor 
Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, deverá proceder a imediata penhora de 
bens móveis do devedor, e sua avaliação, se o caso, intimando-o pessoalmente (art. 652, § 1º, do 
CPC). Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, observando-se que no caso 
de pagamento integral em 3 dias, a verba será reduzida pela metade (art. 652-A do CPC). Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.  Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 20 de junho de 2016. Maria Madalena 
Da Silva Antonio, Escrivã.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 623116                         - R$ 141,30

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP - (11)32424893

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020160526964*
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosana Postigo Teixeira (6864)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 100.2016/052696-4  dirigi-me á Av. Pompéia, 2532 – Seleção 
Imóveis – e a secretária sra. Sonia,informou que o sr. Salvatore Filipi 
não trabalha mais no local, que ele é doente , está incapacitado para o 
trabalho e fica permanentemente em casa, mas não forneceu seu 
endereço residencial. Sendo assim, devolvo ao cartório para as devidas 
providências. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 02 de agosto de 2016.

Justiça paga
Guia 623116 de R$ 141,30
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosana Postigo Teixeira (6864)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2016/052695-6  dirigi-me á Rua dos Macunis, 767 em uma primeira 
diligência em e fui atendida pela sra. Cristina, funcionária da empresa 
Graddual, a qual informou que o proprietário da empresa sr. Salvatore Filipi 
não vem mais na empresa pois é doente e está impossibilitado de exercer 
suas funções, que é sua esposa Rita e seu advogado quem cuidam dos 
negócios, mas ela não tem dia ou horário certo para estar no local e então 
deixei um telefone para contato; Como não houve retorno, diligenciei ao 
local novamente e a funcionária Cristina me atendeu e disse que a sra. Rita 
não estava e que tinha passado meu telefone a ela mas não soube dizer 
quando estaria na empresa, pois fica mais em casa cuidando do 
marido.Sendo assim, devolvo ao cartório para que seja informado outro 
endereço onde o requerido possa ser encontrado. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 05 de agosto de 2016.

Justiça paga
Guia 623116 de R$ 141,30 e
Utilizado R$ 70,65
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Paulo, 09 de agosto de 2016. Eu, ___, Norimar 
Inês dos Santos Sayão, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/08/2016 12:06 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 99/106   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 11 de agosto de 2016. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em face 

de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, ante o ato 

ordinatório de fls. 66, expor e requerer o que segue: 

 

As diligências da Sra. Oficial de Justiça restaram infrutíferas por equívoco 

da Serventia na expedição dos mandados de citação. 

 

Na petição inicial (fls. 01), constam expressamente as informações de que 

o Corréu Salvatore Filippi é representado judicialmente por seu Curador, Sr. Ângelo 

Fillipi, e de que a Correquerida Graddual Participações deveria ser citada na pessoa de 

seu então sócio-administrador, Rapael Henrique Camilo Filippi. 

 

Contudo, as referidas informações não constaram nos mandados de 

citação de fls. 60/61 e 62/63, razão pela qual a Sra. Oficial de Justiça procurou pela 

pessoa errada nas diligências que realizou. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

 

Consta na certidão de fls. 64 que a Sra. Oficial de Justiça se dirigiu à 

Avenida Pompeia, 2532 e procurou pelo Correquerido Salvatore Filipi. No entando, 

referido local é o endereço comercial do Curador do Co-executado Salvatore Filippi, Sr. 

Ângelo Fillipi, que é quem o representa em todos os atos da vida civil. 

 

Com efeito, deve o Correquerido Salvatore Fillipi ser citado na pessoa de 

seu Curador, Sr. Ângelo Filippi, domiciliado Avenida Pompeia, 2532, Sumarezinho, nesta 

Capital. Essa informação deve constar expressamente no mandado de citação. 

 

Com relação à citação da Co-executada Graddual Participações Ltda, 

consta na certidão de fls. 65 que a Sra. Oficial de Justiça se dirigiu à Rua Macunis, 767 e 

procurou pelo Sr. Salvatore Fillipi e, em segunda diligência, por sua esposa. Mais uma 

vez, por falta de informação no mandado de citação, a Sra. Oficial de Justiça procurou 

pelas pessoas erradas, pois consta expressamente na petição inicial a informação da 

que a Co-executada era representada pelo sócio Rafael Henrique Camilo Fillipi. 

 

Assim, verifica-se que os mandados de citação, que foram expedidos 

somente após cerca de 5 (cinco) meses da distribuição da execução, foram omissos com 

relação às pessoas que deveriam receber as citações, razão pela qual as diligências da 

Sra. Oficial de Justiça foram infrutíferas. 

 

A situação do Exequente é agravada pelo fato de que os mandados de 

citação, mesmo com informações insuficientes para que as citações fossem 

efetivadas, foram expedidos somente cerca de 5 (cinco) meses após a distribuição 

da ação, o que permite aos Executados a ocultação de bens em prejuízo da 

Execução! 

 

Dessa forma, deve ser expedido, com urgência, novo mandado de citação, 

constando expressamente que o Co-executado Salvatore Filippi deve ser citado na 

pessoa de seu Curador, Sr. Ângelo Fillipi. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

 

Outrossim, a Co-executada Graddual Participações deve ser citada na 

pessoa do mesmo Curador, Sr. Ângelo Fillipi, tendo-se em vista que ele, atualmente, é o 

seu representante legal e administrador. 

 

Diante do exposto, requer seja determinada a citação, com urgência, de 

ambos os Executados na pessoa do Curador, Sr. Ângelo Fillipi, no seguinte endereço: 

Avenida Pompeia, 2532, Sumarezinho, nesta Capital, devendo a Serventia incluir nos 

respectivos mandados o nome da pessoa a receber as citações. 

 

Por fim, requer a juntada dos inclusos comprovantes de recolhimento de 2 

(duas) diligências. 

 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2016. 

 

MARCUS PAULO JADON 

OAB/SP 235.055 
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1 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 10113561020168260100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado que 

esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove 

em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o que segue: 

 

Em 18 de agosto de 2016 a requerente peticionou noticiando que estava ciente 

da tentativa frustrada de citação dos executados, informando ainda, que a citação dos 

executados, Salvatore Filippi e Graddual Participações deveriam ser efetivadas na pessoa do 

Curador Especial, Ângelo Fillipi, que representava o executado Salvatore Filippi (interditado) 

e a empresa do interditado, conforme noticiado nos autos. 

 

Ocorre que o exequente teve notícias que nos autos da ação de interdição houve 

a revogação da curadoria do Sr. Ângelo Filippi e a nomeação da esposa do executado Salvatore 

Filippi como nova Curadora Especial. 

 

Portanto, atualmente os executados são representados pela Sra. RITA DE 

CÁSSIA PALMA FILIPPI, brasileira, casada, designer de jóias, portadora da cédula de 

identidade RG nº 10.348.586-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 034.682.968-27 residente e 

domiciliada à Rua Dr. Jesuíno de Abreu, nº154, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São 

Paulo – SP.  
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2 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 
 

 

Dessa forma, deve ser expedido novo mandado de citação, constando 

expressamente que o executado Salvatore Filippi deve ser citado na pessoa de sua Curadora, 

Sra. Rita de Cássia Palma Filippi, bem como a Co-executada Graddual Participações também 

deve ser citada na pessoa da referida Curadora, Sra. Rita de Cássia Palma Filippi, tendo-se em 

vista que ela, atualmente, é a representante legal do sócio e administrador Salvatore Filippi. 

 

Diante do exposto, requer seja determinada a citação, com urgência, de ambos 

os Executados na pessoa da Curadora, Sra. Rita de Cássia Palma Filippi, no seguinte endereço: 

Rua Dr. Jesuíno de Abreu, nº154, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo – SP, 

devendo a Serventia incluir nos respectivos mandados o nome da pessoa a receber as 

citações. 

 

Por fim, esclarecemos que as diligências para as citações foram recolhidas e 

comprovadas com a petição datada de 18 de agosto próximo passado. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 17 de outubro de 2016. 

 

ARNALDO VARALDA FILHO 

OAB/SP 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado de citação – páginas 68/70 e 75/76.

Nada Mais. São Paulo, 27 de outubro de 2016. Eu, ___, Sandra 
Maria Perrone Sznifer, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado Salvatore Filippi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2017/015526-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: Gradual Participações Ltda e Salvatore Filippi, representados por Rita de Cássia Palma 
Filippi, residente e domiciliada na  Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi - CEP 
05662-010, São Paulo-SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 472.152,23, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 06 de março de 2017. Maria Madalena 
Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 693204                         R$ 70,65

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP - (11)32424893

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020170155268*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça André Tadeu Inglez da Silveira (25127)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2017/015526-8, dirigi-me à Rua Dr. Jesuíno de Abreu, n.º 154, Jardim 
Morumbi – CEP 05662-010, e aí sendo, CITEI Gradual Participações 
Ltda. e Salvatore Filippi, representados por Rita de Cássia Palma 
Filippi, que ficou ciente do inteiro teor do mandado, aceitou a cópia que lhe 
ofereci, exarando sua assinatura.
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 31 de maio de 2017.

Número de Cotas: 01
Guia: 693199  -  R$ 70,65
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_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356102016.8.26.0100 

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

    A exequente requer a juntada do incluso demonstrativo de débito no 

valor de R$ 648.272,63 (seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e 

sessenta e três centavos), atualizado até 31/07/2017, com juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o débito, bem como 

custas e despesas processuais, conforme Demonstrativo de Débito anexo. 

 

   Tendo em vista que os executados, após citados, deixaram passar in 

albis o prazo de 3 (três) dias para pagamento do valor do débito, a exequente vem indicar 

para penhora os créditos dos executados referente aos aluguéis das lojas e escritório, 

localizados nos seguintes endereços: 
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_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

a) Avenida Dr. Arnaldo, nº 1.167, Sumaré, São Paulo – SP, onde está estabelecido 

uma floricultura. Imóvel objeto da matricula imobiliária nº 31478 do 13º Cartório 

de Registro de Imóveis de propriedade do executado Salvatore Filippi (doc anexo); 

  

b) Avenida Dr. Arnaldo, nº 1.179, Sumaré, São Paulo – SP, onde está estabelecido 

uma loja de acessórios automobilísticos. Imóvel objeto da matricula imobiliária nº 

31478 do 13º Cartório de Registro de Imóveis de propriedade do executado 

Salvatore Filippi (doc anexo) 
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_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

c) Rua dos Macunis, nº 767, Alto de Pinheiros, São Paulo – SP. Imóvel objeto da 

matrícula imobiliária nº 4615 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 

– SP de propriedade do executado Salvatore Filippi (doc anexo).  

 

 

Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de determinar a expedição do 

competente mandado de penhora para que o Sr. Oficial de Justiça efetue a diligências 

necessárias penhorando o crédito do executado Salvatore Filippi. Requer ainda, que conste 

no mandado de penhora que as lojas e escritório ora indicados deverão depositar 

mensalmente o valor dos aluguéis nos autos, por meio de guia de depósito judicial, até 

atingir o montante do débito acima mencionado.     

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

São Paulo, 20 de julho de 2017. 

p.p. ______________________________ 

  ARNALDO VARALDA FILHO 

   OAB/SP – 154.037 
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DEMONSTRATIVO DE CONTAS E CÁLCULOS JUDICIAIS 

COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

 

 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ: 31/07/2017 

CORREÇÃO MONETÁRIA: TABELA OFICIAL DO TJSP - ATUALIZAÇÃO DÉBITOS JUDICIAIS-INPC 

ÍNDICES:  ORTN-OTN-BTN=IPC/IBGE(10,14%-FEV-89)-INPC-IPCr-INPC/IBGE 

 

CONVENÇÕES ADOTADAS: 

*  CADA TÍTULO TEM UM CARACTER DO ALFABETO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 

*  CADA VALOR TEM UM CARACTER ALFA NUMÉRICO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 

*  OS VALORES EM UMA MESMA DATA SÃO DEMONSTRADOS EM ORDEM DECRESCENTE. 

 

JUROS APLICADO(S) AO(S) CRÉDITO(S) DO CREDOR(ES) CONFORME DEMONSTRATIVO 

D -  Da Data do Valor Inicial a 31/07/2017 / Taxa de 12,00% a.a. simples 

 

A - MENSALIDADES 

B - MULTA 90 DIAS RESCISÃO ANTECIPADA 

 
                      INICIAL                     ATUALIZADO                          JUROS   
Ordem/Data/Índice/Valor/Multa  Ordem/Data/Índice/Valor/Multa      Período/Ordem/Valor Atual   

 

A1           05/08/2014  A1           31/07/2017  05/08/2014 - 31/07/2017   

54,597934            R$  66,932458            R$                       R$   

              20.000,00                24.518,31  D1 de A1       8.794,35   

A1-Multa       2.000,00  A1-Multa       2.451,83  D1-Multa         879,44   

 

A2           05/09/2014  A2           31/07/2017  05/09/2014 - 31/07/2017   

54,696210            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                25.708,27  D2 de A2       8.959,16   

A2-Multa       2.100,84  A2-Multa       2.570,82  D2-Multa         895,92   

 

A3           05/10/2014  A3           31/07/2017  05/10/2014 - 31/07/2017   

54,964221            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                25.582,92  D3 de A3       8.663,15   

A3-Multa       2.100,84  A3-Multa       2.558,29  D3-Multa         866,32   

 

A4           05/11/2014  A4           31/07/2017  05/11/2014 - 31/07/2017   

55,173085            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                25.486,07  D4 de A4       8.370,60   

A4-Multa       2.100,84  A4-Multa       2.548,60  D4-Multa         837,06   

 

A5           05/12/2014  A5           31/07/2017  05/12/2014 - 31/07/2017   

55,465502            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                25.351,71  D5 de A5       8.076,43   

A5-Multa       2.100,84  A5-Multa       2.535,17  D5-Multa         807,64   

 

A6           05/01/2015  A6           31/07/2017  05/01/2015 - 31/07/2017   

55,809388            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                25.195,50  D6 de A6       7.769,88   

A6-Multa       2.100,84  A6-Multa       2.519,55  D6-Multa         776,99   

 

A7           05/02/2015  A7           31/07/2017  05/02/2015 - 31/07/2017   

56,635366            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                24.828,04  D7 de A7       7.403,52   

A7-Multa       2.100,84  A7-Multa       2.482,80  D7-Multa         740,35   

 

A8           05/03/2015  A8           31/07/2017  05/03/2015 - 31/07/2017   

57,292336            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                24.543,34  D8 de A8       7.092,69   

A8-Multa       2.100,84  A8-Multa       2.454,33  D8-Multa         709,27   
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A9           05/04/2015  A9           31/07/2017  05/04/2015 - 31/07/2017   

58,157450            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                24.178,25  D9 de A9       6.740,76   

A9-Multa       2.100,84  A9-Multa       2.417,82  D9-Multa         674,08   

 

A10          05/05/2015  A10          31/07/2017  05/05/2015 - 31/07/2017   

58,570367            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                24.007,79  D10 de A10     6.456,45   

A10-Multa      2.100,84  A10-Multa      2.400,77  D10-Multa        645,65   

 

A11          05/06/2015  A11          31/07/2017  05/06/2015 - 31/07/2017   

59,150213            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                23.772,45  D11 de A11     6.150,88   

A11-Multa      2.100,84  A11-Multa      2.377,24  D11-Multa        615,09   

 

A12          05/07/2015  A12          31/07/2017  05/07/2015 - 31/07/2017   

59,605669            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                23.590,80  D12 de A12     5.871,20   

A12-Multa      2.100,84  A12-Multa      2.359,08  D12-Multa        587,12   

 

A13          05/08/2015  A13          31/07/2017  05/08/2015 - 31/07/2017   

59,951381            R$  66,932458            R$                       R$   

              21.008,42                23.454,76  D13 de A13     5.598,30   

A13-Multa      2.100,84  A13-Multa      2.345,47  D13-Multa        559,83   

 

B1           31/08/2015  B1           31/07/2017  31/08/2015 - 31/07/2017   

59,951381            R$  66,932458            R$                       R$   

              67.603,02                75.475,10  D14 de B1     17.369,61   

 

A14          05/09/2015  A14          31/07/2017  05/09/2015 - 31/07/2017   

60,101259            R$  66,932458            R$                       R$   

              22.534,43                25.095,73  D15 de A14     5.734,20   

A14-Multa      2.253,44  A14-Multa      2.509,57  D15-Multa        573,42   

 

 

C - TOTAL DOS CRÉDITOS EM 31/07/2017 

Ordem dos Valores a totalizar           Valor R$ 

C1 = (A+B) .......................... 455.320,38 

 

D - JUROS DE MORA 

Totalização dos Juros                                            Valor R$ 

D16 = TOTAL EM 31/07/2017 .................................... 129.219,36 

 

E - HON ADV 10% 

Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 

E1 = 10% (584539,74) .......................................... 58.453,97 

 

F - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

                Inicial               Atualizado                            

Ordem/Data/Índice/Valor  Ordem/Data/Índice/Valor                            

F1           04/03/2016  F1           31/07/2017                            

63,639170            R$  66,932458            R$                            

               4.721,52                 4.965,86                            

 

F2           08/02/2016  F2           31/07/2017                            

63,040288            R$  66,932458            R$                            

                 141,30                   150,02                            

 

F3           04/03/2016  F3           31/07/2017                            

63,639170            R$  66,932458            R$                            

                  18,10                    19,04                            

 

F4           20/08/2016  F4           31/07/2017                            

65,681674            R$  66,932458            R$                            
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                  70,65                    72,00                            

 

F5           20/08/2016  F5           31/07/2017                            

65,681674            R$  66,932458            R$                            

                  70,65                    72,00                            

 

F6 = TOTAL DESTE GRUPO (F) ............ 5.278,92 

 

 

G - TOTALIZAÇÃO GERAL DOS VALORES 

Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 

G1 = (A+B+D+E+F) ............................................. 648.272,63 

 

 

                                  .oOo.                                   
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o débito nem apresentaram embargos à execução. SP, 19/07/2017. Eu, Valdemar, chefe de seção, 

subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera

Vistos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento útil, no prazo de dez dias. 
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

34
82

C
3F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

C
IL

IA
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 C
O

N
T

R
E

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
07

/2
01

7 
às

 1
4:

49
 .

fls. 102



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/07/2017 10:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0263/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   útil,   no   prazo   de   dez   dias. 
 No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de julho de 2017. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/07/2017 10:23 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 95/105   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   útil,   no   prazo   de   dez   dias. 
 No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int." 

           SÃO PAULO, 24 de julho de 2017. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356102016.8.26.0100 

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 102, reiterar a petição de 

fls. 82/101 onde o exequente indicou bens para penhora e a consequente satisfação da 

dívida. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

São Paulo, 7 de agosto de 2017. 

p.p. ______________________________ 

  ARNALDO VARALDA FILHO 

   OAB/SP – 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Ramos

Vistos.

Defiro a penhora dos frutos e rendimentos dos bens imóveis descritos nas fls. 

82/84, de titularidade do executado Salvador. 

Servirá a presente decisão, como termo de constrição, independentemente de outra 

formalidade.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada endereço em que se efetivou a citação ou 

último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Expeça-se mandado de intimação e penhora, intimando-se os locatários para que 

apresentem cópia do instrumento de locação, bem como depositem os alugueis nos vencimentos 

em conta judicial vinculada a este processo. 

Intime-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/10/2017 10:32 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0371/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   dos   frutos   e   rendimentos   dos   bens   imóveis   descritos   nas   fls. 
 82/84,   de   titularidade   do   executado   Salvador.   Servirá   a   presente   decisão,   como   termo   de   constrição, 
 independentemente   de   outra   formalidade.Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   endereço   em   que   se   efetivou   a   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.Expeça-se   mandado   de   intimação   e   penhora, 
 intimando-se   os   locatários   para   que   apresentem   cópia   do   instrumento   de   locação,   bem   como   depositem   os 
 alugueis nos vencimentos em conta judicial vinculada a este processo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 5 de outubro de 2017. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/10/2017 10:01 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 80/91   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   dos   frutos   e   rendimentos   dos   bens   imóveis   descritos   nas   fls. 
 82/84,   de   titularidade   do   executado   Salvador.   Servirá   a   presente   decisão,   como   termo   de   constrição, 
 independentemente   de   outra   formalidade.Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   endereço   em   que   se   efetivou   a   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.Expeça-se   mandado   de   intimação   e   penhora, 
 intimando-se   os   locatários   para   que   apresentem   cópia   do   instrumento   de   locação,   bem   como   depositem   os 
 alugueis nos vencimentos em conta judicial vinculada a este processo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de outubro de 2017. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Recolha o exequente as custas necessárias para a expedição do 
mandado de intimação, para cumprimento integral da r. Decisão 
de fls. 106.
Nada Mais. São Paulo, 16 de outubro de 2017. Eu, ___, Marco 
Antonio Fernandes de Brito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/10/2017 10:55 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0384/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolha   o   exequente   as   custas   necessárias   para   a   expedição   do   mandado   de   intimação, 
 para cumprimento integral da r. Decisão de fls. 106." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de outubro de 2017. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/10/2017 09:44 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 81/93   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolha   o   exequente   as   custas   necessárias   para   a   expedição   do   mandado   de   intimação, 
 para cumprimento integral da r. Decisão de fls. 106." 

           SÃO PAULO, 18 de outubro de 2017. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
___________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP   

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS., representada 

por seu procurador que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ante o r. despacho de fls., 

requerer a juntada dos três comprovantes de recolhimento no valor de R$ 75,21 (setenta 

e cinco reais e vinte e um centavos) cada, totalizando o valor de R$ 225,63 (duzentos e 

vinte cinco reais e sessenta e três centavos) referentes a diligência do Sr. Oficial de 

Justiça. 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 18 de Outubro de 2017. 

 

p.p.____________________________________ 

          ARNALDO VARALDA FILHO 

                   OAB/SP – 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
Fila de cumprimento.
Nada Mais. São Paulo, 18 de dezembro de 2017. Eu, ___, 
Sandra Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado Salvatore Filippi

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/007111-3

Pessoa(s) a ser(em) intimadas(s):
Executado: SALVATORE FILIPPI, Brasileiro, Casado, RG 6101187, CPF 526.072.408-91, 
Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo - SP, na pessoa 
de Rita de Cássia Palma Filippi

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO 
PAULO, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima acerca da penhora sobre os 
frutos e rendimentos dos imóveis descritos no item 2 deste mandado, de acordo com o r. 
Despacho – fls 106   "Vistos. Defiro a penhora dos frutos e rendimentos dos bens imóveis 
descritos nas fls. 82/84, de titularidade do executado Salvador. Servirá a presente decisão, 
como termo de constrição, independentemente de outra formalidade. Intime(m)-se o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica 
ou carta direcionada endereço em que se efetivou a citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora. Expeça-se mandado de intimação e penhora, intimando-se os 
locatários para que apresentem cópia do instrumento de locação, bem como depositem os 
alugueis nos vencimentos em conta judicial vinculada a este processo. Intime-se."

2. IMÓVEIS – fls. 82/84:

A) Avenida Dr. Arnaldo, nº 1.167, Sumaré, São Paulo/SP, onde está estabelecido uma 
floricultura. Imóvel objeto de matricula imobiliária nº 31478 do 13º Cartório de Registro de 
Imóveis de propriedade do executado Salvatore Filippi 

B) Avenida Dr. Arnaldo, nº 1.179, Sumaré, São Paulo/SP, onde está estabelecido uma loja de 
acessórios automobilísticos. Imóvel objeto de matricula imobiliária nº 31478 do 13º Cartório 
de Registro de Imóveis de propriedade do executado Salvatore Filippi

C)  Rua dos Macunis, nº 767, Alto de Pinheiros, São Paulo SP. Imóvel objeto de matrícula 
imobiliária nº 4615 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP de propriedade 
do executado Salvatore Filippi 

 PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 01 de fevereiro de 2018. Maria 
Madalena Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 819727                         - R$ 75,21 (23/10/2017)
DILIGÊNCIA: Guia nº 819732                         - R$ 75,21 (23/10/2017)
DILIGÊNCIA: Guia nº 819729                         - R$ 75,21 (23/10/2017)

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP, 767 - (11)32424893

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020180071113*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/009767-8

Pessoa(s) a ser(em) intimadas(s):
LOCATÁRIOS dos imóveis (matrícula 31478) localizados na Avenida Doutor Arnaldo, nº 1167 
(floricultura)  e 1179 (loja de acessórios automobilísticos), Sumare, CEP 01255-000, São Paulo – 
SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Tom Alexandre 
Brandão, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à
INTIMAÇÃO das pessoas acima qualificadas, para que apresentem cópia do instrumento de 
locação, bem como depositem os aluguéis nos vencimentos em conta judicial vinculada a este 
processo, no Banco do Brasil, agência 5905-6, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos.Defiro a 
penhora dos frutos e rendimentos dos bens imóveis descritos nas fls. 82/84, de titularidade do executado 
Salvador. Servirá a presente decisão, como termo de constrição, independentemente de outra 
formalidade.Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, 
por via eletrônica ou carta direcionada endereço em que se efetivou a citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.Expeça-se mandado de intimação e penhora, intimando-se os 
locatários para que apresentem cópia do instrumento de locação, bem como depositem os alugueis nos 
vencimentos em conta judicial vinculada a este processo. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 09 de fevereiro de 2018. Maria 
Madalena Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 819732(fl. 115/116)                        - R$ 75,21

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

*10020180097678*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/009774-0

Pessoa(s) a ser(em) intimadas(s):
LOCATÁRIOS do imóvel localizados na Rua dos Macunis, nº 767 (matrícula 4615), Alto de 
Pinheiros, CEP 05444-001, São Paulo – SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Tom Alexandre 
Brandão, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO das pessoas acima qualificadas, para que apresentem cópia do instrumento de 
locação, bem como depositem os aluguéis nos vencimentos em conta judicial vinculada a este 
processo, no Banco do Brasil, agência 5905-6, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos.Defiro a 
penhora dos frutos e rendimentos dos bens imóveis descritos nas fls. 82/84, de titularidade do executado 
Salvador. Servirá a presente decisão, como termo de constrição, independentemente de outra 
formalidade.Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, 
por via eletrônica ou carta direcionada endereço em que se efetivou a citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.Expeça-se mandado de intimação e penhora, intimando-se os 
locatários para que apresentem cópia do instrumento de locação, bem como depositem os alugueis nos 
vencimentos em conta judicial vinculada a este processo. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 09 de fevereiro de 2018. Maria 
Madalena Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 819729(fl.117/118 )                        - R$ 75,21

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

*10020180097740*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MARCELO RIBEIRO DE BARROS (17634)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/009767-8  dirigi-me ao endereço:  Avenida Doutor Arnaldo, nº 
1167 e 1179 - Sumare (CEP 12550-00 ) - São Paulo/SP, no dia 28 de 
fevereiro, ás 18 horas, onde procedi a intimação dos Locatários dos 
imóveis, na pessoa de seus representantes legais, que aceitaram a 
contrafé que lhes ofereci e exararam suas notas de ciente no mandado, 
forneceram cópia dos contratos de locação e informaram que o último 
aluguel pago foi, respectivamente, R$3.214,12 e R$12.400,00 por 2 
imóveis, sendo assim, R$6,200,00 pelo imóvel 1179.
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 01 de março de 2018.

Guia n. 819732 – R$75,21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
09

D
72

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 B

A
R

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
30

 .

fls. 124



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 125



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 126



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 127



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 128



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 129



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 130



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 131



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 132



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 133



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 134



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 135



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 136



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 137



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

40
8D

57
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
O

R
IM

A
R

 IN
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

Y
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
37

 .

fls. 138



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Paulo, 09 de março de 2018. Eu, ___, Norimar 
Inês dos Santos Sayão, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/03/2018 10:52 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 12 de março de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/03/2018 10:34 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 395/405   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 13 de março de 2018. 

           Guilherme Martins Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MARCELO RIBEIRO DE BARROS (17634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/007111-3  dirigi-me ao endereço: Rua Doutor Jesuino de 
Abreu, nº 154 - Jardim Morumbi (CEP 56620-10 ) - São Paulo/SP, no 
dia 6 de março, ás 14 horas, onde procedi a intimação de Salvatore 
Filoippi, na pessoa de seu representante legal a sra. Rita de Cássia 
Palma Filippi, que aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou sua nota 
de ciente no mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 06 de março de 2018.

Guia n. 819727 – R$75,21
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356102016.8.26.0100 

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que se 

segue: 

 

     1) Primeiramente, a exequente vem noticiar que está ciente da 

penhora dos aluguéis em relação aos imóveis localizados na Av. Dr. Arnaldo, nºs. 1.167, 

1.195 e 1.179/1.193 Sumaré, São Paulo – SP, conforme contratos de locação juntados às 

fls. 126/137 e certidão de fls. 138. 

 

     Dessa forma, a exequente aguarda a realização dos depósitos 

judiciais mensalmente pelos locatários. 

 

      2) Ademais, a exequente verificou que o imóvel localizado na Av. 

Dr. Arnaldo, nºs. 1.167 e 1.179, Sumaré, São Paulo – SP, objeto da matrícula 31.478, do 

13º CRI/SP, está penhorado nos autos da reclamação trabalhista, processo nº 0238600-

40.2005.8.02.0038 em tramite perante a 38ª Vara do Trabalho de São Paulo – SP 

(matrícula juntada às fls. 88/97). 
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_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

     Na referida demanda trabalhista o mencionado imóvel foi avaliado 

pela importância de R$ 3.406.819,00 (três milhões, quatrocentos e seis mil, oitocentos e 

dezenove reais), conforme informações da praça em anexo, extraído do site torres leilões. 

 

     Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de deferir a penhora no 

rosto dos autos na reclamação trabalhista acima mencionada, pois, caso o imóvel seja 

arrematado, o saldo remanescente do valor apurado poderá quitar a presente execução. 

 

     Por fim, requer ainda a juntada do incluso demonstrativo de débito 

atualizado até março de 2018, no importe de R$ 697.558,66 (seiscentos e noventa e sete 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos).          

     

Termos em que,  

P. Deferimento. 

São Paulo, 20 de março de 2018. 

p.p. ______________________________ 

  ARNALDO VARALDA FILHO 

   OAB/SP – 154.037 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 
DEMONSTRATIVO DE CONTAS E CÁLCULOS JUDICIAIS 

COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
 

CREDOR(ES): NAVARRO ADVOGADOS 
DEVEDOR(ES): GRUPO SALVATORE 
 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ: 31/03/2018 
CORREÇÃO MONETÁRIA: TABELA OFICIAL DO TJSP - ATUALIZAÇÃO DÉBITOS 
JUDICIAIS-INPC 
ÍNDICES:  ORTN-OTN-BTN=IPC/IBGE(10,14%-FEV-89)-INPC-IPCr-INPC/IBGE 
 
CONVENÇÕES ADOTADAS: 
*  CADA TÍTULO TEM UM CARACTER DO ALFABETO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 
*  CADA VALOR TEM UM CARACTER ALFA NUMÉRICO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 
*  OS VALORES EM UMA MESMA DATA SÃO DEMONSTRADOS EM ORDEM DECRESCENTE. 
 
JUROS APLICADO(S) AO(S) CRÉDITO(S) DO CREDOR(ES) CONFORME DEMONSTRATIVO 
D -  Da Data do Valor Inicial a 31/03/2018 / Taxa de 12,00% a.a. simples 
 
A - MENSALIDADES 
B - MULTA 90 DIAS RESCISÃO ANTECIPADA 
 
                      INICIAL                     ATUALIZADO                          JUROS   
Ordem/Data/Índice/Valor/Multa  Ordem/Data/Índice/Valor/Multa      Período/Ordem/Valor Atual   
 
A1           05/08/2014  A1           31/03/2018  05/08/2014 - 31/03/2018   
54,597934            R$  67,834193            R$                       R$   
              20.000,00                24.848,63  D1 de A1      10.898,00   
A1-Multa       2.000,00  A1-Multa       2.484,86  D1-Multa       1.089,80   
 
A2           05/09/2014  A2           31/03/2018  05/09/2014 - 31/03/2018   
54,696210            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                26.054,62  D2 de A2      11.161,37   
A2-Multa       2.100,84  A2-Multa       2.605,46  D2-Multa       1.116,14   
 
A3           05/10/2014  A3           31/03/2018  05/10/2014 - 31/03/2018   
54,964221            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                25.927,58  D3 de A3      10.851,22   
A3-Multa       2.100,84  A3-Multa       2.592,75  D3-Multa       1.085,12   
 
A4           05/11/2014  A4           31/03/2018  05/11/2014 - 31/03/2018   
55,173085            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                25.829,43  D4 de A4      10.546,90   
A4-Multa       2.100,84  A4-Multa       2.582,94  D4-Multa       1.054,69   
 
A5           05/12/2014  A5           31/03/2018  05/12/2014 - 31/03/2018   
55,465502            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                25.693,25  D5 de A5      10.237,88   
A5-Multa       2.100,84  A5-Multa       2.569,32  D5-Multa       1.023,79   
 
A6           05/01/2015  A6           31/03/2018  05/01/2015 - 31/03/2018   
55,809388            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                25.534,94  D6 de A6       9.914,55   
A6-Multa       2.100,84  A6-Multa       2.553,49  D6-Multa         991,46   
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

A7           05/02/2015  A7           31/03/2018  05/02/2015 - 31/03/2018   
56,635366            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                25.162,53  D7 de A7       9.513,50   
A7-Multa       2.100,84  A7-Multa       2.516,25  D7-Multa         951,35   
 
A8           05/03/2015  A8           31/03/2018  05/03/2015 - 31/03/2018   
57,292336            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                24.873,99  D8 de A8       9.175,44   
A8-Multa       2.100,84  A8-Multa       2.487,39  D8-Multa         917,54   
 
A9           05/04/2015  A9           31/03/2018  05/04/2015 - 31/03/2018   
58,157450            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                24.503,98  D9 de A9       8.789,21   
A9-Multa       2.100,84  A9-Multa       2.450,39  D9-Multa         878,92   
 
A10          05/05/2015  A10          31/03/2018  05/05/2015 - 31/03/2018   
58,570367            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                24.331,23  D10 de A10     8.487,27   
A10-Multa      2.100,84  A10-Multa      2.433,12  D10-Multa        848,73   
 
A11          05/06/2015  A11          31/03/2018  05/06/2015 - 31/03/2018   
59,150213            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                24.092,71  D11 de A11     8.158,52   
A11-Multa      2.100,84  A11-Multa      2.409,27  D11-Multa        815,85   
 
A12          05/07/2015  A12          31/03/2018  05/07/2015 - 31/03/2018   
59,605669            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                23.908,62  D12 de A12     7.860,37   
A12-Multa      2.100,84  A12-Multa      2.390,86  D12-Multa        786,04   
 
A13          05/08/2015  A13          31/03/2018  05/08/2015 - 31/03/2018   
59,951381            R$  67,834193            R$                       R$   
              21.008,42                23.770,75  D13 de A13     7.572,77   
A13-Multa      2.100,84  A13-Multa      2.377,07  D13-Multa        757,28   
 
B1           31/08/2015  B1           31/03/2018  31/08/2015 - 31/03/2018   
59,951381            R$  67,834193            R$                       R$   
              67.603,02                76.491,92  D14 de B1     23.714,59   
 
A14          05/09/2015  A14          31/03/2018  05/09/2015 - 31/03/2018   
60,101259            R$  67,834193            R$                       R$   
              22.534,43                25.433,82  D15 de A14     7.843,37   
A14-Multa      2.253,44  A14-Multa      2.543,38  D15-Multa        784,34   
 
 
C - TOTAL DOS CRÉDITOS EM 31/03/2018 
Ordem dos Valores a totalizar           Valor R$ 
C1 = (A+B) .......................... 461.454,55 
 
D - JUROS DE MORA 
Totalização dos Juros                                            Valor R$ 
D16 = TOTAL EM 31/03/2018 .................................... 167.826,01 
 
E - HON ADV 10% 
Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 
E1 = 10% (629280,56) .......................................... 62.928,06 
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Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 
F - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 
                Inicial               Atualizado                            
Ordem/Data/Índice/Valor  Ordem/Data/Índice/Valor                            
F1           04/03/2016  F1           31/03/2018                            
63,639170            R$  67,834193            R$                            
               4.721,52                 5.032,76                            
 
F2           08/02/2016  F2           31/03/2018                            
63,040288            R$  67,834193            R$                            
                 141,30                   152,05                            
 
F3           04/03/2016  F3           31/03/2018                            
63,639170            R$  67,834193            R$                            
                  18,10                    19,29                            
 
F4           20/08/2016  F4           31/03/2018                            
65,681674            R$  67,834193            R$                            
                  70,65                    72,97                            
 
F5           20/08/2016  F5           31/03/2018                            
65,681674            R$  67,834193            R$                            
                  70,65                    72,97                            
 
F6 = TOTAL DESTE GRUPO (F) ............ 5.350,04 
 
 
G - TOTALIZAÇÃO GERAL DOS VALORES 
Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 
G1 = (A+B+D+E+F) ............................................. 697.558,66 
 
 
                                  .oOo.                                   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça MARCELO RIBEIRO DE BARROS (17634)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/009774-0  dirigi-me ao endereço: Rua dos Macunis, nº 767 - 
Vila Madalena (CEP 54440-01 ) - São Paulo/SP, onde fui informado 
pela sra. Maria Cristina Zen de Freitas dos Santos, que no local 
funcionam as empresas do sr. Salvatore, entre elas a Gradual 
Participações Ltda., de forma que não há locação. Assim, deixo de 
proceder a intimação de dos locatários do imóvel e devolvo o 
mandado para os fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 14 de março de 2018.

Guia n. 819727 – R$75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Paulo, 27 de março de 2018. Eu, ___, Norimar 
Inês dos Santos Sayão, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/03/2018 11:18 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0097/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de março de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/04/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0097/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 116/137   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 2 de abril de 2018. 

           Guilherme Martins Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

despacho de fls., reiterar o pedido anteriormente realizado, às fls.144/148, a fim que seja 

deferida a penhora no rosto dos autos na reclamação trabalhista mencionada no pedido, pois, 

caso o imóvel seja arrematado, o saldo remanescente do valor apurado poderá quitar a 

presente execução. 

 

    

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 04 de abril de 2018. 

p.p. ________________________________ 

 ARNALDO VARALDA FILHO 

                       OAB/SP – 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 144/148: defiro a penhora no rosto dos autos da reclamação trabalhista 

quer tramita perante a 38ª Vara do Trabalho de São Paulo sob o nº 0238600-40.2005.5.02.0038 

até o limite do crédito cobrado nesta execução (R$ 697.558,66).

Valerá a presente decisão como oficio a ser apresentado diretamente pelo 

exequente nos autos da reclamação trabalhista. Comprovação em 10 dias.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/05/2018 13:28 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Páginas   144/148:   defiro   a   penhora   no   rosto   dos   autos   da   reclamação   trabalhista   quer 
 tramita   perante   a   38ª   Vara   do   Trabalho   de   São   Paulo   sob   o   nº   0238600-40.2005.5.02.0038   até   o   limite   do 
 crédito   cobrado   nesta   execução   (R$   697.558,66).Valerá   a   presente   decisão   como   oficio   a   ser   apresentado 
 diretamente pelo exequente nos autos da reclamação trabalhista. Comprovação em 10 dias" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de maio de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/05/2018 09:42 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/45   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Páginas   144/148:   defiro   a   penhora   no   rosto   dos   autos   da   reclamação   trabalhista   quer 
 tramita   perante   a   38ª   Vara   do   Trabalho   de   São   Paulo   sob   o   nº   0238600-40.2005.5.02.0038   até   o   limite   do 
 crédito   cobrado   nesta   execução   (R$   697.558,66).Valerá   a   presente   decisão   como   oficio   a   ser   apresentado 
 diretamente pelo exequente nos autos da reclamação trabalhista. Comprovação em 10 dias" 

           SÃO PAULO, 22 de maio de 2018. 

           Guilherme Martins Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_______________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, informar que foi 

protocolado ofício de penhora no rosto dos autos deferido pelo E. Magistrado às fls.155, no 

processo de nº 0238600-40.2005.5.02.0038, que tramita na 38ª Vara do Trabalho de São 

Paulo, conforme petição em anexo. 

 

 

    

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 22 de junho de 2018. 

p.p. ________________________________ 

 ARNALDO VARALDA FILHO 

                       OAB/SP – 154.037 
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1 

_______________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE FILIPPI E 

OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

A exequente vem noticiar que os locatários do executado foram intimados pelo Sr. Oficial 

de Justiça, da penhora do aluguel e, por esse motivo, deveriam a partir daquele momento realizar os 

depósitos judiciais dos valores locatícios nos autos, conforme mandado de penhora de fls. 123 e certidão do 

oficial de justiça de fls. 124. 

 

Ocorre que até o presente momento os locatários não efetuaram nenhum depósito nos 

autos, desobedecendo a ordem de penhora desse D. Juízo.  

 

Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de determinar a expedição de mandado de 

intimação dos locatários mencionados no mandado de fls.  123 para o Oficial de Justiça proceda intimação 

para os mesmos cumpram a ordem judicial, sob pena de ficar caraterizado o crime de desobediência, 

previsto no artigo 330 do Código Penal.     

 

Outrossim, requer a juntada do incluso substabelecimento de procuração, para os fins de 

Direito. 

 

Termos em que, desde já comprova o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça  

P. deferimento 

São Paulo, 24 de julho de 2018. 

p.p. ________________________________ 

 AMILCAR AQUINO NAVARRO 

                       OAB/SP – 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Expeça-se o mandado, reiterando a decisão de página 106. Deverá constar que 

eventual descumprimento por parte dos locatários configurará crime de desobediência. 

Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/07/2018 11:36 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0276/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   o   mandado,   reiterando   a   decisão   de   página   106.   Deverá   constar   que 
 eventual descumprimento por parte dos locatários configurará crime de desobediência. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 27 de julho de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/07/2018 09:49 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 17/38   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   o   mandado,   reiterando   a   decisão   de   página   106.   Deverá   constar   que 
 eventual descumprimento por parte dos locatários configurará crime de desobediência. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 30 de julho de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 
 

 

PETROS JEAN MANOLAS, brasileiro, casado, empresário, portador do cédula de 

identidade RG n. 17.470.747 e inscrito no CPF/MF sob o n. 157.610.858-95, residente e domiciliado na 

Rua Padre José Antônio Romano, n. 300, apto. 57, Parque Esmeralda, São Paulo, SP, por seu advogado 

signatário, vide procuração anexa, nos autos da ação de número em epigrafe, promovida por A.A. 

Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e Outro, dizer e requerer o que segue: 

 

O peticionário é locatário da loja situada na Av. Dr. Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, 

cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o n. 013.002.0010-3, de titularidade do Executado, conforme 

contrato de locação ora anexado.  

Com efeito, uma vez intimado a tanto, REQUER o peticionário a juntada do comprovante 

de depósito bancário dos alugueres referentes ao imóvel em questão em conta judicial vinculada a este 

MM. Juízo, na qual procederá a partir de então o pagamento dos próximos meses, no exato valor 

contratualmente previsto.  

Requer-se, outrossim, que todas as intimações do feito sejam publicadas exclusivamente 

em nome de seu procurador MARCELO SOARES VIANNA, inscrito na OAB/SP sob o n. 244.332, sob pena 

de nulidade. 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 10 de setembro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24
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76920001093474

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Data do Vencimento: 29/10/2018

Data de Efetivação / Agendamento: 29/08/2018

Valor Nominal do Boleto: 10.934,74

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 172/180: ciência às partes. 
Nada Mais. São Paulo, 11 de setembro de 2018. Eu, ___, Andrea 
Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/09/2018 13:01 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0347/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 172/180: ciência às partes." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 12 de setembro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/09/2018 09:30 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0347/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 85/102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 172/180: ciência às partes." 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE FILIPPI E 

OUTRO, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

Do locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1179, São Paulo –SP 

 

Em 01/03/2018 o locatário do executado, Petros Jean Manolas, foi intimado pelo Oficial 

de Justiça da penhora do aluguel referente ao imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1179, São Paulo –SP, 

razão pela qual, deveria, a partir de então, realizar os pagamentos por meio de depósito judicial nos 

presentes autos, conforme consta no mandado de penhora de fls. 122 e certidão de fls. 124. 

 

Ocorre que o referido locatário efetuou o primeiro depósito judicial do valor do aluguel 

somente em 10/09/2018, no importe de R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e 

quatro centavos), (fls. 172/180), ou seja, seis meses após a intimação da penhora. 

 

No presente caso, devemos aplicar o artigo 312 do Código civil que assim estabelece: 

 

“Art. 312. Se o devedor pagar ao credor, apesar de intimado da penhora feita sobre o 

crédito, ou da impugnação a ele oposta por terceiros, o pagamento não valerá contra 

estes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, ficando-lhe ressalvado o 

regresso contra o credor. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

  

Nesse sentido, requer seja o referido locatário intimado, por meio do advogado constituído 

nos autos (procuração às fls. 173), para efetuar o depósito dos aluguéis correspondentes aos meses de 

março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sob pena de ficar caracterizado o crime de desobediência.  

 

No mais, o exequente aguarda a realização dos depósitos judiciais referente aos aluguéis 

dos próximos meses, conforme determinado por esse D. Juízo. 

    

Do locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1167, São Paulo –SP 

 

No que tange ao locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1167, São Paulo –SP, 

o mesmo também foi intimado pelo mandado de fls. 122, certificado às fls. 124, no entanto, até o presente 

momento não cumpriu a decisão judicial de promover os depósitos dos aluguéis nos autos. 

 

Diante da inércia dos locatários, o exequente havia peticionando às fls. 166 com o objetivo 

de intimar os inquilinos a cumprirem a ordem judicial, sob pena de ficar caracterizado o crime de 

desobediência, sendo certo que às fls. 169, esse Emérito Magistrado deferiu o aludido pedido, 

determinando a expedição do competente mandado judicial. 

        

Ocorre que o referido mandado de intimação ainda não foi expedido pelo cartório, razão 

pela qual, vem reiterar sua expedição para intimação do locatário do imóvel localizado no nº 1167 da Av. 

Dr. Arnaldo, em São Paulo –SP. Cabe ressaltar que a diligência do Sr. Oficial de Justiça foi devidamente 

recolhida e comprovado na petição de fls. 166. 

 

 Diante do exposto, o exequente requer: 

 

a) A intimação do locatário Petros Jean Manolas, por meio do advogado constituído nos autos 

(procuração às fls. 173), para efetuar o depósito dos aluguéis correspondentes aos meses de março, 

abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sob pena de ficar caracterizado o crime de 

desobediência. 

b) A intimação do locatário do imóvel localizado no nº 1167 da Av. Dr. Arnaldo, em São Paulo –SP 

para cumprir a ordem judicial de penhora de aluguéis, com o consequente depósito judicial 

mensalmente, sob pena de ficar caracterizado o crime de desobediência, conforme já decidou por 

esse D. Juízo às fls. 169. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

Termos em que,   

P. deferimento 

São Paulo, 18 de setembro de 2018. 

p.p. ________________________________ 

 ARNALDO VARALDA FILHO 

                       OAB/SP – 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Com razão o exequente: a decisão que deferiu a penhora dos alugueres é de 3 de 

outubro de 2017, tendo sido o locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1179, São Paulo-

SP dela intimado em 28 de fevereiro de 2018 (página 124). 

É certo que, desde então, deveria ter depositado os valores em conta vinculada esse 

juízo, o que somente se verificou em setembro de 2018.

Assim, deverá o locatário providenciar nestes autos o depósito dos aluguéis 

correspondentes aos meses de março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sem prejuízo do 

direito de regresso contra o credor, nos termos do artigo 312, do Código Civil. 

2- Nos termos da decisão de página 169, expeça-se com urgência o mandado ao 

locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1167, São Paulo-SP. 

Deverá constar que a manutenção do descumprimento da ordem de depósito nos 

autos  configurará crime de desobediência.

Intime-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado a expedir.

Nada Mais. São Paulo, 21 de setembro de 2018. Eu, ___, Carlos 
Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Republicação do inteiro teor da decisão de página 187, para que 
ciência do patrono de Petros Jean Manolas: Vistos. 1- Com 
razão o exequente: a decisão que deferiu a penhora dos 
alugueres é de 3 de outubro de 2017, tendo sido o locatário do 
imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1179, São Paulo-SP dela 
intimado em 28 de fevereiro de 2018 (página 124). É certo que, 
desde então, deveria ter depositado os valores em conta 
vinculada esse juízo, o que somente se verificou em setembro de 
2018. Assim, deverá o locatário providenciar nestes autos o 
depósito dos aluguéis correspondentes aos meses de março, 
abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sem prejuízo do 
direito de regresso contra o credor, nos termos do artigo 312, do 
Código Civil. 2- Nos termos da decisão de página 169, expeça-
se com urgência o mandado ao locatário do imóvel localizado na 
Av. Dr. Arnaldo, 1167, São Paulo-SP. Deverá constar que a 
manutenção do descumprimento da ordem de depósito nos autos 
configurará crime de desobediência. Intime-se.
Nada Mais. São Paulo, 21 de setembro de 2018. Eu, ___, Andrea 
Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/09/2018 16:48 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 408/421   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Com   razão   o   exequente:   a   decisão   que   deferiu   a   penhora   dos   alugueres   é   de   3 
 de   outubro   de   2017,   tendo   sido   o   locatário   do   imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1179,   São   Paulo-SP   dela 
 intimado   em   28   de   fevereiro   de   2018   (página   124).   É   certo   que,   desde   então,   deveria   ter   depositado   os   valores 
 em   conta   vinculada   esse   juízo,   o   que   somente   se   verificou   em   setembro   de   2018.   Assim,   deverá   o   locatário 
 providenciar   nestes   autos   o   depósito   dos   aluguéis   correspondentes   aos   meses   de   março,   abril,   maio,   junho, 
 julho   e   agosto   de   2018,   sem   prejuízo   do   direito   de   regresso   contra   o   credor,   nos   termos   do   artigo   312,   do 
 Código   Civil.   2-   Nos   termos   da   decisão   de   página   169,   expeça-se   com   urgência   o   mandado   ao   locatário   do 
 imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1167,   São   Paulo-SP.   Deverá   constar   que   a   manutenção   do 
 descumprimento da ordem de depósito nos autos configurará crime de desobediência. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de setembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/09/2018 13:01 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0363/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Republicação   do   inteiro   teor   da   decisão   de   página   187,   para   que   ciência   do   patrono   de 
 Petros   Jean   Manolas:   Vistos.   1-   Com   razão   o   exequente:   a   decisão   que   deferiu   a   penhora   dos   alugueres   é   de 
 3   de   outubro   de   2017,   tendo   sido   o   locatário   do   imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1179,   São   Paulo-SP   dela 
 intimado   em   28   de   fevereiro   de   2018   (página   124).   É   certo   que,   desde   então,   deveria   ter   depositado   os   valores 
 em   conta   vinculada   esse   juízo,   o   que   somente   se   verificou   em   setembro   de   2018.   Assim,   deverá   o   locatário 
 providenciar   nestes   autos   o   depósito   dos   aluguéis   correspondentes   aos   meses   de   março,   abril,   maio,   junho, 
 julho   e   agosto   de   2018,   sem   prejuízo   do   direito   de   regresso   contra   o   credor,   nos   termos   do   artigo   312,   do 
 Código   Civil.   2-   Nos   termos   da   decisão   de   página   169,   expeça-se   com   urgência   o   mandado   ao   locatário   do 
 imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1167,   São   Paulo-SP.   Deverá   constar   que   a   manutenção   do 
 descumprimento da ordem de depósito nos autos configurará crime de desobediência. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Mandado nº: 100.2018/069508-7

Pessoa a ser intimada: Locatário do imóvel sito na Avenida Doutor Arnaldo, 1167, Sumare, CEP 
01255-000, São Paulo – SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Tom Alexandre 
Brandão, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda a

INTIMAÇÃO da pessoa acima qualificada, para com urgência, providenciar nestes autos o depósito 
dos aluguéis correspondentes aos meses de março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sem 
prejuízo do direito de regresso contra o credor, sendo que a manutenção do descumprimento da ordem 
de depósito nos autos configurará crime de desobediência, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos. 
1- Com razão o exequente: a decisão que deferiu a penhora dos alugueres é de 3 de outubro de 
2017, tendo sido o locatário do imóvel localizado na Av. Dr. Arnaldo, 1179, São Paulo-SP dela 
intimado em 28 de fevereiro de 2018 (página 124). É certo que, desde então, deveria ter 
depositado os valores em conta vinculada esse juízo, o que somente se verificou em setembro de 
2018. Assim, deverá o locatário providenciar nestes autos o depósito dos aluguéis 
correspondentes aos meses de março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, sem prejuízo do 
direito de regresso contra o credor, nos termos do artigo 312, do Código Civil. 2- Nos termos da 
decisão de página 169, expeça-se com urgência o mandado ao locatário do imóvel localizado na 
Av. Dr. Arnaldo, 1167, São Paulo-SP. Deverá constar que a manutenção do descumprimento da 
ordem de depósito nos autos configurará crime de desobediência. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 21 de setembro de 2018. Maria Madalena Da 
Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 35967 – fls 167           - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho
Endereço: ., 767, Vila Madalena - CEP 05444-001, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

*10020180695087*
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/09/2018 09:34 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0363/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/45   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Republicação   do   inteiro   teor   da   decisão   de   página   187,   para   que   ciência   do   patrono   de 
 Petros   Jean   Manolas:   Vistos.   1-   Com   razão   o   exequente:   a   decisão   que   deferiu   a   penhora   dos   alugueres   é   de 
 3   de   outubro   de   2017,   tendo   sido   o   locatário   do   imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1179,   São   Paulo-SP   dela 
 intimado   em   28   de   fevereiro   de   2018   (página   124).   É   certo   que,   desde   então,   deveria   ter   depositado   os   valores 
 em   conta   vinculada   esse   juízo,   o   que   somente   se   verificou   em   setembro   de   2018.   Assim,   deverá   o   locatário 
 providenciar   nestes   autos   o   depósito   dos   aluguéis   correspondentes   aos   meses   de   março,   abril,   maio,   junho, 
 julho   e   agosto   de   2018,   sem   prejuízo   do   direito   de   regresso   contra   o   credor,   nos   termos   do   artigo   312,   do 
 Código   Civil.   2-   Nos   termos   da   decisão   de   página   169,   expeça-se   com   urgência   o   mandado   ao   locatário   do 
 imóvel   localizado   na   Av.   Dr.   Arnaldo,   1167,   São   Paulo-SP.   Deverá   constar   que   a   manutenção   do 
 descumprimento da ordem de depósito nos autos configurará crime de desobediência. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de setembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, em atenção ao despacho de fl. 187, dizer e requerer o que segue: 

 

Primeiramente, informa o Requerente que, em verdade, nunca foi intimado da decisão 

deste MM. Juízo para depósito dos alugueis, tendo tido conhecimento da determinação judicial 

posteriormente por terceiros, quando então procedeu o depósito judicial do aluguel de julho, com 

vencimento em 15/agosto. 

Veja-se nesse sentido que a certidão constante em fl. 124 refere que a intimação foi aos 

representantes legais  dos locatá ios. Contudo, a Re ue ente é pessoa física, logo, não poderia ser 

intimado via representante legal , sendo que nenhum contato teve com o Sr. Oficial de Justiça, aliás, 

nenhum funcionário do Requerente recebeu qualquer contato a respeito. 

Outrossim, o contrato de locação anexado aos autos pelo Sr. Oficial de Justiça em fls. 133 

– 138 não foi fornecido pelo Requerente, até porque não representa o instrumento que, atualmente, 

regra a locação entre as partes, sendo que o contrato vigente foi devidamente anexado pelo Requerente 

em fl. 174-178, com outras condições de locação, inclusive. 
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De todo o modo, Excelência, o fato é que o Requerente, diante da crise financeira que 

enfrentou no primeiro semestre de 2018, está inadimplente com os alugueis correspondentes aos meses 

de abril, maio e junho (vencimentos, respectivamente, em 15/maio, 15/junho, 15/julho de 2018). 

Logo, em atendimento à determinação deste MM. Juízo, predispõe-se a proceder a 

quitação integral de seu débito via depósito judicial de tais valores. Contudo, por questões de capacidade 

financeira de pagamento, propõe fazê-lo em 6 (seis) parcelas mensais, a serem depositadas juntamente 

com o depósito judicial dos próximos alugueis nas datas de seus respectivos vencimentos.   

Outrossim, considerando que o depósito judicial do aluguel de julho com vencimento em 

15/agosto já foi depositado judicialmente, REQUER desde já a juntada do comprovante de depósito 

judicial do aluguel de agosto, com vencimento em setembro/2018.   

Requer-se, outrossim, que todas as intimações do feito sejam publicadas exclusivamente 

em nome de seu procurador MARCELO SOARES VIANNA, inscrito na OAB/SP sob o n. 244.332, sob pena 

de nulidade. 

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 28 de setembro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente sobre páginas 194/197 no prazo de 
cinco dias.

Nada Mais. São Paulo, 01 de outubro de 2018. Eu, ___, Ana 
Claudia Medeiros De Almeida, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/10/2018 13:01 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre páginas 194/197 no prazo de cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de outubro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 
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A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, 

vem à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 198, expor e requerer o que se 

segue. 

 

Conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às fls. 124, cumpre consignar que o 

locatário Petros Jean Manolas foi devidamente intimado da r. decisão de fls. 106, quanto à penhora dos frutos 

e rendimentos dos bens locados, nesse sentido, os argumentos de que o conhecimento da determinação 

judicial se deu em virtude de terceiros não merece prosperar.  

 

Não bastasse, nota-se que o imóvel objeto da locação é uma “loja” localizada na Avenida 

Doutor Arnaldo, no 1179, São Paulo-SP, portanto, a intimação se deu na pessoa correta, qual seja, o 

representante legal do estabelecimento, tanto que este forneceu ao Sr. Oficial o contrato de locação entre as 

partes.  

 

Não obstante, na petição de fls. 194/195, o locatário assume o compromisso de quitar as 

parcelas dos alugueres em atraso, por meio de depósitos judiciais, em seis parcelas iguais e consecutivas, 

referentes ao vencimentos de 15/04/2018, 15/05/2018, 15/06/2018 e 15/07/2018, cumpre ressaltar que o 

vencimento de 15/04/2018 se faz necessário tendo em vista que o locatário fora intimado em 28/02/2018, 

conforme certidão de fls. 124. 

 

O aluguel mensal perfaz a quantia de R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e quatro 

reais e setenta e quatro centavos) (cf. contrato juntado às fls. 174/178), que devidamente atualizado conforme 
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demonstrativo de cálculo anexo, monta o valor de R$ 52.166,26 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e seis 

reais e vinte e seis centavos). 

 

Conforme sugerido pelo locatário, o mesmo efetuará o pagamento dos valores dos aluguéis 

em seis parcelas, razão pela qual requer a intimação do mesmo, por meio de seu advogado, via DJe para que 

efetue o pagamento do valor de R$ 8.694,37 (oito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e sete 

centavos), nos meses de outubro/2018, novembro/2018, dezembro/2018, janeiro/2019, fevereiro/2019 e 

março/2019. Necessário esclarecer que o locatário deverá manter o depósito judicial referente ao mês vigente 

da locação. 

 

Diante do exposto, aguarda-se a respectiva intimação do patrono do locatário, e os 

consequentes depósitos judiciais, conforme acima mencionado, sob pena de ficar caracterizado, em tese, o 

crime de desobediência. 

 

Termos em que,   

P. deferimento. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2018. 

p.p. ________________________________ 

 AMILCAR AQUINO NAVARRO 

                       OAB/SP - 069.474 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/10/2018
Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

 

15/04/2018 R$ 10.934,74 x 1,067228454 R$
11.669,87

Juros moratórios [ ; de 15/04/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] =
5,00000% R$ 583,49

Multa (10%) R$ 1.166,99

Subtotal R$
13.420,35

 

15/05/2018 R$ 10.934,74 x 1,061179730 R$
11.603,72

Juros moratórios [ de 15/05/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] =
4,00000% R$ 464,15

Multa (10%) R$ 1.160,37

Subtotal R$
13.228,25

 

15/06/2018 R$ 10.934,74 x 1,046734790 R$
11.445,77

Juros moratórios [ de 15/06/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] =
3,00000% R$ 343,37

Multa (10%) R$ 1.144,58

Subtotal R$
12.933,72

 

15/07/2018 R$ 10.934,74 x 1,027520163 R$
11.235,67

Juros moratórios [ de 15/07/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] =
2,00000% R$ 224,71

Multa (10%) R$ 1.123,57

Subtotal R$
12.583,95
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Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 45.955,03 R$ 0,00 R$ 45.955,03
Juros moratórios R$ 1.615,73 R$ 0,00 R$ 1.615,73
Multa R$ 4.595,50 R$ 0,00 R$ 4.595,50
Multa art. 523 NCPC R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Total R$ 52.166,26 R$ 0,00 R$ 52.166,26
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 
 
 

 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, diante da manifestação de fls. 200/201, dizer e requerer o que segue: 

 

Ignorando por completo o teor dos esclarecimentos apresentados em fls. 194/197, 

manifesta-se a Exequente alegando que o ora Requerente, ao contrário do quanto comprovado, teria sim 

ciência da decisão de fls. 106 desde 28.02.2018. 

Ora, Excelência, o Requerente destacou em sua manifestação que a certidão constante 

em fl. 124 não aponta seu nome, mas sim menciona que a i ti ação foi aos representantes legais  dos 

locatários, sendo que o imóvel foi alugado em nome da PESSOA FÍSICA do Requerente, logo, não poderia 

ele ser intimado via representante legal , sendo que nenhum contato teve com o Sr. Oficial de Justiça. 

Outrossim, diferente do quanto alega a Exequente sem prova alguma, o contrato de 

locação anexado aos autos pelo Sr. Oficial de Justiça em fls. 133 – 138 NÃO foi fornecido pelo 

Requerente, até porque não representa o instrumento que, atualmente, regra a locação entre as partes, 

sendo que o contrato vigente foi devidamente anexado pelo Requerente em fl. 174-178, com outras 

condições de locação, inclusive. 
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Portanto, nada obstante não tenha sido regularmente intimado a tanto, reitera o 

Requerente sua disposição em colaborar com este MM. Juízo procedendo ao depósito judicial dos 3 (três) 

meses de aluguel em atraso (e que, portanto, não foram até então pagos ao proprietário do imóvel) 

correspondentes aos meses de abril, maio e junho (vencimentos, respectivamente, em 15/maio, 

15/junho e 15/julho de 2018), em 6 (seis) parcelas fixas mensais, a serem depositadas juntamente com o 

depósito judicial dos próximos alugueis nas datas de seus respectivos vencimentos.   

Outrossim, REQUER-SE a juntada do comprovante de depósito judicial do aluguel de 

setembro, com vencimento em outubro/2018.   

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Edna Candido Vicente Rocha (22121)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2018/069508-7  dirigi-me à Rua Dr. Arnaldo, l167, Sumaré, onde após 
as formalidades legais, procedi a INTIMAÇÃO do locatário, Sr. 
SALVATORE FILLIPPI, a quem li o mandado, de tudo ficou ciente, 
entreguei-lhe a cópia e exarou o ciente no anverso do mandado. NADA 
MAIS. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 10 de outubro de 2018.

Número de Cotas:01 – GUIA NÚMERO – 035967 – VALOR DE R$ 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da juntada do comprovante de depósito judicial de fls. 
206/207.
Nada Mais. São Paulo, 30 de outubro de 2018. Eu, ___, Norimar 
Inês dos Santos Sayão, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/10/2018 13:15 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0423/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência da juntada do comprovante de depósito judicial de fls. 206/207." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/11/2018 09:58 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 686/703   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da juntada do comprovante de depósito judicial de fls. 206/207." 

           SÃO PAULO, 1 de novembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/11/2018 13:35 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 18/37   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre páginas 194/197 no prazo de cinco dias." 

           SÃO PAULO, 1 de novembro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100. 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 212, expor e requerer o que segue: 

 

O locatário do executado alega, novamente, não ter tido ciência da intimação 

realizada em 28/02/2018, pelo Sr. Oficial de Justiça, quanto à penhora dos aluguéis do 

imóvel locado. Aduz que só teve conhecimento da determinação judicial posteriormente 

por terceiros, quando então procedeu o depósito judicial do aluguel de julho, com 

vencimento em 15/agosto.  (fls. 194-195).  

 

No entanto, a alegação é improcedente, pois no imóvel localizado na avenida 

Doutor Arnaldo, nº 1179, São Paulo-SP, o locatário instalou uma loja denominada 

AUTOCENTER MSERVICE OFICINA ESPECIALIZADA EM VEÍCULO LAND ROVER, cujo nome 

social é RG MANOLAS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ nº 10.745.235/0001-66, da 

qual o requerente, Petros Jean Manolas, CPF 157.610.858-95, figura como sócio e 

administrador, conforme ficha cadastral da JUCESP anexa. 

 

Logo, a intimação recebida por seu representante legal, que aceitou a contrafé 

e assinou termo declarando ciência do mandado, conforme consta de fls. 125, não comporta 

maiores discussões para cumprimento da ordem judicial.  

 

 Com efeito, o argumento de que o conhecimento da determinação judicial se 

deu em virtude de terceiros não merece prosperar, pois a certidão juntada às fls. 124 
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comprova que o locatário foi devidamente intimado no dia 28/02/2018, para que, a partir 

de então, providenciasse os depósitos dos aluguéis em juízo referente aos aluguéis mensais, 

ou seja, de março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018, o que inclusive já foi decidido 

por Vossa Excelência às fls. 187.  

 

Porém, somente em agosto/2018 depositou o valor de R$10.934,74 (dez mil, 

novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente ao aluguel do mês 

de julho.  

 

De acordo com a manifestação de fls. 204-205, o locatário assumiu o 

compromisso de quitar o débito em atraso no valor de R$ 52.166,26 (cinquenta e dois mil, 

cento e sessenta e seis reais e seis centavos), por meio de 6 (seis) parcelas iguais e 

consecutivas.  

 

O aluguel mensal perfaz a quantia de R$ 10.934,74 (cf. contrato judicial às fls. 

174/178) que, devidamente atualizado conforme planilha de cálculo de fls. 202-203, monta 

o valor de R$ 52.166,26 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e seis centavos). 

 

Com efeito, a autora concorda com o pagamento do débito dos aluguéis 

atrasados mediante o depósito mensal da importância de R$ 8.694,37 (oito mil, seiscentos e 

noventa e quatro reais e trinta e sete centavos), nos meses de 15 de novembro de 2018 a 15 

de abril de 2019. O Locatário deve, ainda, providenciar simultaneamente os depósitos 

mensais dos aluguéis que se vencerem todo dia 15 (quinze) nos meses subsequentes.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  

OAB-SP nº 69.474 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

RG MANOLAS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223046883 25/03/2009 09/11/2018 15:54:47

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

10/03/2009 10.745.235/0001-66

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA SANTA JUSTINA NÚMERO: 302

BAIRRO: VILA OLIMPIA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04545-041 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RENATA GALAN JACOBS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.082.688-57, RG/RNE: 226446931, RESIDENTE À RUA ROCIO, 121, APTO 133,

VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04552-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.500,00

 

TEREZINHA GALAN JACOBS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 078.461.958-16, RG/RNE: 5627677, RESIDENTE À RUA YURI GAGARIN, 91,

APTO 01, SAUDADE, ARACATUBA - SP, CEP 16020-270, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 726.233/09-2     SESSÃO: 25/03/2009     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 374.163/13-3     SESSÃO: 07/10/2013     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)CAPITAL INTEGRALIZADO DE $ 50.000,00 (CINQUENTA

MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATA GALAN JACOBS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.082.688-57, RESIDENTE À

RUA CARLOS WEBER, 890, APTO 83 B, VILA LEOPOLDINA, SAO PAULO - SP, CEP 05303-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE TEREZINHA GALAN JACOBS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 078.461.958-16, RESIDENTE À

RUA YURI GAGARIN, 91, APTO 01, SAUDADE, ARACATUBA - SP, CEP 16020-270, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

ADMITIDO PETROS JEAN MANOLAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 157.610.858-95, RG/RNE: 174707472 - SP, RESIDENTE

À RUA CARLOS WEBER, 890, APTO 83 B, VILA LEOPOLDINA, SAO PAULO - SP, CEP 05303-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

AR.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 041.229/16-2     SESSÃO: 02/02/2016     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA ETTORE TOLDO, 32, TABOAO, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09660-050.

INCLUSÃO DE CNPJ 10.745.235/0001-66

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223046883

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/11/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para DANILO DA SILVA BRAGA : 42012312837. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

109052906, sexta-feira, 9 de novembro de 2018 às 15:54:47.

Página 2 de 2NIRE: 35223046883Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 204/205: sustenta o interessado Petros Jean Manolas não ter sido 

devidamente cientificado da decisão de página 106, que determinou o depósito, diretamente nestes 

autos, dos frutos e rendimentos de bem imóvel de titularidade do Sr. Salvatore Fillipe, ora 

executado, do qual é locatário, conforme contratos de páginas 133/138 e 174/178. 

Defende que, como os contratos foram firmados em seu nome, enquanto pessoa 

física, não poderia a intimação ter se dado através de suposto representante legal, como fez constar 

o oficial de justiça na certidão de página 124.

Página 214/215: manifestação do exequente no sentido de que a intimação foi 

adequada, visto que o interessado é sócio e administrador de loja de serviços automotivos instalada 

no local.

Decido. 

Não prospera a irresignação do interessado. 

Como se depreende da versão mais recente dos contratos – ao que parece, 

renegociados entre locador e locatário em dezembro/2017 –, a locação firmada pelo Sr. Petros Jean 

Manolas e as empresas de que é sócio o executado Salvatore Fillipe sempre teve como objetivo o 

desenvolvimento das atividades comerciais do primeiro.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 2

Detidamente, na Cláusula 2ª, parágrafo 1º, consta que "a LOCADORA na forma e 

através desse Instrumento Particular, reconhece expressamente que o LOCATÁRIO vem locando o 

Bem Imóvel para os fins de exercer as suas Atividades – Comerciais desde a data de 01 de 

dezembro de 2007 até a presente data, quando se firma e ajusta esse Instrumento Particular de 

locação não residencial para viger até a data de 30 de novembro de 2023" (página 174).

A ficha cadastral da empresa RG Manolas Serviços Automotivos Ltda. obtida pela 

parte exequente perante a junta comercial, por sua vez, confirma a admissão do interessado nos 

quadros societários, enquanto sócio e administrador (páginas 216/217). 

E, apesar de não haver menção expressa ao endereço diligenciado nestes autos, é 

verossímil a conclusão de que, pela similitude de objeto social (ex. serviços de manutenção e 

reparação mecânica, elétrica, alinhamento, balanceamento e borracharia), a loja ali estabelecida 

(AUTOCENTER MSERVICE OFICINA ESPECIALIZADA EM VEÍCULO LAND ROVER) 

possui direta ligação com a empresa e com a locação que se analisa. 

Logo, não tendo havido recusa no recebimento da contrafé pelos representantes 

legais, até porque diretamente beneficiários da locação que se desenvolve no imóvel diligenciado,  

não há se falar em irregularidade da intimação.

Daí porque a regularização dos depósitos dos alugueis vencidos após o 

cumprimento do mandado, em 28 de fevereiro de 2018, deve abarcar o período que vai de 

abril/2018 a julho/2018 (4 meses de aluguel), podendo ser realizada de forma parcelada, em seis 

vezes e sem prejuízos dos alugueis que futuramente se vencerem, ante a concordância do 

exequente com tais termos.

Intime-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100. 

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção à certidão de fls. 208, expor e requerer o que segue: 

 

Em 28/02/2018, a locatária do executado, Adriana Moraes Couto, foi 

intimada pelo Sr. Oficial de Justiça quanto à penhora dos aluguéis do imóvel localizado 

na avenida Dr. Arnaldo, nº 1167, devendo, a partir daquele momento, realizar os 

depósitos judiciais dos valores locatícios nos autos, conforme certidão de fls. 124.  

 

A intimação foi recebida pela própria locatária, que aceitou a 

contrafé e assinou termo declarando ciência do mandado, conforme consta de fls. 

125. No entanto, não efetuou o depósito dos aluguéis nos autos, descumprindo 

assim, a ordem judicial.  

 

Novamente, em 10/10/2018, a locatária foi devidamente intimada pelo Sr. 

Oficial de Justiça quanto à penhora dos alugueres, sob pena do descumprimento da 

ordem judicial caracterizar crime de desobediência, conforme mandado de penhora de 

fls. 209 e certidão positiva de fls. 208.  

 

Ocorre que, até o presente momento, além de não efetuar nenhum 

depósito nos autos, a locatária não apresentou quaisquer explicações ou 

esclarecimentos, por não cumprir a determinação desse D. Juízo.  
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Com efeito, diante da inércia da locatária, requer se digne Vossa Excelência 

de determinar a expedição de ofício ao D. representante do Ministério Público para que 

determine a instauração de Inquérito Policial a fim de apurar o crime de desobediência 

da ordem judicial, previsto no artigo 330 do Código Penal.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  

OAB-SP nº 69.474 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/11/2018 09:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0437/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 477/493   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2018 - Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   204/205:   sustenta   o   interessado   Petros   Jean   Manolas   não   ter   sido 
 devidamente   cientificado   da   decisão   de   página   106,   que   determinou   o   depósito,   diretamente   nestes   autos,   dos 
 frutos   e   rendimentos   de   bem   imóvel   de   titularidade   do   Sr.   Salvatore   Fillipe,   ora   executado,   do   qual   é   locatário, 
 conforme   contratos   de   páginas   133/138   e   174/178.   Defende   que,   como   os   contratos   foram   firmados   em   seu 
 nome,   enquanto   pessoa   física,   não   poderia   a   intimação   ter   se   dado   através   de   suposto   representante   legal, 
 como   fez   constar   o   oficial   de   justiça   na   certidão   de   página   124.   Página   214/215:   manifestação   do   exequente 
 no   sentido   de   que   a   intimação   foi   adequada,   visto   que   o   interessado   é   sócio   e   administrador   de   loja   de 
 serviços   automotivos   instalada   no   local.   Decido.   Não   prospera   a   irresignação   do   interessado.   Como   se 
 depreende   da   versão   mais   recente   dos   contratos   -   ao   que   parece,   renegociados   entre   locador   e   locatário   em 
 dezembro/2017   -,   a   locação   firmada   pelo   Sr.   Petros   Jean   Manolas   e   as   empresas   de   que   é   sócio   o   executado 
 Salvatore   Fillipe   sempre   teve   como   objetivo   o   desenvolvimento   das   atividades   comerciais   do   primeiro. 
 Detidamente,   na   Cláusula   2ª,   parágrafo   1º,   consta   que   "a   LOCADORA   na   forma   e   através   desse   Instrumento 
 Particular,   reconhece   expressamente   que   o   LOCATÁRIO   vem   locando   o   Bem   Imóvel   para   os   fins   de   exercer 
 as   suas   Atividades   -   Comerciais   desde   a   data   de   01   de   dezembro   de   2007   até   a   presente   data,   quando   se 
 firma   e   ajusta   esse   Instrumento   Particular   de   locação   não   residencial   para   viger   até   a   data   de   30   de   novembro 
 de   2023"   (página   174).   A   ficha   cadastral   da   empresa   RG   Manolas   Serviços   Automotivos   Ltda.   obtida   pela 
 parte   exequente   perante   a   junta   comercial,   por   sua   vez,   confirma   a   admissão   do   interessado   nos   quadros 
 societários,   enquanto   sócio   e   administrador   (páginas   216/217).   E,   apesar   de   não   haver   menção   expressa   ao 
 endereço   diligenciado   nestes   autos,   é   verossímil   a   conclusão   de   que,   pela   similitude   de   objeto   social   (ex. 
 serviços   de   manutenção   e   reparação   mecânica,   elétrica,   alinhamento,   balanceamento   e   borracharia),   a   loja   ali 
 estabelecida   (AUTOCENTER   MSERVICE   OFICINA   ESPECIALIZADA   EM   VEÍCULO   LAND   ROVER)   possui 
 direta   ligação   com   a   empresa   e   com   a   locação   que   se   analisa.   Logo,   não   tendo   havido   recusa   no   recebimento 
 da   contrafé   pelos   representantes   legais,   até   porque   diretamente   beneficiários   da   locação   que   se   desenvolve 
 no   imóvel   diligenciado,   não   há   se   falar   em   irregularidade   da   intimação.   Daí   porque   a   regularização   dos 
 depósitos   dos   alugueis   vencidos   após   o   cumprimento   do   mandado,   em   28   de   fevereiro   de   2018,   deve   abarcar 
 o   período   que   vai   de   abril/2018   a   julho/2018   (4   meses   de   aluguel),   podendo   ser   realizada   de   forma   parcelada, 
 em   seis   vezes   e   sem   prejuízos   dos   alugueis   que   futuramente   se   vencerem,   ante   a   concordância   do   exequente 
 com tais termos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de novembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 
 

 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, REQUERER a juntada do comprovante de depósito judicial do aluguel outubro, com 

vencimento em novembro/2018, do imóvel comercial situado na Av. Dr. Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, 

cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o contribuinte n. 013.002.0010-3.   

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 19 de novembro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 14/11/2018 14:33:58

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: A. A. Navarro Sociedade de Adv

Réu: SALVATORE FILIPPI e outro.

SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª

Processo: 10113561020168260100 - ID 081020000077290751
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Comprovante de Pagamento de Boleto
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Nome: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS 

Conta de débito: 4636 / 003 / 00000381-0

Representação numérica do código de barras: 00190.00009 02836.585006 72783.050171 6 
77690001093474 

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A 

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ 

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ 

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ 

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS 

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Data do Vencimento: 14/01/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 16/11/2018

Valor Nominal do Boleto: 10.934,74

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 10.934,74

Page 1 of 2In.t_ernet...Bank i.ng::::C_AIxA

16/11/2018https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobranca.processa P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 220/221: transcorreram cerca de 8 meses desde a intimação à locatária do 

imóvel localizado na Avenida Doutor Arnaldo, nº 1167, noticiada pelo oficial de justiça nas 

páginas 124/125, e 1 mês da intimação efetuada perante o Sr. Salvatore Filippe (páginas 208/209), 

sem que tenha sido cumprida a decisão de página 106, que determinou a penhora e o depósito, 

diretamente nestes autos, dos frutos e rendimentos dele decorrentes. 

Sendo assim, servirá a presente decisão como ofício ao Ministério Público, para 

que apure eventual verificação do crime de desobediência, do qual já alertadas, via mandado, as 

partes intimadas, quais sejam, a Sra. Adriana Moraes Couto e o Sr. Salvatore Filippe, conforme 

consta do artigo 330, do Código Penal. 

Intime-se.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/11/2018 11:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0444/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   220/221:   transcorreram   cerca   de   8   meses   desde   a   intimação   à   locatária 
 do   imóvel   localizado   na   Avenida   Doutor   Arnaldo,   nº   1167,   noticiada   pelo   oficial   de   justiça   nas   páginas   124/125, 
 e   1   mês   da   intimação   efetuada   perante   o   Sr.   Salvatore   Filippe   (páginas   208/209),   sem   que   tenha   sido 
 cumprida   a   decisão   de   página   106,   que   determinou   a   penhora   e   o   depósito,   diretamente   nestes   autos,   dos 
 frutos   e   rendimentos   dele   decorrentes.   Sendo   assim,   servirá   a   presente   decisão   como   ofício   ao   Ministério 
 Público,   para   que   apure   eventual   verificação   do   crime   de   desobediência,   do   qual   já   alertadas,   via   mandado,   as 
 partes   intimadas,   quais   sejam,   a   Sra.   Adriana   Moraes   Couto   e   o   Sr.   Salvatore   Filippe,   conforme   consta   do 
 artigo 330, do Código Penal. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 22 de novembro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

5F
C

5F
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

O
R

IM
A

R
 IN

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 S

A
Y

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
11

/2
01

8 
às

 1
1:

47
 .

fls. 227



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/11/2018 09:33 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 18/38   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   220/221:   transcorreram   cerca   de   8   meses   desde   a   intimação   à   locatária 
 do   imóvel   localizado   na   Avenida   Doutor   Arnaldo,   nº   1167,   noticiada   pelo   oficial   de   justiça   nas   páginas   124/125, 
 e   1   mês   da   intimação   efetuada   perante   o   Sr.   Salvatore   Filippe   (páginas   208/209),   sem   que   tenha   sido 
 cumprida   a   decisão   de   página   106,   que   determinou   a   penhora   e   o   depósito,   diretamente   nestes   autos,   dos 
 frutos   e   rendimentos   dele   decorrentes.   Sendo   assim,   servirá   a   presente   decisão   como   ofício   ao   Ministério 
 Público,   para   que   apure   eventual   verificação   do   crime   de   desobediência,   do   qual   já   alertadas,   via   mandado,   as 
 partes   intimadas,   quais   sejam,   a   Sra.   Adriana   Moraes   Couto   e   o   Sr.   Salvatore   Filippe,   conforme   consta   do 
 artigo 330, do Código Penal. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de novembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 27/11/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  27 de novembro de 2018
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Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, diante da r. decisão de fl. 218, vem, REQUERER a juntada do comprovante de depósito judicial da 

1ª parcela das 6 parcelas referentes aos alugueis em atraso do imóvel comercial situado na Av. Dr. 

Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o contribuinte n. 

013.002.0010-3. 

As demais parcelas serão depositadas no vencimento dos alugueis futuros. 

Outrossim, esclarece o Requerente o cálculo englobou os 3 alugueis com vencimentos em 

maio, junho e julho de 2018 acrescidos de correção monetária e juros legais (vide planilha anexa), 

totalizando R$ 35.156,76 dividido em 6 parcelas de R$ 5.859,46 cada uma, sendo que, pelas razões já 

antes apresentadas a este MM. Juízo, pretende recorrer da r. decisão de fl. 218 que determinou, além do 

depósito dos alugueis de maio, junho e julho, também do aluguel com vencimento em abril de 2018.      

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 27 de novembro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 23/11/2018 15:16:16

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: A. A. Navarro Sociedade de Adv

Réu: SALVATORE FILIPPI e outro.

SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª

Processo: 10113561020168260100 - ID 081020000077546705

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO
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Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Nome: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

Conta de débito: 4636 / 003 / 00000381-0

Representação numérica do código de barras:
00190.00009 02836.585006 72931.528177 1
77770000585946

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Data do Vencimento: 22/01/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 27/11/2018

Valor Nominal do Boleto: 5.859,46

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

in.t-ernet:::BAnk.i:ng cA IXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_c...

1 of 2 27/11/2018 11:12P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

60
40

0E
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

O
A

R
E

S
 V

IA
N

N
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

11
/2

01
8 

às
 1

2:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
84

15
95

69
83

   
  .

fls. 233



 

 

 

 

 

 

TOTAL                 R$ 35.156,79 

 

VALOR TOTAL DIVIDO EM 6 PARCELAS (conforme decisão de fls. 218/219)  

R$ 5.859,46  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Página 231/234: ciência ao exequente. 
Nada Mais. São Paulo, 28 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/11/2018 09:31 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0454/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1156/1173   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor do ato: "Página 231/234: ciência ao exequente." 

           SÃO PAULO, 30 de novembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  30/11/2018 13:06
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 30 de Novembro de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

60
A

60
A

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 M
O

R
A

E
S

 A
U

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
01

8 
às

 1
3:

50
 .

fls. 237



03/12/2018 concessão de liminar AI 225710150.2018.8.26.0000

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADYgaCLgx1lTL8s7pBrG7pBBwCOOoBxl3AETaowSBlxXFkYAFULyISgAACEx7xXDhgn… 1/1

concessão de liminar AI 225710150.2018.8.26.0000
MARCELO MACARIA PRUDENCIATO
Enviado: sextafeira, 30 de novembro de 2018 19:57
Para: JOAO MENDES  2 OFICIO CIVEL
Prioridade:Alta
Anexos: concessão de liminar AI 22~1.pdf  (116 KB )

   
Boa tarde!
 
Prezados(as) Senhores (as),
 
Pelo presente e a fim de instruir os autos do Processo nº 1011356‐10.2016.8.26.0100 de 1ª Instância, informo que o
Agravo de Instrumento nº 2257101‐50.2018.8.26.0000 de 2ª Instância será processado sob outorga de liminar,
conforme decisão anexa.
 
Eventuais respostas ou comunicações futuras (via eletrônica ou papel) deverão ser encaminhas exclusivamente à
Unidade Cartorária da 27ª Câmara de Direito.
 
Atenciosamente,
 
 

AVISO  O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem

a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagála. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Ciente da concessão de liminar. Aguarde-se o julgamento do recurso.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.
Eu, ___, Paula Vanessa Do Nascimento Bernardi, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 04/12/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  04 de dezembro de 2018
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/12/2018 11:40 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0459/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   concessão   de   liminar.   Aguarde-se   o   julgamento   do   recurso.   Dê-se   vista 
 dos autos ao Ministério Público. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de dezembro de 2018. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/12/2018 09:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0459/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 81/99   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   concessão   de   liminar.   Aguarde-se   o   julgamento   do   recurso.   Dê-se   vista 
 dos autos ao Ministério Público. Int." 

           SÃO PAULO, 5 de dezembro de 2018. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2ª Vara Cível 

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

 

MM. Juiz (a), 

 

 

Trata-se de ação de execução proposta por A.A. Navarro 

Sociedade de Advogados em face de Salvatore Filippi e Graddual Participaões 

Ltda., em que requer o pagamento da importância de R$ 472.152,23. 

O Ministério Público atua no presente feito em virtude da 

incapacidade, por interdição, do executado Salvatore Filippi, nos termos do 

artigo 178, inciso II, do Código de Processo Civil.  

Ciente da liminar deferida pelo TJSP para suspender o trâmite 

desta ação de execução até o julgamento do agravo de instrumento interposto por 

Petros Jean Manolas. 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público para apuração 

de eventual crime de desobediência contra Adriana Moraes Couto e Salvatore 

Filippe. Neste ponto, observo que eventual responsabilização penal poderá ser 

requerida pela própria parte ou pelo Juiz mediante a remessa de cópias e 

documentos necessários ao oferecimento da denúncia, nos termos do artigo 40 do 

Código de Processo Penal, sendo desnecessária a intervenção no feito pelo 

Ministério Público. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

No entanto, é de conhecimento desta Promotoria e deste Juízo 

que Salvatore Filippi foi interditado judicialmente. Isto porque, verifica-se do 

documento juntado às fl. 34/40 que a interdição do réu era de conhecimento do 

exequente e foi noticiada nos autos desde a inicial. Os autos, no entanto, somente 

foram remetidos ao Ministério Público nesta data e para apuração de crime 

contra o interdito, e não em razão da intervenção obrigatória prevista no artigo 

178 do Código de Processo Civil. 

Figurando o incapaz na lide e havendo necessidade legal de 

intervenção do Ministério Público, inviável a continuidade do feito cuja mácula 

jamais poderá redundar na prestação jurisdicional almejada, pois, segundo ensina 

PONTES DE MIRANDA: “Se, conforme a lei, a intervenção do Ministério 

Público é obrigatória tem a parte de promover a intimação dele, sob pena de 

nulidade do processo (art.84)”. E acrescenta ainda, “Não há pensar-se em 

sanação da nulidade, mesmo se o Ministério Público, comparecendo depois do 

que ocorrera sem sua colaboração, entende que não é de decretar-se a nulidade” 

(Comentários ao Código de Processo Civil, atualizado por Sérgio Bermudes, 

Forense, Tomo III, 4ª ed., págs. 374). 

Ora, não obstante o caráter de “custos legis” da Promotoria de 

Justiça Cível, não se pode olvidar que o legislador quis, ao dar ao incapaz a 

supervisão processual do Ministério Público, emprestar a tal mister um caráter 

protetivo, sob pena de ocupar o Promotor de Justiça uma função decorativa nos 

autos, desnaturando a essência de sua função, in casu, que é a de procurar 

equilibrar a relação jurídica processual em que é partícipe o interdito, de molde a 

suprir eventuais deficiências na representação ou assistência do incapaz, 

direcionando a lide para uma justa composição quando da entrega da prestação 

jurisdicional. 

Neste sentido: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPESAS CONDOMINIAIS – AÇÃO DE 

COBRANÇA AJUIZADA CONTRA ESPÓLIO DO 

DEVEDOR - HERDEIRO MENOR - AUSÊNCIA 

DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

NULIDADE – OCORRÊNCIA - INTERESSE DE 

MENOR, ÚNICO HERDEIRO, NÃO 

PRESERVADO – DECRETO DE NULIDADE DA 

CITAÇÃO E DOS ATOS PROCESSUAIS 

SEGUINTES, DEVENDO O FEITO VOLTAR A 

TER CURSO COM A INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU – 

DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. 

Considerando que, na espécie vertente, a causa 

envolve interesse de incapaz e a intervenção do 

Parquet Bandeirante era obrigatória, no momento 

processual correto, e esta não se verificou, com base 

no disposto nos artigos 178 e 279, do CPC, uma vez 

caracterizada a nulidade absoluta, impõe-se 

reconhecer a nulidade da citação da inventariante 

destituída e dos atos processuais seguintes, devendo o 

feito voltar a ter curso com a efetiva intervenção do 

Ministério Público em primeiro grau.  (TJSP; Agravo 

de Instrumento 2108983-35.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Paulo Ayrosa; Órgão Julgador: 31ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Guarujá - 3ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 13/08/2018; Data de Registro: 

13/08/2018) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A intervenção do Ministério Público nos autos decorre de 

interesse público indisponível. Em virtude da ausência de manifestação 

ministerial, prejuízos foram impostos ao executado incapaz, visto que foi 

determinada penhora dos frutos e rendimentos de seu imóvel localizado na Rua 

Dr. Arnaldo, n. 1.179, Sumaré, São Paulo. 

Ainda despeito da juntada do termo de compromisso de curador 

definitivo acostado a fl. 37 com Angelo Filippi como curador de Salvatore 

Filippi, a citação (fl. 80) e intimação de fl. 142 foram realizadas na pessoa de 

Rita de Cássia sem a efetiva comprovação que, naquelas datas, ela era a 

representante legal do interdito. Como se não bastasse, a intimação da penhora se 

deu na pessoa do interdito (fl. 208). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 279 do Código de 

Processo Civil, requeiro a nulidade do processo desde o despacho de fl. 57. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2018 

 

PATRICIA MORAES AUDE 

Promotora de Justiça Cível 

 

Ana Luísa Medeiros Valerio 

Analista Jurídico do Ministério Público 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  06/12/2018 16:30
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 6 de Dezembro de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, REQUERER a juntada do comprovante de depósito judicial (i) do aluguel com vencimento em 

dezembro/2018 e (ii) também da 2ª parcela das 6 parcelas referentes aos alugueis em atraso do imóvel 

comercial situado na Av. Dr. Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o 

contribuinte n. 013.002.0010-3. 

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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PETROS JEAN MANOLAS                                                    CPF: 157.610.858-95  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10113561020168260100,   SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850073408544 81020000078470885 15/02/2019 16.794,20 16.794,20

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 73408.544176 6 78010001679420

BANCO DO BRASIL S/A 

17/12/2018 81020000078470885 ND N 17/12/2018

81020000078470885 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000078470885 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

PETROS JEAN MANOLAS                                                    CPF: 157.610.858-95 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10113561020168260100, SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª Vara Cível

 

15/02/2019

2234 / 99747159-X

28365850073408544

16.794,20

16.794,20

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

62
A

5D
83

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
N

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
12

/2
01

8 
às

 1
9:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

84
17

31
83

30
   

  .

fls. 251



Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Nome: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

Conta de débito: 4636 / 003 / 00000381-0

Representação numérica do código de barras:
00190.00009 02836.585006 73408.544176 6
78010001679420

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Data do Vencimento: 15/02/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 17/12/2018

Valor Nominal do Boleto: 16.794,20

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Internet Banking____CAIxA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_c...

1 of 2 17/12/2018 12:27P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

62
A

5D
85

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
N

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
12

/2
01

8 
às

 1
9:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

84
17

31
83

30
   

  .

fls. 252



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre a manifestação do Ministério Público de páginas 

245/248 no prazo de dez dias.

Após conclusos para decisão quanto a nulidade dos atos processuais. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

64
4C

2D
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
O

M
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 B

R
A

N
D

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
01

/2
01

9 
às

 1
8:

21
 .

fls. 253



 

 

Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, em atenção ao despacho de fls. 253, dizer que nada tem a dizer com relação aos termos da 

manifestação do Ministério Público, em fls.  245-248, requerendo tão somente que este MM. Juízo 

(diante do requerimento ministerial no sentido de declarar nulo o processo desde o despacho de fl. 57) 

confirme a obrigação de o ora Requerente continuar ou não a depositar judicialmente os alugueis 

devidos por conta do imóvel comercial situado na Av. Dr. Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, cadastrado na 

Prefeitura de São Paulo sob o contribuinte n. 013.002.0010-3. 

Outrossim, REQUER-SE a juntada do comprovante de depósito judicial (i) do aluguel com 

vencimento em janeiro/2019 e (ii) também da 3ª parcela das 6 parcelas referentes aos alugueis em atraso 

do imóvel comercial supra referido.  

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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Rua Bandeira Paulista, n. 662, cj. 101/102, Itaim Bibi, São Paulo, SP – CEP 04532-002 
Fones: 55 11 2537-2902/2904 

www.veof.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO, SP.  

 
 
 
 
 
Processo n. 1011356102016.8.26.0100 

 

 

 

PETROS JEAN MANOLAS, já qualificado, por seu advogado signatário, nos autos da ação 

de número em epigrafe, promovida por A.A. Navarro Sociedade de Advogados contra Salvatore Filippi e 

Outro, vem, em atenção ao despacho de fls. 253, dizer que nada tem a dizer com relação aos termos da 

manifestação do Ministério Público, em fls.  245-248, requerendo tão somente que este MM. Juízo 

(diante do requerimento ministerial no sentido de declarar nulo o processo desde o despacho de fl. 57) 

confirme a obrigação de o ora Requerente continuar ou não a depositar judicialmente os alugueis 

devidos por conta do imóvel comercial situado na Av. Dr. Arnaldo, n. 1.179, São Paulo, SP, cadastrado na 

Prefeitura de São Paulo sob o contribuinte n. 013.002.0010-3. 

Outrossim, REQUER-SE a juntada do comprovante de depósito judicial (i) do aluguel com 

vencimento em janeiro/2019 e (ii) também da 3ª parcela das 6 parcelas referentes aos alugueis em atraso 

do imóvel comercial supra referido.  

 

Termos em que  

pede deferimento. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019. 

 

Marcelo Soares Vianna    Cristiana de Oliveira Franco Vianna 
                          OAB/SP 244.332                          OAB/SP 334.091 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 17/01/2019 11:31:06

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: A. A. Navarro Sociedade de Adv

Réu: SALVATORE FILIPPI e outro.

SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª

Processo: 10113561020168260100 - ID 081020000079194725

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Pagamento aluguel

venc. Jan.2019 e parcela n. 3 dos alugueis atrasados

 

00190.00009 02836.585006 73848.317175 7 78320001679420

PETROS JEAN MANOLAS                                                    CPF: 157.610.858-95  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10113561020168260100,   SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850073848317 81020000079194725 18/03/2019 16.794,20 16.794,20

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 73848.317175 7 78320001679420

BANCO DO BRASIL S/A 

17/01/2019 81020000079194725 ND N 17/01/2019

81020000079194725 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000079194725 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

PETROS JEAN MANOLAS                                                    CPF: 157.610.858-95 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10113561020168260100, SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 2ª Vara Cível 2ª Vara Cível

 

18/03/2019

2234 / 99747159-X

28365850073848317

16.794,20

16.794,20
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Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Nome: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

Conta de débito: 4636 / 003 / 00000381-0

Representação numérica do código de barras:
00190.00009 02836.585006 73848.317175 7
78320001679420

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: ASRIEL SERVICOS AUTOMOTIVOS

CPF/CNPJ: 26.877.199/0001-24

Data do Vencimento: 18/03/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 17/01/2019

Valor Nominal do Boleto: 16.794,20

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 16.794,20

Valor Pago (R$): 16.794,20

Data/hora da operação: 17/01/2019 13:13:49

Código da operação: 17239103

Chave de segurança: 8WRF84TE440TNNVT

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Inter_net----Ba nkiNg____CAIxA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_c...

1 of 1 17/01/2019 13:14P
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/01/2019 10:30 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 91/114   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   a   manifestação   do   Ministério   Público   de   páginas 
 245/248 no prazo de dez dias. Após conclusos para decisão quanto a nulidade dos atos processuais." 

           SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE 

SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE FILIPPI E 

OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

fls. 253, expor e requerer o seguinte: 

 

Inicialmente, cumpre informar que, diferentemente do que aduz o i. 

Representante Ministerial, o Executado não sofreu prejuízos em razão da penhora dos frutos e 

rendimentos de seus imóveis, tendo em vista que sua cônjuge e legítima curadora, Sra. Rita de 

Cássia Palma Filippi, fora devidamente intimada, em 06/03/18, conforme certidão de fls. 142, 

sobre a decisão que deferiu a penhora dos frutos e rendimentos de seus imóveis (cf. fls. 106).  

 

Ademais, a alegação de que não há comprovação nos autos sobre a curatela de 

Rita de Cássia Palma Camillo Filippi, à época em que fora intimada, não merece prosperar, pois, 

conforme contrato de locação juntado pelo locatário Petro Jean Manolas às fls. 174-178, cujo 

documento fora assinado em 1o/12/17, a Sra. Rita de Cássia já estava na qualidade de curadora 

do Executado, por força de decisão judicial proferida nos autos do processo no 1002309-

43.2016.8.26.0704, pelo juízo da 2a Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã - 

SP. 

 

Não bastasse, a Exequente junta a estes autos Acórdão proferido em sede de 

Apelação, em 28/11/16, pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo provimento é 
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no sentido da modificação da Curadoria até então exercida por Ângelo Filippi, para ser exercida 

definitivamente por Rita de Cássia Palma Camillo Filippi - esposa do Executado (doc. 01, anexo).   

 

 Dessa forma, cumpre enfatizar que nenhum prejuízo ao Executado restou 

comprovado pela manifestação do Ministério Público, primeiro porque a Curadora fora 

intimada de todos os atos já praticados e, também, porque as quantias depositadas pelo 

locatário do imóvel localizado na Avenida Dr. Arnaldo, 1.179, São Paulo-SP, estão seguramente 

depositadas em conta judicial e não em posse do Exequente, sem causar, assim, qualquer 

prejuízo aos interesses do interdito.  

 

Com efeito, em que pese a tardia intimação do Ministério Público para se 

manifestar no presente feito, é evidente que o Executado, estando devidamente representado 

por sua Curadora, não sofreu nenhum prejuízo, uma vez que esta última fora intimada de todos 

os atos da presente ação. 

 

Ressalte-se ainda que, independente do fato de o Executado estar representado 

por Curadora, o que não ocorreu no presente caso, o débito existente deve ser pago na forma 

da lei, ou seja, o Executado não pode se escusar da obrigação de pagar.  

 

In casu, se faz necessária a aplicação do princípio da instrumentalidade das 

formas, uma vez que:  

 

Não havendo prejuízo para a parte contrária, tampouco ao próprio 

processo, e percebendo-se que o ato atingiu sua finalidade, é excessivo 

e indesejável apego ao formalismo declarar o ato nulo, impedindo a 

geração dos efeitos jurídicos-processuais programados pela lei  

(Manual de Direito Processual Civil - vol. único. Daniel Amorim 

Assumpção Neves, 9a edição – Salvador: Ed. JusPodivm, 2017, pág. 201) 

(g.n).  
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  Nesse sentido, a intimação da curadora do interdito, quanto às penhoras, 

preencheu a finalidade essencial do ato, conforme dita os artigos 188 e 277, do Código de 

Processo Civil: 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma 

determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-

se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade 

essencial.  

 

Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a 

finalidade.  

  

 Não obstante, caso esse D. Juízo acolha a suposta nulidade levantada pelo 

Ministério Público, requer-se a ratificação das penhoras dos frutos e rendimentos dos imóveis do 

Executado (fls. 82-101), com a consequente manutenção dos depósitos já realizados nos autos, 

em atenção aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, uma 

vez que o Ministério Público já está acompanhando o presente feito. 

 

 Ante o exposto, requer se Digne Vossa Excelência de não acolher a manifestação 

Ministerial de fls. 245-248, por carecer de fundamento legal e ser desprovido da necessária 

demonstração de prejuízo ao Executado Salvatore Filippi. Caso seja outro o entendimento, a 

Exequente pugna pela repetição dos atos de constrição, com a necessária manutenção dos 

depósitos judiciais já realizados, nos termos do artigo 282, do Código de Processo Civil.    

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 
OAB/SP - 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 245/248: Sustenta o membro do Ministério Público a nulidade do processo 

desde o despacho inicial, tendo em vista que o executado foi interditado judicialmente, fato este de 

conhecimento do exequente, e portanto, o órgão deveria intervir obrigatoriamente nos autos com 

fundamento no artigo 178, inciso II do Código de Processo Civil. 

Instado a se manifestar, o exequente sustentou que não houve prejuízo do 

executado e que não há irregularidade a ser sanada.

É a síntese do necessário. Decido.

O parecer ministerial comporta acolhimento. Consta da petição inicial, na 

qualificação do executado Salvatore Filippi, que este é representado por seu curador especial 

Ângelo Filippi, demonstrando que de fato o exequente estava ciente da sua interdição. Além disso, 

na petição de páginas 75/76 o exequente requereu, inclusive, a citação da nova curadora do 

executado Rita de Cássia Palma Filippi. 

No entanto, em nenhum momento requereu a intimação do Ministério Público para 

atuar no feito, com o objetivo de proteger o interesse do incapaz e nos termos do artigo 178, inciso 

II do Código de Processo Civil. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

O artigo 279 do Código de Processo Civil é claro ao determinar a nulidade do 

processo quando o membro do Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que 

deveria intervir.

Diante disso e com fundamento no §1º do artigo 279 do Código de Processo Civil 

reconheço a nulidade do processo desde o despacho inicial, ocasião em que o membro do 

Ministério Público deveria ter sido intimado para se manifestar e acompanhar o feito, mas não o 

foi.

Remetam-se os autos ao Ministério Público para que se manifeste nos termos da 

inicial, bem como sobre os valores depositados nos autos e demais medidas efetivadas. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
A

B
D

6A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

O
M

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 B
R

A
N

D
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

8:
03

 .

fls. 267



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/02/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  06 de fevereiro de 2019
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2019 10:51 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0039/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   245/248:   Sustenta   o   membro   do   Ministério   Público   a   nulidade   do   processo 
 desde   o   despacho   inicial,   tendo   em   vista   que   o   executado   foi   interditado   judicialmente,   fato   este   de 
 conhecimento   do   exequente,   e   portanto,   o   órgão   deveria   intervir   obrigatoriamente   nos   autos   com   fundamento 
 no   artigo   178,   inciso   II   do   Código   de   Processo   Civil.   Instado   a   se   manifestar,   o   exequente   sustentou   que   não 
 houve   prejuízo   do   executado   e   que   não   há   irregularidade   a   ser   sanada.   É   a   síntese   do   necessário.   Decido.   O 
 parecer   ministerial   comporta   acolhimento.   Consta   da   petição   inicial,   na   qualificação   do   executado   Salvatore 
 Filippi,   que   este   é   representado   por   seu   curador   especial   Ângelo   Filippi,   demonstrando   que   de   fato   o 
 exequente   estava   ciente   da   sua   interdição.   Além   disso,   na   petição   de   páginas   75/76   o   exequente   requereu, 
 inclusive,   a   citação   da   nova   curadora   do   executado   Rita   de   Cássia   Palma   Filippi.   No   entanto,   em   nenhum 
 momento   requereu   a   intimação   do   Ministério   Público   para   atuar   no   feito,   com   o   objetivo   de   proteger   o 
 interesse   do   incapaz   e   nos   termos   do   artigo   178,   inciso   II   do   Código   de   Processo   Civil.   O   artigo   279   do   Código 
 de   Processo   Civil   é   claro   ao   determinar   a   nulidade   do   processo   quando   o   membro   do   Ministério   Público   não 
 for   intimado   a   acompanhar   o   feito   em   que   deveria   intervir.   Diante   disso   e   com   fundamento   no   §1º   do   artigo   279 
 do   Código   de   Processo   Civil   reconheço   a   nulidade   do   processo   desde   o   despacho   inicial,   ocasião   em   que   o 
 membro   do   Ministério   Público   deveria   ter   sido   intimado   para   se   manifestar   e   acompanhar   o   feito,   mas   não   o 
 foi.   Remetam-se   os   autos   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   nos   termos   da   inicial,   bem   como   sobre 
 os valores depositados nos autos e demais medidas efetivadas." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de fevereiro de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/02/2019 15:11
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 7 de Fevereiro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2ª Vara Cível do Foro Central 

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

MM. Juiz(a), 

 

 

Trata-se de ação de execução ajuizada por A.A. Navarro 

Sociedade de Advogados em face de Salvatore Filippi e Graddual 

Participações Ltda. 

O Ministério Público intervém no feito em razão da 

incapacidade, por interdição, do executado Salvatore, nos termos do artigo 

178, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Ciente do inteiro processado, especial da decisão de fls. 

266/267 que determinou a nulidade do processo desde o despacho inicial de 

fls. 57. 

A exequente informou às fls. 259/261 que a legítima 

curadora do interdito é a Sra. Rita de Cassia por força de decisão judicial 

nos autos do processo curador nº. 1002309-43.2016.8.26.0704 em trâmite 

na E. 2ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional XV de Butantã. 

Ocorre que Rita de Cassia Palmo Filippi foi removida do 

cargo, havendo nomeação de curador dativo, conforme v. acórdão 

proferido em sede de apelação nos autos da ação de remoção de curador nº. 

1002309-43.2016.8.26.0704 em trâmite na E. 2ª Vara da Família e 

Sucessões - Foro Regional XV de Butantã. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

De fato, o v. acórdão juntado pela exequente não mais 

possui eficácia, eis que reformada pela E. 7ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Deixo consignado que a r. sentença dos autos de interdição 

nº. 0705171-02.2012.8.26.0704, do executado Salvatore Filippi, muito bem 

afirma que nem a esposa (Rita de Cássia) ou qualquer dos filhos têm 

condições para o exercício da curatela. 

Com efeito, é dever das partes, de seus procuradores e de 

todos aqueles que de qualquer forma participem do processo expor os fatos 

em juízo conforme a verdade nos termos do artigo 77, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, uma vez decretada a nulidade do processo, aguardo 

levantamento da penhora, permanecendo os valores dos alugueres em 

depósito judicial até julgamento definitivo do feito. 

Ressalto que Esta Promotoria não concorda com a penhora 

dos alugueres do imóvel locado, devendo a exequente pleitear outro imóvel 

a penhora. 

Diante do exposto, requeiro expedição de ofício à 2ª Vara da 

Família e Sucessões do Foro Regional XV de Butantã, nos autos da ação de 

interdição nº. 0705171-02.2012.8.26.0704, para envio da certidão de 

curatela atualizada. 

Com a vinda da certidão, aguardo a citação pessoal do 

executado, na pessoa de seu curador para pagamento da dívida apontada na 

inicial ou oposição de embargos. Desde já, protesto pela realização de 

audiência de tentativa de conciliação. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019 

PATRICIA MORAES AUDE 

Promotora de Justiça Cível 

 

Amanda Katsuki Ono Delbem 

Analista Jurídico do Ministério Público 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/02/2019 11:04 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 71/83   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   245/248:   Sustenta   o   membro   do   Ministério   Público   a   nulidade   do   processo 
 desde   o   despacho   inicial,   tendo   em   vista   que   o   executado   foi   interditado   judicialmente,   fato   este   de 
 conhecimento   do   exequente,   e   portanto,   o   órgão   deveria   intervir   obrigatoriamente   nos   autos   com   fundamento 
 no   artigo   178,   inciso   II   do   Código   de   Processo   Civil.   Instado   a   se   manifestar,   o   exequente   sustentou   que   não 
 houve   prejuízo   do   executado   e   que   não   há   irregularidade   a   ser   sanada.   É   a   síntese   do   necessário.   Decido.   O 
 parecer   ministerial   comporta   acolhimento.   Consta   da   petição   inicial,   na   qualificação   do   executado   Salvatore 
 Filippi,   que   este   é   representado   por   seu   curador   especial   Ângelo   Filippi,   demonstrando   que   de   fato   o 
 exequente   estava   ciente   da   sua   interdição.   Além   disso,   na   petição   de   páginas   75/76   o   exequente   requereu, 
 inclusive,   a   citação   da   nova   curadora   do   executado   Rita   de   Cássia   Palma   Filippi.   No   entanto,   em   nenhum 
 momento   requereu   a   intimação   do   Ministério   Público   para   atuar   no   feito,   com   o   objetivo   de   proteger   o 
 interesse   do   incapaz   e   nos   termos   do   artigo   178,   inciso   II   do   Código   de   Processo   Civil.   O   artigo   279   do   Código 
 de   Processo   Civil   é   claro   ao   determinar   a   nulidade   do   processo   quando   o   membro   do   Ministério   Público   não 
 for   intimado   a   acompanhar   o   feito   em   que   deveria   intervir.   Diante   disso   e   com   fundamento   no   §1º   do   artigo   279 
 do   Código   de   Processo   Civil   reconheço   a   nulidade   do   processo   desde   o   despacho   inicial,   ocasião   em   que   o 
 membro   do   Ministério   Público   deveria   ter   sido   intimado   para   se   manifestar   e   acompanhar   o   feito,   mas   não   o 
 foi.   Remetam-se   os   autos   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   nos   termos   da   inicial,   bem   como   sobre 
 os valores depositados nos autos e demais medidas efetivadas." 

           SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o parecer ministerial de páginas 272/274 no prazo 

de cinco dias.

Após conclusos para deliberação.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/02/2019 11:23 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0053/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   parecer   ministerial   de   páginas   272/274   no   prazo 
 de cinco dias. Após conclusos para deliberação." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 20 de fevereiro de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/02/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0053/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 83/103   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   parecer   ministerial   de   páginas   272/274   no   prazo 
 de cinco dias. Após conclusos para deliberação." 

           SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

_______________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DE SÃO PAULO /SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho de fls. 276, declara-se ciente da manifestação do Ministério 

Público e reitera o pedido de expedição de Ofício à  2ª Vara da Família e Sucessões do Foro 

Regional XV do Butantã/SP, na ação de interdição, Proc. nº 0705171-02.2012.8.26.0704, para 

que seja remetido aos autos a Certidão de Curatela atualizada. 

 

Requer, desde já, após o recebimento do Ofício supracitado, a citação do 

executado na pessoa de seu Curador, para o regular prosseguimento da execução para 

pagamento do débito.  

  

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 11 de março de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP - 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Servirá a presente decisão como ofício, devendo ser encaminhada pela 

serventia, por e-mail, requerendo à 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional do Butantã 

envie para estes autos a certidão de curatela atualizada de SALVATORE FILIPPI, CPF 

526.072.408-91, referente aos autos nº 0705171-02.2012. 

A resposta deverá ser encaminhada por "e-mail" a esta Vara, com o documento 

em formato PDF  padrão, devendo constar no campo assunto o número do processo, conforme 

determinado no artigo 1.206-A, das normas de serviço da Corregedoria-Geral de Justiça.

2- Defiro o levantamento da penhora quanto aos alugueres deferida pela decisão 

de página 106.

Os valores ficarão depositados nos autos até que o curador atual seja intimado e 

manifeste-se nos autos. 

São Paulo, 12 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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13/03/2019 Email – JOAO MENDES - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sp2cv@tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQkAGRhZTA4NjNjLWMxZmMtNGQwMC1iMWEzLWJhYTVjZTM0YzUwYgAQAO… 1/1

Processo 1011356-10.2016.8.26.0100 (2ª V. Civel Central) / Processo 0705171-
02.2012.8.26.0704 (2ª V. Família Butantã)

JOAO MENDES - 2 OFICIO CIVEL
Qua, 13/03/2019 12:03
Para: BUTANTA - OFICO DA FAMILIA <butantafamilia@tjsp.jus.br>

1 anexos (342 KB)
1011356-10.2016_fls280.pdf;

Boa tarde.
 
Segue anexa r. Decisão-O�cio expedida no Processo 1011356-10.2016.8.26.0100 (2ª V. Civel Central)
requerendo que seja enviada cer�dão de curatela expedida no Processo 0705171-02.2012.8.26.0704
(2ª V. Família Butantã).
 
Atenciosamente 
 

CARLOS TERUO TAKANO  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível Central da Capital
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 2171-6070
E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para expedição de mandado de intimação é necessário o 
recolhimento das custas para diligências.
Nada Mais. São Paulo, 14 de março de 2019. Eu, ___, Carlos 
Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

69
9B

28
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 T

E
R

U
O

 T
A

K
A

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

06
 .

fls. 282



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/03/2019 10:52 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/44   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Servirá   a   presente   decisão   como   ofício,   devendo   ser   encaminhada   pela 
 serventia,   por   e-mail,   requerendo   à   2ª   Vara   de   Família   e   Sucessões   do   Foro   Regional   do   Butantã   envie   para 
 estes   autos   a   certidão   de   curatela   atualizada   de   SALVATORE   FILIPPI,   CPF   526.072.408-91,   referente   aos 
 autos   nº   0705171-02.2012.   A   resposta   deverá   ser   encaminhada   por   "e-mail"   a   esta   Vara,   com   o   documento 
 em   formato   PDF   padrão,   devendo   constar   no   campo   assunto   o   número   do   processo,   conforme   determinado 
 no   artigo   1.206-A,   das   normas   de   serviço   da   Corregedoria-Geral   de   Justiça.   2-   Defiro   o   levantamento   da 
 penhora   quanto   aos   alugueres   deferida   pela   decisão   de   página   106.   Os   valores   ficarão   depositados   nos   autos 
 até que o curador atual seja intimado e manifeste-se nos autos." 

           SÃO PAULO, 15 de março de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/03/2019 11:34 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0076/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   expedição   de   mandado   de   intimação   é   necessário   o   recolhimento   das   custas   para 
 diligências." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 15 de março de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/03/2019 09:33 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/37   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   expedição   de   mandado   de   intimação   é   necessário   o   recolhimento   das   custas   para 
 diligências." 

           SÃO PAULO, 18 de março de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção à r. certidão de fls. 285, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

das custas referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça a fim de dar prosseguimento a 

intimação do atual Curador do Executado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 19 de março de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP - 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento - mandado.

Nada Mais. São Paulo, 20 de março de 2019. Eu, ___, Ana 
Claudia Medeiros De Almeida, Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Deve a parte complementar as custas para a expedição do 
mandado em R$ 0,59 (R$ 79,59 por ato)

Nada Mais. São Paulo, 20 de março de 2019. Eu, ___, LUCAS 
BIRELLO STABILE, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/03/2019 11:35 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Deve   a   parte   complementar   as   custas   para   a   expedição   do   mandado   em   R$   0,59   (R$ 
 79,59 por ato)" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de março de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/03/2019 09:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0084/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 23/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Deve   a   parte   complementar   as   custas   para   a   expedição   do   mandado   em   R$   0,59   (R$ 
 79,59 por ato)" 

           SÃO PAULO, 22 de março de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção à r. certidão de fls. 291, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

do complemento das custas referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de 

R$0,59 (cinquenta e nove centavos), a fim de dar prosseguimento a intimação do atual 

Curador do Executado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 
OAB/SP - 69.474 
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t..); BANCO DO BRASIL I 001-9 I 

 

00190.00009 02843.622008 00092.098177 2 78410000000059 

  

Benoi Limm 

11 SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTI CA 

6 Endereço do Beneficiário 
FRUA DA  CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO  - SAO PAULO - SP - 1301100 

g Nosso Numero 

avarro Sociedade de Advogados 	F28436220000092098 
Instruções 
Referência' Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: A.A Navarro Sociedade de Advogados 	Número do Depósito: 92098 	 Número do Processo: 
Nome do Autor:A. A. Navarro Sociedade de Advogados 	 Vara Judicia1:2 - VARA CIVEL 
Nome do RéU:Salvatore FiliPpi 	 Comarca/Fórum: SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 	 Ano Processo: 2016 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias á guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 	
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A.A Navarro Sociedade de Advogados 	 e 28436220000092098 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento - mandado.

Nada Mais. São Paulo, 25 de março de 2019. Eu, ___, Andrea 
Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

INFORMAÇÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

I N F O R M A Ç Ã O

MM. JUIZ 

Cumpre-me informar a Vossa Excelência, respeitosamente, que foi enviado 
e-mail (fls. 281) encaminhando a r. Decisão-Ofício de fls. 280 (como 
indicado nas fls. 273) ao único e-mail de Ofício da Família do Foro 
Regional do Butantã (vide fls. 296), sem que tenha sido recebida resposta, 
com a certidão de curatela atualizada dos autos da ação de interdição nº 
0705171-02.2012.8.26.0704. Para que Vossa Excelência determine o que de 
direito faço os presentes autos conclusos.
Nada Mais. São Paulo, 11 de junho de 2019. 
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA FERNANDA BELLI

Vistos.

Página 297: reitere-se o ofício, informando sobre o encaminhamento anterior, para 

que seja fornecida a certidão de curatela atualizada.

São Paulo, 13 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/06/2019 Intimação Processo Digital nº.1011356-10.2016.8.26.0100 (nosso) - nº 0705171-02.2012 (vosso)

https://outlook.office.com/owa/sp2cv@tjsp.jus.br/projection.aspx 1/2

Prezado(a)(s) Senhor(a)(s),

Reiterando e-mail de 13/03/19, segue, anexa, r. decisão proferida nos autos supra, valendo como Ofício, para
providências de encaminhamento a este Juízo da certidão de curatela atualizada de Salvatore Filippi.

Atcs.,
Paula, Escrevente Técnico Judiciário

JOAO MENDES - 2 OFICIO CIVEL 
2º Ofício Cível Central

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível Central da Capital
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 2171-6070
E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Intimação Processo Digital nº.1011356-10.2016.8.26.0100 (nosso) - nº
0705171-02.2012 (vosso)

 Responder a todos |

Mensagens enviadas

J JOAO MENDES - 2 OFICIO CIVEL 
Hoje, 11:18

BUTANTA - OFICO DA FAMILIA 

Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.



Mostrar todos os 1 anexos (125 KB)  Baixar  Salvar no OneDrive - Tribunal de Justica de Sao Paulo

Processo Digital n10113…
125 KB

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico | 
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https://outlook.office.com/owa/sp2cv@tjsp.jus.br/projection.aspx 2/2

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico | 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   297:   reitere-se   o   ofício,   informando   sobre   o   encaminhamento   anterior,   para 
 que seja fornecida a certidão de curatela atualizada." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 14 de junho de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
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 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   297:   reitere-se   o   ofício,   informando   sobre   o   encaminhamento   anterior,   para 
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           SÃO PAULO, 17 de junho de 2019. 

           Sandra Maria Perrone Sznifer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da juntado dos documentos da 2ªVF Sucessões do 
Butantã.
Nada Mais. São Paulo, 26 de agosto de 2019. Eu, ___, Sandra 
Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Sandra Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/08/2019 12:40 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0259/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/32   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da juntado dos documentos da 2ªVF Sucessões do Butantã." 

           SÃO PAULO, 28 de agosto de 2019. 

           Norimar Inês dos Santos Sayão 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção à r. Certidão de fls. 305, expor e requerer o que segue: 

 

Consta na r. Certidão a nomeação do Sr. Lucas Marcilio de Castro Pereira 

Proa Filippi, brasileiro, solteiro, estudante, portador da cédula de identidade sob o RG no 

48.512.027-6, inscrito no CPF/MF sob o no 364.637.258-38, domiciliado na Rua Periquito, 

195, 10o andar, Vila Uberabinha, CEP 04514-050, São Paulo-SP, como CURADOR EM 

CARÁTER DEFINITIVO de Salvatore Filippi, nos termos da r. Decisão exarada pelo D. 

Juízo da 2a Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV- Butantã (fls. 303-305).  

 

Portanto, considerando a referida nomeação, bem como a participação do 

Ministério Público nestes autos (art. 178, II, CPC), o Exequente requer a citação pessoal 

do Executado, por intermediário de carta com aviso de recebimento instruída com a 

petição inicial, na pessoa do seu curador definitivo, Lucas Marcilio de Castro Pereira 

Proa Filippe, para pagamento do débito atualizado de R$ 851.999,89 (oitocentos e 

cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), 
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____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

conforme demonstrativo de cálculo anexo, ou, havendo discordância, oponha embargos à 

execução. 

 

Por fim, requer a juntada do comprovante de pagamento da respectiva 

despesa postal (doc. anexo). Ademais, em atenção ao artigo 319, VII, do Código de 

Processo Civil, o Exequente manifesta interesse na realização de audiência de conciliação 

ou de mediação. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 
OAB/SP - 69.474 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/09/2019
Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

Vencimento 08/2014

05/08/2014 R$ 20.000,00 x 1,343721156 R$ 26.874,42

Juros moratórios [ de 05/08/2014 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
60,00000% R$ 16.124,65

Multa (10%) R$ 4.299,91

Honorários (10,00%) R$ 4.729,90

Subtotal R$ 52.028,88

 
Vencimento 09/2014

05/09/2014 R$ 21.008,42 x 1,347359026 R$ 28.305,88

Juros moratórios [ de 05/09/2014 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
59,00000% R$ 16.700,47

Multa (10%) R$ 4.500,64

Honorários (10,00%) R$ 4.950,70

Subtotal R$ 54.457,69

 
Vencimento 10/2014

05/10/2014 R$ 21.008,42 x 1,344669686 R$ 28.249,39

Juros moratórios [ de 05/10/2014 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
58,00000% R$ 16.384,64

Multa (10%) R$ 4.463,40

Honorários (10,00%) R$ 4.909,74

Subtotal R$ 54.007,18

 
Vencimento 11/2014

05/11/2014 R$ 21.008,42 x 1,340915124 R$ 28.170,51

Juros moratórios [ de 05/11/2014 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
57,00000% R$ 16.057,19

Multa (10%) R$ 4.422,77

Honorários (10,00%) R$ 4.865,05
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Subtotal R$ 53.515,51

 
Vencimento 12/2014

05/12/2014 R$ 21.008,42 x 1,327901687 R$ 27.897,12

Juros moratórios [ de 05/12/2014 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
56,00000% R$ 15.622,39

Multa (10%) R$ 4.351,95

Honorários (10,00%) R$ 4.787,15

Subtotal R$ 52.658,60

 
Vencimento 01/2015

05/01/2015 R$ 21.008,42 x 1,319719427 R$ 27.725,22

Juros moratórios [ de 05/01/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
55,00000% R$ 15.248,87

Multa (10%) R$ 4.297,41

Honorários (10,00%) R$ 4.727,15

Subtotal R$ 51.998,65

 
Vencimento 02/2015

05/02/2015 R$ 21.008,42 x 1,309765211 R$ 27.516,10

Juros moratórios [ de 05/02/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
54,00000% R$ 14.858,69

Multa (10%) R$ 4.237,48

Honorários (10,00%) R$ 4.661,23

Subtotal R$ 51.273,50

 
Vencimento 03/2015

05/03/2015 R$ 21.008,42 x 1,306238368 R$ 27.442,00

Juros moratórios [ de 05/03/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
53,00000% R$ 14.544,26

Multa (10%) R$ 4.198,63

Honorários (10,00%) R$ 4.618,49

Subtotal R$ 50.803,38
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Vencimento 04/2015

05/04/2015 R$ 21.008,42 x 1,293561465 R$ 27.175,68

Juros moratórios [ de 05/04/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
52,00000% R$ 14.131,35

Multa (10%) R$ 4.130,70

Honorários (10,00%) R$ 4.543,77

Subtotal R$ 49.981,52

 
Vencimento 05/2015

05/05/2015 R$ 21.008,42 x 1,278601824 R$ 26.861,40

Juros moratórios [ de 05/05/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
51,00000% R$ 13.699,32

Multa (10%) R$ 4.056,07

Honorários (10,00%) R$ 4.461,68

Subtotal R$ 49.078,47

 
Vencimento 06/2015

05/06/2015 R$ 21.008,42 x 1,273380962 R$ 26.751,72

Juros moratórios [ de 05/06/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
50,00000% R$ 13.375,86

Multa (10%) R$ 4.012,76

Honorários (10,00%) R$ 4.414,03

Subtotal R$ 48.554,38

 
Vencimento 07/2015

05/07/2015 R$ 21.008,42 x 1,264906091 R$ 26.573,68

Juros moratórios [ de 05/07/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
49,00000% R$ 13.021,10

Multa (10%) R$ 3.959,48

Honorários (10,00%) R$ 4.355,43

Subtotal R$ 47.909,68

 
Vencimento 08/2015

05/08/2015 R$ 21.008,42 x 1,256238049 R$ 26.391,58
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Juros moratórios [ de 05/08/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
48,00000%

R$ 12.667,96

Multa (10%) R$ 3.905,95

Honorários (10,00%) R$ 4.296,55

Subtotal R$ 47.262,04

 
Vencimento 09/2015

05/09/2015 R$ 22.534,34 x 1,252730404 R$ 28.229,45

Juros moratórios [ de 05/09/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
47,00000% R$ 13.267,84

Multa (10%) R$ 4.149,73

Honorários (10,00%) R$ 4.564,70

Subtotal R$ 50.211,73

 
MULTA POR RESCISÃO ANTECIPADA

31/08/2015 R$ 67.603,02 x 1,256238049 R$ 84.925,49

Juros moratórios [ de 31/08/2015 a 01/09/2019: 1,00% simples ] =
48,00000% R$ 40.764,23

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 12.568,97

Subtotal R$
138.258,69

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 469.089,64 R$ 0,00 R$ 469.089,64
Juros moratórios R$ 246.468,84 R$ 0,00 R$ 246.468,84
Multa R$ 58.986,88 R$ 0,00 R$ 58.986,88
Honorários R$ 77.454,54 R$ 0,00 R$ 77.454,54
Total R$ 851.999,89 R$ 0,00 R$ 851.999,89
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 03 de setembro de 2019.
Eu, ___, Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 03/09/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  03 de setembro de 2019
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1 

 

 

 

2ª Vara Cível do Foro Central 

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

 

MM. Juiz(a), 

 

 

 

Trata-se de ação de execução ajuizada por A.A. Navarro 

Sociedade de Advogados em face de Salvatore Filippi e Graddual 

Participações Ltda. 

 

O Ministério Público intervém no feito em razão da 

incapacidade, por interdição, do executado Salvatore (cf. fls. 305), nos termos 

do artigo 178, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ciente do processado. 

 

Reitero manifestação ministerial de fls. 272/274 e requeiro a 

citação pessoal do executado, na pessoa de seu curadora, para pagamento da 

dívida ou oposição de embargos. 

 

Sem prejuízo, ante o interesse da exequente em conciliar às fls. 

308/309, aguardo manifestação do executado se possui interesse na realização 

de audiência de conciliação.  

 

 

Para tanto, deve a parte providenciar a autorização judicial para 

transigir a ser expedida pelo Juízo da interdição, para que o curador nomeado 

possa validamente diligenciar nestes autos a bem daquele declarado interdito, 
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conforme determina o artigo 1.748, inciso III, combinado com o artigo 1.774, 

ambos do Código Civil. 

 

 

São Paulo, 3 de setembro de 2019. 

 

Cláudio de Mello Ferreira 

Promotor de Justiça Substituto 

 

Amanda Katsuki Ono Delbem 

Analista Jurídico do Ministério Público 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/09/2019 15:01
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 3 de Setembro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi

Juiz de Direito: Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Expeça-se a carta para tentativa de citação do executado na pessoa do curador 

definitivo informado na página 308, para pagamento da dívida ou oposição de embargos. 

Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/09/2019 12:36 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0269/2019,   foi   disponibilizado   na   página   5   a 
 21   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   a   carta   para   tentativa   de   citação   do   executado   na   pessoa   do   curador 
 definitivo informado na página 308, para pagamento da dívida ou oposição de embargos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de setembro de 2019. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi

Destinatário(a):
Lucas Marcilio de Castro Pereira Proa Filippi
Rua Periquito, 195, 10º andar, Vila Uberabinha 
São Paulo-SP 
CEP 04514-050

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria, na condição de curador definitivo 
do executado Salvatore Filippi, CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
pagar a dívida no valor de R$ 472.152,23, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) 
executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do 
CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina 
a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço 
abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 24 de outubro de 2019. Carlos Teruo 
Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO (DECURSO DE PRAZO)

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte 
executada, que não pagou o débito nem opôs Embargos à Execução. Nada 
Mais. São Paulo, 25 de novembro de 2019. Eu, ___, Valdemar Isaias de 
Siqueira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento útil, no prazo de dez dias. 
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0363/2019,   foi   disponibilizado   na   página   28 
 a   45   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   útil,   no   prazo   de   dez   dias. 
 No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 27 de novembro de 2019. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVE L 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Despacho de fls. 325, expor e requerer o 

que segue: 

 

1- A Exequente requer a juntada do incluso demonstrativo de débito 

no valor de R$ 881.884,88 (oitocentos e oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta e oito centavos), atualizado até 06/12/2019, com juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o débito, bem 

como custas e despesas processuais, conforme planilha de débito anexa (doc.01).  

 

   Considerando que os executados, após regularmente citados, 

deixaram passar in albis o prazo de 3 (três) dias para pagamento do débito (certidão de 

decurso de prazo fls. 324), a Exequente requer a penhora o imóvel localizado na Rua dos 

Macunis, nº 767, Alto de Pinheiros, São Paulo-SP,  objeto da matrícula nº 4615 do 10º 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP de propriedade do executado Salvatore 

Filippi, com fundamento no art. 835, inciso V do CPC (doc. 02, anexo):  
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2 
_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

 

Conforme certidão de valor venal expedida em 06/12/2019, pela 

Prefeitura do Município de São Paulo, foi atribuído ao imóvel o valor venal de R$ 

2.012.104,00 (dois milhões, doze mil, centos e quatro reais), que deve ser considerado 

por este D. Juízo como valor de avaliação para fins de leilão (doc. 03, anexo).  

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar a 

expedição do Auto de Penhora com a consequente averbação na matrícula nº 4615, do 10º 

CRI-SP, determinando-se ao Sr. Oficial de Justiça para que proceda a avaliação do imóvel, 

nos termos do art. 154, inciso V, do CPC.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2019. 

 

p.p. ______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  

OAB/SP 69.474 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 06/12/2019
Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

Vencimento 08/2014

05/08/2014 R$ 20.000,00 x 1,356781344 R$ 27.135,63

Juros moratórios [ de 05/08/2014 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
64,00000% R$ 17.366,80

Multa (10%) R$ 4.450,24

Honorários (10,00%) R$ 4.895,27

Subtotal R$ 53.847,94

 
Vencimento 09/2014

05/09/2014 R$ 21.008,42 x 1,360454571 R$ 28.581,00

Juros moratórios [ de 05/09/2014 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
63,00000% R$ 18.006,03

Multa (10%) R$ 4.658,70

Honorários (10,00%) R$ 5.124,57

Subtotal R$ 56.370,31

 
Vencimento 10/2014

05/10/2014 R$ 21.008,42 x 1,357739093 R$ 28.523,95

Juros moratórios [ de 05/10/2014 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
62,00000% R$ 17.684,85

Multa (10%) R$ 4.620,88

Honorários (10,00%) R$ 5.082,97

Subtotal R$ 55.912,65

 
Vencimento 11/2014

05/11/2014 R$ 21.008,42 x 1,353948039 R$ 28.444,31

Juros moratórios [ de 05/11/2014 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
61,00000% R$ 17.351,03

Multa (10%) R$ 4.579,53

Honorários (10,00%) R$ 5.037,49
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Subtotal R$ 55.412,36

 
Vencimento 12/2014

05/12/2014 R$ 21.008,42 x 1,340808119 R$ 28.168,26

Juros moratórios [ de 05/12/2014 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
60,00000% R$ 16.900,96

Multa (10%) R$ 4.506,92

Honorários (10,00%) R$ 4.957,61

Subtotal R$ 54.533,75

 
Vencimento 01/2015

05/01/2015 R$ 21.008,42 x 1,332546332 R$ 27.994,69

Juros moratórios [ de 05/01/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
59,00000% R$ 16.516,87

Multa (10%) R$ 4.451,16

Honorários (10,00%) R$ 4.896,27

Subtotal R$ 53.858,99

 
Vencimento 02/2015

05/02/2015 R$ 21.008,42 x 1,322495367 R$ 27.783,54

Juros moratórios [ de 05/02/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
58,00000% R$ 16.114,45

Multa (10%) R$ 4.389,80

Honorários (10,00%) R$ 4.828,78

Subtotal R$ 53.116,57

 
Vencimento 03/2015

05/03/2015 R$ 21.008,42 x 1,318934244 R$ 27.708,72

Juros moratórios [ de 05/03/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
57,00000% R$ 15.793,97

Multa (10%) R$ 4.350,27

Honorários (10,00%) R$ 4.785,30

Subtotal R$ 52.638,26
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Vencimento 04/2015

05/04/2015 R$ 21.008,42 x 1,306134130 R$ 27.439,81

Juros moratórios [ de 05/04/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
56,00000% R$ 15.366,30

Multa (10%) R$ 4.280,61

Honorários (10,00%) R$ 4.708,67

Subtotal R$ 51.795,39

 
Vencimento 05/2015

05/05/2015 R$ 21.008,42 x 1,291029090 R$ 27.122,48

Juros moratórios [ de 05/05/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
55,00000% R$ 14.917,36

Multa (10%) R$ 4.203,98

Honorários (10,00%) R$ 4.624,38

Subtotal R$ 50.868,21

 
Vencimento 06/2015

05/06/2015 R$ 21.008,42 x 1,285757484 R$ 27.011,73

Juros moratórios [ de 05/06/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
54,00000% R$ 14.586,34

Multa (10%) R$ 4.159,81

Honorários (10,00%) R$ 4.575,79

Subtotal R$ 50.333,66

 
Vencimento 07/2015

05/07/2015 R$ 21.008,42 x 1,277200242 R$ 26.831,96

Juros moratórios [ de 05/07/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
53,00000% R$ 14.220,94

Multa (10%) R$ 4.105,29

Honorários (10,00%) R$ 4.515,82

Subtotal R$ 49.674,01

 
Vencimento 08/2015

05/08/2015 R$ 21.008,42 x 1,268447951 R$ 26.648,09
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Juros moratórios [ de 05/08/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
52,00000%

R$ 13.857,01

Multa (10%) R$ 4.050,51

Honorários (10,00%) R$ 4.455,56

Subtotal R$ 49.011,16

 
Vencimento 09/2015

05/09/2015 R$ 22.534,34 x 1,264906214 R$ 28.503,83

Juros moratórios [ de 05/09/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
51,00000% R$ 14.536,95

Multa (10%) R$ 4.304,08

Honorários (10,00%) R$ 4.734,49

Subtotal R$ 52.079,34

 
MULTA POR RESCISÃO ANTECIPADA

31/08/2015 R$ 67.603,02 x 1,268447951 R$ 85.750,91

Juros moratórios [ de 31/08/2015 a 06/12/2019: 1,00% simples ] =
51,00000% R$ 43.732,97

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 12.948,39

Subtotal R$
142.432,27

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 473.648,92 R$ 0,00 R$ 473.648,92
Juros moratórios R$ 266.952,82 R$ 0,00 R$ 266.952,82
Multa R$ 61.111,79 R$ 0,00 R$ 61.111,79
Honorários R$ 80.171,35 R$ 0,00 R$ 80.171,35
Total R$ 881.884,88 R$ 0,00 R$ 881.884,88
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Imóvel: UMA CASA à Rua MACUNIS n2  767, no 452  subdistrito, Pinheiros, e o 

terreno medindo 14 m de frente, por 42,43 m da frente aos fundos no lado 

direito visto da rua, 44,62 m no lado esquerdo, tendo nos fundos 14,17 m, 

com a área de 610 m2, confrontando de ambos os lados e nos fundos com 	a 
Cia. City. (Contribuinte 083 001 0019). 

Proprietária: MARIA BERNADETTE PENTEADO, que também assina MARIA BERNARDE- 

TE PENTEADO (RG 1 287 037 e CPF 369 441 628), brasileira, desquitada, 	do 
lar, domiciliada nesta Capital. 

Registros anteriores: Transcriçaes 141 233 e 141 234 deste Cartório. 

A Oficial: 

Maria Helena Leonel  

R. 1 em 2a mm 1976 
Pela escritura de 20 de maio de 1976 do 14g Cartório de Notas desta Capi- 

tal (Lg 682, fls. 78), a proprietária permutou o imóvel,pelo valor de D$ 

1 500 000,00, com o apartamrnto n2 7 do Edifício Vila Real, à Rua da Conso 

1a4o ng 3721, transcrito sob ng 36 036 do 132  Cartório de Registro de Irrá 
veis, de propriedade de AUGUSTO FELIX ALVARENGA CRETELLA (RG 1 271 940), 

proprietário e s/m. VILMA ACWAVIVA CRETELLA (RG 2 469 975), do lar, brasi 

leiros, domiciliados nesta Capital, (CPF 018 932 468). 

A escrevente autorizada: 

ne/04444.2.0 
Maria Zélia Soares Ghiraldelo 

R. 2 em -5. ER. 1977 
Pela escritura de 17 de março de 1977, do 14g Cartório de Notas desta Capi 

tal (Lg 699,f1s.279), Augusto Felix Alvarenga Cretella e s/m. Vilma Acqua-

viva Cretella,já qualificados, venderam o imóvel pelo valor de as 
2 200 000,00, a FRITZ ThEOBALD HERBERT FESSE (RG 1 811 931 e CPF 

004 707 758)alemàso, casado, industrial, domiciliado nesta Capital. 

A escrevente autorizada: No

-LcrrmaavazziDonarlià 

(continua no verso) 
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c

matricula  	ficha -----\ 

4 6 1 5  

Av. 3 em a. NOV. 1988 
Da escritura que deu origem ao R.2 consta que Fritz Theobald Herbert Hes-
se g casado com Maria Johanna Hesse. 

O escrevente autorizado: *Fe 
Rafael Antonio Ruotolo 

R. 4 em c-2. Na 1988 
Pela escritura de 28 de outubro de 1988 do 289 Cartório de Notas desta 

Capital (L9 337, fls.158), FRITZ THEOBALD HERBERT HESSE,ja qualificado e 

s/m.MARIA JOHANNA HESSE (RG 2.051.595 e CPF 004.707.758-00), alemã, 	do 
lar, casados no regime da comunhão de bens anteriormente E Lei 6.515/77, 

domiciliados nesta Capital à Rua Rubens do Amaral n9 515, venderam 	o 
imóvel pelo valor de Cz$1.500.000,00 a SALVATORE FILIPPI (RG 6.101.187 e 

CPF 526.072.408-91), brasileiro, maior, solteiro, do comercio, domici-

liado nesta Capital Alameda Joaquim Eugenio de Lima n9 1.360,apto.108. 

(valor venal do imóvel Cz$4.266.436,00). 

O escrevente autorizado: 

Rafael Antonio Ruotolo 

R. 5 em  20. NOV. 1990 

Pela escritura de 5 de outubro de 1990 do 309 Cartório de Notas desta Ca-

pital (L9 266, fls.73), SALVATORE FILIPPI, fé qualificado, vendeu o 'mós  
vel pelo valor de Cr$11.000.000,00 a NEIRE LUCIA FERNANDES BARBOZA (RG nV 

18.824.046 e CPF 120.393.901-97), brasileira, maior, solteira, empresa - 

ria, domiciliada nesta Capital ã Rua Manoel da Nobrega n9 405, apto.122. 

A escrevente autorizada: 

Helena erreira Riqueti 

R. 6 em 26. ABR. 1994 
Pela escritura de 21 de dezembro de 1990 (L9 269, fls. 124/125) apresenta 

da por certidão de 18 de abril de 1994, do 309 Cartório de Notas desta C 
pital, NEIRE LUCIA FERNANDES BARBOZA, je qualificada, vendeu o imóvel pe-

lo valor de Cr$11.000.000,00 (equivalentes a CR$11.000,00 em moeda atual) 

a JANE BARBOZA MARTINS (RG 768.198-GO e CPF 317.666.091-04), brasileira, 

maior, solteira, do comércio, domiciliada nesta Capital, ã Rua Manoel da 

NObrega n9 275, apto. 81. (Valor venal CR$48.494.645,00). 

A escrevente autorizada: 

Célia Maria de Luna Egea' (continua na ficha 2) 

verso —j  
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10? CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo, 

LIVRO N? 2 - REGISTRO 
GERAL "Infle\  

rmatricula--, 	fich 
4 6 1 5 	 2 

Célia Maria de Luna Egea 

R.8 - ARROLAMENTO DE BENS 
Em 03 de outubro de 2007 - (prenotação n° 316.192 de 02/10/2007) 
Conforme oficio DERAT-SPO/DICAT/GAB n° 3049/2007, expedido em 05 de 
setembro de 2007 pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Admnistração 
Tributária - DERAT - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário - DICAT, o 
imóvel consta do extrato de relação de bens e direitos para arrolamento em nome do 
sujeito passivo SALVATORE FILIPPI, já qualificado, (Proc. Administrativo n° 
19515.002280/2007-01), a que se refere o art. 40  da Instrução Normativa SRF n°26, de 
6 de março de 2001, para os fins do art. 64 da Lei 9.532/97. A alienação ou oneração 
do imóvel deverá ser comunicada no prazo de 48 horas ao órgão mencionado, sob as 
penas da Lei. 
Oficial Substituto: 

** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO** 
**VIDE CERTIDAO NO VERSO** 

Alfio arilo 
* 

Á 

R. 7 em 	5. MM 1994 
Pela escritura de 28 de abril de 1994 do 289 Cartório de Notas desta Ca-
pital (L9 494, fls. 213), JANE BARBOZA MARTINS, já qualificada,domicilia 
da em Munkedamsveien n9 86, 0270, Oslo, Noruega, vendeu o imóvel pelo 
lor de CR$90.000.000,00 a SALVATORE FILIPPI, já cjaITTnado. 
A escrevente autorizada: 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 

rir  -40r  ,t 
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"\ 

4.615 

OFICIAL 
de Registro de Imóveis 

Ped 
iiii 

do n 

111 11111 
436898 

11111 1111111111 11111 1111fi 
CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matricula n°4615, extraída nos termos 
do artigo 19, § 1° da Lei 6.015/73 e retrata a situação do r' 	istro até o último dia útil anterior à data de 
expedição devendo ser complementada com certidão • -.-. 	cunscricão atual, se foro caso. 
Número do último ato praticado nesta matrícula: 8. 	." 

SI , São Paulo, 04 de dezemb ode 2019. 	st 
Kauana Chayene L. Ferreira, Escrevente. 

Oficial; Oficial: 
R$ 31,68 

Estado: 
R$ 9,00 

Sec.Fazenda: 
R$ 6,16 

Reg. 
R$ 1,6 

rib.Justiça: 
RS 2,17 

M.Público: 
R$ 1,52 

Município: 
R$ 0,65 

'Total: 
R$ 52,85 

Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até trinta dias após a data de sua 
expedição 
Rua Inácio Pereira da Rocha, 142-1° andar, Vila Madalena, Cep. 05432-010-Tel/Fax:5186-2800. 

O 13° subdistrito, BUTANTA, pertenceu a esta Serventia de 07/10/1939 a 11/08/1976, quando passou a pertencer ao 18' 
Registro, tendo antes pertencido ao 4° Registro. - O 14° subdistrito, LAPA, pertence a esta Serventia desde 07/10/1939, 
endo antes pertencido ao 2° Registro (de 24/12/1912 a 28/12/1925 e de 15/05/1939 a 06/10/1939), 4° Registro (de 
39/12/1925 a 25/12/1927) e 50  Registro (de 26/12/1927 a 14/05/1939). - O 390  subdistrito, VILA MADALENA, criado em 
31/01/1949, pertence desde essa data a esta Serventia. Foi constituído com áreas do 13° subdistrito (Butantâ) e do 14` 
subdistrito (Lapa). - O 450  subdistrito, PINHEIROS, criado pela Lei 8.050/63, que entrou em vigor no dia 01/01/1964 
sertence a esta Serventia desde a data de sua criação. Foi constituído com áreas do 14° subdistrito (Lapa), do 13,  
subdistrito (Butantã) e do 20° subdistrito (Jardim América) que pertence ao 13° Registro.  

Selo Digital: 1111383C31C8130043689819C 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMEATO' P
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 05/03/2020, em

2.176,00- da construção:

2.583,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

CAMILA SANCHEZ GARBELINI NAVARRO (CPF 399.318.798-90)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2019.

2.2019.002899628-7

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

06/12/2019

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CITI PINHEIROS   CEP 05444-001

SUMARE   SAO PAULO   CEP 01253-020

R DOS MACUNIS, 767

R          VARGINHA, 38

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
CPF 526.072.408-91 SALVATORE FILIPPI

2019

083.001.0019-9Cadastro do Imóvel:

492.408,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

1.519.696,00

2.012.104,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

14,00Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 610

610Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

comercial

397

214Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 3-C

1980Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 09 de dezembro de 2019.
Eu, ___, Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário.

          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

84
F

0A
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 A
LL

E
G

R
IN

I E
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

12
/2

01
9 

às
 1

4:
23

 .

fls. 338



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 09/12/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  09 de dezembro de 2019
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2ª Vara Cível da Capital 

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

MM(a). Juiz(a), 

 

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada por 

A.A. Navarro Sociedade de Advogados em face de Salvatore Filippi 

e Graddual Participações Ltda. 

 

O Ministério Público intervém no feito em razão da incapacidade, 

por interdição, do executado Salvatore (cf. fls. 305), nos termos do artigo 

178, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Foi expedida carta de citação do executado, nos termos do art. 

829, caput, do Código de Processo Civil.  

 

Aviso de recebimento às fls. 323. 

 

Ocorre que, nos termos do art. 247, II, do CPC, é vedada a 

citação de incapaz pelos correios. Desse modo, requeiro a citação do 

executado Salvatore por oficial de justiça, em atenção ao art. 249 do CPC.  

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2019 

 

Fernanda Tinoco Ramos 

Promotora de Justiça Substituta 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  10/12/2019 18:54
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 10 de Dezembro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Página 340: ciência ao exequente. 
Nada Mais. São Paulo, 12 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/12/2019 13:44 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0385/2019,   foi   disponibilizado   na   página   1   a 
 16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor do ato: "Página 340: ciência ao exequente." 

           SÃO PAULO, 16 de dezembro de 2019. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVE L 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Ato Ordinatório de fls. 342, expor e 

requerer o que segue: 

 

Conforme manifestação de fls. 340, o Ministério Publico aduz ser 

vedada a citação do Curador definitivo do executado por meio de carta com aviso de 

recebimento e requer a citação do executado por meio de Oficial de Justiça.  

 

No entanto, o Curador nomeador em caráter definitivo do executado, 

Lucas Marcilio de Castro Pereira Proa Filippi, foi devidamente citado em 04/11/2019, com 

aviso de recebimento juntado aos autos em 07/11/2019 e apresentou embargos à execução, 

proc. nº 1120791-11.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Central.  

 

Dessa forma, o ato citatório produziu seus efeitos legais ao dar 

ao Curador conhecimento da presente ação, que ensejou a interposição dos embargos 

à execução.  
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2 
_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

De acordo com o art. 239, §1º do CPC, o comparecimento 

espontâneo do curador do incapaz, ora executado, supre eventual nulidade da citação, em 

observância ao princípio da economia processual, posto que não houve qualquer prejuízo à 

parte contrária:  

 

“Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a 

citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 

indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar 

do pedido. 

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 

supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta 

data o prazo para apresentação de contestação ou de 

embargos à execução”.  

 

Ressalte-se, ainda, que a citação por carta foi determinada pelo D. 

Juízo, como comprovam as fls. 320, não havendo qualquer justificativa para irresignação 

do Ministério Público se o ato processual cumpriu a sua finalidade, sendo plenamente 

convalidado com a interposição dos embargos à execução pelo represente legal do 

executado.  

 

Portanto, deve ser desconsiderada a manifestação de fls. 340, 

determinando-se o regular processamento do feito.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2019. 

 

p.p. ______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 19 de dezembro de 2019.
Eu, ___, Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 19/12/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  19 de dezembro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Justiça PúblicaJustiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 29/12/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 07/01/2020.

Destinatário do Ato:  Justiça Pública

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

 São Paulo, (SP), 31/12/2019.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL DA CAPITAL  

2ª Vara Cível da Capital  

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

Manifestação do Ministério Público 

 

 

MM. Juiz (a): 

 

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada 
por A.A. Navarro Sociedade de Advogados em face de Salvatore Filippie 
Graddual Participações Ltda.  

 

O Ministério Público intervém no feito em razão da 
incapacidade, por interdição, do executado Salvatore (cf. fls. 305), nos 
termos do artigo 178, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ciente do ajuizamento de embargos à execução (autos nº 
1120791-11.2019.8.26.0100). 

 

Ausente notícia de efeito suspensivo, nada a opor ao pedido 
de penhora (fls. 327/328). 

 

No mais, requeiro a anotação junto ao sistema E-SAJ da 
distribuição dos autos apartados. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2020 

 

FERNANDA TINOCO RAMOS 

Promotora de Justiça Substituta 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

86
D

B
D

22
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

IN
O

C
O

 R
A

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
01

/2
02

0 
às

 1
4:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
00

18
82

95
   

  .

fls. 349



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Páginas 327/337, 344/345 e 349: superada a questão atinente à citação do 

executado Salvatore Filippi, através de curador especial, frutífera, pois já foram opostos embargos 

à execução, possível que se analise o ato constritivo requerido pelo exequente. 

Já tendo o parquet se manifestado, defiro a penhora do bem imóvel que pertence ao 

executado, conforme matrícula acostada nas páginas 333/336. Providencie-se a averbação pelo 

sistema "penhora on line", fornecendo a parte exequente todo o necessário.

Intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 
_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVE L 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à r. Decisão de fls. 350, informar o e-mail do 

advogado signatário amilcar@navarroadvogados.com.br e o telefone celular (11) 94143-

0404, para o recebimento do boleto para pagamento das custas e emolumentos ao 

cartório de registro de imóveis (ARISP).  

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2020. 

 

p.p. ______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  

OAB/SP 69.474 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

87
5C

A
65

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

IL
C

A
R

 A
Q

U
IN

O
 N

A
V

A
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

01
/2

02
0 

às
 1

6:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

00
43

57
64

   
  .

fls. 351



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/01/2020 12:48 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 157/188   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   327/337,   344/345   e   349:   superada   a   questão   atinente   à   citação   do 
 executado   Salvatore   Filippi,   através   de   curador   especial,   frutífera,   pois   já   foram   opostos   embargos   à 
 execução,   possível   que   se   analise   o   ato   constritivo   requerido   pelo   exequente.   Já   tendo   o   parquet   se 
 manifestado,   defiro   a   penhora   do   bem   imóvel   que   pertence   ao   executado,   conforme   matrícula   acostada   nas 
 páginas   333/336.   Providencie-se   a   averbação   pelo   sistema   "penhora   on   line",   fornecendo   a   parte   exequente 
 todo o necessário. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento – ARISP. 

Nada Mais. São Paulo, 21 de janeiro de 2020. Eu, ___, Andrea 
Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MARIA MADALENA DA SILVA ANTONIO MARIA MADALENA DA SILVA ANTONIO MARIA MADALENA DA SILVA ANTONIO MARIA MADALENA DA SILVA ANTONIO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1011356-10.2016

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP

CNPJ: 03.679.501/0001-34

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

SALVATORE FILIPPI

CPF: 526.072.408-91

RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI

CPF: 311.009.428-23

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 881.884,88

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000309337
1
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Comarca: São Paulo - Capital

Endereço do imóvel: uma casa na rua macunis 767

Bairro: pinheiros

Município: São Paulo - Capital

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 4615

Cartório de Registro de Imóveis: 10º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 15/1/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SALVATORE FILIPPI

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: SALVATORE FILIPPI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: AMILCAR AQUINO NAVARRO

Telefone para contato: (11)9414-3040

E-mail: amilcar@navarroadvogados.com.br

Número OAB: 69.474

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 14/02/2020 14:59:4514/02/2020 14:59:4514/02/2020 14:59:4514/02/2020 14:59:45

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SANDRA ELLEN DA SILVASANDRA ELLEN DA SILVASANDRA ELLEN DA SILVASANDRA ELLEN DA SILVA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente ChefeEscrevente ChefeEscrevente ChefeEscrevente Chefe
2
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Ciência ao exequente acerca do protocolo de requerimento de 
averbação ARISP on-line. O requerimento será prenotado pelo 
Cartório de Registro de Imóveis respectivo por 30 dias. Neste 
prazo, o Cartório de Registro de Imóveis deverá encaminhar um 
e-mail ao advogado do exequente enviando um boleto para 
recolhimento das custas possibilitando a averbação. Caso o adv. 
não receba e-mail do CRI deverá entrar em contato diretamente 
com o Cartório de Registro de Imóveis respectivo".
Nada Mais. São Paulo, 14 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Sandra 
Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Sandra Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

89
C

89
91

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 E
LL

E
N

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
02

/2
02

0 
às

 1
5:

03
 .

fls. 357



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/02/2020 12:35 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2020,   foi   disponibilizado   na   página   228 
 a   236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Ciência   ao   exequente   acerca   do   protocolo   de   requerimento   de   averbação   ARISP   on-line. 
 O   requerimento   será   prenotado   pelo   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   respectivo   por   30   dias.   Neste   prazo,   o 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   deverá   encaminhar   um   e-mail   ao   advogado   do   exequente   enviando   um   boleto 
 para   recolhimento   das   custas   possibilitando   a   averbação.   Caso   o   adv.   não   receba   e-mail   do   CRI   deverá   entrar 
 em contato diretamente com o Cartório de Registro de Imóveis respectivo"." 

           SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8A
0E

52
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
O

A
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
02

/2
02

0 
às

 1
2:

35
 .

fls. 358



X glauce 443220 26/02/2020 13:15:36  1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
07

12
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 E

LL
E

N
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
27

 .

fls. 359



X glauce 443220 26/02/2020 13:15:36  2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
07

12
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 E

LL
E

N
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
27

 .

fls. 360



X glauce 443220 26/02/2020 13:15:36  3

** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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X glauce 443220 26/02/2020 13:15:36  4

4.615

   

   +443220+
    Protocolo nº 443220 

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão da matrícula nº 4615,  foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico  mediante  processo  de  certificação  digital  disponibilizado  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  Medida 
Provisória  nº  2.200-2,  de  24  de  agosto  de  2001,  devendo,  para  sua  validade,  ser  conservada  em  meio 
eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. Retrata a situação do registro até o último dia 

útil anterior à data de expedição, devendo ser complementada com certidão da Circunscrição atual, se 

for o caso.                  
Número do último ato praticado nesta matrícula: 9.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
Glauce de Souza Vieira, Escrevente. (ASSINATURA DIGITAL)
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002. Certidão já cotada no título.
Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até trinta dias após a data de sua 
expedição
Rua Inácio Pereira da Rocha, 142-1º andar, Vila Madalena, Cep. 05432-010-Tel/Fax:5186-2800.

O 13º  subdistrito,  BUTANTÃ,  pertenceu a  esta  Serventia  de  07/10/1939  a  11/08/1976,  quando  passou a  pertencer  ao  18º 
Registro,  tendo  antes  pertencido  ao  4º  Registro.  -  O  14º  subdistrito,  LAPA,  pertence  a  esta  Serventia  desde  07/10/1939, 
tendo  antes  pertencido  ao  2º  Registro  (de  24/12/1912  a  28/12/1925  e  de  15/05/1939  a  06/10/1939),  4º  Registro  (de 
09/12/1925  a  25/12/1927)  e  5º  Registro  (de  26/12/1927  a  14/05/1939).  -  O  39º  subdistrito,  VILA  MADALENA,  criado  em 
01/01/1949,  pertence  desde  essa  data  a  esta  Serventia.  Foi  constituído  com  áreas  do  13º  subdistrito  (Butantã)  e  do  14º 
subdistrito  (Lapa).  -  O  45º  subdistrito,  PINHEIROS,  criado  pela  Lei  8.050/63,  que  entrou  em  vigor  no  dia  01/01/1964, 
pertence  a  esta  Serventia  desde  a  data  de  sua  criação.  Foi  constituído  com  áreas  do  14º  subdistrito  (Lapa),  do  13º 
subdistrito (Butantã) e do 20º subdistrito (Jardim América) que pertence ao 13º Registro.
 

Selo Digital: 1111383C31F0B40044322020U
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da juntada da CRI.
Nada Mais. São Paulo, 11 de março de 2020. Eu, ___, Sandra 
Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Sandra Ellen da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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1 

_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

     A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

que promove em face de SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, ante a averbação da penhora na matrícula nº 4615 (Av. 9), do 

10º CRI/SP, às fls. 361 dos autos, requer a nomeação Perito Judicial, nos termos do parágrafo 

único, do artigo 870, do CPC para que proceda à avaliação do imóvel. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2020. 

p.p. ______________________________ 

ARNALDO VARALDA FILHO  

OAB/SP 154.037 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/03/2020 17:59 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/35   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da juntada da CRI." 

           SÃO PAULO, 16 de março de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos. 

Fica o executado Salvatore Filippi intimado da penhora do imóvel de matrícula n. 

4615 do 10º CRI-SP, na pessoa de seus advogados.

Fls. 364. Defiro a avaliação.

Para avaliação do bem, nomeio como perito judicial o(a) Dr(a). Olga Ramirez 

LLopis (olga.Llopis@hotmail.com).

Intime-se o Perito Judicial para que apresente a estimativa dos honorários e das 

despesas periciais, em 5 dias. 

Caberá à exequente a antecipação dos valores, no prazo de 10 dias, acrescendo os 

valores dos honorários ao montante da execução.

Com o depósito dos honorários e despesas periciais, intime-se o perito a apresentar 

o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi realizado o cadastro dos presentes autos no Portal 
de Auxiliares da Justiça (cientificação automática da perita via portal, 
conforme item 2.4 do Comunicado CG 2191/2016). 
Nada Mais. São Paulo, 31 de março de 2020. 
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. DR.  JUIZ DE  DIREITO  DA 2ª. VARA  CIVEL 

CENTRAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº1015356-10.2016.8.26.0100. 

 

 

 

 

 

                                     OLGA RAMIREZ LLOPIS, perita judicial nomeada por 

V.Exa. nos autos da Ação de EXECUÇÃO requerida por NAVARRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra SALVATORE FILIPPE,  vêm 

apresentar   à V.Exa.,mui respeitosamente, estimativa de seus honorários e 

despesas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) com redução em 40% das horas 

estimadas de acordo com demonstrativo adiante elaborado com base no  artigo 6º 

do Regulamento de Honorários do IBAPE,  tabela em anexo. 

                                      O laudo de avaliação a ser elaborado deve atender aos 

princípios básicos determinados pelas  Normas  Técnicas NBR 14653-2 da ABNT. 

                                    Da  análise do teor do titulo de propriedade que impõe o 

mínimo de dispêndio de uma hora para definição das características do lote e 

planejamento para deslocamento ao loteamento Parque Residencial Nardini não 

está sendo considerada no demonstrativo da estimativa. 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO BAIRRO PINHEIROS – PROXIMO ALTO PINHEIROS 

 

TITULO DE PROPRIEDADE EM ANÁLISE  
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                                             A área de terreno em zona urbana impõe as diligências na 

Municipalidade para consulta da área máxima construída  permitida pela Lei de 

Uso do Solo e a destinação tendo em vista que a região geoeconômica apresenta 

necessidade de verificação das restrições impostas pela legislação. 

                                        A avaliação do potencial construtivo de um lote de terreno 

envolve conhecimentos técnicos da área jurídica e técnica de engenharia de 

avaliações, cujas especializações envolveram graduações como mestrado na 

Universidad Politécnica de Valencia em extensão a formação como engenheira 

civil e o  curso de Direito para a especialização em direito imobiliário, pelas 

peculiaridades do zoneamento da capital de São Paulo. 

                                   Do demonstrativo de horas a ser dispendido comprova-se que 

não foram consideradas as 04 (quatro) horas mínimas para estudo do 

aproveitamento do lote avaliando e de suma importância para a realização da 

avaliação judicial dentro dos moldes da NBR 14653-2 da ABNT. 

                                 O demonstrativo adiante se restringe às diligências necessárias 

para  trabalhos de diligencias junto a proprietários e análise do zoneamento em 

decorrência da grande extensão do setor 83 com variada destinação, próximo às 

áreas de alta incorporação, mas com características restritivas de ZER-01. 
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                               DEMONSTRATIVO 

PELO IBAPE E REGISTRADA NO CREA - SP. 
custo hora trabalhada = R$ 430,00/ hora. 

 

a)horas dispendidas com diligências para vistoria da ocupação do 

tipo de ocupação e destinação dos imóveis na região, vistoria ao 

imóvel objeto da ação e levantamento das características, composição 

e estado de conservação da edificação destinada com medições das 

áreas construídas incorporadas:  

 

Va = 4,00 horas x R$ 430,00 

Va = R$ 1.720,00 

 

b) levantamento dos elementos de mercado e diligências a cada imóvel 

para a pesquisa dos valores transacionados e em oferta, 

características do imóvel e tipologia das edificações dos elementos 

e áreas de terreno e construção: 

 

Vb = 8,00 horas x R$ 430,00 

Vb = R$ 3.540,00 

 

c) despesas com diligencias aos imóveis, elaboração do laudo, 

fotografias: 

 

Vc = R$ 2.000,00 

 

d) estudos dos fatores de homogeneização para transposição ao local 

em questão dos elementos de mercado, ajustes dos módulos de áreas 

praticados na região, verificação da frente de referência, estudo do 
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zoneamento segundo as Normas Avaliações para adoção dos parâmetros 

de testada e profundidade: 

 

Vd = 10,00 horas x R$ 430,00 

Vd = R$ 4.300,00 

 

e)elaboração do laudo com memoriais de cálculo e descrição das 

características do prédio e do apartamento, cálculo do valor do 

imóvel segundo NBR 14653-2 da ABNT. 

 

Ve =  6 horas x R$ 430,00  

Ve= R$ 2.580,00 

 

VALOR TOTAL = R$ 14.140,00 reduzido em 40% R$ 8.500,00 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

                                          São Paulo, 01 de Abril  de 2020 
 
 
                                                 Eng. Olga Ramirez Llopis  
                                                  Perita judicial  
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TABELA DO IBAPE – SP. 
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preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Páginas 369/377: Manifestem-se as partes no prazo de 15 dias.
Nada Mais. São Paulo, 04 de abril de 2020. Eu, ___, José Oscar 
Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/04/2020 12:31 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 20/46   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fica   o   executado   Salvatore   Filippi   intimado   da   penhora   do   imóvel   de   matrícula   n. 
 4615   do   10º   CRI-SP,   na   pessoa   de   seus   advogados.   Fls.   364.   Defiro   a   avaliação.   Para   avaliação   do   bem, 
 nomeio   como   perito   judicial   o(a)   Dr(a).   Olga   Ramirez   LLopis   (olga.Llopis@hotmail.com).   Intime-se   o   Perito 
 Judicial   para   que   apresente   a   estimativa   dos   honorários   e   das   despesas   periciais,   em   5   dias.   Caberá   à 
 exequente   a   antecipação   dos   valores,   no   prazo   de   10   dias,   acrescendo   os   valores   dos   honorários   ao   montante 
 da   execução.   Com   o   depósito   dos   honorários   e   despesas   periciais,   intime-se   o   perito   a   apresentar   o   laudo   no 
 prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de abril de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção às fls. 369/377, declarar que a estimativa de honorários não está de acordo 

com a tabela do IBAPE. 

 

Primeiramente, há contradição dos valores apresentado na estimativa de 

honorários pela Perita Judicial, constando, inicialmente, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) à fls. 369 e posteriormente o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) à fls. 

373. 

 

Há equívoco no teor da proposta ao considerar que haveria dispêndio 

de uma hora para definição das características do lote e planejamento para deslocamento 

ao loteamento Parque Residencial Nardini , como consta à fls. 369.  

 

Ora, o referido loteamento está localizado no Município de 

Americana, no Estado de São Paulo, no entanto, o imóvel a ser avaliado está 

localizado na rua Macunis, 767, Bairro de Pinheiros, São Paulo, Capital, como consta 

da Matrícula nº4615, do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. 
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2 
____________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Da mesma maneira, há equívoco ao mencionar que serão necessárias 4 quatro  horas para estudo do aproveitamento do lote , fls. 371, e também de 6 (seis) horas para descrição das características do prédio e do apartamento , como consta do item e  de fls. 373. 

 

Isso porque, a avaliação tem por objeto uma casa  e não um lote de 

terreno  ou um apartamento em um prédio , como se comprova pela leitura da 

matrícula do imóvel penhorado, fls.  333/336 dos autos. 

 

Conclui-se, portanto, que não haverá necessidade de estabelecer 

estimativa elevada com número excessivo de horas para avaliação de uma casa localizada 

em São Paulo e não um lote no interior do Estado ou um apartamento, como constou 

equivocadamente na estimativa da i. Perita de fls. 369/377. 

 

Pelo exposto, com o objetivo de não onerar excessivamente às partes 

litigantes, requer se digne Vossa Excelência fixar o valor de R$4.300,00 (quatro mil e 

trezentos reais) a título de honorários periciais para avaliação do imóvel, que 

correspondem a 10 (dez) horas do valor tabela do IBAPE (R$430,00 X 10 horas = 

R$4.300,00), remunerando adequadamente a i. Perita Judicial. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 09 de abril de 2020.  

 

p.p.______________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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09/04/2020 Parque Res. Nardini - Google Maps

https://www.google.com/maps/place/Parque+Res.+Nardini,+Americana+-+SP/@-22.7565316,-47.3541764,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94c8996026… 1/2

Dados do mapa ©2020 200 m 

Parque Res. Nardini
Americana - SP

Rotas Salvar Próximo Enviar para
smartphone

Compartilha
r

Fotos

Parque Res. Nardini
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/04/2020 08:33 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 43/61   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 

           Teor do ato: "Páginas 369/377: Manifestem-se as partes no prazo de 15 dias." 

           SÃO PAULO, 13 de abril de 2020. 

           Valdemar Isaias de Siqueira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fls. 380/381 e documento: À perita para esclarecimento, ante a possível incorreção 

apontada na estimativa, bem como atentando-se ao pedido de fixação do exequente. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/04/2020 07:42 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 191/197   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   380/381   e   documento:   À   perita   para   esclarecimento,   ante   a   possível   incorreção 
 apontada na estimativa, bem como atentando-se ao pedido de fixação do exequente. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 15 de abril de 2020. 

           Valdemar Isaias de Siqueira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o sr. Perito via e-mail. Nada Mais.

São Paulo, 16 de abril de 2020. Eu, ___, Roseli Aparecida Brandao, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

seguinte:  

 

A r. Decisão de fls. 384 determinou que a Sra. Perita Judicial prestasse 

esclarecimentos acerca do possível equívoco na estimava de seus honorários e para que se 

manifestasse quanto ao o pedido de fixação do Exequente contido na petição de fls. 380.  

 

Conforme r. Certidão de fls. 386, a zelosa Serventia certificou nos autos que, 

em 16/04/2020, procedeu com a intimação da Sra. Perita via e-mail.  

 

Considerando que já se passaram quase 2 (dois) meses desde a intimação e não 

houve esclarecimentos da Perita, o Exequente entende ter havido sua concordância tácita com 

o valor dos honorários periciais.  

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar a fixação da 

quantia de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) a título de honorários periciais 

para avaliação do imóvel, com a consequente determinação de prazo para o depósito Judicial 

nos autos e fixação de prazo para apresentação do laudo pericial.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 5 de junho de 2020. 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

 OAB/SP 69.474  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fl. 387: Reitere-se a intimação, sob pena de destituição.

Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que reiterei intimação para Sra. Perita 
(olga.llopis@hotmail.Com). Nada Mais. São Paulo, 09 de junho de 2020. 
Eu, ___, Roseli Aparecida Brandao, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

92
38

58
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

LI
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

R
A

N
D

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
06

/2
02

0 
às

 1
7:

39
 .

fls. 389



 
                             Olga      Ramirez       Llopis     Especializações: revisional, renovatória,              

                                                                   engenheira   civil  -  CREA  060113.7793/D                                                   avaliações judiciais, 
                                                                  exclusivamente função perita judicial desde 1983                                            patologias construção 
                                                                                             estudo dominial 

                                                                                             legislação ambiental 

_______________________________________________ 

1 
 

 

EXMO. SR. DR.  JUIZ DE  DIREITO  DA 2ª. VARA  CIVEL 

CENTRAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº1015356-10.2016.8.26.0100. 

 
 

                                    OLGA RAMIREZ LLOPIS, perita judicial nomeada por 

V.Exa. nos autos da Ação de EXECUÇÃO requerida por NAVARRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra SALVATORE FILIPPE,  vêm 

apresentar  e ratificar  à V.Exa.,mui respeitosamente, esclarecimentos quanto à 

estimativa de seus honorários e despesas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

em conformidade com o demonstrativo da carga horária necessária para a 

avaliação do imóvel objeto da matricula nº4615, cópia adiante. 

                                     O nobre patrono na manifestação não faz menção quanto a 

carga horária real comprovada no demonstrativo de 28 horas para a definição da 

potencialidade e  estudos do zoneamento do terreno no bairro de Pinheiros. 

                                        A carga horária de 28 horas cujo custo, sem despesas, 

seria no valor de R$ 12.040,00 já foi reduzido pela perita judicial, acima de 40%, 

conforme demonstrativo que ponderou as horas técnicas no pedido de 

arbitramento em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
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                                Cumpre salientar que a perita judicial realizou diligência 

prévia ao local do imóvel para a elaboração da estimativa e o quantitativo 

mínimo de 18 horas, incluindo despesas, é a redução que condiz ao porte do 

imóvel.  

                               A proposta do valor mínimo da tabela de R$ 4.730,00 não 

condiz com o porte do imóvel e os levantamentos técnicos necessários para 

fundamentação do laudo judicial pois não se trata de simples avaliação de 

apartamento, conforme titulo de propriedade adiante. 

                

                                                     Termos em que, 

P.Deferimento. 

                                          São Paulo, 09 de junho de 2020. 
 

 
 
 
                                                 Eng. Olga Ramirez Llopis  
                                                  Perita judicial  
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/06/2020 12:30 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 32/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 387: Reitere-se a intimação, sob pena de destituição. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 10 de junho de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Páginas 390/391: Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.
Nada Mais. São Paulo, 12 de junho de 2020. Eu, ___, José Oscar 
Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/06/2020 12:02 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 

           Teor do ato: "Páginas 390/391: Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias." 

           SÃO PAULO, 16 de junho de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, ante o r. ato ordinatório de fls. 393, expor e requerer o seguinte:  

 
Considerando os princípios da celeridade, da economia processual e 

de que a execução deve proceder da forma menos onerosa possível, como prevê o art. 

805, do CPC, o Exequente não pode concordar com o valor dos honorários periciais de 

fls. 390/391, posto que o valor elevado causará ônus excessivo em prejuízo às partes 

litigantes. 

 

Por outro lado, é possível considerar a certidão imobiliária de dados 

cadastrais expedida pela Prefeitura Municipal de São Paulo para atribuir o valor do 

imóvel. 

 

Conforme se verifica pela certidão expedida em 15/06/2020, foi 

atribuído ao imóvel o valor venal no montante de R$ 2.073.312,00 (dois milhões, 

setenta e três mil, trezentos e doze reais), que corresponde ao mercado de 

comercialização do imóvel, devido à constante atualização da planta genérica dos 

imóveis pela Municipalidade de São Paulo.  
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Logo, considerando que a referida certidão contém a descrição 

completa e detalhada dos dados cadastrais do terreno, ou seja, da área construída e 

ocupada, bem como dos valores de m2 do terreno e também da construção, deve ser 

considerado por este D. Juízo o valor venal de R$ 2.073.312,00 (dois milhões, setenta e 

três mil, trezentos e doze reais) como valor de avaliação para fins de leilão (doc.01, 

anexo).  

 
Por fim, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, os 

Exequentes declaram expressamente que não concordam com o valor excessivo 

correspondente aos honorários periciais e requerem a nomeação de outro Ilustre 

Perito Judicial com a fixação de honorários periciais por este D. Juízo na forma proposta 

pelo Exequente à fls. 380/381.  

 
 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 17 de junho de 2020. 

p.p._________________________________________ 
AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 13/09/2020, em

2.252,00- da construção:

2.673,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

CAMILA SANCHEZ GARBELINI NAVARRO (CPF 399.318.798-90)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2020.

2.2020.001247246-8

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

15/06/2020

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CITI PINHEIROS   CEP 05444-001

SUMARE   SAO PAULO   CEP 01253-020

R DOS MACUNIS, 767

R          VARGINHA, 38

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
CPF 526.072.408-91 SALVATORE FILIPPI

2020

083.001.0019-9Cadastro do Imóvel:

500.665,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

1.572.647,00

2.073.312,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

14,00Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 610

610Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

comercial

397

214Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 3-C

1980Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

Hebert Resende Bias, Advogado constituído nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente solicitar a SUSPENSÃO DO 

PROCESSO, pelos fatos e motivos que passa a expor: 

O presente pedido tem amparo no Art. 313 do CPC, 

inciso I, uma vez que a morte é comprovada pelos documentos anexos, em claro 

enquadramento ao CPC: 

Art. 313. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual 

de qualquer das partes, de seu representante legal ou 

de seu procurador;  

Dessa forma, os atos proferidos após a morte da parte 

Ré devem ser declarados nulos, conforme precedentes sobre o tema: 

"APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. DIREITO 

CONSTITUCIONAL (...). FALECIMENTO NO 

CURSO DA LIDE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERROR IN 
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PROCEDENDO. SUCESSÃO PROCESSUAL. 

ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA.(...) Não há 

como deixar de ser reconhecida a nulidade dos 

atos processuais praticados após a morte da 

autora. 12. Isso porque o representante processual 

da autora já não mais possuía poderes para 

representar os seus interesses, diante do falecimento 

da mandatária, para formular pedido de desistência 

da ação, assim como apresentar recurso de apelação 

após a extinção do mandato, quando possuía ciência 

inequívoca de morte da parte. 13. De igual forma, 

obrou com error in procedendo o magistrado 

sentenciante ao extinguir o processo diante do 

falecimento do autor, sem que determinasse a 

suspensão automática doprocessopara que se 

operasse a devida regularização processual. 14. 

Invalidade dos atos processuais praticados após 

o falecimento da parte autora. 15. Não há como ser 

conhecido o apelo, porquanto ausente pressuposto 

extrínseco de admissibilidade (regularidade de 

representação processual), declarando-se, de ofício, 

a nulidade dos atos praticados após a morte da 

autora. 16. Recurso não conhecido e anulação de 

ofício dos atos praticados após a morte da autora. 

(TJRJ, APELAÇÃO 0013455-42.2015.8.19.0021, 

Relator(a):MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO, 

OITAVA CÂMARA CÍVEL, Julgado em: 17/04/2018, 

Publicado em: 19/04/2018) 
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Assim, considerando todo o exposto, requer a 

procedência do pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

São José dos Campos, 18 de junho de 2020. 

 

SIMEI COELHO      HEBERT RESENDE BIAS 

OAB/SP 282.251           OAB/SP 409.794 
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Federativa do BrasilRepública 
Ministério da Saúde Declaração de óbito

1' VIA - SECRETARIA DE SAÚDE

1 Tipo de Obito 2 Data do óbito Hora 3 Cartão SUS

fetal t 3 | À/ 12103
5 Nome do Falecido

6 Nome ai Nome da Mãe

8 Data de imento 10 Sexo
de I Ignorado M - Masc

Meses Dias Horas Minutos

29383821-6
Naturali

Mun

11 Raça/Cor

Branca Parda

Preta Indigena

I F se estra Pais

12 Situ onjugal

I SolteiromasadoUnião estável

13 Escolaridade (última série concluída)

9 I - Ignorado

Ocupação habitual
3a Viúvo 9C] Ignorada

Código CBO 2002
Nivel

Sem escolandade

Fundamental (1 a a 4' Série)

undamental II (5' a 8a Série)

3a Médio (antigo 20 grau) 

4a Superior incompleto

5C] Superior completo

Série (informar anterior, se aposentado / desempregado)

Logradouro (rua, praça, avenida, etc)

17 Bairro/Distrito Código

70 Local de ocorrência do óbito 21
ospital Domicílio 5a Outros Ignorado

2a Outros estab saúde 40 Via pública

III

24 Bairro/DiÇit0 Código

Igno

9

Número

18 Município de residência

Estabelecimento

Qt01'Jt44L,

25 Município de ocorrê ia

Complemento 16 CEP

s 6 
Código

ccc d o
19 UF

CNES

ornplemento

0101
Código

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PARA ÓBITOS FETAIS E DE MENORES DE 1 ANO - INFORMAÇÕES SOBRE A MÃE
27 Idade 28 Escolaridade (última série concluída)

(anos) Nivel

0a Sem escolaridade
IC) Fundamental I (1 e a 4a Série)

2aFundamental II (50 a 8a Série)

30 Número de filhos tidos NO de semanas
Nascidos Perdas fetais} de gestação

vivos abortos

990 Ignorado 99Cl Ignorado 99a Ignorado

ÓBITO DE MULHER EM IDADE FÉRTIL

37 A morte ocorreu

IC] Na gravidez 3a NO abortamento

Série

3C_::] Médio (antigo 20 grau) Ignorado

40 Superior incompleto

5a Superior completo

32 Tipo de gravidez 33 Tipo de parto 34

IC) Única
Dupla

Tripla e mais

912] Ignorada

IC] Vaginal

2a Cesáreo 35

Ignorado

5a De 43 dlas a 1 ano após 0 témino da gestação

2a No parto 4a Até 42 dias após o témino da gestação 8C] Não ocorreu nestes períodos

29 Ocupação habitual
(informar anterior, se aposentada I desempregada) Código CBO 2002

Morte em relação ao parto

1 Antes Durante Depois 90 Ignorado

peso ao nascer 36 Número da Declaração de Nascido Vivo

Gramas

ASSISTÊNCIA MÉDICA DIAGNÓSTICO CONFIRMADO POR:

38 Recebeu assist. médica durante 39 Necrópsia?
Ignorado a doença que ocasionou a morte?

ICI Sim 2C2Nào 9C]lgnorado
12 Sim 2C]Não 90 Ignorado

ANOTE SOMENTE UM DIAGNÓSTICO POR LINHA Tempo aproximado
CAUSAS DA MORTE
PARTE I

Doença ou estado mórbido que causou diretamentea a
morte.

Devido ou como consequênci e:
CAUSAS ANTECEDENTES
Estados mórbidos, se existirem, que produziram a

causa acima registrada, mencionando-se em último

lugar a causa básica. Devido ou comoc sequên Ia de:

evido ou como c nseq ncia de:

pARTE II
Outras condições significativas que contribuirarn

para a morte. e que n.40 entraram, porém, na
cadeia acima.

41 Nome do Médico 42 CRM

entre 0 inicio da CIDdoença e a morte

43 óbito atestado por Médico 44 Município e UF do SVO ou IML UF
sistente 4 SVO

ubstltuto

46 Data do tado 47 Assinatura

PROVÁVEIS CIRCUNSTANCIAS DE MORTE NÃO NATURAL (Informaçóes de carater estritamente epidemiológico)
48 Tipo Ionorado 49 Acidente do trabalho Ignorado so Fonte da informação

Acidente Homicídio
c:]

Suicídio Outros

51 Descriçáo sumária do evento Tipo de local de ocorrência do ou

VII

ENDEREÇO DOL AL DO ACIDENTE OU VIOL NCIA
52 Logradouro (rua, praça, avenida, etc)

53 Cartório S' Registro

VIII 56 Municipio

58 Declarante 59 Testemunhas

12/2017

Via p•..N a
rp:sidénoa

Outro

55 Data

57 UF
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CIDADE DE
sÀo PAULO
SUOPRt"1TURAS

Serviço Funerário do Município de São Paulo
Rua da Consolação,2'17 50 e 60 Andar — Centro

CNP],

DECLARAÇ ODE BITO - N O : 16921
Dúvidas/intormaçóes: Disque 156

Tipo do Contrataçào: Pago • Contrataçao Normal - Sepultamento Aoôncia: Agencia Santo Amaro
rei: (11) Etnissao: 25/11/2019
Falecido/a SALVATORE FILIPPI
N0/ne Social:

Sexo: Masculino
CartO[iO.
Natural de. ITALIA

RC.: 6101187asspsp
Cor: Branca Idade: 67 anos
Livro. Folha.
Estado Civil: Casado(a)

Endereço, Rua Doutor Jesuino de Abreu NO 15,1 - Jardim Morumbi sno 
Nome da Mac: ROSA MARZA Ell.lPPl
Natural de
Nome do Pai: GIUSEPPE FILIPPI

Horário: 18,54
Nota do Contratação: 19-1381/2019

Profissao: CORRETOR DE 'MOVEIS
Data Nascimento. 09/11/1952
Numero

- CEP, 05662010
Estado Civil' Falecido(a)

Estado Civil' Falecido(a)
Natural de,
Cemitério: Cemitério Sho Paulo • Pinheiros (Rua Cardeal Arcoverde, no Data/Hora Sepultamento: 26/11/2019 1600
1.250 Pinheiros, sao Paulo SP)
Deixar Bens a Inventariar: Sim
Eleitor: Ignorado Reservista: Ignorado
Local Falecimento: HOSP. PREMIER
Médico: WEI„LISOM MORAES DE SOUZA
Medico,

Deixa Testamento: tuno
INSS: Náo Número INSS:

CRM: 16596,1
CRM

causa Mortis: ABDOME AG OBS.OBS.INT.FUNCIONALCONST.INTESTINAI- CRONICAANSUFICIENCIA RESP.CR.-ATROFIA OE
MULVORGAOS
Data e Hora do Falecimento: 25/11/2019 14:40
Nome do Cônjuge de 1" Núpcias: RITA DE CASSIA PALMA CAMILO FILIPPI

(Cartório : I Livro : I Folha: I Nútnero: O)
Nome/ldade dos Filhos:
GUSTAVO-LUCAS-RAFAEL.CESAR/Maior

Observações: APRES. R.G. E CPF

"Reli a presente declaraçao e esta o de acordo com S dados nela inseridos, responsabilizo-me por futuras contestações. A presente
declaração é válida para fins de se Itamento e remoça de corpos inclusive para além dos limites do Muntcípto de São Paulo nos termos
do provimento N026ã31, item N002, línea "a", da Egrégi Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo"

Agência: Agencia Santo aro Urna: GIRASSOL CONV - 1,90xo.60xo.ao

Cartório: 300 Ibirapuera ((11) 45 6-3030) En reço: Av. Pe. António José dos Santos, n.0 Nota: 19-1381/2019
1. 8

Declarante: GUSTAVO DE OLIVEI A FILIPPI DOC e NO . 52925245SSPSP
Nome Social
profissáo Grau de Parentesco: filho(a)
Telefone: Res.: (11) 3673-3293 1) 9936-76694
Endereço: Avenida Professor Alfons Bovero 638 AP 56 Perdizes - 05019-010 - São Paulo-SP
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o seguinte:  

 

O exequente não concorda com o pedido de fls. 398/400 que pretende 

procrastinar o andamento do feito.   

 

O subscritor agiu de má-fé ao ocultar deste D. Juízo o falecimento 

do executado ocorrido em 25/11/2019 (fls. 401/402), conforme consta da certidão 

de óbito anexa (doc.01). 

 

Com o falecimento do executado ficaram cessados os efeitos da 

Curatela e a participação no feito do Ministério Público no presente feito. 

 

Ressalte-se, ainda, que houve omissão do patrono ao não informar 

o D. Juízo de que já houve abertura de inventário de bens perante a 1ª Vara de 

Família e Sucessões da Capital, processo nº 1008301-77.2019.8.26.0704, já 

tendo sido nomeado inventariante dativo, como consta da r. Decisão anexa 

(doc.02). 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar a 

intimação do ESPÓLIO de Salvatore Felippi, na pessoa do inventariante dativo 

nomeado nos autos do processo de inventário nº 1008301-77.2019.8.26.0704, Dr. 

Guilherme Chaves Sant´anna, inscrito na OAB-SP sob nº 100.812, com endereço 

profissional situado à Rua Itambé, 341, casa 05, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01239-

001. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 19 de junho de 2020. 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ
1ª VARA DA FAMÍLIA E  SUCESSÕES
Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, Butanta - CEP 05582-000, 
Fone: (11) 3721-6415, São Paulo-SP - E-mail: butantafamilia@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008301-77.2019.8.26.0704 
Classe - Assunto Inventário  - Inventário  e Partilha
Inventariante (Ativo): Lucas Marcilio  de Castro Pereira Proa Filippi
Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Coelho Okida

Vistos.

1. A serventia deverá apensar estes autos ao inventário nº 1008473-19.2019, 

em trâmite perante esta Vara.

2. Para o cargo de inventariante do espólio de Salvatore Filippi, CPF: 

526.072.408-91, RG: 6.101.187-3, nomeio o Dr. Guilherme Chaves Sant'anna 

inventariante dativo, que deverá ser compromissado, na forma da lei e estimar os seus 

honorários. Intime-se-o pelo Portal dos Auxiliares da Justiça. Tal medida se deve à 

considerável litigiosidade entre os herdeiros,  pois em breve consulta ao SAJ verifica-se que 

entre eles houve diversas ações que tramitaram neste Foro Regional (autos nº 

0705171-02.2012, 1005159-75.2013, 1002309-43.2016 e 1007122-11.2019).

3. Fls. 47/50: anote-se o ingresso de Rita de Cássia Palma Camillo Filippi e 

Rafael Henrique Camillo Filippi nos autos, bem como os dados dos procuradores 

constituídos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2019.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ
1ª VARA DA FAMÍLIA E  SUCESSÕES
Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, Butanta - CEP 05582-000, 
Fone: (11) 3721-6415, São Paulo-SP - E-mail: butantafamilia@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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11/06/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020061121563004
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª VARA CÍVEL 01319000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9, andar, Bela Vista, São Paulo-SP. 120-1
Histórico
RECOLHIMENTO CUSTAS CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, NA PESSOA DO
INVENTARIANTE GUILHERME CHAVES SANT´ANNA, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA
ITAMBÉ, 341, CASA 05, HIGIENOPOLIS, SÃO PAULO-SP, CEP 01239-001.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010367950 010001340040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020061121563004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª VARA CÍVEL 01319000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9, andar, Bela Vista, São Paulo-SP. 120-1
Histórico
RECOLHIMENTO CUSTAS CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, NA PESSOA DO
INVENTARIANTE GUILHERME CHAVES SANT´ANNA, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA
ITAMBÉ, 341, CASA 05, HIGIENOPOLIS, SÃO PAULO-SP, CEP 01239-001.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010367950 010001340040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020061121563004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª VARA CÍVEL 01319000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9, andar, Bela Vista, São Paulo-SP. 120-1
Histórico
RECOLHIMENTO CUSTAS CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, NA PESSOA DO
INVENTARIANTE GUILHERME CHAVES SANT´ANNA, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA
ITAMBÉ, 341, CASA 05, HIGIENOPOLIS, SÃO PAULO-SP, CEP 01239-001.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010367950 010001340040
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

11/06/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   22.00.56

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134004-0

Data do pagamento                     12/06/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  061201                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.185.163.334.1FF.135                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fls. 398/400 e documentos, e fls. 403/404 e documentos: Com a notícia de 

falecimento do executado Salvatore, a suspensão do processo é necessária para a regularização da 

representação processual.

Assim suspendo o curso do processo por 30 dias, com fundamento no art. 76 do 

CPC.

Expeça-se carta de intimação ao inventariante indicado pela exequente, 

determinando a regularização da representação processual em 15 dias, para o endereço indicado à 

fl. 407, mediante prévio recolhimento das custas pelo exequente. 

Após, aguarde-se manifestação no prazo, sob as penas do § 1º do citado art. 76 do 

CPC.

Intime-se.

São Paulo, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/06/2020 12:58 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0333/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 33/39   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   398/400   e   documentos,   e   fls.   403/404   e   documentos:   Com   a   notícia   de 
 falecimento   do   executado   Salvatore,   a   suspensão   do   processo   é   necessária   para   a   regularização   da 
 representação   processual.   Assim   suspendo   o   curso   do   processo   por   30   dias,   com   fundamento   no   art.   76   do 
 CPC.   Expeça-se   carta   de   intimação   ao   inventariante   indicado   pela   exequente,   determinando   a   regularização 
 da   representação   processual   em   15   dias,   para   o   endereço   indicado   à   fl.   407,   mediante   prévio   recolhimento 
 das   custas   pelo   exequente.   Após,   aguarde-se   manifestação   no   prazo,   sob   as   penas   do   §   1º   do   citado   art.   76 
 do CPC. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 24 de junho de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outro

Destinatário(a):
Guilherme Chaves Sant'anna
Rua Itambe, 341, casa 5, Higienópolis 
São Paulo-SP 
CEP 01239-001

Pela presente carta fica Vossa Senhoria, na condição de inventariante do espólio de Salvatore Filippi, INTIMADO(A) a 
regularizar a representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 23 de junho de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 

MESTRE EM DIREITO CIVIL PELA FACULDADE DE DIREITO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

Rua Itambé, 341, casa 05 Higienópolis, São Paulo, SP CEP 01239-001 – Tel.: 11-3898-1898  
E-mail: guilherme@gsadv.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO 
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
  
 
 
 
 
Processo n°  1011356-10.2016.8.26.0100 
Execução de Título Extrajudicial 
 
 
 
 
 

O ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, representado por seu 
Inventariante Dativo, GUILHERME CHAVES SANT’ANNA, por seus advogados 
(procuração em anexo), vem, respeitosamente, perante V. Exa., tendo em vista 
a decisão de fls. 411, que determinou a regularização da representação 
processual, requerer a concessão de prazo suplementar de 15 dias para a 
juntada da certidão de inventariante atualizada, eis que a z. Serventia da 1ª 
Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV do Butantã, na qual corre o 
processo de Inventário, ainda não a ter expedido.  

 
Ademais, o Réu faleceu deixando herdeiros, os quais 

foram arrolados nos autos de Inventário n. 1035295-19.2016.8.26.0100, perante a 
1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV do Butantã. 

 
Como o signatário ocupa o cargo de Inventariante 

Dativo do Espólio de Salvatore Filippi, é imprescindível a intimação dos 
herdeiros do “de cujus”, em razão dos limitados poderes atribuídos à pessoa 
que exerce a Inventariança Dativa, consoante preceitua o art. 75 do Código 
de Processo Civil, em seu parágrafo 1º1.  
 

Sobre esse tema, ensina o Prof. NÉLSON NERY JÚNIOR, 
in "Código de Processo Civil Comentado", São Paulo, RT, 1997, p. 280, que: 

 
"Quando o inventariante for dativo, a lei não lhe 
concede representação plena do espólio, porque 
não é interessado direto na massa, exigindo que os 
herdeiros e sucessores do falecido sejam parte na 
ação. O espólio não será parte, mas os herdeiros. Se o 

                                            
1 “Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido serão intimados no processo no qual o 

espólio seja parte”. 
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GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 

MESTRE EM DIREITO CIVIL PELA FACULDADE DE DIREITO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

Rua Itambé, 341, casa 05 Higienópolis, São Paulo, SP CEP 01239-001 – Tel.: 11-3898-1898  
E-mail: guilherme@gsadv.com.br 

 

espólio for réu, serão citados os herdeiros como 
litisconsortes necessários, sob pena de ineficácia da 
sentença (CPC Art. 47, parágrafo único) excluindo-se 
o espólio do polo passivo." 

 
  Ante o exposto, requer: 
 

a) A juntada do instrumento de procuração, 
esclarecendo que deixa de recolher a taxa de procuração por tratar-se de 
Inventariança Dativa;  

 
b) A concessão de prazo suplementar de 15 dias 

para a juntada da certidão atualizada de Inventariante Dativo; 
 
c) A intimação dos herdeiros do Espólio, arrolados 

nos autos de Inventário n. 1008301-77.2019.8.26.0704, que tramita perante a 1ª 
Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV do Butantã. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 23 de julho de 2020. 
 
 
GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 
          Inventariante Dativo 
              OAB/SP 100.812 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que não concorda com o pedido suplementar de prazo de fls. 

415/416 pelas razões expostas:  

 
O Exequente informa que, em 24.07.2020, a certidão de 

inventariante atualizada foi disponibilizada nos autos de Inventário nº 1008301-

77.2019.8.26.0704, em tramite perante a 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro 

Regional XV do Butantã, conforme documento anexo 01, razão pela qual é 

desnecessária a concessão de prazo suplementar.  

 

Além disso, o Exequente localizou todos os endereços dos herdeiros 

do falecido executado e, conforme requerimento do Inventariante Dativo do executado, 

concorda com a intimação de dos herdeiros do Espólio nos seguintes endereços:  

 

1- LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, RG nº 

485.120.276, inscrito no CPF nº364.637.258-38, residente e domiciliado na rua 

Periquito, nº - 195, Vila Uberabinha, Município de São Paulo; 

2- RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, RG nº 10.348.586-7 

SSP/SP, CPF/MF nº 034.682.968-27, residente e domiciliada na Rua Jesuíno de Abreu, 

nº 154, Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo-SP; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

97
06

70
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

M
IL

C
A

R
 A

Q
U

IN
O

 N
A

V
A

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

0 
às

 1
7:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
11

21
36

28
   

  .

fls. 418



 

2 

________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

3- GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, RG nº 52.925.245-4, CPF nº 

459.643.398-40, residente e domiciliado na avenida Professor Afonso Bovero, nº 638, 

Apto. nº 56, bairro Sumaré, Município de São Paulo; 

 

4- CESAR RICARDO SILVA FILIPPI  - RG nº 52.446.335-9, CPF nº 

370.546.928-29, residente e domiciliado na rua João Carbonari, nº479, Bloco 19, Apto. 

44, Vila Nova Jundiainópolis, Município de Jundiaí; 

 

5- RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPI - RG nº 44.350.583 SSP/SP, 

CPF/MF nº 311.009.428-23, residente e domiciliado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, 

Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo-SP.  

 

Por fim, ressalta que todas as despesas com diligências processuais do 

executado serão objeto de reembolso e acrescidas no cálculo total do débito.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 29 de julho de 2020. 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, Butanta - CEP 
05582-000, Fone: (11) 3721-6415, São Paulo-SP - E-mail: 
butantafamilia@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE INVENTARIANTE

Processo Digital n°: 1008301-77.2019.8.26.0704  
Classe – Assunto: Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante Dativo: Guilherme Chaves Sant´anna
Inventariado: Salvatore Filippi

LAIS CHAVES MACHADO, Chefe de Seção Judiciário do Seção Processual da Família e das 

Sucessões do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo a pedido feito por pessoa interessada, que revendo no 

Cartório a seu cargo os autos do processo de INVENTÁRIO dos bens deixados por 

falecimento de SALVATORE FILIPPI, RG. nº 6.101.187, que por decisão proferida pelo 

MMª Juíza de Direito Drª Renata Coelho Okida, datada de 19/12/2019 19:19:00, o Sr. 

GUILHERME CHAVES SANT´ANNA, RG n° 16.922.110-6, foi nomeado 

INVENTARIANTE DATIVO dos bens do espólio supra, estando no regular exercício do 

cargo. Nada mais.

São Paulo, 24 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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29/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912381005
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPI - RG nº 44.350.583 SSP/SP,
CPF/MF nº 311.009.428-23, residente e domiciliado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi, CEP
05662-010, São Paulo-SP.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 235551174000 112010367950 010001340058

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912381005

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPI - RG nº 44.350.583 SSP/SP,
CPF/MF nº 311.009.428-23, residente e domiciliado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi, CEP
05662-010, São Paulo-SP.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 235551174000 112010367950 010001340058

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912381005

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPI - RG nº 44.350.583 SSP/SP,
CPF/MF nº 311.009.428-23, residente e domiciliado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi, CEP
05662-010, São Paulo-SP.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 235551174000 112010367950 010001340058
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.46.36

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86810000000-2   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134005-8

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  072905                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.264.496.DBF.181.C84                           
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29/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912352602
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, RG nº 52.925.245-4, CPF nº
459.643.398-40, residente e domiciliado na avenida Professor Afonso Bovero, nº 638, Apto. nº 56, bairro
Sumaré, Município de São Paulo;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 235551174000 112010367950 010001346021

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912352602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, RG nº 52.925.245-4, CPF nº
459.643.398-40, residente e domiciliado na avenida Professor Afonso Bovero, nº 638, Apto. nº 56, bairro
Sumaré, Município de São Paulo;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 235551174000 112010367950 010001346021

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912352602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, RG nº 52.925.245-4, CPF nº
459.643.398-40, residente e domiciliado na avenida Professor Afonso Bovero, nº 638, Apto. nº 56, bairro
Sumaré, Município de São Paulo;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 235551174000 112010367950 010001346021
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.03.53

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86850000000-0   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134602-1

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  072903                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

7.4D6.FDE.352.816.601                           
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29/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912323709
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DA HERDEIRA RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, RG nº 10.348.586-7
SSP/SP, CPF/MF nº 034.682.968-27, residente e domiciliada na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi,
CEP 05662-010, São Paulo-SP;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001347095

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912323709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DA HERDEIRA RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, RG nº 10.348.586-7
SSP/SP, CPF/MF nº 034.682.968-27, residente e domiciliada na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi,
CEP 05662-010, São Paulo-SP;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001347095

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912323709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DA HERDEIRA RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, RG nº 10.348.586-7
SSP/SP, CPF/MF nº 034.682.968-27, residente e domiciliada na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi,
CEP 05662-010, São Paulo-SP;

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001347095
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.00.55

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134709-5

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  072902                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

C.2B5.009.AD8.060.17D                           
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29/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912285001
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, RG nº
485.120.276, inscrito no CPF nº364.637.258-38, residente e domiciliado na rua Periquito, nº - 195, Vila
Uberabinha, Município de São Paulo.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001340015

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912285001

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, RG nº
485.120.276, inscrito no CPF nº364.637.258-38, residente e domiciliado na rua Periquito, nº - 195, Vila
Uberabinha, Município de São Paulo.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001340015

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020072912285001

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 03.679.501/0001-34
Nº do processo Unidade CEP
10113561020168260100 2ª Vara Cível - Foro Central 01319-000
Endereço Código
Rua Maria Paula, 78, 9ºandar, São Paulo-SP 120-1
Histórico
CUSTAS INTIMAÇÃO DO HERDEIRO LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, RG nº
485.120.276, inscrito no CPF nº364.637.258-38, residente e domiciliado na rua Periquito, nº - 195, Vila
Uberabinha, Município de São Paulo.

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 235551174000 112010367950 010001340015
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.57.59

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134001-5

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  072901                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

1.FFB.E7C.3B1.CF8.F8E                           
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.05.02

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   23555117400-0

                   11201036795-0   01000134806-7

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  072904                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.4C5.0A7.EBD.A69.752                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fls. 415/416: Ciente das notícias dadas pelo inventariante dativo.

Anote-se a constituição de novos patronos.

Defiro o prazo de 15 dias para a juntada da certidão atualizada, bem como 

determino ao inventariante que nesse mesmo prazo traga aos autos a qualificação completa dos 

herdeiros para fins de intimação pessoal dos mesmos, o que fica desde já deferido.

Intime-se.

São Paulo, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Devem ser informados os endereços completos, com Bairro e 
CEP, de cada herdeiro, bem como a qualificação.
Nada Mais. São Paulo, 29 de julho de 2020. Eu, ___, Carlos 
Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/07/2020 12:53 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   415/416:   Ciente   das   notícias   dadas   pelo   inventariante   dativo.   Anote-se   a 
 constituição   de   novos   patronos.   Defiro   o   prazo   de   15   dias   para   a   juntada   da   certidão   atualizada,   bem   como 
 determino   ao   inventariante   que   nesse   mesmo   prazo   traga   aos   autos   a   qualificação   completa   dos   herdeiros 
 para fins de intimação pessoal dos mesmos, o que fica desde já deferido. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 31 de julho de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/07/2020 12:53 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Devem   ser   informados   os   endereços   completos,   com   Bairro   e   CEP,   de   cada   herdeiro,   bem 
 como a qualificação." 

           SÃO PAULO, 31 de julho de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 

MESTRE EM DIREITO CIVIL PELA FACULDADE DE DIREITO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

Rua Itambé, 341, casa 05 Higienópolis, São Paulo, SP CEP 01239-001 – Tel.: 11-3898-1898  
E-mail: guilherme@gsadv.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO 
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
  
 

 

 

 

Processo n°  1011356-10.2016.8.26.0100 
Execução de Título Extrajudicial 
 
 
 
 
 

O ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, representado por seu 
Inventariante Dativo, GUILHERME CHAVES SANT’ANNA, por seus advogados, 
vem, respeitosamente, perante V. Exa., tendo em vista a decisão de fls. 430, 
requerer a juntada da certidão de inventariante atualizada, bem como informar 
a qualificação completa dos herdeiros do Espólio, como segue: 

 
RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, brasileira, 
casada, do lar, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.348.586-7 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 034.682.968-27, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, 
Morumbi, CEP 05662-010; 

 
LUCAS MARCÍLIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, 
brasileiro, solteiro, empresário/economista, portador 
da cédula de identidade RG de nº - 485.120.276., 
inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa física 
através do C.P.F. de nº - 364.637.258-38., residente e 
domiciliado na Rua Periquito, nº - 195, Vila 
Uberabinha, Município de São Paulo, CEP 04514-
050; 

 
GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, brasileiro, solteiro, 
universitário, portador da cédula de identidade RG 
de nº - 52.925.245-4., inscrito no Ministério da 
Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº  
459.643.398-40., residente e domiciliado na Avenida 
Professor Afonso Bovero, nº - 638, apto. nº 56,  
Sumaré, Município de São Paulo, CEP 05019-010; 
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GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 

MESTRE EM DIREITO CIVIL PELA FACULDADE DE DIREITO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

Rua Itambé, 341, casa 05 Higienópolis, São Paulo, SP CEP 01239-001 – Tel.: 11-3898-1898  
E-mail: guilherme@gsadv.com.br 

 

 
CESAR RICARDO SILVA FILIPPI, brasileiro, solteiro, 
universitário, portador da cédula de identidade RG 
de nº - 52.446.335-9., inscrito no Ministério da 
Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº  
370.546.928-29, residente e domiciliado na rua João 
Carbonari, nº 479, Bloco – 19, Apto. 44, Vila Nova 
Jundiainópolis, Município de Jundiaí, CEP13210-705; 

 
RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 44.350.583 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 311.009.428-23, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Jesuíno de Abreu, nº 
154, Morumbi, CEP 05662-010. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 05 de agosto de 2020. 
 
 
GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 
          Inventariante Dativo 
              OAB/SP 100.812 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento - carta.

Nada Mais. São Paulo, 17 de agosto de 2020. Eu, ___, José 
Oscar Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Rita de Cassia Palma Camillo Filippi
Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi  
São Paulo-SP  
CEP 05662-010

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 19 de agosto de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Lucas Marcilio de Castro Pereira Proa Filippi
Rua Periquito, 195, 10º andar, Vila Uberabinha  
São Paulo-SP  
CEP 04514-050

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 19 de agosto de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Gustavo de Oliveira Filippi
Avenida Professor Alfonso Bovero, 638, Atpo: 56, Perdizes  
São Paulo-SP  
CEP 05019-010

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 19 de agosto de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Cesar Ricardo Silva Filippi
Rua João Carbonari, 479, bloco 19, apartamento 44, Vila Nova Jundiainopolis  
Jundiaí-SP  
CEP 13210-705

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 19 de agosto de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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CERTIDÃO

Autos: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

SÃO PAULO, 25 de novembro de 2020.

Carlos Teruo Takano

fls. 441
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processoo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

 

 

 

RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, já qualificada às Fls. 

434/435, respeitosa e tempestivamente, vêm à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua IMPUGNAÇÃO à execução proposta por A.A. NAVARRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, fazendo-o nos termos a seguir. 

 

I DA INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA SOBRE O IMÓVEL 

DESCRITO NA MATRICULA Nº 4.615 DO 10º CRI/SP . 

 

1. A r. decisão de Vossa Excelência proferida às Fls. 350 que 

deferiu a penhora sobre o imóvel descrito e individualizado na matricula 

imobiliária juntada às Fls. 333/336 (matricula nº 4.615 do 10º CRI/SP) deve ser 

reconsiderada. 

2. Referido imóvel não pertence ao executado 

SALVATORE FILIPPI desde o ano de 2013 quando foi integralizado ao 

capital social da empresa SFRC Participações Ltda, fazendo prova desta 

integralização o contrato de constituição desta empresa, ora juntado aos autos. 
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3. Note excelência, a integralização do capital desta 

sociedade foi regularmente registrada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo – JUCESP garantido a sua publicidade a terceiros e, foi realizada pelo 

menos dois anos antes da distribuição desta execução. 

4. Portanto, a penhora determinada às Fls. 350 não deve 

subsisitir. 

 

II DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM 

FACE DO EXECUTADO SALVATORE FILIPPI E DA 

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NOS AUTOS INVENTÁRIO Nº 

1008301-77.2019.8.26.0704. 

 

5. Excelência, no que toca ao prosseguimento do feito em 

face do executado SALVATORE FILIPPI, este deverá ser suspenso e, o crédito 

aqui perseguido habilitado no seu inventário em trâmite perante o MM. Juízo da 

1ª Vara de Família e Sucessões do Foro do Butantã onde foi autuado sob o nº 

1008301-77.2019.8.26.0704. 

6. É neste sentido que se requer. 

 

III DA SUBSTITUIÇÃO DAS PENHORAS. 

 

7. Excelência, este tópico se trata de pleito sucessivo a 

ser apreciado por este MM. Juízo se não restar reconhecida a insubstência 

da penhora determinada às Fls. 350 e, ainda, se não for determinada a 

habilitação do crédito perseguido nesta execução nos autos do já referido 

inventário. 

8. A  penhora de Fls. 350 deve ser substituída pela de outro 

imóvel de propriedade do executado SALVATORE FILIPPI, proprietário de outros 

19 imóveis, cujas matriculas são juntadas neste ato aos autos, contemplando 
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assim a regra prevista nos Artigos 7971 e  8052 do CPC  

9. Em cumprimento à disposição contida no parágrafo 

único do artigo 805 do CPC, em substituição às garantias existentes, a 

penhora deverá recair sobre o imóvel a seguir identificado: 

 

Um terreno com 10.500 m2 descrito e individualizado na matricula 

imobiliária nº 7.301 do CRI/Ubatuba. 

 

10. É neste sentido que se requer. 

 

VI. DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DE AVALIAÇÃO 

APRESENTADO PELO EXEQUENTE. 

 

11. Inobstante a r. de cisão profeirda às Fls. XX tenha 

determinado a realização de pericia técnica para valiação do imóvel  

individualizado na matricula imobiliária juntada às Fls. 333/336 (matricula nº 

4.615 do 10º CRI/SP) os requerentes RITA e RAFAEL impugnam o valor de 

avaliação apontado pelo exequente às Fls. 328, pois este não reflete o real valor 

do bem. 

12. Tamanha é a controvérsia sobre o valor do bem que a 

própria Prefeitura de Sâo Paulo arbitrou dois valores distintos para o mesmo 

imóvel. O primeiro, é aquele apontado pelo exequente às Fls. 328 

(R$2.012.104,00) e que corresponde ao seu valor venal e, o outro, é aquele que 

 
1 Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal, 

realiza-se a execução no interesse do exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência 

sobre os bens penhorados. 

2 Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se 

faça pelo modo menos gravoso para o executado 
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corresponde ao seu valor venal de referência (R$2.946.404,00), a seguir em 

destaque: 

 

13. Portanto, não há nos autos indicação precisa quanto ao 

real valor de mercado do bem sendo a perícia técnica a única forma de apurar 

tal valor, devendo ser esta a via para definição do seu valor. 

14. É neste sentido que se requer. 

 

VII. DOS PEDIDOS 

 

15. Em razão de todos os argumentos e das provas juntadas 

a estes autos,  a requerente RITA roga a Vossa Excelência: 

 

a) Seja declarada a insubstência da penhora sobre o imóvel 

descrito e individualizado na matricula imobiliária juntada às Fls. 333/336 

(matricula nº 4.615 do 10º CRI/SP); 

 

b) Seja suspensa a execução em face do executado 

SALVATORE FILIPPI e, o crédito aqui perseguido, habilitado no seu inventário 

em trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro do 

Butantã onde foi autuado sob o nº 1008301-77.2019.8.26.0704; 
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c) Sucessivamente, não sendo reconhecida a insubstência 

da penhora determinada às Fls. 350 e, ainda, se não sendo determinada a 

habilitação do crédito perseguido nesta execução nos autos do já referido 

inventário, seja deferida a sua substituição pela penhora do imóvel descrito na 

matricula imobiliária nº 7.301 do CRI/Ubatuba; 

 

d) Seja mantida a desingação de perícia técnica para 

avaliação do imóvel descrito e individualizado na matricula imobiliária juntada às 

Fls. 333/336 (matricula nº 4.615 do 10º CRI/SP); 

 
 

16. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitido. 

 

17. O subscritor declara a autenticidade  dos documentos 

juntados em cópia. 

 

Nestes termos, pede e esperam deferimento. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2.020. 

 

Marcus Biondi Moreira 

 OAB/SP nº 392.316 

 

Documentos Juntados: 

 

Doc.01 – Procuração (RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI) 

Doc.02 – Contrato de Constituição (SFRC Participações Ltda) 

Doc.03 – Matriculas Imobiliárias de 19 imóveis de titularidade do 

executado Salvatore Filippi, incluindo aquele indicado a penhora. 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Primeira (1ª.) Vara da Família e das 

Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Autos de nº - 1011356-10.2016.8.26.0100. 

    Feito – “Execução de Título Extrajudicial”. 
 

 

CESAR RICARDO SILVA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 

portador da cédula de identidade RG de nº - 52.446.335-9., inscrito no 

Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 

370.546.928-29., residente e domiciliado na rua – João Carbonari, nº - 

479, Bloco – 19, Apto. 44, Vila Nova Jundiainópolis, Município de Jundiaí 

e 

 

GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 

portador da cédula de identidade RG de nº - 52.925.245-4., inscrito no 

Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 

459.643.398-40., residente e domiciliado na avenida – Professor Afonso 

Bovero, nº - 638, Apto. nº - 56, bairro – Sumaré, Município de São Paulo 

e 

 

LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, brasileiro, solteiro, 

Empresário/Economista, portador da cédula de identidade RG de nº - 

485.120.276., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa física 

através do C.P.F. de nº - 364.637.258-38., residente e domiciliado na rua 

– Periquito, nº - 195, Vila Uberabinha, Município de São Paulo; 
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todos, por intermédio de seu Advogado, docs...(anexos), com Escritório (p/ correspondência) na rua 

– José Rodrigues Cordeiro, nº - 62, bairro – Jardim Pagliato, Município de Sorocaba, local e endereço 

onde receberá Intimações, conforme dispõe e autoriza o regramento processual civil em vigência 

(arts.: 77, inc. v; 103; 105; 269; 270; 272; 273; 274 e 275, C.P.C.), endereço eletrônico: r-

atalla@uol.com.br, vêm, nestes Autos da Ação de    

 

                                            EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,  

que promove –  

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com a sua inscrição 

perante a Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob o nº - 

5.094., inscrita no Ministério da Fazenda através do C.N.P.J. de nº - 

03.679.501/0001-34., com Sede na rua – Maria Paula, nº - 78, Nono (9º.) 

Andar, Município de São Paulo, representada por seu(ua)(s) 

Advogado(a)(s), págs....(9),  

 

originariamente em desfavor da(o)(s): 

 

SALVATORE FILIPPI, brasileiro, casado, Empresário, portador da cédula 

de identidade RG de nº - 6.101.187., inscrito no Ministério da Fazenda 

como pessoa física através do C.P.F. de nº - 526.072.408-91., 

atualmente na vez e ordem de seu(ua)(s) Herdeiros e Sucessora e, do 

seu Espólio por seu Inventariante (Dativo): Dr. Guilherme Chaves 

Sant´anna, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo 

sob o nº - 100.812, com Escritório na rua – Itambé, nº - 341, Casa – 5, 

bairro - Higienópolis, Município de São Paulo, conforme nomeação e 

compromisso passada(o)(s) nos Autos da Ação de Inventário, que sob o 

nº - 1008301-77.2019.8.26.0704., tramita pela Primeira (1ª.) Vara da 

Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo e 

 

GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no Ministério da Fazenda 

através do C.N.P.J. de nº - 00.022.614/0001-06., com a sua inscrição 

junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda sob o nº (I.E.) – 

“isenta”, com Sede na avenida – Angélica, nº - 688, Décimo (10º.) Andar, 

bairro – Santa Cecilia, Município de São Paulo, representada por seu 

Sócio – Administrador e Remanescente: Rafael Henrique Camillo 
Filippi, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade 

RG de nº - 44.350.583., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa 

física através do C.P.F. de nº - 311.009.428-23., residente e domiciliado 

na rua – Doutor Jesuíno de Abreu, nº - 154, bairro – Jardim Morumbi, 

Município de São Paulo,  

 

com o devido respeito e acatamento na presença deste JUÍZO CÍVEL, vêm, na qualidade (e condição) 

de Herdeiros da Pessoa do Executado (Sr. Salvatore Filippi), em atenção e cumprimento ao que 
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Determina a respeitável “Carta de Intimação” e Decisão de págs....(430), promoverem, 

respectivamente, a regularização de suas representações processuais, inclusive, propugnado, pela 

habilitação do seu comum Advogado para os fins de acompanhamento deste Feito Judicial.  
 

 

         Termos em que,  

Requer(em) e Aguardam os Herdeiros/Requerentes 

Deferimentos. 

 

 

    São Paulo, 21 de outubro de 2020. 

 

 

 

      Paulo Rubens Atalla 

              Advogado 
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Instrumento Particular de Procuração c/ 

    c/ Cláusula “Ad-judicia” p/ Fins Específicos. 

 

 

    POR ESSE instrumento particular de procuração com poderes que são próprios da 

clausula “ad-judicia” para o Foro Cível de São Paulo – Capital, portanto, especificamente, a Pessoa Física: Cesar 

Ricardo Silva Filippi, brasileiro, solteiro, Universitário, portador da cédula de identidade RG de nº -  52.446.335-9, 

inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 370.546.928-29., residente e domiciliado 

na rua – João Carbonari , nº 479, Bloco 19, Apto 44, Vila Nova Jundiainópolis  , Município de Jundiaí, nomeia e 

constitui como sendo o seu Advogado:  Dr. Paulo Rubens Atalla, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG de nº - 15.155.112., inscrito no Ministério da Fazenda como sendo pessoa física através do C.P.F. de nº - 

045.930.028-85., inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob o nº - 111.281, com Escritório (p 

correspondência) na rua – José Rodrigues Cordeiro, nº - 62,  bairro - Jardim Pagliato, Município de Sorocaba, 

conferindo e outorgando-lhe todos os poderes que são próprios e inerentes da cláusula – “ad-judicia”, para que na 
forma respectiva desse Instrumento Particular de Procuração possam representá-lo, portanto, advogar na defesa de 

seus Direitos e/ou Interesses enquanto Herdeiro da Pessoa do Executado: Sr. Salvatore Filippi, no Feito Judicial: 

“Execução de Título Extrajudicial”, Autos de nº - 1011356-10.2016.8.26.0100., que tramita perante o Juízo da 

Segunda (2ª.) Vara Cível de São Paulo, em que é Exequente: A.A. Navarro Sociedade de Advogados.; podendo o 

Advogado – Outorgado formular no exercício da Advocacia contenciosa cível: contestações; petições e/ou 

requerimentos em geral; impugnações; embargos de declaração; exceções; interpor recursos em geral, incluindo, 

agravo de instrumento; embargos à execução, acompanhar esse Feito Judicial até a sua finalização e/ou extinção com 

o trânsito em julgado; podendo, utilizar de todos os procedimentos processuais cabíveis e, autorizados pela Lei de nº - 

13.105, de 16 de março de 2015, “Código de Processo Civil”, Lei de nº - 10.406, de 10 de janeiro de 2002, “Código 

Civil”, podendo, ainda, o Advogado – Outorgado interpor Recursos em geral perante o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo – T.J.S.P., para conhecimento, instrução e julgamento em quaisquer das suas Câmaras Julgadoras de 

Direito Privado, ou ainda, naqueles que são os seus Órgãos Especiais e demais, cuja competência e jurisdição se 

encontre(m) prevista em seu Regimento Interno; interpor Recurso Especial endereçado ao Superior Tribunal de 

Justiça – S.T.J. e, todas as demais medidas, atos e procedimentos inerentes ao exercício da advocacia que se façam 

adequados e/ou próprios para o cabal e fiel desse Mandato de Procuração, incluindo aqueles procedimentos 

autorizados e/ou tratados pelos respectivos Regimentos Internos dos Tribunais competentes e/ou superiores, 

incluindo, poderes para desistir, transigir, firmar acordos e tudo quanto se revelar oportuno e/ou próprio ao exercício 

da advocacia no uso e cumprimento desse Mandato de Procuração contendo poderes da cláusula – “ad-judicia”, 
especialmente aqueles normalizados pela Lei de nº 8.906, de 4 de julho de 1994, “Estatuto da Advocacia”, em 
particular aqueles procedimentos que se façam próprios e/ou necessários ao regular exercício dos seus Direitos 

enquanto Herdeiro e Integrante do Espólio de Salvatore Filippi. 

      

   São Paulo, 9 de outubro de 2019. 

 

    

 

Cesar Ricardo Silva Filippi 

             Outorgante. 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Segunda (2ª.) Vara Cível de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Autos de nº - 1011356-10.2016.8.26.0100. 

    Feito – “Execução de Título Extrajudicial”. 
 

 

CESAR RICARDO SILVA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 

portador da cédula de identidade RG de nº - 52.446.335-9., inscrito no 

Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 

370.546.928-29., residente e domiciliado na rua – João Carbonari, nº - 

479, Bloco – 19, Apto. 44, Vila Nova Jundiainópolis, Município de Jundiaí 

e 

 

GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 

portador da cédula de identidade RG de nº - 52.925.245-4., inscrito no 

Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 

459.643.398-40., residente e domiciliado na avenida – Professor Afonso 

Bovero, nº - 638, Apto. nº - 56, bairro – Sumaré, Município de São Paulo 

e 

 

LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, brasileiro, solteiro, 

Empresário/Economista, portador da cédula de identidade RG de nº - 

485.120.276., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa física 

através do C.P.F. de nº - 364.637.258-38., residente e domiciliado na rua 

– Periquito, nº - 195, Vila Uberabinha, Município de São Paulo; 
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todos, por intermédio de seu Advogado, docs...(anexos), com Escritório (p/ correspondência) na rua 

– José Rodrigues Cordeiro, nº - 62, bairro – Jardim Pagliato, Município de Sorocaba, local e endereço 

onde receberá Intimações, conforme dispõe e autoriza o regramento processual civil em vigência 

(arts.: 77, inc. v; 103; 105; 269; 270; 272; 273; 274 e 275, C.P.C.), endereço eletrônico: r-

atalla@uol.com.br, vêm, nestes Autos da Ação de    

 

                                            EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,  

que promove –  

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com a sua inscrição 

perante a Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob o nº - 

5.094., inscrita no Ministério da Fazenda através do C.N.P.J. de nº - 

03.679.501/0001-34., com Sede na rua – Maria Paula, nº - 78, Nono (9º.) 

Andar, Município de São Paulo, representada por seu(ua)(s) 

Advogado(a)(s), págs....(9),  

 

originariamente em desfavor da(o)(s): 

 

SALVATORE FILIPPI, brasileiro, casado, Empresário, portador da cédula 

de identidade RG de nº - 6.101.187., inscrito no Ministério da Fazenda 

como pessoa física através do C.P.F. de nº - 526.072.408-91., 

atualmente na vez e ordem de seu(ua)(s) Herdeiros e Sucessora e, do 

seu Espólio por seu Inventariante (Dativo): Dr. Guilherme Chaves 

Sant´anna, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo 

sob o nº - 100.812, com Escritório na rua – Itambé, nº - 341, Casa – 5, 

bairro - Higienópolis, Município de São Paulo, conforme nomeação e 

compromisso passada(o)(s) nos Autos da Ação de Inventário, que sob o 

nº - 1008301-77.2019.8.26.0704., tramita pela Primeira (1ª.) Vara da 

Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo e 

 

GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no Ministério da Fazenda 

através do C.N.P.J. de nº - 00.022.614/0001-06., com a sua inscrição 

junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda sob o nº (I.E.) – 

“isenta”, com Sede na avenida – Angélica, nº - 688, Décimo (10º.) Andar, 

bairro – Santa Cecilia, Município de São Paulo, representada por seu 

Sócio – Administrador e Remanescente: Rafael Henrique Camillo 
Filippi, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade 

RG de nº - 44.350.583., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa 

física através do C.P.F. de nº - 311.009.428-23., residente e domiciliado 

na rua – Doutor Jesuíno de Abreu, nº - 154, bairro – Jardim Morumbi, 

Município de São Paulo,  

 

com o devido respeito e acatamento na presença deste JUÍZO CÍVEL, vêm, na qualidade (e condição) 

de Herdeiros da Pessoa do Executado (Sr. Salvatore Filippi), informar a “errata”, portanto, incorreção 
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do endereçamento constante do peticionamento de págs...(523 a 525), formulado em atenção e 

cumprimento ao que Determina a respeitável “Carta de Intimação” e Decisão de págs....(430), uma 

vez, que por equivoco o “endereçamento” constou como sendo ao Juízo da Primeira (1ª.) Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo, quando o correto, seria a este Juízo 
Cível (Segunda[2ª.] Vara Cível de São Paulo), assim, propugnam os Herdeiros – Peticionantes pela 

desconsideração deste errôneo endereçamento, tomando-o como sendo a este Juízo Cível, visto que 

no mais, tudo quanto seguiu naquele Peticionamento se refere a presente Ação de Execução de Título 
Extrajudicial. 
 

 

         Termos em que,  

Requer(em) e Aguardam os Herdeiros/Requerentes 

Deferimento. 

 

 

    São Paulo, 22 de outubro de 2020. 

 

 

 

      Paulo Rubens Atalla 

              Advogado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista à parte requerente para manifestação, por 10 dias.

Nada Mais. São Paulo, 28 de outubro de 2020. Eu, ___, José 
Oscar Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

 A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS , por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO , vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. ato 

ordinatório de fls. 538, apresentar manifestação sobre as petições de fls. 446/537, passando a expor e 

requerer o que se segue: 

 

1) Do indeferimento dos embargos à execução distribuído em 29/11/2019, processo nº 1120791-

11.2019.8.26.0100 e do meio inadequado para defesa na execução de título extrajudicial   

 

Primeiramente, a exequente deve esclarecer que o executado apresentou defesa que 

denomina de “impugnação”, pleiteando a insubsistência da penhora formalizada nos autos, a 

suspensão da execução, a substituição da penhora e ainda, impugnando o valor da avaliação do 

imóvel.    

 

Ocorre que, nos autos de uma ação de execução de título extrajudicial não é 

permitido discussões a respeito do mérito do referido título, nem a realização de provas para sua 

desconstituição, devendo o executado se opor a execução por meio de embargos, conforme determina 

o artigo 914, do CPC. 

  

A distribuição dos embargos à execução deve ser feita no prazo de 15 (quinze) dias 

a contar da juntada do comprovante de citação ou ciência voluntária, nos termos do artigo 915, §1º, do 

CPC. 

 

O artigo 917, do CPC, deixa expresso que as matérias “impugnadas” pela 

requerente às fls. 446/583, devem ser alegadas em embargos à execução e não por meio de 

simples petição, desvirtuando totalmente as normas processuais vigentes. 
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“Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar: 

I - Inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III – excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de execução por 

entrega de coisa certa; 

V- incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI- qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo 

de conhecimento;”    

 

No entanto, a inadequação processual da impugnação de fls. 446 e seguintes 

verifica-se pelo fato de, anteriormente, o executado, Salvatore Filippi, ter interposto embargos à 

execução distribuído em 29/11/2019, processo nº 1120791-11.2019.8.26.0100, perante este D. 

Juízo (doc. 01, anexo).  

  

Cumpre esclarecer que, curso dos embargos, o embargante deixou de atender 

intimação Judicial para o recolhimento das custas Judiciais, sendo determinado por este D. Juízo o 

cancelamento da distribuição, como consta da r. Decisão datada de 24/03/2020, fls.40 dos autos em 

apenso (doc. 02,anexo). 

 

Ora, dessa forma, não é possível a interposição de novos “embargos à 

execução” nestes autos de execução e nem tampouco qualquer outra manifestação intitulada 

“impugnação” com a pretensão maliciosa de rediscutir o título executivo, sob pena de ficar 

caracterizado indevido tumultuo processual. 

 

Considerando que os embargos à execução já foram interpostos anteriormente e 

tendo sido cancelada a distribuição em virtude da ausência de recolhimento de custas Judiciais, não é 

possível aos executados impugnarem à execução ou interporem novamente embargos à execução em 

razão do decurso do prazo processual, havendo, portanto, a preclusão para rediscussão da matéria 

tratada nos autos. 

 

Conforme se verifica à fls. 324 dos autos, em 25/11/2019, foi certificado o 

decurso do prazo para interposição de embargos à execução, estando por preclusa a discussão da 

matéria em razão da intempestividade para interposição de embargos à execução, transitando em 

julgado a discussão da presente execução. (doc. 03, anexo).  
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Com efeito, este D. Juízo deve indeferir, de plano, as alegações constantes na 

petição de fls. 446/537, pois é meio processual inadequado para questionar o mérito de uma execução 

de título extrajudicial, além de haver preclusão do cabimento de embargos à execução. 

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar o indeferimento da 

impugnação de fls. 446/537, determinando-se o desentranhamento dos autos, considerando-se como 

medida processual inadequada para rediscussão do mérito, em virtude da preclusão dos embargos à 

execução, da intempestividade e o trânsito em julgado do mérito e da matéria recursal. (docs. 01, 

02 e 03, anexos).  

   

2) Da alegada insubsistência da penhora do imóvel objeto da matrícula 4.615 do 10º CRI/SP 

 

 Pretende, ainda, a manifestação de fls. 446/537, a reconsideração da penhora do 

imóvel objeto da matrícula nº 4.615, do 10º CRI/SP, alegando que o referido imóvel não pertence ao 

executado, tendo em vista que foi integralizado ao capital social da empresa SFRC Participações Ltda.  

 

 Alega que a integralização foi registrada perante a Junta Comercial do Estado de 

São Paulo, com a abertura da aludida sociedade, entretanto, não foi objeto de registro imobiliário e 

nem recolhimento de ITBI. 

 

 Logo, a conferência do referido imóvel na sociedade não foi registrada na 

competente matrícula imobiliária perante o Oficial de Registro de Imóveis, conforme comprovado 

pela matrícula anexa (doc. 04), sendo, portanto, absolutamente ineficaz para transferência de domínio 

do bem imóvel.         

   

 A norma do artigo 1.245, do Código Civil é expressa ao afirmar que a 

transferência da propriedade de bens imóveis ocorre mediante o registro do título no Cartório de 

Registro de Imóveis, sendo condição para que se estabeleça a propriedade. 

          

“Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro 

do título translativo no Registro de Imóveis. 

§ 1o  Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua 

a ser havido como dono do imóvel”. (g.n). 

 

 Logo, a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 4.615, do 10º CRI/SP, não deve 

ser afastada, pois não houve a transferência da propriedade, nos termos do artigo acima citado.  
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Portanto, a penhora foi efetivada de forma correta em imóvel pertencente ao 

executado, como comprova a certidão do registro imobiliário de fls. 359/362. 

 

 Ademais, não há que se falar que a empresa, SFRC Participações Ltda., é terceira 

de boa-fé, pois, no ato da integralização do capital, foi constituída pelo executado com o objetivo de 

retirar bens de seu patrimônio pessoal e transferi-los para pessoa jurídica no qual figura como sócio, 

com nítido objetivo de evitar a penhora de seus bens pessoais e dificultar o recebimento de créditos 

pelos credores e exequentes. 

 

É fato notório caracterizado como fraude a execução do desvio de bens pessoais do 

nome do devedor para ocultar a existência de patrimônio e, assim, evitar a penhora, caracterizando-se 

fraude à execução. 

 

No caso, a incorporação do bem como integralização do capital social sem que 

tenha havido o registro imobiliário é absolutamente ineficaz perante os credores e exequentes 

que não podem ser prejudicados pelos atos lesivos praticados pelo executado. 

 

Portanto, não estamos diante de terceiro de boa fé, pois o executado e seus sócios, 

como a requerente, ao promoveram a constituição da referida sociedade, tinham ciência das dívidas e 

dos inúmeros problemas Judiciais. 

 

 Pelo exposto, deve ser indeferida a pretensão do executado, devendo ser mantida 

íntegra a penhora de fls. 350, conforme o auto de penhora lavrado por este D. Juízo do imóvel objeto 

da matrícula nº 4.615, do 10º CRI/SP para que seja garantida a presente execução, como ato 

processual perfeito, na forma da lei.  

 

3) Da alegada necessidade de suspensão da execução e habilitação nos autos do inventário  

 

A pretensão do executado não é cabível, tendo em vista que a ação de inventário 

não é Juízo universal de credores, devendo a presente ação seguir seu curso processual para o 

pagamento do crédito do exequente. 

 
Não há, portanto, a suspensão das execuções que tramitavam contra o executado 

antes do seu falecimento. 

Excelência, mais uma vez labora em erro a requerente ao afirmar a execução deve 

ser suspensa e o crédito habilitado nos autos do inventário, pois, nos termos do art. 642 do CPC, “antes 
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da partilha, poderão os credores do espólio requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas 

vencidas e exigíveis.” 

 

 Logo, a lei processual civil optou por utilizar o termo “poderão” ao invés de 

“deverão”, o que indica a faculdade que o credor tem de promover a penhora nos autos do inventário, 

seja por meio de habilitação do crédito ou penhora no rosto dos autos (art. 860 do CPC).  

 

Dessa forma, nada impede que a penhora ocorra diretamente sobre os bens do 

espólio e não no rosto dos autos do inventário.  

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

“Agravo de instrumento interposto contra r. decisão pela qual foi rejeitada 

impugnação apresentada pelos agravantes - Alegação de incorreção, com 

pedido de reforma - Pedido direcionado ao desbloqueio dos valores objeto de 

constrição - Dívida contraída pelo falecido - Execução promovida contra o 

espólio - Possibilidade de penhora direta sobre os bens do espólio - 

Desnecessária penhora no rosto dos autos do inventário - Precedentes 

desta corte e do c. STJ - Habilitação do crédito nos autos do inventário 

que constitui faculdade do credor - Acerto da r. decisão - Recurso não 

provido.” (TJSP-16ª Câmara de Direito Privado, Agravo de instrumento nº 

2077276-15.2019.8.26.0000-Presidente Prudente, J. 05.06.2019, Rel. Des. 

SIMÕES DE VERGUEIRO, np, vu, voto n° 39941).  

 

“Ação de cobrança de contribuições condominiais. Falecimento do 

condômino. Prosseguimento do feito contra o Espólio, representado pela 

única herdeira localizada, conforme acórdão desta Câmara. Determinação 

de habilitação do crédito no juízo do inventário. Descabimento. 

Providência que constitui mera faculdade do credor. Inteligência do art. 

642 do CPC. Recurso desprovido. (TJSP-36ª Câmara de Direito Privado, 

Apelação nº 1004768-40.2014.8.26.0590-São Vicente, J. 13.07.2018, Rel. 

Des. PEDRO BACCARAT, np, vu, voto nº 32831).  

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme 

se observa do julgamento do REsp nº 1.318.506-RS, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE: 
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RECURSO ESPECIAL. 1. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DÍVIDA 

CONTRAÍDA PELO AUTOR DA HERANÇA. PENHORA 

DIRETAMENTE SOBRE BENS DO ESPÓLIO. POSSIBILIDADE . 1. 

Decorre do art. 597 do CPC que o espólio responde pelas dívidas do 

falecido, determinação também contida no art. 1.997 do CC, sendo 

induvidoso, portanto, que o patrimônio deixado pelo de cujus suportará esse 

encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando então cada 

herdeiro responderá dentro das forças do que vier a receber. Em se tratando 

de dívida que foi contraída pessoalmente pelo autor da herança, pode a 

penhora ocorrer diretamente sobre os bens do espólio e não no rosto dos 

autos, na forma do que dispõe o art. 674 do CPC, o qual só terá aplicação 

na hipótese em que o devedor for um dos herdeiros. 2. Recurso especial 

provido.” (REsp nº 1.318.506-RS, J. 18.11.2014, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 24.11.2014). 

 

 Assim sendo, deve ser indeferido o pedido de suspensão da presente execução e 

habilitação do crédito nos autos do inventário do executado, Salvatore Filippi, tendo em vista que o 

referido procedimento é faculdade do credor, nos termos do artigo 642, do CPC. 

 

Pelo exposto, ante a impropriedade do pedido, deve Vossa Excelência indeferir à 

pretensão do executado, determinando-se o prosseguimento do feito até seus ulterior termos e 

pagamento do débito em favor do exequente. 

 

4) Da alegada substituição da penhora 

 

É improcedente a pretensão do executado de substituição da penhora efetivada nos 

autos, por absoluta falta de fundamentação legal. 

 

Cumpre esclarecer que não há razões legais para o afastamento da penhora 

efetivada sobre o imóvel objeto da matrícula nº 4.615, do 10º CRI/SP,  da mesma forma que não há 

qualquer fundamentação legal para o pedido de substituição da penhora. 

 

O artigo 848, do CPC, deixa expresso quais as possibilidades para a aludido 

substituição, o que não ocorre na presente execução. 

 

“Art. 848. As partes poderão requerer a substituição da penhora se: 
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I - ela não obedecer à ordem legal; 

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial 

para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido penhorados; 

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já penhorados ou 

objeto de gravame; 

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 

indicações previstas em lei.”.  

 

Dessa forma, deve ser indeferido o pedido de substituição da penhora, não sendo 

cabível a substituição de imóvel litigioso e localizado em comarca distinta da presente execução. 

 

Ademais, a exequente vem impugnar a indicação do terreno de 10.500 m², 

objeto da matrícula nº 7.301 do CRI de Ubatuba, tendo em vista que os imóveis do executado 

localizados em Ubatuba têm histórico de ocupações irregulares, invasões, demandas Judiciais de 

reintegração de posse e usucapião. 

 

Além disso, o executado pretende prejudicar o exequente para evitar o pagamento 

do débito com a substituição da penhora por imóvel localizado em outra Comarca, o que dificultaria e 

traria maior custo à presente execução que já se desenvolve desde 2016.  

 

Dessa forma, a substituição da penhora somente é possível com a observação da 

ordem legal que estabelece que o depósito em dinheiro no valor total da execução com todos os seus 

acréscimos legais, como dispõe o art.835, inc. I, do CPC. 

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de indeferir a pretensão do 

executado de substituição da penhora, por absoluta falta de fundamentação legal. 

 

5) Da alegada impugnação ao valor da avaliação 

 

Conforme acima mencionado, a impugnação quanto ao valor de avaliação de bem 

penhorado (avaliação errônea), deve ser procedida por meio de embargos à execução, conforme 

determina o artigo 917, do CPC e nunca por meio de uma simples petição nos autos da própria 

execução.    
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 Alega o executado que há controvérsia sobre o valor do bem, porque a própria 

Prefeitura majorou dois valores distintos, ou seja, o valor venal e o valor venal de referência. 

 

No entanto, esse procedimento da Prefeitura ocorre com todos os imóveis da 

cidade, sendo certo que o valor venal é utilizado para o lançamento do IPTU e o valor venal de 

referência é utilizado para o cálculo do ITBI nas transações imobiliárias de compra e venda. 

 

É fato notório a constante atualização do valor de referência do imóvel pela 

Municipalidade de São Paulo que, inclusive supera o valor de mercado e tem o intuito de elevar o 

recolhimento do ITBI, dessa forma, o valor fixado por este D. Juízo está correto.  

 

Por outro lado, decorreu o prazo para o executado manifestar-se sobre o valor 

da avaliação do bem penhorado, ocorrendo, portanto, a preclusão processual, conforme certidão 

de decurso de prazo anexa (doc.03).  

 

Portanto, esse D Juízo deve indeferir o pedido de impugnação do valor de 

avaliação do imóvel penhorado, tendo em vista que a avalição foi efetivada pelo valor do bem 

constante na Prefeitura, bem como pelo fato de que o procedimento processual adequado para a 

referida impugnação seria por meio de embargos, nos termos do artigo 917, do CPC.    

 

6) Do Pedido 

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de indeferir a impugnação de 

fls.446/537, por absoluta falta de fundamentação legal, tendo que em vista que já foram opostos 

embargos à execução pelo executado e indeferidos por este D. Juízo por ausência de recolhimento de 

custas judiciais, sendo, portanto, intempestiva, a pretensão do executado de rediscussão da matéria dos 

autos. 

Deve, ainda, ser mantida a penhora do imóvel de fls. 350, designando-se a 

realização do leilão para pagamento do débito em favor da exequente. 

      

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de novembro de 2020. 

p.p. __________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO  
OAB/SP 69.474 
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Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 1120791-11.2019  8.26  0100

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1120791-11.2019.8.26.0100 Cancelado
Classe: Embargos à Execução    

Área: Cível
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Distribuição: 29/11/2019 às 18:41 - Dependência (1011356-10.2016.8.26.0100)

2ª Vara Cível - Foro Central Cível
Controle: 2019/002726
Juiz: RODRIGO RAMOS
Valor da ação: R$ 472.152,23

Partes do processo

Embargte: Salvatore Filippi 
Advogado:  Simei Coelho  
Advogado:  Hebert Resende Bias 

Embargdo: A. A. Navarro Sociedade de Advogados 
Advogado:  Arnaldo Varalda Filho 

Movimentações

Data  Movimento
02/06/2020 Cancelada a Distribuição (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Determinação de fls. 40.

02/06/2020 Remetidos os autos para o Cartório Distribuidor local para Cancelamento da Distribuição 

06/04/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0098/2020 Data da Disponibilização: 06/04/2020 Data da Publicação: 07/04/2020 Número do Diário:
3020 Página: 28/52

03/04/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0098/2020 Teor do ato: Vistos. Considerando que as custas processuais não foram recolhidas, remetam-
se os autos ao Distribuidor, para cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo
Civil. Após, arquivem-se os autos. Int. Advogados(s): Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP), Simei Coelho (OAB
282251/SP), Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP)

AMILCAR AQUINO NAVARRO  (Sair)

Acessar nova versão do e-SAJAcessar nova versão do e-SAJ

Foro Central Cível
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Data  Movimento
24/03/2020 Decisão 

Vistos. Considerando que as custas processuais não foram recolhidas, remetam-se os autos ao Distribuidor, para
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos.
Int.

24/03/2020 Conclusos para Decisão 

24/03/2020 Decurso de Prazo 
decurso de prazo

23/02/2020 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 21/02/2020 devido à alteração da tabela de feriados

30/01/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0021/2020 Data da Disponibilização: 30/01/2020 Data da Publicação: 31/01/2020 Número do Diário:
2975 Página: 32 a 48

29/01/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0021/2020 Teor do ato: Vistos. 1- Páginas 13/36: ciência da juntada das cópias da execução. 2- Para
análise do pedido de diferimento do recolhimento das custas iniciais, deve o embargante demonstrar, através de
documentos a impossibilidade econômica de fazê-lo logo no início. Concedo o prazo de 10 dias para comprovação
da hipossuficiência, ou, caso não haja, para o recolhimento. Intime-se. Advogados(s): Arnaldo Varalda Filho (OAB
154037/SP), Simei Coelho (OAB 282251/SP), Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP)

28/01/2020 Decisão 
Vistos. 1- Páginas 13/36: ciência da juntada das cópias da execução. 2- Para análise do pedido de diferimento do
recolhimento das custas iniciais, deve o embargante demonstrar, através de documentos a impossibilidade
econômica de fazê-lo logo no início. Concedo o prazo de 10 dias para comprovação da hipossuficiência, ou, caso
não haja, para o recolhimento. Intime-se.

28/01/2020 Conclusos para Despacho 

27/01/2020 Emenda à Inicial Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40084840-6 Tipo da Petição: Emenda à Inicial Data: 27/01/2020 19:06

05/12/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0375/2019 Data da Disponibilização: 05/12/2019 Data da Publicação: 06/12/2019 Número do Diário:
2947 Página: 94 a 112

04/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0375/2019 Teor do ato: Vistos. Emende o embargante a petição inicial, nos termos do artigo 914, § 1º
do Código de Processo Civil, instruindo-a com cópia das principais peças da execução, a saber: Petição inicial;
procuração da exequente e eventuais substabelecimentos posteriores; despacho inicial; certidão de citação;
extrato de andamento processual constando a data da liberação da certidão de citação nos autos digitais; auto ou
termo de penhora ou extrato de bloqueio BacenJud, se houver, ou prova diversa da garantia do juízo. E, ainda,
recolha as custas iniciais e de contribuição à previdência dos advogados. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção.
Cumprida esta ordem, anote o cartório no sistema os dados do embargado e de seu patrono, tornando os autos à
conclusão. Intime-se. Advogados(s): Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP), Simei Coelho (OAB 282251/SP),
Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP)

03/12/2019 Determinada a Emenda da petição inicial dos Embargos à Execução 
Vistos. Emende o embargante a petição inicial, nos termos do artigo 914, § 1º do Código de Processo Civil,
instruindo-a com cópia das principais peças da execução, a saber: Petição inicial; procuração da exequente e
eventuais substabelecimentos posteriores; despacho inicial; certidão de citação; extrato de andamento processual
constando a data da liberação da certidão de citação nos autos digitais; auto ou termo de penhora ou extrato de
bloqueio BacenJud, se houver, ou prova diversa da garantia do juízo. E, ainda, recolha as custas iniciais e de
contribuição à previdência dos advogados. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção. Cumprida esta ordem, anote o
cartório no sistema os dados do embargado e de seu patrono, tornando os autos à conclusão. Intime-se.

02/12/2019 Conclusos para Despacho 

29/11/2019 Distribuído por Dependência (movimentação exclusiva do distribuidor) 
Nulidade da execução com base no Art. 803, I CPC, a nulidade pela falta de representação do seu representante
legal ou autorização judicial (art. 166 cc), perca da validade do contrato, excesso de execução, ausência de
comprovante de cobrança.

Petições diversas

Data Tipo
27/01/2020 Emenda à Inicial 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1120791-11.2019.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1120791-11.2019.8.26.0100 
Classe - Assunto Embargos À Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / 

Embargos à Execução
Embargante: Salvatore Filippi
Embargado: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Juiz de Direito:  RODRIGO RAMOS

Vistos.

Considerando que as custas processuais não foram recolhidas, remetam-se os autos 
ao Distribuidor, para cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de 
Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Certidão - Processo 1120791-11.2019.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/52   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Simei Coelho (OAB 282251/SP) 
 Hebert Resende Bias (OAB 409794/SP) 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   as   custas   processuais   não   foram   recolhidas,   remetam-se   os 
 autos   ao   Distribuidor,   para   cancelamento   da   distribuição,   nos   termos   do   artigo   290   do   Código   de   Processo 
 Civil. Após, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de abril de 2020. 

           Valdemar Isaias de Siqueira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO (DECURSO DE PRAZO)

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial  - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados
Executado: Salvatore Filippi e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte 
executada, que não pagou o débito nem opôs Embargos à Execução. Nada 
Mais. São Paulo, 25 de novembro de 2019. Eu, ___, Valdemar Isaias de 
Siqueira, Chefe de Seção Judiciário. 
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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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4.615

   

   +443220+
    Protocolo nº 443220 

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão da matrícula nº 4615,  foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico  mediante  processo  de  certificação  digital  disponibilizado  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  Medida 
Provisória  nº  2.200-2,  de  24  de  agosto  de  2001,  devendo,  para  sua  validade,  ser  conservada  em  meio 
eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. Retrata a situação do registro até o último dia 

útil anterior à data de expedição, devendo ser complementada com certidão da Circunscrição atual, se 

for o caso.                  
Número do último ato praticado nesta matrícula: 9.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
Glauce de Souza Vieira, Escrevente. (ASSINATURA DIGITAL)
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002. Certidão já cotada no título.
Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até trinta dias após a data de sua 
expedição
Rua Inácio Pereira da Rocha, 142-1º andar, Vila Madalena, Cep. 05432-010-Tel/Fax:5186-2800.

O 13º  subdistrito,  BUTANTÃ,  pertenceu a  esta  Serventia  de  07/10/1939  a  11/08/1976,  quando  passou a  pertencer  ao  18º 
Registro,  tendo  antes  pertencido  ao  4º  Registro.  -  O  14º  subdistrito,  LAPA,  pertence  a  esta  Serventia  desde  07/10/1939, 
tendo  antes  pertencido  ao  2º  Registro  (de  24/12/1912  a  28/12/1925  e  de  15/05/1939  a  06/10/1939),  4º  Registro  (de 
09/12/1925  a  25/12/1927)  e  5º  Registro  (de  26/12/1927  a  14/05/1939).  -  O  39º  subdistrito,  VILA  MADALENA,  criado  em 
01/01/1949,  pertence  desde  essa  data  a  esta  Serventia.  Foi  constituído  com  áreas  do  13º  subdistrito  (Butantã)  e  do  14º 
subdistrito  (Lapa).  -  O  45º  subdistrito,  PINHEIROS,  criado  pela  Lei  8.050/63,  que  entrou  em  vigor  no  dia  01/01/1964, 
pertence  a  esta  Serventia  desde  a  data  de  sua  criação.  Foi  constituído  com  áreas  do  14º  subdistrito  (Lapa),  do  13º 
subdistrito (Butantã) e do 20º subdistrito (Jardim América) que pertence ao 13º Registro.
 

Selo Digital: 1111383C31F0B40044322020U
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Segunda (2ª.) Vara Cível de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Autos de nº - 1011356-10.2016.8.26.0100. 
    Feito – “Execução de Título Extrajudicial”. 
 
 

CESAR RICARDO SILVA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 
portador da cédula de identidade RG de nº - 52.446.335-9., inscrito no 
Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 
370.546.928-29., residente e domiciliado na rua – João Carbonari, nº - 
479, Bloco – 19, Apto. 44, Vila Nova Jundiainópolis, Município de Jundiaí 
e 
 
GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, brasileiro, solteiro, Universitário, 
portador da cédula de identidade RG de nº - 52.925.245-4., inscrito no 
Ministério da Fazenda como pessoa física através do C.P.F. de nº - 
459.643.398-40., residente e domiciliado na avenida – Professor Afonso 
Bovero, nº - 638, Apto. nº - 56, bairro – Sumaré, Município de São Paulo 
e 
 
LUCAS MARCILIO CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, brasileiro, solteiro, 
Empresário/Economista, portador da cédula de identidade RG de nº - 
485.120.276., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa física 
através do C.P.F. de nº - 364.637.258-38., residente e domiciliado na rua 
– Periquito, nº - 195, Vila Uberabinha, Município de São Paulo; 

todos, por intermédio de seu Advogado, docs...(anexos), com Escritório (p/ correspondência) na rua 
– José Rodrigues Cordeiro, nº - 62, bairro – Jardim Pagliato, Município de Sorocaba, local e endereço 
onde receberá Intimações, conforme dispõe e autoriza o regramento processual civil em vigência 
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(arts.: 77, inc. v; 103; 105; 269; 270; 272; 273; 274 e 275, C.P.C.), endereço eletrônico: r-
atalla@uol.com.br, vêm, nestes Autos da Ação de    
 
                                            EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,  
que promove –  

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com a sua inscrição 
perante a Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob o nº - 
5.094., inscrita no Ministério da Fazenda através do C.N.P.J. de nº - 
03.679.501/0001-34., com Sede na rua – Maria Paula, nº - 78, Nono (9º.) 
Andar, Município de São Paulo, representada por seu(ua)(s) 
Advogado(a)(s), págs....(9),  

 
originariamente em desfavor da(o)(s): 
 

SALVATORE FILIPPI, brasileiro, casado, Empresário, portador da cédula 
de identidade RG de nº - 6.101.187., inscrito no Ministério da Fazenda 
como pessoa física através do C.P.F. de nº - 526.072.408-91., 
atualmente na vez e ordem de seu(ua)(s) Herdeiros e Sucessora e, do 
seu Espólio por seu Inventariante (Dativo): Dr. Guilherme Chaves 
Sant´anna, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo 
sob o nº - 100.812, com Escritório na rua – Itambé, nº - 341, Casa – 5, 
bairro - Higienópolis, Município de São Paulo, conforme nomeação e 
compromisso passada(o)(s) nos Autos da Ação de Inventário, que sob o 
nº - 1008301-77.2019.8.26.0704., tramita pela Primeira (1ª.) Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo e 

 
GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no Ministério da Fazenda 
através do C.N.P.J. de nº - 00.022.614/0001-06., com a sua inscrição 
junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda sob o nº (I.E.) – 
“isenta”, com Sede na avenida – Angélica, nº - 688, Décimo (10º.) Andar, 
bairro – Santa Cecilia, Município de São Paulo, representada por seu 
Sócio – Administrador e Remanescente: Rafael Henrique Camillo 
Filippi, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade 
RG de nº - 44.350.583., inscrito no Ministério da Fazenda como pessoa 
física através do C.P.F. de nº - 311.009.428-23., residente e domiciliado 
na rua – Doutor Jesuíno de Abreu, nº - 154, bairro – Jardim Morumbi, 
Município de São Paulo,  

 
com o devido respeito e acatamento na presença deste JUÍZO CÍVEL, vêm, na qualidade (e condição) 
de Herdeiros da Pessoa do Executado (Sr. Salvatore Filippi), em atenção e cumprimento ao que 
Determina o Ato Ordinatório de págs....(538), manifestarem conforme naqueles que são os termos, 
justificativas e fundamentos que seguem abaixo aduzidos(as).  
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1.    Conquanto, em sede de ingresso nos Autos desta Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial hajam enquanto Herdeiros da Pessoa do Executado (Sr. Salvatore), portanto, não 
só respondendo, como também participes de seu Espólio, requerido a abertura de “vistas” pelo prazo 
concedido às págs....(538), para que pudessem neste lapso de tempo conhecer e analisar tudo quanto 
se fez passar nestes Autos, em particular aquela que é senão a fase processual em que se encontra, 
manifestam os Requerentes/Interessados propugnando pela dilação do prazo para que apresentem 
aquelas que são as cabíveis Medidas – jurídicas e processuais atinentes a defesa de seus Interesses 
na qualidade de Herdeiros, como também do Executado (Sr. Salvatore) enquanto “Espólio”, 
justificando desde logo a este Juízo Cível: 
 
 
1.1.    Em primeiro, informam os Requerentes/Interessados à este Juízo Cível,  
que promovem em relação as Pessoas de: Rafael Henrique Camillo Filippi e Sra. Rita de Cássia Palma 
Camillo Filippi, o Feito Judicial : “Ação de Anulabilidade (Desconstitutiva) de Cláusulas Contratuais 
Societárias – Impeditivas c/c Dissoluções (Parciais) de Sociedades Empresarias Limitadas, 
Apuração de Haveres Societários e Tutela (Parcial) Antecipada de Urgência” (1000044-
03.2020.8.26.0260), que tramita pelo Juízo da Segunda (2ª.) Vara Regional de Competência 
Empresarial da Primeira (1ª.) Região Administrativa Judiciária de São Paulo, cujo “Objeto” é senão 
obter em termos de proteção jurisdicional a anulação de vários Atos – Societários, em particular a sua 
“auto - nomeação” como “Sócio”, “Sócio – Quotista”, “Sócio – Administrador” que houvera promovido 
Rafael Henrique Camillo Filippi junto as Sociedades Empresárias – Limitadas que guardava 
participação o Executado (Sr. Salvatore), ou então, foram constituídas em seu nome, bem como, 
aquelas em que Rafael Henrique Camillo Filippi e a Sra. Rita de Cássia Palma Camillo Filippi figuram 
como sendo “Diretor(a)(es) – Presidente e Vice – Presidente”, como é o caso da Sociedade Empresária 
– Limitada: SFRC – Participações Ltda., a qual também figura como “Contratante” da Exequente, 
embora não fosse indicada para indicada e/ou posta no “Polo – Passivo” desta Execução, a conta 
destes “desfazimentos” buscados pelos Requerentes/Interessados nesta noticiada “Ação Judicial”, 
também se discute o ingresso destes enquanto Herdeiros do Executado (Sócio pré-morto) naquelas 
Sociedades Empresárias – Limitada, inclusive, com as consequentes exclusões do(a)(s) Sócio(a)(s): 
Rafael Henrique Camillo Filippi e Sra. Rita de Cássia Palma Camillo Filippi e demais Medidas Judiciais 
e Societárias. Deste modo, como se pode ver, tanto o avançar, como principalmente o deslinde desta 
noticiada “Ação” irradiará efeitos no âmbito desta Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
principalmente quanto ao seu deslinde – resolução, vez que, os Requerentes/Interessados, terão 
adquirido legitimidade “ad-causam” para falarem e demais pelas Sociedades Empresárias – Limitadas 
“Contratantes” e/ou “Executada” (Graddual Participações Ltda.), ou ainda, “Terceiras” respondendo 
com os seus Bens (Ativos) como é o caso da SFRC Participações Ltda., proprietária do Bem Imóvel 
tomado (ou que se requer tomar) sob constrição legal – penhora nestes Autos.  
 
1.2.    D’outro lado, também na linha de noticiarem (ou informarem), pelo que, 
justificarem à este Juízo Cível o quanto segue requerido ao final, noticiam (informam) que tanto os 
Herdeiros (Filhos) como a Sucessora (Esposa/Viúva) do Executado (Sr. Salvatore), portanto, Titulares 
de seu “Espólio”, encontram-se em tratativas para uma possível composição, inclusive, no que se 
refere os “ingressos” e “retiradas” das “Sociedades Empresárias – Limitadas” – “Contratantes” dos 
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“Serviços” da Exequente, bem como, a “partilha” e/ou “cessão” em definitiva do “Espólio” da Pessoa 
do Executado (Sr. Salvatore), o que, também se diga, quer venham as tratativas resultar ou não em 
composição, igualmente ao que se alude acerca das Sociedades Empresárias – Limitadas e 
“Contratantes”, também irradiará os seus efeitos jurídicos e processuais neste Feito Judicial, 
principalmente quanto a legitimidade “ad-causam” para serem promovidos eventuais Impugnações, ou 
até mesmo Incidentes – processuais para se combater as incorreções e/ou excessos desta Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, em defesa da(s) Executada(s) (Graddual Participações Ltda e demais 
“Contratantes”), SFRC Participações Ltda., da qual se busca (ou requer) tomar sob constrição legal – 
penhora Bem Imóvel (Ativo), quando não, promoverão os Requerentes/Interessados a defesa – plena 
do Executado (Sr. Salvatore) enquanto Pessoa – Física, ainda, que em par (conjuntamente) e/ou na 
vez do seu Inventariante (Dativo). 
 
1.3.    Ainda, com relação a esta noticiada existência de tratativas para uma 
eventual “composição” entre Herdeiros (filhos) e Sucessora (esposa/viúva) do Executado (Sr. 
Salvatore), informam os Requerentes/Interessados à este Juízo Cível que a conta destas “tratativas” 
fora requerido e Deferido o “sobrestamento” da “Ação de Inventário” (1008301-77.2019.8.26.0704), 
em tramite pela Primeira (1ª.) Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XV Butantã – São Paulo, 
cuja prorrogação (dilação) também já se requereu por mais “quinze” (15) dias, tendo em vista, o 
avançar das “tratativas”, insistindo, cujos “resultados”, irradiarão os seus efeitos nesta Ação de 
Execução, mormente, aquele que vem sendo o seu curso regular.  
 
2.    Em razão destes fatos e as suas possíveis consequências, os quais 
tomam em parte como justificativas para os requerimentos postos ao final, ponderam os 
Requerentes/Interessados à este Juízo Cível, que até mesmo para o deslinde e/ou resolução desta 
Ação de Execução de Título Extrajudicial, irradiarão os seus efeitos a possível composição sob 
tratativa, visto que, vindo os Requerentes/Interessados a responderem integralmente por todo o 
“Espólio” do Executado (Sr. Salvatore), inclusive, pelas Sociedades Empresárias – Limitadas, têm 
interesse nesta resolução, o que, atualmente se apresenta prejudicada tal possibilidade.  
 
3.    Na sua vez e ordem, será sob a condição resultante das tratativas em 
alusão que os Requerentes/Interessados irão se posicionar em face desta Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, não obstante terem interesse na resolução, más será esta condição que como dito lhe 
proporcionará enfrentar as “questões” existentes nestes Autos, tanto a frente e respondendo pela(s) 
Sociedade(s) Empresária(s) – Limitada(s), como pela Pessoa do Executado – integral e/ou 
subsidiariamente com o seu Inventariante (Dativo), tendo em vistas, que as “questões” a serem 
enfrentadas implicam desde logo em nulidade, anulabilidades, correções de excessos e afins, 
reclamando, para cada qual não só a Manifestação pertinente, como também o Incidente – processual 
adequado, o que, esbarra na legitimidade “ad-causam” (plena ou adstrita), não obstante serem tais 
“questões” complexas, até mesmo a conta da atual fase – processual em que se encontra a presente 
Ação de Execução, reclamando uma detalhada exposição, demonstração, comprovação e 
fundamentação, cuja elaboração e apresentação excedem o decêndio Deferido e que se finda, para 
que este “enfrentamento” ou até mesmo “resolução” se faça possível.  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
13

B
8B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

U
B

E
N

S
 A

T
A

LL
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
0 

às
 1

8:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

18
26

61
66

   
  .

fls. 560



                          

                                               Atalla      

              _____Escritório  _____ 
                                                                                                                   Paulo Rubens Atalla - Advogado                                      

                                                                                                              Pág.5   

 

                                                                                                                          

 

 

End. Corresp. Rua José Rodrigues Cordeiro, nº 62, bairro – Jardim Pagliato, Sorocaba – CEP. 18046-174 

Tel/ 11 - 9 7292-1519   Email:  r-atalla@uol.com.br 

 

 

 

    EM RAZÃO DE TUDO QUANTO é informado, arguido, justificado e 
fundamentado, manifestam os Requerentes/Interessados de modo a requerer a este Juízo Cível:  
 

I – QUE, lhes seja DEFERIDO a Dilação do prazo de dez (10) dias que lhes 
foram Deferidos por primeiro às págs....(538), para que se manifestem 
acerca desta Ação de Execução de Título Extrajudicial, pelo prazo não 
superior a quinze (15) dias, visto que, ao cabo desse lapso de tempo, a 
depender do resultado das tratativas, então sendo possuidores de 
legitimidade “ad-causam” e, dispondo, da condição – plena de 
promoverem a resolução desta Execução, por certo procurarão contatar 
a Exequente para uma tentativa de composição; d’outra sorte, desde 
logo, também a conta do resultado das tratativas em curso, ao cabo deste 
lapso de tempo, apresentarão a cabível Manifestação e demais, para o 
enfrentamento das “questões” que remanescem por serem apontadas e, 
por conseguinte resolvidas, observadas as suas complexidades, com o 
que, tendo-se a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial sob 
as balizas daqueles que são os seus requisitos primordiais : certeza, 
exigibilidade e liquidez;  

 
mormente, encontre-se a presente Ação de Execução em fase processual que se possa dizer, 
incompatível com as justificativas apresentadas, formulam Requerentes/Interessados esse 
requerimento de Dilação de prazo, com arrimo na intenção de se evitar nulidade e/ou anulabilidade – 
futuras, o que, a despeito da procedência ou não, terminam por desprestigiar a efetividade da “Ação 
de Execução” em sede de proteção jurisdicional. 
 
 
         Termos em que,  

Requer(em) e Aguardam os Herdeiros/Requerentes 
Deferimento. 
 
 
   São Paulo, 18 de novembro de 2020. 
 
 
      Paulo Rubens Atalla 
              Advogado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Primeiro, registro o sucesso parcial da intimação dos herdeiros sucessores, 

cumprindo a regra do § 1º do art. 75 do CPC.

Resta ainda o retorno da carta de fl. 441 (ao herdeiro Rafael). Ante o longo período 

sem retorno, expeça-se nova carta, independente de custas.

Em atenção às manifestações vindas aos autos, noto que a regra processual acima 

mencionada é mandamento para permitir aos herdeiros a ciência e acompanhamento do processo, o 

que contudo não modifica a legitimidade do espólio como executado, e do inventariante dativo 

como seu representante. 

Por esse motivo, deixo de conhecer das questões aventadas pela herdeira Rita às 

fls. 446/450, ante sua patente ilegitimidade para tal intervenção.

Anote-se os patronos constituídos por Rita (fl. 451) e César, Gustavo e Lucas (fls. 

526/528), para que possam ter ciência e acompanhar os autos, observado o acima.

No mais, aguarde-se a intimação do herdeiro restante.

Intime-se.

São Paulo, 17 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
13

A
5C

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 R

A
M

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
11

/2
02

0 
às

 1
7:

47
 .

fls. 562



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/11/2020 10:46 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0756/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiro,   registro   o   sucesso   parcial   da   intimação   dos   herdeiros   sucessores, 
 cumprindo   a   regra   do   §   1º   do   art.   75   do   CPC.   Resta   ainda   o   retorno   da   carta   de   fl.   441   (ao   herdeiro   Rafael). 
 Ante   o   longo   período   sem   retorno,   expeça-se   nova   carta,   independente   de   custas.   Em   atenção   às 
 manifestações   vindas   aos   autos,   noto   que   a   regra   processual   acima   mencionada   é   mandamento   para   permitir 
 aos   herdeiros   a   ciência   e   acompanhamento   do   processo,   o   que   contudo   não   modifica   a   legitimidade   do 
 espólio   como   executado,   e   do   inventariante   dativo   como   seu   representante.   Por   esse   motivo,   deixo   de 
 conhecer   das   questões   aventadas   pela   herdeira   Rita   às   fls.   446/450,   ante   sua   patente   ilegitimidade   para   tal 
 intervenção.   Anote-se   os   patronos   constituídos   por   Rita   (fl.   451)   e   César,   Gustavo   e   Lucas   (fls.   526/528),   para 
 que   possam   ter   ciência   e   acompanhar   os   autos,   observado   o   acima.   No   mais,   aguarde-se   a   intimação   do 
 herdeiro restante. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 25 de novembro de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/11/2020 10:21 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0756/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 40/47   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiro,   registro   o   sucesso   parcial   da   intimação   dos   herdeiros   sucessores, 
 cumprindo   a   regra   do   §   1º   do   art.   75   do   CPC.   Resta   ainda   o   retorno   da   carta   de   fl.   441   (ao   herdeiro   Rafael). 
 Ante   o   longo   período   sem   retorno,   expeça-se   nova   carta,   independente   de   custas.   Em   atenção   às 
 manifestações   vindas   aos   autos,   noto   que   a   regra   processual   acima   mencionada   é   mandamento   para   permitir 
 aos   herdeiros   a   ciência   e   acompanhamento   do   processo,   o   que   contudo   não   modifica   a   legitimidade   do 
 espólio   como   executado,   e   do   inventariante   dativo   como   seu   representante.   Por   esse   motivo,   deixo   de 
 conhecer   das   questões   aventadas   pela   herdeira   Rita   às   fls.   446/450,   ante   sua   patente   ilegitimidade   para   tal 
 intervenção.   Anote-se   os   patronos   constituídos   por   Rita   (fl.   451)   e   César,   Gustavo   e   Lucas   (fls.   526/528),   para 
 que   possam   ter   ciência   e   acompanhar   os   autos,   observado   o   acima.   No   mais,   aguarde-se   a   intimação   do 
 herdeiro restante. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 26 de novembro de 2020. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Rafael Henrique Camillo Filippi
Avenida Angelica, 688, conj 1007, Santa Cecilia  
São Paulo-SP  
CEP 01228-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 25 de novembro de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ciente do Aviso de 

Recebimento de fls. 566, expor e requerer o seguinte:  

 

Conforme item 5 da petição de fls. 418/419, o exequente informou que o 

endereço do executado, Rafael Henrique Camillo Filipi, está localizado na Rua Jesuíno de 

Abreu, nº 154, Morumbi, São Paulo-SP, CEP: 05662-010. 

 

No entanto, conforme se verifica às fls. 565, foi expedida nova carta de 

intimação em endereço diverso daquele informado pelo exequente, qual seja: Avenida 

Angélica, 688, conj. 1007, Santa Cecilia, São Paulo-SP, CEP: 01228-000.  

 

Dessa forma, considerando o segundo parágrafo da r. Decisão de fls. 562, 

requer se digne Vossa Excelência de determinar a expedição de nova carta independente de 

custas para o endereço localizado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi, São Paulo-SP, 

CEP: 05662-010.  

  

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2020.  

 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento – carta - endereço saiu errado.

Nada Mais. São Paulo, 15 de dezembro de 2020. Eu, ___, José 
Oscar Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
35

A
E

D
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 O

S
C

A
R

 P
A

V
A

N
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
02

0 
às

 2
2:

40
 .

fls. 568



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Destinatário(a):
Rafael Henrique Camillo Filippi
Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi  
São Paulo-SP  
CEP 05662-010

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na condição de herdeiro(a) do espólio de Salvatore Filippi, a regularizar a 
representação processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 16 de dezembro de 2020. Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário.
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo - SP 

Tel.: 11 32424893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, ante o Aviso de Recebimento Positivo de fls. 570, expor e requerer o 

seguinte:  

 
Conforme se verifica às fls. 414/417, após o falecimento do 

executado, o inventariante foi devidamente intimado, sendo efetivada a devida 

regularização da representação processual.  

 

Da mesma forma, em estrito cumprimento ao §1º do artigo 75 do 

CPC, todos os herdeiros sucessores do executado também foram intimados para que a 

devida ciência e acompanhamento do processo, conforme fls. 442, 443, 444, 445 e 

570 dos autos.  

 

Com efeito, a exequente reitera a petição de fls. 395/397 e informa 

que extraiu Certidão atualizada de Dados Cadastrais expedida pela Prefeitura 

Municipal de São Paulo, constando o valor de R$ 2.055.431,00 (dois milhões, 

cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais) para o imóvel penhorado. 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo - SP 

Tel.: 11 32424893 - www.navarroadvogados.com.br 

Conforme se verifica pela nova Certidão expedida em 03/03/2021, 

foi atribuído ao imóvel o valor venal corresponde ao mercado de comercialização do 

imóvel, devido à constante atualização da planta genérica dos imóveis pela 

Municipalidade de São Paulo.  

 

Logo, considerando que a referida certidão contém a descrição 

completa e detalhada dos dados cadastrais do terreno, ou seja, da área construída e 

ocupada, bem como dos valores de m2 do terreno e também da construção, deve ser 

considerado por este D. Juízo o valor venal de R$ 2.055.431,00 (dois milhões, 

cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais) como valor de avaliação 

para fins de leilão (doc. 01, anexo).  

 

Por fim, requer se digne Vossa Excelência de fixar o valor de R$ 

2.055.431,00 (dois milhões, cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais) a 

titulo de avaliação do imóvel penhorado às fls. 350.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 03 de março de 2021. 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 01/06/2021, em

2.252,00- da construção:

2.673,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

CAMILA SANCHEZ GARBELINI NAVARRO (CPF 399.318.798-90)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2021.

2.2021.000701141-4

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

03/03/2021

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CITI PINHEIROS   CEP 05444-001

SUMARE   SAO PAULO   CEP 01253-020

R DOS MACUNIS, 767

R VARGINHA, 38

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):

CPF 526.072.408-91 SALVATORE FILIPPI

2021

083.001.0019-9Cadastro do Imóvel:

482.784,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

1.572.647,00

2.055.431,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

14,00Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 610

610Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

comercial

397

214Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 3-C

1980Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz de Direito: RODRIGO RAMOS

Vistos.

Fls. 571/572 e documento: Aguarde-se a ultimação das intimações para a 

avaliação.

Contudo, antecipo ao exequente que o valor venal da prefeitura, ainda que atual e 

bem firmado, não é suficiente, devendo ser ao menos avaliado por oficial de justiça o bem.

A intimação de fl. 570 não é válida porque não recebida pessoalmente. Só se 

admite como válida a carta não recebida pessoalmente se há no local controle de acesso (CPC, art; 

248, § 4º).

Assim sendo, recolha a exequente as custas para expedição de mandado de 

intimação ao herdeiro Rafael, a ser realizada no mesmo endereço de fl. 570, ou indique novo 

endereço para expedição de carta.

Intime-se.

São Paulo, 04 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. Decisão de fls. 574, requerer a juntada da guia de custas 

para intimação pessoal, por Oficial de Justiça, do herdeiro executado Rafael 

Henrique Camillo Filipi, no endereço localizado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 

154, Morumbi, São Paulo-SP, CEP: 05662-010. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 5 de março de 2021.  

 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 05/03/2021 12:39:37

 

 00190.00009 02843.622008 00223.344177 1 85550000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 05/03/2021 10/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000223344 223344 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 223344

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00223.344177 1 85550000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 05/03/2021 10/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000223344 223344 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 223344

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00223.344177 1 85550000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 05/03/2021 10/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000223344 223344 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 223344

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00223.344177 1 85550000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

05/03/2021 223344 05/03/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS CPF/CNPJ: 03.679.501/0001-34

RUA RUA MARIA PAULA 9ª andar 78,  BELA VISTA

SAO PAULO  -SP  CEP:01319-000

  

   

10/03/2021

5905-6 / 950493-1

28436220000223344

87,27

87,27
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emitido em 05/03/2021 às 12:44:50Comprovante de transação

situação da transação

situação da transação: Efetivado

dados do beneficiário

nome: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF / CNPJ: 51.174.001/0001-93

dados do pagamento

código de barras: 00190000090284362200800223344177185550000008727

tipo de pagamento: Boleto outros bancos

nome do banco: BANCO DO BRASIL SA

data do vencimento: 10/03/2021

pagar em: 05/03/2021

valor do documento: R$ 87,27

valor do pagamento: R$ 87,27

desconto: R$ 0,00

juros / mora: R$ 0,00

multa: R$ 0,00

total a pagar: R$ 87,27

dados de controle

 autenticação:

0B479824979FA7EA04577CB7AE11E5CC49A95448

transação efetuada em05/03/2021 às12:44:39h via Itaú Empresas naInternet.

Consultas, informações e transações, acesse itau.com.br/empresas ou ligue para 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos

e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em

dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/03/2021 14:58 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 808/817   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   571/572   e   documento:   Aguarde-se   a   ultimação   das   intimações   para   a 
 avaliação.   Contudo,   antecipo   ao   exequente   que   o   valor   venal   da   prefeitura,   ainda   que   atual   e   bem   firmado, 
 não   é   suficiente,   devendo   ser   ao   menos   avaliado   por   oficial   de   justiça   o   bem.   A   intimação   de   fl.   570   não   é 
 válida   porque   não   recebida   pessoalmente.   Só   se   admite   como   válida   a   carta   não   recebida   pessoalmente   se   há 
 no   local   controle   de   acesso   (CPC,   art;   248,   §   4º).   Assim   sendo,   recolha   a   exequente   as   custas   para   expedição 
 de   mandado   de   intimação   ao   herdeiro   Rafael,   a   ser   realizada   no   mesmo   endereço   de   fl.   570,   ou   indique   novo 
 endereço para expedição de carta. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de março de 2021. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento - mandado.

Nada Mais. São Paulo, 09 de março de 2021. Eu, ___, José 
Oscar Pavan Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011356-10.2016.8.26.0100

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2021/009495-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). RODRIGO 
RAMOS, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação acima mencionada, 

INTIME-SE RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI, CPF 311.009.428-23, RG 
44350583, na condição de herdeiro do espólio de Salvatore Filippi, Rua Doutor Jesuino de Abreu, 
154, Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo - SP, a regularizar a representação 
processual, no prazo de 15 dias, nos termos da r. decisão disponibilizada na internet. 

ADVERTÊNCIAS: 1) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha 8nj2ob. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 10 de março de 2021. Maria Madalena 
Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 223344        - R$ 87,27 

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho Telefone Comercial:  (11)32424893
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020210094957*
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, noticiar o trânsito 

em julgado do Agravo de Instrumento nº 2294809-66.2020.8.26.0000 e requerer a juntada 

do v. Acórdão que deu provimento em parte ao recurso apenas para reconhecer a 

legitimidade da agravante em figurar no polo passivo da execução em epígrafe, conforme 

documentos anexos (docs. 01 e 02). 

 

Cumpre informar, que foi mantida a penhora do imóvel registrado sob a 

matrícula nº 4.615 do 10º CRI /SP, nos termos do art. 1.245, §1º do CPC.  

 

 Portanto, em cumprimento à r. Decisão de fls. 574, aguarda o 

cumprimento, pelo Sr. Oficial de Justiça, do mandado Judicial de fls. 580 para que se 

proceda à intimação pessoal do herdeiro executado Rafael Henrique Camillo Filipi, no 

endereço localizado na Rua Jesuíno de Abreu, nº 154, Morumbi, São Paulo-SP, CEP: 05662-

010. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 13 de maio de 2021.  

 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000238066

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2294809-66.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante RITA 
DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, é agravado A.A. NAVARRO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CAMPOS 
PETRONI (Presidente) E ANGELA LOPES.

São Paulo, 30 de março de 2021.

ALFREDO ATTIÉ
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2294809-66.2020.8.26.0000 -Voto nº 2

COMARCA: SÃO PAULO 
AGRAVANTE: RITA DE CÁSSIA PALMA CAMILLO FILIPPI
AGRAVADA: A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

VOTO N.º 14.392

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Espólio do executado 
representado por inventariante dativo. Chamamento ao 
processo dos sucessores, nos termos do art. 75, § 1º, do 
CPC. Insurge-se a agravante, sucessora do de cujus, contra 
decisão a quo que deixou de reconhecer sua legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda, deixando de 
conhecer dos pleitos por ela formulados. Requer, além do 
reconhecimento da legitimidade, seja declarada a 
insubsistência da penhora realizada, bem como a suspensão 
da execução, com a habilitação do crédito nos autos do 
inventário. Sucessivamente, busca a substituição da penhora 
e a designação de perícia técnica para a avaliação do imóvel 
penhorado. Parcial razão. Art. 75, § 1º, do CPC, que deve 
ser interpretado no sentido de possibilitar a participação dos 
herdeiros na lide. Precedentes. Sem razão quanto aos demais 
pleitos. Inexistência de óbice à penhora realizada. Incabível 
a pretendida habilitação nos autos do inventário, por ser 
faculdade do credor, nos termos do art. 642 do CPC. 
Ausência de certidão negativa ou positiva de ônus relativa 
ao imóvel a que se pretende conferir a substituição da 
penhora. Possível embaraço ao credor. Avaliação do imóvel 
penhorado ainda não fixada pelo Juízo de primeiro grau. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

  Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, contra decisão interlocutória proferida nos autos da ação de execução 

de título extrajudicial de n.º 1011356-10.2016.8.26.0100, movida pela parte 

agravada em face do Espólio de Salvatore Filippi - representado nos autos de 

origem por inventariante dativo -, que deixou de conhecer das questões aventadas 

pela parte agravante, intimada nos autos na condição de sucessora do de cujus, 

nos termos do art. 75, § 1º, do CPC, por considerá-la parte ilegítima para tal 

intervenção.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Alega a recorrente, em síntese, que, ao revés do decidido, 

possui legitimidade para se opor à execução, sustentando que o texto legal não 

determina seu chamamento ao processo para permanecer na condição de mera 

espectadora. Assim, pede a reforma da r. decisão a quo para que seja reconhecida 

sua legitimidade para se opor à execução e, ainda: a) a declaração da 

insubsistência da penhora sobre o imóvel descrito e individualizado na matrícula 

imobiliária de nº 4.615 do 10º CRI/SP; b) a suspensão da execução em face do 

executado Salvatore Filippe e a habilitação do crédito exequendo no seu inventário, 

em trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro do 

Butantã (processo nº 1008301-77.2019.8.26.0704); c) sucessivamente, caso não 

seja reconhecida a insubsistência da penhora nem determinada a habilitação do 

crédito exequendo nos autos do já referido inventário, requer seja deferida a 

substituição da penhora do imóvel de matrícula nº 4.615 do 10º CRI/SP pela do 

imóvel de matricula imobiliária nº 7.301 do CRI/Ubatuba; d) sucessivamente, se 

não acolhidos os requerimentos supra, que seja mantida a designação de perícia 

técnica para avaliação do imóvel de matrícula nº 4.615 do 10º CRI/SP. 

Recurso tempestivo e devidamente preparado.

Efeito suspensivo indeferido a fls. 14.

Contraminuta a fls. 17/27. 

É O RELATÓRIO.

O recurso comporta parcial provimento.

Com efeito, a interpretação esposada pelo d. Juízo a quo no 

sentido de que o mandamento contido no artigo 75, § 1º, do Código de Processo 

Civil, destinar-se-ia somente a conferir ciência e facultar o acompanhamento do 

processo por parte dos herdeiros nas causas em que o espólio fosse representado 

por inventariante dativo, não pode ser dessumida da simples leitura do dispositivo 

legal em questão. Vejamos:

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
9

4
8

0
9

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

4
B

3
3

2
E

3
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
L
F

R
E

D
O

 A
T

T
IE

 J
U

N
IO

R
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

0
/0

3
/2

0
2
1
 à

s
 1

7
:2

4
 .

fls. 40

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

8F
A

59
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

M
IL

C
A

R
 A

Q
U

IN
O

 N
A

V
A

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
05

/2
02

1 
às

 1
7:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
07

68
02

93
   

  .

fls. 584



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2294809-66.2020.8.26.0000 -Voto nº 4

  Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

(...)

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido 
serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.

Em realidade, parece-nos mais afim à mens legis o 

entendimento de que a intimação dos sucessores em tal hipótese tenha como 

escopo precípuo a sua participação ativa no processo, conferindo-lhes, portanto, 

legitimidade para o exercício do contraditório e, consequentemente, o direito de 

pleitear aquilo que eventualmente seja de seu interesse, na condição de herdeiros 

do de cujus.

Tal entendimento vai ao encontro do que preconiza Nelson 

Nery Jr. em seu Código Civil Comentado, 16ª ed., nota 26 ao art. 75, § 1º:

“Quando o inventariante for dativo a lei não lhe concedeu 
representação plena do espólio, porque não é interessado 
direto na massa, exigindo que os herdeiros e sucessores do 
falecido sejam parte na ação”

Outro não é, aliás, o posicionamento desta C. 27ª Câmara 

de Direito Privado:

“APELAÇÃO  EMBARGOS À EXECUÇÃO - COBRANÇA DE 
COTAS CONDOMINIAIS  Codevedora falecida  Espólio 
representado por inventariante dativo  Necessária a 
participação dos herdeiros na lide  Inteligência do artigo 75, 
§ 1º, do Código de Processo Civil  Sentença de improcedência 
dos embargos mantida  RECURSO DESPROVIDO” 

(TJSP;  Apelação Cível 1075188-46.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Ana Catarina Strauch; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 16ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
08/10/2019; Data de Registro: 09/10/2019) (grifo nosso)

Nesse sentido, igualmente, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. INVENTARIANTE DATIVO. ART. 12, § 1º, 
DO CPC. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.
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1. O art. 12, § 1º, do CPC refere-se a litisconsórcio necessário.
2. No caso de inventariante dativo, o legislador entendeu que 
não haveria legitimidade para representação plena do espólio, 
razão pela qual todos os herdeiros e sucessores são 
chamados a compor a lide.
3. Recurso Especial não provido.”

(STJ. REsp 1053806/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 06/05/2009) 
(grifo nosso)

Superada tal questão, passo à análise dos demais pleitos 

formulados pela agravante. 

Pretende a recorrente a insubsistência da penhora sobre o 

imóvel registado sob a matrícula de nº 4.615 do 10º CRI/SP, sob a alegação de 

que referido imóvel não pertenceria ao executado Salvatore Filippi desde o ano de 

2013, ocasião em que fora integralizado ao capital social da empresa SFRC 

Participações LTDA., regularmente registrada na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo e realizada pelo menos dois anos antes da distribuição da execução em 

andamento.

Entretanto, melhor sorte não lhe assiste.

Isso, porque não consta registro de tal transmissão na 

certidão atualizada da matrícula do imóvel em questão, juntada às fls. 31/34 dos 

presentes autos, de sorte que tal alienação, ainda que tenha ocorrido, não tem o 

condão de gerar efeitos contra terceiros, conforme inteligência do art. 1.245, § 1º, 

do Código Civil:

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o 
registro do título translativo no Registro de Imóveis.

§ 1 o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante 
continua a ser havido como dono do imóvel. (grifo nosso)

Tampouco merece prosperar o pedido de suspensão da 

execução, procedendo-se, em vez disso, à habilitação do crédito exequendo nos 

autos do inventário em trâmite junto à 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro 

Regional do Butantã (processo nº 1008301-77.2019.8.26.0704).
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De fato, a referida habilitação para fins de satisfação de 

crédito constitui mera faculdade concedida ao credor, na medida em que o art. 642 

do Código de Processo Civil é categórico ao estabelecer que, antes da partilha, os 

credores do espólio poderão requerer ao juízo do inventário o pagamento das 

dívidas vencidas e exigíveis, não se lhes impondo qualquer dever de agir nesse 

sentido e, por conseguinte, nenhum óbice a que persigam seu crédito por outras 

vias.  

Novamente, trata-se de entendimento respaldado na 

jurisprudência do C. STJ:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL.
SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO DA 
DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA AJUIZADA CONTRA ESPÓLIO E HERDEIROS. 
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
ARGUIÇÃO GENÉRICA.
SÚMULA 284/STF. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO 
INVENTÁRIO. FACULDADE DO CREDOR. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO 
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
(...) 
3. "A habilitação de crédito no inventário, a ser realizada antes 
da partilha, é medida de natureza facultativa, disponibilizada 
ao credor para facilitar a satisfação da dívida, o que não 
impede, contudo, o ajuizamento de ações autônomas para a 
mesma finalidade, especialmente nas hipóteses em que a 
dívida não está vencida ou não é exigível" (RMS 58.653/SP, 
Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 2/4/2019, DJe de 4/4/2019). Incidência, na espécie, da Súmula 
83 do STJ.
4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar 
provimento ao recurso especial.”

(STJ. AgInt no AREsp 1612510/MT, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 04/05/2020) (grifo 
nosso)

Incabível, igualmente, a pretendida substituição da penhora. 

Argumenta a parte agravada que a agravante oferece em 

substituição “um imóvel litigioso e localizado em comarca distinta da de onde 

tramita a execução”, acrescentando tratar-se de terreno pertencente ao acervo de 

imóveis do executado, cujo histórico é de ocupações irregulares, invasões, 
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demandas judiciais de reintegração de posse e usucapião (fls.25).

Conquanto tenha a agravante juntado certidão de matrícula 

do mencionado terreno (fls. 517/522  origem), não consta que tenha juntado 

certidão negativa ou positiva de ônus, conforme preceitua o § 2º do art. 847 do 

CPC, impossibilitando-se, assim, o atendimento do pleito, porquanto não 

demonstrada de forma inequívoca que tal substituição não acarretará dificuldade 

ou embaraço ao credor na obtenção de seu crédito. 

Por fim, também se mostra desarrazoado o pedido de 

designação de perícia técnica para avaliação do imóvel de matrícula nº 4.615 do 

10º CRI/SP, porquanto não consta dos autos que o Juízo de primeira instância 

tenha fixado avaliação do imóvel penhorado, de modo que a agravante se insurge 

contra decisão que sequer foi adotada pelo Juízo de primeiro grau. 

Desse modo, impõe-se a reforma da decisão atacada tão 

somente para reconhecer a legitimidade da agravante para figurar no polo passivo 

dos autos da ação de execução de título extrajudicial de n.º 

1011356-10.2016.8.26.0100.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso.

ALFREDO ATTIÉ
Relator
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          PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2294809-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Mandato
Agravante Rita de Cassia Palma Camillo Filippi
Agravado A.A. Navarro Sociedade de Advogados
Relator(a): ALFREDO ATTIÉ
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Comarca de Origem São Paulo
Vara de Origem 2ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 28/04/2021.                 

São Paulo,  6 de maio de 2021.

_______________________________________________________
Renato de Paula Neves - Matrícula: M352946

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito 

em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao 

arquivo.

São Paulo, 6 de maio de 2021

_______________________________________________________
Renato de Paula Neves - Matrícula: M352946

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz de Direito: FABIANA MARINI

Vistos.

Páginas 581/589: Ciente.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de página 580. 

No termos do comunicado CG Nº 653/2021 “A Corregedoria Geral da Justiça 

COMUNICA aos Magistrados, às SADMs, Ofícios Judiciais, demais Unidades Judiciárias e 

oficiais de justiça que em virtude da regressão para todo o Estado à 'fase vermelha' do Plano São 

Paulo estabelecido pelo Poder Executivo Paulista, e não mais algumas Comarcas específicas, o 

cumprimento dos mandados por oficiais de justiça que exijam deslocamento fica restrito aos 

urgentes conforme a ser determinado pelo Juiz do feito, dado o Regime de Trabalho Remoto para 

todo o Poder Judiciário Paulista e em vista da Resolução CNJ 322/2020. Os mandados não 

urgentes já distribuídos devem ser retidos pelos oficiais de justiça sem devolução e sem 

cumprimento durante a atual situação genérica de restrição para todo o Estado, com seu 

prazo de cumprimento suspenso no período; os mandados não urgentes já confeccionados pelos 

Ofícios Judiciais e ainda não remetidos às SADMs e os já remetidos e ainda não distribuídos pelas 

SADMs aos oficiais de justiça deverão assim permanecer até ulterior deliberação, sem novas 

remessas ou distribuições.

Dessa forma, aguarde-se o retorno das atividades. 

Intime-se.

São Paulo, 14 de maio de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/05/2021 16:00 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 20/29   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   581/589:   Ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   do   mandado   de   página   580. 
 No   termos   do   comunicado   CG   Nº   653/2021   A   Corregedoria   Geral   da   Justiça   COMUNICA   aos   Magistrados,   às 
 SADMs,   Ofícios   Judiciais,   demais   Unidades   Judiciárias   e   oficiais   de   justiça   que   em   virtude   da   regressão   para 
 todo   o   Estado   à   'fase   vermelha'   do   Plano   São   Paulo   estabelecido   pelo   Poder   Executivo   Paulista,   e   não   mais 
 algumas   Comarcas   específicas,   o   cumprimento   dos   mandados   por   oficiais   de   justiça   que   exijam   deslocamento 
 fica   restrito   aos   urgentes   conforme   a   ser   determinado   pelo   Juiz   do   feito,   dado   o   Regime   de   Trabalho   Remoto 
 para   todo   o   Poder   Judiciário   Paulista   e   em   vista   da   Resolução   CNJ   322/2020.   Os   mandados   não   urgentes   já 
 distribuídos   devem   ser   retidos   pelos   oficiais   de   justiça   sem   devolução   e   sem   cumprimento   durante   a   atual 
 situação   genérica   de   restrição   para   todo   o   Estado,   com   seu   prazo   de   cumprimento   suspenso   no   período;   os 
 mandados   não   urgentes   já   confeccionados   pelos   Ofícios   Judiciais   e   ainda   não   remetidos   às   SADMs   e   os   já 
 remetidos   e   ainda   não   distribuídos   pelas   SADMs   aos   oficiais   de   justiça   deverão   assim   permanecer   até   ulterior 
 deliberação,   sem   novas   remessas   ou   distribuições.   Dessa   forma,   aguarde-se   o   retorno   das   atividades. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 18 de maio de 2021. 

           Luiz Alberto dos Santos Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cobrar devolução do mandado

Nada Mais. São Paulo, 22 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Valdemar Isaias de Siqueira, Chefe de Seção Judiciário. 
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28/10/2021 15:35 Email – CARLOS TERUO TAKANO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY3M2VhNTdmLTljZDUtNDA5YS1hNmVjLTc0NzVmYjRhY2FmNwAQANTDl2a6OnpHtQu16tr… 1/1

Mandado 100.2021/009495-7, Processo 1011356-10.2016.8.26.0100

CARLOS TERUO TAKANO <carlostakano@tjsp.jus.br>
Qui, 28/10/2021 15:35
Para:  BUTANTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS <butantasadm@tjsp.jus.br>
Cc:  MARYSOL ORTEGA GIMENEZ <marysolg@tjsp.jus.br>

Boa tarde. 

Pelo presente, solicito a devolução do Mandado 100.2021/009495-7, expedido no Processo
1011356-10.2016.8.26.0100, devidamente cumprido. 

Atenciosamente 

CARLOS TERUO TAKANO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 2171-6070
E-mail: carlostakano@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que visando dar integral cumprimento à r. Decisão retro, 
solicitei a devolução do mandado expedido, devidamente cumprido. 
Nada Mais. São Paulo, 28 de outubro de 2021. 
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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01/11/2021 14:25 Email – CARLOS TERUO TAKANO – Outlook
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ENC: Mandado 100.2021/009495-7, Processo 1011356-10.2016.8.26.0100

BUTANTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS <butantasadm@tjsp.jus.br>
Sex, 29/10/2021 18:05
Para:  MARYSOL ORTEGA GIMENEZ <marysolg@tjsp.jus.br>
Cc:  CARLOS TERUO TAKANO <carlostakano@tjsp.jus.br>

Prezada Marysol, Boa tarde!

Reencaminho e-mail para providências - Devolução Urgente do mandado 100.2021/009495-7 -
Devidamente Cumprido.

Atenciosamente

CLAUDIA RENATA DE LIMA  
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SADM – Seção Administrativa de Distribuição de Mandados
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 150 - Butantã - São Paulo/SP - CEP: 05582-000
Tel: (11) 4503-9450
E-mail: butantasadm@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

  

De: CARLOS TERUO TAKANO <carlostakano@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 15:35 
Para: BUTANTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS <butantasadm@tjsp.jus.br> 
Cc: MARYSOL ORTEGA GIMENEZ <marysolg@tjsp.jus.br> 
Assunto: Mandado 100.2021/009495-7, Processo 1011356-10.2016.8.26.0100
 
Boa tarde. 

Pelo presente, solicito a devolução do Mandado 100.2021/009495-7, expedido no Processo
1011356-10.2016.8.26.0100, devidamente cumprido. 
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Atenciosamente 

CARLOS TERUO TAKANO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 2171-6070
E-mail: carlostakano@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marysol Ortega Gimenez (16241)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2021/009495-7  dirigi-me à Rua Doutor Jesuíno de Abreu, nº 154 - 
Jardim Morumbi (CEP 05662-010) - São Paulo/SP onde intimei 
Rafael Henrique Camilo Filippi de inteiro teor. Certifico mais, que ele 
aceitou a contrafé e exarou o seu ciente. Devolvo o mandado para os 
fins de  direito. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

Grd 223344    R$ 87,27

Número de Cotas:01
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção a r. Certidão de fls. 598 expor e requerer o seguinte: 

 

Em 05.11.2021, às fls. 598, retornou aos autos o Mandado de 

Intimação do herdeiro Rafael Henrique Camillo Filipi devolvido cumprido positivo, 

conforme determinado na r. Decisão de fls. 574 e nos termos do art. 248, §4º do CPC.  

 

Com efeito, para que haja o prosseguimento da execução, requer se 

digne Vossa Excelência de determinar a avaliação do imóvel penhorado registrado 

sob a matrícula nº 4.615 do 10º CRI /SP por Oficial de Justiça, na forma dos artigos 

154, inciso V e 870, do Código de Processo Civil.  

   

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 10 de novembro de 2021.  

 

p.p._________________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANA MARINI

Vistos. 

Para avaliação do bem, nomeio como perito judicial Márcio Mônaco.

Intime-se o perito judicial para que apresente a estimativa dos honorários e das 

despesas periciais, em 5 dias. 

Caberá à exequente a antecipação dos valores, no prazo de 10 dias, acrescendo os 

valores dos honorários ao montante da execução.

Com o depósito dos honorários e despesas periciais, intime-se o perito a 

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, vista às partes para manifestação.

Int. 

São Paulo, 29 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/11/2021 05:49 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0727/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   avaliação   do   bem,   nomeio   como   perito   judicial   Márcio   Mônaco.   Intime-se   o 
 perito   judicial   para   que   apresente   a   estimativa   dos   honorários   e   das   despesas   periciais,   em   5   dias.   Caberá   à 
 exequente   a   antecipação   dos   valores,   no   prazo   de   10   dias,   acrescendo   os   valores   dos   honorários   ao   montante 
 da   execução.   Com   o   depósito   dos   honorários   e   despesas   periciais,   intime-se   o   perito   a   apresentar   o   laudo   no 
 prazo de 30 (trinta) dias. Após, vista às partes para manifestação. Int." 

           São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/11/2021 23:36 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0727/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   avaliação   do   bem,   nomeio   como   perito   judicial   Márcio   Mônaco.   Intime-se   o 
 perito   judicial   para   que   apresente   a   estimativa   dos   honorários   e   das   despesas   periciais,   em   5   dias.   Caberá   à 
 exequente   a   antecipação   dos   valores,   no   prazo   de   10   dias,   acrescendo   os   valores   dos   honorários   ao   montante 
 da   execução.   Com   o   depósito   dos   honorários   e   despesas   periciais,   intime-se   o   perito   a   apresentar   o   laudo   no 
 prazo de 30 (trinta) dias. Após, vista às partes para manifestação. Int." 

           SÃO PAULO, 30 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi realizado o cadastro dos presentes autos no Portal 
de Auxiliares da Justiça (cientificação automática do perito via portal, 
conforme item 2.4 do Comunicado CG 2191/2016). 
Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 2021. 
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Central - João Mendes, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Estimativa de Honorários Periciais 

Processo :- 1011356-10.2016.8.26.0100 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

Requerido :- Salvatore Filippi e Outros 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos 

autos em referência, vem, respeitosamente, em análise aos autos e 

considerando o escopo do trabalho a ser realizado, apresentar seus 

honorários observando o que apregoa o “Regulamento de Honorários” 

aprovado na Assembleia Ordinária realizada em Abril de 2019 no IBAPE/SP – 

Instituto Brasileiro de Avaliações de Engenharia de São Paulo, cuja cópia 

segue em anexo. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que este Signatário realizará 

vistorias ao imóvel objeto, onde serão identificadas suas características 

físicas, geográficas e econômicas, concomitantemente a análise da região a 

qual está inserido, observando os melhoramentos públicos existentes, bem 

como, seus aspectos econômicos, obtendo assim, variáveis explicativas para 

o comportamento. 

Salienta-se, ainda, que serão consumidas horas de 
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2 

trabalho com a leitura dos autos e análise da documentação apensa, 

culminando com o processamento das informações, interpretação dos 

resultados e, por fim, elaboração do Laudo Técnico. 

Ademais, deve-se frisar que todas as etapas do 

trabalho envolvem custos, quais sejam; custos de locomoção, 

fotografias, digitação e edição entre outros. 

 

Ressalta-se, outrossim, que o valor da Hora-Técnica 

estipulado pelo Regulamento dos Honorários NÃO corresponde somente 

aos valores salariais deste Signatário, mas sim, 58% (cinquenta e oito por 

cento) destes valores correspondem a composição de Custos Indiretos em 

que um Profissional de Engenharia tem para elaboração de um Trabalho 

Técnico, conforme pode-se verificar pelo próprio anexo do Regulamento. 

 

Desta forma, esta estimativa foi baseada no que apregoa 

em seu Artigo 6º, “Remuneração Mínima do Profissional”, considerando 

ainda que serão consumidas aproximadamente 10 (dez) horas de trabalho, 

como arguido anteriormente, estimando-se, em números redondos, um 

valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), objetivando desta forma atender a 

Perícia. 

   Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2021.  
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 09/04/2019 

 
 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

 
Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 
 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 
 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia;  
 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia.  
 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 
 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 
 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários.  
 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos).  
 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 
 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais). 
 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 
 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc.  
 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO 

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º.  
 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso.  
 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações;  
 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos:  
 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 
 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 
 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares.  
 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 
 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados.  
 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 

VIZINHANÇA 
ENTREGA E 

RECEBIMENTO DE 
OBRAS 

RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - UNIDADE  

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 
 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário.  
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 
 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 
 

TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE 

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 15 14 16 
 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 
 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes.  
 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas.  
 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 
  
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 
 
Art. 14º - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro no CREA/SP e no CAU/SP. 
 

 
 

São Paulo, 9 de abril de 2019. 
 
 
 

Eng° Civil Antonio Carlos Dolacio 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 
O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 
 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica    

       2019 

1 DESPESAS DIRETAS      
1.1 Tarifas e Serviços    R$ 1.600,00 

1.2 Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 

1.3 Despesas de escritório   R$ 5.729,25 

1.4 Transporte    R$ 4.693,88 

1.5 Depreciação do ativo imobilizado  R$ 471,12 

1.6 Custos financeiros    R$ 436,66 

1.7 Reposição de IR e ISS sobre despesas  R$ 12.175,02 

 Subtotal     R$ 37.461,59 

        
2 REMUNERAÇÃO       

2.1 Remuneração mensal   R$ 19.000,00 

2.2 Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 

2.3 Reposição de ISS sobre remuneração  R$ 1.384,51 

 Subtotal     R$ 27.690,24 

        
3 VALOR DA HORA TÉCNICA     

3.1 Parcela relativa às despesas (item 1/160h) R$/h 234,13 

 Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 

 Valor da hora técnica calculada  R$/h 407,20 

        

 Valor inflação 2018-2019 (IPCA)     % 6,8458 

 Valor da hora técnica calculada 2019  R$/h 435,08 

 Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 
 
 
 
 
                          Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANA MARINI

Vistos.

Manifestem-se as partes.

Int.

São Paulo, 15 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por sua advogada que 

esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. Despacho de fls. 612, manifestar concordância com os 

honorários periciais apresentados às fls. 605/606.  

 

Por fim, o Exequente comprova o depósito judicial no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) referente aos honorários do Sr. Perito Judicial (doc.01, 

anexo) e aguarda a elaboração do laudo de avaliação. 

   

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2021.  

 

p.p._________________________________________ 

CAMILA NAVARRO 

OAB/SP 393.185 
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COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Ante o recolhimento dos honorários periciais, intime-se o perito para que dê 

início aos trabalhos. 

Int. 

São Paulo, 12/01/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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INTIMAÇÃO - Processo 1011356-10.2016.8.260100

CARLOS TERUO TAKANO <carlostakano@tjsp.jus.br>
Seg, 17/01/2022 12:33
Para:  Marcio Monaco Fontes <marcio@monacofontes.com.br>

Boa tarde. 

Pelo presente in�mo Vossa Senhoria a dar início aos trabalhos no Processo 1011356-
10.2016.8.260100, tendo em vista o depósito de seus honorários.

"Vistos.
Ante o recolhimento dos honorários periciais, in�me-se o perito para que dê
início aos trabalhos.
Int." 

Atenciosamente

CARLOS TERUO TAKANO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 2171-6070
E-mail: carlostakano@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito como determinado na r. Decisão 
retro. 
Nada Mais. São Paulo, 17 de janeiro de 2022. 
Eu, ___, Carlos Teruo Takano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 

DO FORO CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

    RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, 

devidamente qualificados nestes autos, vem perante este juízo nos termos do 

despacho de fls. 612, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. 

    Sendo a publicação efetuada no dia 17/01/2021, o início 

do prazo processual de 5 dias, deu-se em 21/01/2021, e findará no dia 25/01/2021, 

este peticionante em 28/01/22, portando dentro do prazo. 

 Como podemos verificar nos autos em epígrafe as fls. 

605 e 606, o jus perito apontou como honorários o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), referente a 10 horas de trabalho, para avaliação do bem.  

Contudo douto juiz, em que pese no notório saber do 

perito ora designado, o valor resta incompatível, com a natureza do trabalho a ser 

executado e em discordância com o documento que embasa o pedido. 

    Isto porque o laudo a ser produzido nada mais é que a 

AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA do imóvel, para fins de liquidação de crédito, e não um 

laudo pericial de engenharia que contempla análise aprofundada do terreno, da área 

construída, e da área sem construção, do prédio em sí, e suas estruturas,  bem 

como suas fundações, analise perfunctória sobre eventuais perecimentos e  

causados com o desgaste natural do uso e das intempéries. 
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    Neste sentido pedimos vênia para transcrever aqui, o 

artigo 1º do regulamento anexado pelo perito as fls. 607, vejamos. 

“Art. 1º Este Regulamento de Honorários para 

Avaliações e Perícias de Engenharia, estabelece 

parâmetros para fixação profissionais e pressupõe o 

estrito conhecimento e a estrita observância:” 

 

Há que se apontar que o regimento sobre o qual está 

calcado a estipulação dos honorários periciais, não refletem a realidade do fato, pois 

a avaliação a ser feita, não tem necessidade de ser produzida por um engenheiro, 

o mesmo poderia ser realizado pelo Oficial de Justiça. 

Neste sentido o nosso Tribunal de Justiça em recentes 

decisões assim tem entendido. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Condomínio – 

Execução de título extrajudicial – Penhora do imóvel 

gerador das despesas condominiais – Decisão 

agravada que determinou que, para avaliação do bem, 

o exequente apresente declaração de pelo menos três 

corretores imobiliários, além de outros anúncios 

publicitários, servindo a média como referência – 

Peculiaridade do caso dos autos – Dívida de pequeno 

valor – Natureza do imóvel objeto da constrição – 

Realização da avalição como determinado que 

oneraria demasiadamente recuperação do crédito, 

inclusive em detrimento da coletividade dos 

condôminos – Possibilidade de realização por 

Oficial de Justiça. Agravo provido. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2265295-05.2019.8.26.0000; Relator 
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(a): Sá Moreira de Oliveira; Órgão Julgador: 33ª Câmara 

de Direito Privado; Foro de Sorocaba - 5ª. Vara Cível; 

Data do Julgamento: 28/02/2020; Data de Registro: 

28/02/2020) 

Frisa-se ainda que no presente caso o Nosso Tribunal 

sequer entende sobre a necessidade de atribuir-se a nomeação de um perito, para 

simples avaliação de um imóvel, vejamos. 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO –– CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO 

E ALIENAÇÃO JUDICIAL DE IMÓVEL – DECISÃO 

QUE INTIMA AMBAS AS PARTES PARA 

APRESENTAÇÃO DE TRÊS AVALIAÇÕES DO 

IMÓVEL, FIRMADAS POR CORRETOR – 

ATENDIMENTO APENAS PELA AGRAVADA – 

AVALIAÇÕES COM RAZOÁVEL DESCRIÇÃO DO 

IMÓVEL E ASSINATURAS DE CORRETORES 

INSCRITOS NO CRECI – AUSÊNCIA TOTAL DE 

ELEMENTOS DE CONVICÇÃO SOBRE A ALEGAÇÃO 

DE QUE O IMÓVEL FOI MAL AVALIADO – DECISÃO 

QUE APURA A MÉDIA DAS AVALIAÇÕES E DEFINE 

O VALOR DE VENDA DO BEM – CRITÉRIO DE 

AVALIÇÃO ANTES TRAÇADO NA PRÓPRIA 

SENTENÇA EM QUE JULGADA A CAUSA, A QUAL 

TRANSITOU EM JULGADO SEM QUALQUER 

RECLAMO – DESNECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE 

PERITO – PRINCÍPIOS DA MENOR ONEROSIDADE E 

DA CELERIDADE - DECISÃO MANTIDA - NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO.   (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2236588-61.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Alexandre Coelho; Órgão Julgador: 8ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de São Vicente - 5ª Vara Cível; 
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Data do Julgamento: 30/01/2019; Data de Registro: 

30/01/2019)” 

    Não obstante a decisão deste juízo, verifica-se que no 

presente caso assim como na jurisprudência deste Tribunal, é totalmente viável, a 

possibilidade avalição por corretores devidamente inscritos no CRECI, e não a 

nomeação de um perito engenheiro. 

Entretanto, ressalte-se Excelência, com todo respeito 

ao Expert indicado para atuar nos presentes autos, o valor pretendido, é 

sobremaneira excessivo, incoerente e extremamente oneroso, tendo em conta o 

mister que se faz necessário. 

 

Destaca-se que o Sr. Expert Judicial se traduz num 

auxiliar da Justiça nos termos do artigo149 do Código de Processo Civil, e como tal, 

não pode perseguir remuneração como se fosse um profissional liberal ou consultor 

profissional, verbis: 

 

“Art. 149. São auxiliares da Justiça além de outros cujas 

atribuições sejam determinadas pelas normas de 

organização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, 

o oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, 

o intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, 

o partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 

avarias.” (grifo nosso) 
 

Nesta esteira partilha a bem lançada decisão proferida 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em caso análogo a vertente, a qual 

socorre a peticionaria, vejamos: 

 
“Tribunal de Justiça de São Paulo 

 

Ementa: Agravo de Instrumento. Prestação de Serviços. 

Reparação de Danos. Honorários periciais definitivos. 

Fixação excessiva. Redução. Admissibilidade. 

Questões outras, ademais, que envolvem o mérito da 

discussão e que devem ser apreciadas nos autos 

principais, no momento adequado. Decisão reformada. 

Recurso parcialmente provido. 
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..................................................................................... 

Daí porque a jurisprudência vai elegendo arbitramentos 

que, de um lado, não subestime o trabalho profissional, 

e de outro, não onere os encargos econômicos da lide. 

Por isso, passou-se a admitir-se certa 

discricionariedade judicial, consagrando relevância, 

dificuldade do trabalho, tempo consumido, condição 

financeira das partes e valor da causa. Não que se 

desprezassem as tabelas elaboradas pelos órgãos de 

classe, ou mesmo outros critérios. Mas, procurando 

casuisticamente encontrar elementos objetivos e 

subjetivos, ampliando, destarte, os critérios na aferição 

da justa compensação pelo trabalho realizado. 

 

Vale ainda frisar que, em se tratando de perícia judicial, 

o jurisperito funciona como órgão auxiliar do Poder 

Judiciário e, portanto, exerce “múnus” público de maior 
relevância, sendo manifesto que nesta condição, a sua 

remuneração há de ser compatível com o encargo que 

desempenha, ou seja, não pode cobrar pelos seus 

serviços como se fosse um profissional liberal com 

escritório de consultoria. O exercício da atividade 

pericial em Juízo não é profissão, mas tão-somente em 

encargo público que deve ser remunerado de forma 

bastante moderada. Mesmo porque o perito nomeado 

não está obrigado a aceitar tal cargo podendo recusá-lo 

nos termos da legislação processual em vigor. 

 

Por essa razão, o valor do trabalho pericial a ser fixado 

não deve ser o mais oneroso possível, sob pena de se 

transformar um encargo público, de natureza eventual e 

episódica, numa verdadeira profissão altamente 

rentável, comprometendo sobremaneira o princípio de 

que o custo de um processo judicial deve ser o mínimo 

para não comprometer outro princípio maior que é do 

acesso à Justiça para todos os membros da sociedade. 

..................................................................................... 
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Sem desmerecer o trabalho apresentado pelo perito, é, 

inegavelmente, muito, se levarmos em consideração e 

como base o maior salário do judiciário que é pago a um 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, e que não pode 

ser superior a R$ 24.500,00 mensais. São trabalhos 

diferentes, é lógico. Ambos importantes. Mas, com 

efeito, o arbitramento foi excessivo. (in Agravo de 

instrumento 1272740-0/6. Julgamento 27.08.2009. 

Relator Des. Francisco Occhiuto Junior) gn 

 
O valor destinado ao perito não se confunde com 

exercício do comércio, pois é evidente que o Expert Judicial é auxiliar da Justiça nos 

termos da norma adjetiva. 

 

Frise-se, que o exame tem como objetivo principal 

apenas avaliar um imóvel, o que certamente será feito pelo método comparativo, 
ou seja, buscando anúncios de imóveis similares à venda.  

 

Referido exame não comporta complexidade 

exacerbada, sendo certo que sua realização faz parte do cotidiano do profissional 

indicado e necessariamente deve fazer parte do conhecimento técnico do Expert, 

de forma que requer que o valor dos honorários periciais seja reduzido. 

 

Neste sentido, requer seja reconsiderada a r. decisão 

que determinou a realização da perícia em razão desta tempestiva 
manifestação, intimando-se a parte contrária e o Sr. Perito para que sobre ela 
se manifestem. 
  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2022 

 

MARCUS BIONDI MOREIRA 

OAB/SP 392.316 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Mantenho os honorários periciais requeridos pelo perito e já depositados pelo 

exequente. 

Int. 

São Paulo, 28/01/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Mantenho os honorários periciais requeridos pelo perito e já depositados pelo exequente." 

           São Paulo, 28 de janeiro de 2022. 
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GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 

MESTRE EM DIREITO CIVIL PELA FACULDADE DE DIREITO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

Rua Itambé, 341, casa 05 Higienópolis, São Paulo, SP CEP 01239-001 – Tel.: 11-3898-1898  
E-mail: guilherme@gsadv.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO 
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
  
 

 

 

 

Processo n°  1011356-10.2016.8.26.0100 
Execução de Título Extrajudicial 
 
 
 
 
 

O ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, representado por seu 
Inventariante Dativo, GUILHERME CHAVES SANT’ANNA, por seus advogados, 
vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer na forma em que 
segue: 
 

O Espólio concorda com a manifestação 
apresentada pelos herdeiros às fls. 623/628, no sentido de que, em que pese o 
notório saber do perito designado, o signatário entende que o valor pretendido 
de honorários é excessivo, tendo em vista que se trata de avaliação imobiliária 
a ser realizada, não sendo necessário conhecimentos específicos acerca de 
engenharia. 

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
GUILHERME CHAVES SANT’ANNA 
          Inventariante Dativo 
              OAB/SP 100.812 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
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 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor do ato: "Mantenho os honorários periciais requeridos pelo perito e já depositados pelo exequente." 

           SÃO PAULO, 28 de janeiro de 2022. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, Foro Central Cível, SP. 

 

 

 

 

 

Referência :- Informação do Perito – Data de Vistoria 

Processo :- 1011356-10.2016.8.26.0100 

Autos  :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

Requerido :- Salvatore Filippi e Outros 

 

 

 

 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos autos da 

ação em referência, em cumprimento ao disposto do art. 474 – A do CPC, 

vem, respeitosamente, informar ter encaminhado e-mail aos representantes 

das partes da data designada para a vistoria, conforme documento anexo, 

apontando esta como início dos trabalhos. Entretanto, REQUER que seja 

PUBLICADA ainda a intimação das partes, conforme descrito a seguir:- 
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2 

 

Endereço :- Rua dos Macunis, 767, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP 

Data :- 03 de Março de 2022 

Horário :- 08:00 Horas 

 

Solicita-se que as partes juntem nos autos a Planta Aprovada 

das Edificações ou a encaminhem, via e-mail, ou ainda a entreguem 

pessoalmente na data da realização da vistoria. 

 

Informa-se ainda que em decorrência do surto de Coronavírus no 

Brasil, os técnicos responsáveis pela realização das vistorias estarão 

munidos de todos os equipamentos de proteção necessários, cujas medidas 

servem tão somente para prevenção, uma vez que, nossos profissionais não 

apresentaram qualquer tipo de sintoma. 

 

Ressalta-se que já foi realizado um estudo do caso, com obtenção 

das informações necessárias ao início dos trabalhos periciais, traçando o 

escopo dos trabalhos em campo, com a coleta de material fotográfico e 

levantamento de medidas “in loco”, sendo que, acaso necessário, serão 

realizadas posteriormente, novas diligências para o desenvolvimento dos 

trabalhos, buscando a máxima qualidade, celeridade, com transparência e 

ética. 
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3 

Por fim, diante da necessidade de intimação das partes para 

comparecimento nas vistorias, com base no Art. 474 do Novo Código de 

Processo Civil, requer que o prazo concedido para conclusão dos 

trabalhos seja iniciado na data acima mencionada, salvaguardando a 

necessidade de novos documentos e vistorias complementares para a 

execução dos trabalhos. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Em atenção ao que determina o Provimento № 755/01 do Conselho Superior da Magistratura, 

Artigo 5º, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/06/01, este Signatário 

informa, que se encontra arquivado nesta E. Vara, à disposição das partes, seu “Curriculum 

Vitae”, acompanhado dos documentos exigidos pelos demais Artigos. 
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Perícias | Monaco Fontes

De: Perícias | Monaco Fontes
Enviado em: segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 08:01
Para: r-atalla@uol.com.br; amilcar@navarroadvogados.com.br; 

guilherme@guilhermesantannaadvogados.com.br
Assunto: Agendamento de Vistoria - Processo Nº 1011356-10.2016.8.26.0100 (A. A. 

Navarro Sociedade de Advogados x Salvatore Filippi e Outros)

Prezados, bom dia! 
 
Sou assistente do perito Marcio Monaco Fontes, o qual foi nomeado no Processo Nº 
1011356-10.2016.8.26.0100 (A. A. Navarro Sociedade de Advogados x Salvatore Filippi e 
Outros) para a realização da perícia técnica no imóvel. Assim, a vistoria está agendada para o 
endereço, data e horário, conforme abaixo: 
 
Endereço: Rua dos Macunis, 767, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP 
Data: 03 de Março de 2022 
Horário: 08:00 Horas 
 
Solicita-se que as partes juntem nos autos a Planta Aprovada das Edificações ou a 
encaminhem, via e-mail, ou ainda a entreguem pessoalmente na data da realização da 
vistoria. 
 
Ademais, para que facilite o acesso, requer ainda, que as partes informem os 
responsáveis pela abertura do imóvel, bem como a confirmação do recebimento deste. 
 
Por fim, destaca-se que, em atenção aos cuidados de distanciamento social em razão da 
pandemia pela COVID-19, a equipe seguirá todas as recomendações determinadas e estará 
municiada de álcool gel, máscara facial e sapatilha descartável. 
 
Atenciosamente,  
 

 

                    

 

Júlia Olívia Rocha Crespan
Avaliação Patrimonial  
Tel.: (11) 3101-2672 
www.monacofontes.com.br 

  Rua Augusta, Nº 1.939, Cj. 91 - 9º Andar   |  Cerqueira César, São Paulo - SP   |  CEP: 01413-000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 633/635: Ciência às partes, devendo fornecer os documentos requeridos 

pelo perito. 

Int. 

São Paulo, 31/01/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/02/2022 05:02 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0077/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Páginas   633/635:   Ciência   às   partes,   devendo   fornecer   os   documentos   requeridos   pelo 
 perito." 

           São Paulo, 1 de fevereiro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/02/2022 01:42 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Páginas   633/635:   Ciência   às   partes,   devendo   fornecer   os   documentos   requeridos   pelo 
 perito." 

           SÃO PAULO, 2 de fevereiro de 2022. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Central, SP. 

 

 

 

 

 

Referência :- Informação do Perito – Data de Vistoria 

Processo :- 1011356-10.2016.8.26.0100 

Autos  :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

Requerido :- Salvatore Filippi e Outros 

 

 

 

 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos autos da 

ação em referência, vem, preliminarmente, informar que a presente perícia 

visa apurar o valor de mercado do imóvel objeto, e, portanto, visando 

atender o objetivo do presente trabalho, fora agendada a vistoria para 03 de 

Março de 2022, com a devida comunicação as partes via e-mail e petição nos 

autos. 

 

Entretanto, no dia agendado o imóvel objeto encontrava-se 

fechado, restando prejudicada a coleta de material fotográfico das 

dependências internas do imóvel. 
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Diante disto, procedeu-se ao reagendamento da vistoria com a 

devida comunicação via e-mail aos representantes das Partes da data 

designada para a vistoria, conforme documento anexo, apontando esta 

como início dos trabalhos. Entretanto, REQUER que seja PUBLICADA ainda a 

intimação das Partes, conforme descrito a seguir:- 

 

Endereço :- : Rua dos Macunis, 767, Alto de Pinheiros, São Paulo - 

SP 

Data :- 08 de Abril de 2022 

Horário :- 14:10 Horas 

 

Assim, para que se possa proceder a vistoria internamente no 

imóvel, uma vez que não foi permitida a entrada no imóvel objeto, vem 

requerer acompanhamento do Oficial de Justiça e se necessário for, a 

presença de reforço policial e arrombamento do imóvel, para que não 

seja colocada em risco a integridade física dos Profissionais envolvidos no 

trabalho. A vistoria será realizada por um dos profissionais que compõem a 

equipe deste Perito, listados abaixo: 

• Marcio Monaco Fontes; 

• Peterson Américo de Castro; 

• Guilherme Palacin Tavares. 

• Ivana Maria da Silva dos Anjos Pereira 

 

Informa-se ainda que em decorrência do surto de Coronavírus no 

Brasil, os técnicos responsáveis pela realização das vistorias estarão 

munidos de todos os equipamentos de proteção necessários, cujas medidas 

servem tão somente para prevenção, uma vez que, nossos profissionais não 

apresentaram qualquer tipo de sintoma. 

 

Ressalta-se que já foi realizado um estudo do caso, com obtenção 
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das informações necessárias ao início dos trabalhos periciais, traçando o 

escopo dos trabalhos em campo, com a coleta de material fotográfico e 

levantamento de medidas “in loco”, sendo que, acaso necessário, serão 

realizadas posteriormente, novas diligências para o desenvolvimento dos 

trabalhos, buscando a máxima qualidade, celeridade, com transparência e 

ética. 

 

Por fim, diante da necessidade de intimação das partes para 

comparecimento nas vistorias, com base no Art. 474 do Novo Código de 

Processo Civil, requer que o prazo concedido para conclusão dos trabalhos 

seja iniciado na data acima mencionada, salvaguardando a necessidade de 

novos documentos e vistorias complementares para a execução dos 

trabalhos. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de março de 2022 

 

 

 

 

Em atenção ao que determina o Provimento № 755/01 do Conselho Superior da Magistratura, 

Artigo 5º, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/06/01, este Signatário 

informa, que se encontra arquivado nesta E. Vara, à disposição das partes, seu “Curriculum 

Vitae”, acompanhado dos documentos exigidos pelos demais Artigos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
92

33
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

03
/2

02
2 

às
 1

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

03
77

99
97

   
  .

fls. 642



De: Perícias | Monaco Fontes

Para: marcus@mbmcapital.com.br; amilcar@navarroadvogados.com.br;
guilherme@guilhermesantannaadvogados.com.br

Assunto: Agendamento de Vistoria - Processo Nº 1011356-10.2016.8.26.0100 (A. A. Navarro Sociedade de
Advogados x Salvatore Filippi e Outros)

Data: segunda-feira, 7 de março de 2022 11:46:57

Anexos: image004.png

Prezados, bom dia!
 
Sou assistente do perito Marcio Monaco Fontes, o qual foi nomeado no
Processo Nº 1011356-10.2016.8.26.0100 (A. A. Navarro Sociedade de
Advogados x Salvatore Filippi e Outros)  para a realização da perícia técnica no
imóvel. Assim, uma vez que a primeira vistoria agendada restou-se infrutífera
para o imóvel em questão, a nova diligência está agendada para o endereço,
data e horário, conforme abaixo:
 
Endereço: Rua dos Macunis, 767, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP
Data: 08 de Abril de 2022
Horário: 14:10 Horas
 
Solicita-se que as partes forneçam via e-mail, ou ainda entreguem
pessoalmente na data da realização da vistoria, a seguinte
documentação:
 

Planta Aprovada das Benfeitorias
 
Todavia, para que facilite o acesso, requer ainda, que as partes informem
os responsáveis pela abertura do imóvel, bem como a confirmação do
recebimento deste.
 
Por fim, destaca-se que, em atenção aos cuidados de distanciamento social
em razão da pandemia pela COVID-19, a equipe seguirá todas as
recomendações determinadas e estará municiada de álcool gel, máscara facial
e sapatilha descartável.
 

Atenciosamente,
 
 

 

                   

Gustavo Seródio

Avaliação Patrimonial

Tel.: (11) 3101-2672

www.monacofontes.com.br
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado que 

esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, declarar ciência da 

nova vistoria agendada para 09.04.2022 e manifestar concordância com a petição de fls. 640/643 

para requerer a presença de reforço policial e ordem de arrombamento para ingresso no imóvel 

penhorado, nos termos do artigo 845, §2º do CPC.  

Por oportuno, com o objetivo de fornecer os meios necessário para o 

cumprimento da ordem judicial, o Exequente indica o profissional Chaveiro, Sr. Edmilson Barbosa 

Lima, RG 55950675-2, telefone/whatsapp: (11) 95732 4409, com endereço à Rua Praça Carlos 

Gomes, 67, Liberdade, São Paulo – SP, que poderá auxiliar a entrada do perito no imóvel, cujas 

despesas serão pagas pela exequente para oportuno reembolso.  

A exequente declara que não tem condições de apresentar a planta do imóvel, 

considerando que esse documento está na posse exclusiva dos executados.  

Por fim, a exequente requer a intimação do executado da nova vistoria agendada 

e o deferimento de auxílio policial e ordem de arrombamento. 

   

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 15 de março de 2022.  

p.p._________________________________________ 

AMILCAR A. NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Considerando que o imóvel estava fechado, defiro a solicitação do perito e do 

exequente para que a diligência agendada para 8 de abril de 2022, às 14:10hs, seja acompanhada 

por oficial de justiça, com ordem de arrombamento e reforço policial.

Expeça-se o mandado, devendo o exequente adiantar as despesas de condução. 

Int. 

São Paulo, 15/03/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/03/2022 06:32 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0189/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   o   imóvel   estava   fechado,   defiro   a   solicitação   do   perito   e   do   exequente 
 para   que   a   diligência   agendada   para   8   de   abril   de   2022,   às   14:10hs,   seja   acompanhada   por   oficial   de   justiça, 
 com   ordem   de   arrombamento   e   reforço   policial.   Expeça-se   o   mandado,   devendo   o   exequente   adiantar   as 
 despesas de condução." 

           São Paulo, 16 de março de 2022. 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. Decisão de fls. 645, requerer a juntada do comprovante de 

recolhimento da diligência agendada para 08.04.2022, conforme documento anexo 

(doc.01). 

   

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2022.  

 

 

p.p._________________________________________ 

ARNALDO VARALDA FILHO 

OAB/SP 154.037 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 16/03/2022 14:54:07

 

 00190.00009 02843.622008 00281.835173 1 89310000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 16/03/2022 21/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000281835 281835 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 281835

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00281.835173 1 89310000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 16/03/2022 21/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000281835 281835 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 281835

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00281.835173 1 89310000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 16/03/2022 21/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28436220000281835 281835 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 281835

1011356-10.2016.8.26.0100A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 - VARA CIVEL
ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 02843.622008 00281.835173 1 89310000009591

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

16/03/2022 281835 16/03/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS CPF/CNPJ: 03.679.501/0001-34

RUA RUA MARIA PAULA 9 ANDAR 78,  BELA VISTA

SAO PAULO  -SP  CEP:01319-000

  

   

21/03/2022

5905-6 / 950493-1

28436220000281835

95,91

95,91
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16/03/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:00:19

296202962                                   0004

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO

AGENCIA: 2962-9          CONTA:         24.243-8

================================================

BANCO DO BRASIL

------------------------------------------------

00190000090284362200800281835173189310000009591

BENEFICIARIO:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

NOME FANTASIA:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 51.174.001/0001-93

PAGADOR:

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADO

CNPJ: 03.679.501/0001-34

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             31.601

NOSSO NUMERO                   28436220000281835

CONVENIO                                02843622

DATA DE VENCIMENTO                    21/03/2022

DATA DO PAGAMENTO                     16/03/2022

VALOR DO DOCUMENTO                         95,91

VALOR COBRADO                              95,91

================================================

NR.AUTENTICACAO            C.E73.2DD.8FE.E89.398

================================================

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e servicos.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/03/2022 00:13 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   o   imóvel   estava   fechado,   defiro   a   solicitação   do   perito   e   do   exequente 
 para   que   a   diligência   agendada   para   8   de   abril   de   2022,   às   14:10hs,   seja   acompanhada   por   oficial   de   justiça, 
 com   ordem   de   arrombamento   e   reforço   policial.   Expeça-se   o   mandado,   devendo   o   exequente   adiantar   as 
 despesas de condução." 

           SÃO PAULO, 17 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fila de cumprimento – mandado. 

Nada Mais. São Paulo, 17 de março de 2022. Eu, ___, Andrea 
Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011356-10.2016.8.26.0100

U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi

Mandado nº: 100.2022/014798-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Tom Alexandre 
Brandão, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

ACOMPANHE o perito MÁRCIO MÔNACO FONTES e/ou um dos profissionais que 
compõem sua equipe (Peterson Américo de Castro, Guilherme Palacin Tavares e Ivana Maria da 
Silva dos Anjos Pereira), na diligência agendada para 08 de abril de 2022, às 14:10 h, na 
GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., Rua dos Macunis, 767, Vila Madalena, CEP 
05444-001, São Paulo - SP, com ordem de arrombamento e reforço policial, se necessário, nos 
termos da r. Decisão como segue: "Considerando que o imóvel estava fechado, defiro a 
solicitação do perito e do exequente para que a diligência agendada para 8 de abril de 2022, às 
14:10hs, seja acompanhada por oficial de justiça, com ordem de arrombamento e reforço policial. 
Expeça-se o mandado, devendo o exequente adiantar as despesas de condução.".

Obs: Deve o(a) Oficial(a) de Justiça entrar em contato com o perito pelo telefone 11-3101-2672, 
com o chaveiro Edmilson Barbosa Lima, RG 55950675-2, telefone/whatsapp: 11-95732-4409, e 
com o patrono da exequente, pelo telefone 11-3242-4893.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 04 de abril de 2022. Maria Madalena 
Da Silva Antonio, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 281923 – R$ 191,82

Advogado: Dr(a). Arnaldo Varalda Filho 
Telefone Comercial:  (11)32424893

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil Art.  227 da 
CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do Disque 100 (Serviço do 
Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos os dias da semana, das 8 às 22 
horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial 
de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja 

prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 

Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*10020220147980*
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100.  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

Na presente execução houve a penhora de aluguéis referente ao imóvel 

locado e de propriedade do executado, Salvatore, sito à Rua Dr. Arnaldo, nº 1179, Sumaré, 

São Paulo – SP, sendo certo que o locatário realizou diversos depósitos judicias, conforme 

abaixo discriminado:  

 

Folhas      Valor      Data 

179/180    R$ 10.934,74    29/08/2018 

196/197    R$ 10.934,74    28/09/2018 

206/207    R$ 10.934,74    18/10/2018 

224/225    R$ 10.934,74    16/11/2018 

232/233    R$ 5.859,46    27/11/2018 

251/252    R$ 16.794,20    17/12/2018 

256/257    R$ 16.794,20    17/01/2019 
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Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Os referidos depósitos montam o valor de R$ 83.186,82 (oitenta e três mil, 

cento e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos), sendo certo que às fls. 329/331, o 

executado juntou Demonstrativo de Débito no valor de R$ 881.884,88 (oitocentos e oitenta 

e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizado até 

06/12/2019. 

 

Cabe ressaltar que às fls. 142/143 o executado foi devidamente intimado 

da penhora deixando passar in albis o prazo para manifestação. 

 

Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de converter a penhora em 

pagamento, deferindo o levantamento dos valores acima mencionados em favor do 

exequente, por ser medida de Direito. 

 

Por fim, o exequente esclarece que comprovará nos autos o valor total 

levantado, apresentando novo Demonstrativo de débito com o abatimento da referida 

importância, para prosseguimento da execução pelo saldo devedor. 

 

Termos em que, requer, desde já, a juntada do competente Formulário para 

expedição do MLE. 

P. deferimento. 

São Paulo, 12 de abril de 2022. 

p.p.__________________________________ 

                                        ARNALDO VARALDA FILHO 

                                                    OAB/SP 154.037 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1011356-10.2016.8.26.0100 

Nome do beneficiário do levantamento: A.A. Navarro Sociedade de Advogados, CNPJ/MF nº 

03.679.501/0001-34  

Advogado: Amilcar Aquino Navarro 

OAB: 69.474 - SP 

Nº da página do processo onde consta procuração: 25 dos autos 

Tipo de levantamento:  ( ) Parcial  

     (X) Total – R$ 83.186,82 (oitenta e três mil, cento e oitenta e seis reais e 

oitenta e dois centavos) 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 179/180; 196/197; 206/2017; 

224/225; 232/233; 251/252 e 256/257. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e 

quatro reais e setenta e quatro centavos); R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e 

setenta e quatro centavos); R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro 

centavos); R$ 10.934,74 (dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos); R$ 

5.859,46 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos); R$ 16.794,20 

(dezesseis mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos) e R$ 16.794,20 (dezesseis mil, 

setecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), respectivamente.  

CPF ou CNPJ: 03.679.501/0001-34 

Tipo de levantamento:    (   ) I - Comparecer ao banco; 

                                      (   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 ( X ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: agência nº 0349, conta corrente nº 40.205-

7, no Itaú Unibanco SA. (341), de titularidade de A.A. Navarro Sociedade de Advogados, CNPJ/MF nº 

03.679.501/0001-34.   

Observações: O advogado acima mencionado é sócio do escritório A. A. Navarro Sociedade de 

Advogados. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 13 de abril de 2022.
Eu, ___, ANA CLAUDIA MEDEIROS DE ALMEIDA 

GLIDDEN, Assistente Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados e outro

Executado: Salvatore Filippi e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/04/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  13 de abril de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011356-10.2016.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  18/04/2022 17:34
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 18 de Abril de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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2ª Vara Cível do Foro Central  

Autos nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

 MM. JUIZ(A): 

 

 

 

 Trata-se de ação de execução ajuizada por A.A. Navarro Sociedade 

de Advogados em face de Salvatore Filippi e Graddual Participações Ltda. 

O Ministério Público intervinha no feito em razão da incapacidade, por 

interdição, do executado Salvatore, nos termos do artigo 178, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

Ocorre que, de acordo com o documento de fls. 405, o interdito 

faleceu em 25/11/2019, não havendo notícia acerca da existência de herdeiros 

incapazes, de modo que cessada a causa de intervenção ministerial. 

 Como cediço, o artigo 178 do Código de Processo Civil, dispõe sobre 

a obrigatoriedade da intervenção do órgão do Ministério Público nos processos que 

envolvam: I – interesse público ou social; II - interesse de incapaz; e, III - litígios 

coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Assim, em cumprimento à Resolução Normativa nº 1167/2019 PGJ-

CGMP das Egrégias Procuradoria-Geral de Justiça e Corregedoria-Geral do Ministério 

Público, e, ainda, com observância ao artigo 178, do Código de Processo Civil, deixa 

esta Promotoria de se manifestar nos autos em razão da inexistência de 

interesse público primário ou de incapaz, pugnando, desde já, por nova vista, na 

hipótese de sobrevir ulterior motivo de intervenção ministerial. 

 

 
São Paulo, 18 de abril de 2022. 

 

 

SANDRA LOURDES ALVES DE MOURA SAMPAIO ARRUDA 

Promotora de Justiça 

 

Carolina Câmara Barbosa de Almeida 

Analista Jurídico do Ministério Público 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6070/71/73, São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Páginas 659/660: Ciência da cessação do interesse do Ministério Público nos 

autos. Retire-se a tarja. 

2- Não havendo oposição do executado à penhora de alugueis determinada desde o 

ano de 2018, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente, conforme formulário 

constante de fls. 655.

Havendo anotação de penhora no rosto dos autos ou outro pedido pendente de 

deliberação, antes de qualquer outra providência, tornem os autos conclusos para análise.

Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/04/2022 01:44 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0296/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Páginas   659/660:   Ciência   da   cessação   do   interesse   do   Ministério   Público   nos 
 autos.   Retire-se   a   tarja.   2-   Não   havendo   oposição   do   executado   à   penhora   de   alugueis   determinada   desde   o 
 ano   de   2018,   expeça-se   mandado   de   levantamento   em   favor   do   exequente,   conforme   formulário   constante   de 
 fls.   655.   Havendo   anotação   de   penhora   no   rosto   dos   autos   ou   outro   pedido   pendente   de   deliberação,   antes   de 
 qualquer outra providência, tornem os autos conclusos para análise. Intime-se." 

           São Paulo, 20 de abril de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
D

32
95

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
04

/2
02

2 
às

 0
1:

44
 .

fls. 662



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/04/2022 21:25 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Páginas   659/660:   Ciência   da   cessação   do   interesse   do   Ministério   Público   nos 
 autos.   Retire-se   a   tarja.   2-   Não   havendo   oposição   do   executado   à   penhora   de   alugueis   determinada   desde   o 
 ano   de   2018,   expeça-se   mandado   de   levantamento   em   favor   do   exequente,   conforme   formulário   constante   de 
 fls.   655.   Havendo   anotação   de   penhora   no   rosto   dos   autos   ou   outro   pedido   pendente   de   deliberação,   antes   de 
 qualquer outra providência, tornem os autos conclusos para análise. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi o Mandado de Levantamento 

Eletrônico (MLE) em favor da exequente, conforme determinação de fls. 

661 e formulário de fls. 655.

Certifico mais que a parte favorecida deve acompanhar a efetivação da 

transferência através da conta bancária informada no formulário, 

independentemente de eventual extinção e arquivamento destes autos. 

Nada Mais. São Paulo, 20 de maio de 2022. Eu, ___, Eduardo Karpinski, 

Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado que 

esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra SALVATORE 

FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

se segue: 

 

O exequente vem informar a esse D. Juízo que o levantamento dos valores 

depositados nos autos foi efetivado, conforme comprovado pelo incluso comprovante de resgate 

emitido pelo Banco do Brasil, no valor total de R$ 94.357,22 (noventa e quatro mil, trezentos e 

cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos) (doc. 01).    

 

Nesse ato, o exequente apresenta o Demonstrativo de débito, atualizado até maio 

de 2022, com o abatimento do valor acima mencionado, para prosseguimento da execução pelo saldo 

devedor, na importância de R$ 1.173.523,94 (um milhão, cento e setenta e três mil, quinhentos e 

vinte e três reais e noventa e quatro centavos). 

 

Diante do exposto, aguardamos a conclusão da avaliação do imóvel que está 

sendo realizada pelo Perito Judicial, Márcio Mônaco Fontes, com a juntada do respectivo Laudo, 

conforme r. decisões de fls. 600 e 618 dos autos.     

Termos em que,  

P. deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2022. 

p.p.__________________________________ 

                                        ARNALDO VARALDA FILHO 

                                                    OAB/SP 154.037 
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30/05/2022 13:32 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/tedComprovanteResgate,802,4647,506540,0,1,1.bbx?cid=101619 1/1

Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Numero de Protocolo  : 00000000059154670
Processo             : 10113561020168260100
Numero do Alvará     : 20220520115125045575
Data do Alvará       : 20/05/2022
Data do Levantamento : 20/05/2022
Beneficiário         : A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE
CPF/CNPJ             : 03.679.501/0001-34
Agência do Resgate   : 1897 ESC SETOR PUBLICO SP
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital     : R$              83.186,82
Valor dos Rendimentos: R$              11.170,40
Valor Bruto Resgate  : R$              94.357,22
Valor do IR          : R$                   0,00
Valor Líquido Resgate: R$              94.357,22
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade           : Transf. entre Bancos
Banco                : ITAU UNIBANCO S.A.
Agência              : 0349
Conta                : 00000040205-7
Titular da Conta     : A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE
CPF/CNPJ             : 03.679.501/0001-34
Valor Líq. Pagamento : R$              94.357,22
Data do Pagamento    :                30/05/2022
INFORMAÇOES ADICIONAIS
Contas Resgatadas    :             1600117983834
                     :             1800120226858
                     :             2100131080654
                     :             3300120116402
                     :             4400121303111
================================================
Autenticação Eletrônica: A56FDA637E43FFE7
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de Resgate de Depósito Judicial
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/05/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

mensalidade julho 2014

05/08/2014 R$ 20.000,00 : 54,597934 x 88,615826 R$  32.461,24

Juros moratórios [ de 05/08/2014 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 93,90000% R$  30.481,10

Multa (10.00%) R$  6.294,23

Honorários (10,00%) R$  6.923,66

Subtotal R$  76.160,23

mensalidade agosto 2014

05/09/2014 R$ 21.008,42 : 54,696210 x 88,615826 R$  34.036,70

Juros moratórios [ de 05/09/2014 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 92,86667% R$  31.608,75

Multa (10.00%) R$  6.564,54

Honorários (10,00%) R$  7.221,00

Subtotal R$  79.430,99

mensalidade setembro 2014

05/10/2014 R$ 21.008,42 : 54,964221 x 88,615826 R$  33.870,73

Juros moratórios [ de 05/10/2014 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 91,90000% R$  31.127,20

Multa (10.00%) R$  6.499,79

Honorários (10,00%) R$  7.149,77

Subtotal R$  78.647,50

mensalidade outubro 2014

05/11/2014 R$ 21.008,42 : 55,173085 x 88,615826 R$  33.742,51

Juros moratórios [ de 05/11/2014 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 90,86667% R$  30.660,70

Multa (10.00%) R$  6.440,32

Honorários (10,00%) R$  7.084,35

Subtotal R$  77.927,88

mensalidade novembro 2014

05/12/2014 R$ 21.008,42 : 55,465502 x 88,615826 R$  33.564,62

Juros moratórios [ de 05/12/2014 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 89,90000% R$  30.174,59

Página 1
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Multa (10.00%) R$  6.373,92

Honorários (10,00%) R$  7.011,31

Subtotal R$  77.124,45

mensalidade dezembro 2015

05/01/2015 R$ 21.008,42 : 55,809388 x 88,615826 R$  33.357,80

Juros moratórios [ de 05/01/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 88,90000% R$  29.655,09

Multa (10.00%) R$  6.301,29

Honorários (10,00%) R$  6.931,42

Subtotal R$  76.245,59

mensalidade janeiro 2015

05/02/2015 R$ 21.008,42 : 56,635366 x 88,615826 R$  32.871,31

Juros moratórios [ de 05/02/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 87,80000% R$  28.861,01

Multa (10.00%) R$  6.173,23

Honorários (10,00%) R$  6.790,55

Subtotal R$  74.696,10

mensalidade fevereiro 2015

05/03/2015 R$ 21.008,42 : 57,292336 x 88,615826 R$  32.494,37

Juros moratórios [ de 05/03/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 86,90000% R$  28.237,61

Multa (10.00%) R$  6.073,20

Honorários (10,00%) R$  6.680,52

Subtotal R$  73.485,70

mensalidade março 2015 

05/04/2015 R$ 21.008,42 : 58,157450 x 88,615826 R$  32.011,01

Juros moratórios [ de 05/04/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 85,86667% R$  27.486,78

Multa (10.00%) R$  5.949,78

Honorários (10,00%) R$  6.544,76

Subtotal R$  71.992,33

mensalidade abril 2015

05/05/2015 R$ 21.008,42 : 58,570367 x 88,615826 R$  31.785,33

Juros moratórios [ de 05/05/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 84,90000% R$  26.985,75

Multa (10.00%) R$  5.877,11

Página 2
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Honorários (10,00%) R$  6.464,82

Subtotal R$  71.113,00

mensalidade maio 2015

05/06/2015 R$ 21.008,42 : 59,150213 x 88,615826 R$  31.473,74

Juros moratórios [ de 05/06/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 83,86667% R$  26.395,98

Multa (10.00%) R$  5.786,97

Honorários (10,00%) R$  6.365,67

Subtotal R$  70.022,36

mensalidade junho 2015

05/07/2015 R$ 21.008,42 : 59,605669 x 88,615826 R$  31.233,25

Juros moratórios [ de 05/07/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 82,90000% R$  25.892,36

Multa (10.00%) R$  5.712,56

Honorários (10,00%) R$  6.283,82

Subtotal R$  69.121,98

mensalidade julho 2015

05/08/2015 R$ 21.008,42 : 59,951381 x 88,615826 R$  31.053,14

Juros moratórios [ de 05/08/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 81,90000% R$  25.432,52

Multa (10.00%) R$  5.648,57

Honorários (10,00%) R$  6.213,42

Subtotal R$  68.347,65

mensalidade agosto 2015

05/09/2015 R$ 22.534,43 : 60,101259 x 88,615826 R$  33.225,71

Juros moratórios [ de 05/09/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 80,86667% R$  26.868,53

Multa (10.00%) R$  6.009,42

Honorários (10,00%) R$  6.610,37

Subtotal R$  72.714,03

multa rescisão contrato 

31/08/2015 R$ 67.603,02 : 59,951381 x 88,615826 R$  99.925,93

Juros moratórios [ de 31/08/2015 a 31/05/2022: 1,00% simples ] = 81,03333% R$  80.973,31

Multa (10.00%) R$  18.089,92

Honorários (10,00%) R$  19.898,92
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Subtotal R$  218.888,08

custas iniciais 

04/03/2016 R$ 4.721,52 : 63,639170 x 88,615826 R$  6.574,59

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa 

08/02/2016 R$ 141,30 : 63,040288 x 88,615826 R$  198,63

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa

04/03/2016 R$ 18,10 : 63,639170 x 88,615826 R$  25,20

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa 

20/08/2016 R$ 141,30 : 65,681674 x 88,615826 R$  190,64

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 113/118

18/10/2017 R$ 225,63 : 67,012723 x 88,615826 R$  298,37

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 167

16/07/2018 R$ 77,10 : 69,293660 x 88,615826 R$  98,60

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 314
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02/09/2019 R$ 23,25 : 71,748208 x 88,615826 R$  28,72

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 409

12/06/2020 R$ 23,55 : 73,051422 x 88,615826 R$  28,57

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls.421 / 429

29/07/2020 R$ 117,75 : 73,270576 x 88,615826 R$  142,41

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 577

05/03/2021 R$ 87,27 : 77,826226 x 88,615826 R$  99,37

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa hon. perito fls. 616

11/01/2022 R$ 4.000,00 : 84,807227 x 88,615826 R$  4.179,64

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

despesa fls. 648

16/03/2022 R$ 95,91 : 86,229189 x 88,615826 R$  98,56

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

abatimento valor levantado penhora aluguéis 

30/05/2022 R$ -94.357,22 : 88,615826 x 88,615826 R$  -94.357,22
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Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 474.713,45 0,00 474.713,45

Juros Moratórios 480.841,27 0,00 480.841,27

Multas 103.794,87 0,00 103.794,87

Honorários 114.174,35 0,00 114.174,35

TOTAL 1.173.523,94 0,00 1.173.523,94
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara 

Cível do Foro Central Cível, SP. 
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4 

I CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para o imóvel constituído por Capital Terreno e Capital 

Benfeitoria, situado à Rua dos Macunis, № 767 - Alto de Pinheiros, São Paulo 

- SP, matriculado sob o № 4.615, junto ao 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo. 

 

Na imagem abaixo, tem-se o mapa de logradouros da 

região, onde nota-se a localização do imóvel avaliando. 

 

 

Acima, temos uma imagem do “Google Maps”, onde foi possível identificar o imóvel 

avaliando, indicado pela seta vermelha, bem como as ruas que o circunvizinham. 
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II VISTORIA 

 

Inicialmente destaca-se que, este Profissional procedeu 

com o agendamento da vistoria ao imóvel objeto com a devida 

antecedência, via e-mail às partes, em cumprimento ao disposto do art. 474 

– A do CPC, informando data e horário da realização dos trabalhos. 

 

Em continuidade, após minudente estudo da matéria, 

procedeu-se à vistoria no entorno do imóvel, observando a disposição do 

mesmo, vias de acesso, assim como demais detalhes de interesse a mais 

completa e perfeita conceituação de seu “correto” valor, bem como no 

intuito de atender e honrar a missão que lhe foi designada, desta forma, 

passa a descrever e avaliar o objeto da lide. 

 

II.1 Situação e Características Gerais 

 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para o imóvel constituído por Capital Terreno e Capital 

Benfeitoria, situado à Rua dos Macunis, Nº 767 -Alto de Pinheiros, São Paulo - 

SP, matriculado sob o № 4.615, junto ao 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo. 

 

Na imagem abaixo, tem-se uma imagem aérea da região, 

onde nota-se a localização do imóvel avaliando. 
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6 

Na ilustração acima, tem-se uma fotografia aérea 

onde foi possível identificar o imóvel em questão, 

conforme indicado com o retângulo vermelho. Ao 

lado, tem-se uma tomada aérea onde se observa o 

imóvel avaliando com uma maior proximidade 
 

 

De acordo com o Sistema de Posicionamento Global, 

conhecido por GPS (do acrônimo do inglês Global Positioning System), é um 

sistema de posicionamento por satélite, utilizado para determinação da 

posição de um receptor na superfície da Terra ou em órbita. O sistema GPS 

pode ser utilizado por qualquer pessoa, gratuitamente, necessitando apenas 

de um receptor que capte o sinal emitido pelos satélites. O receptor capta os 

sinais emitidos pelos satélites e calcula a sua posição 

com base nas distâncias a estes, a qual é dada por 

latitude e longitude, coordenadas geodésicas referentes 

ao sistema WGS84. 
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Os receptores de GPS de hoje são extremamente precisos, 

onde certos fatores atmosféricos e outras fontes de erro podem afetar a 

precisão de receptores de GPS. Após a aquisição dos satélites, os sinais são 

mantidos até mesmo em mata densa ou locais urbanos, com edifícios altos. 

 

O receptor de 12 canais paralelos da GARMIN é rápido 

para localizar os satélites e são precisos numa faixa de 15 metros em média, 

sendo assim, utilizando um receptor da marca Garmin, modelo Etrex, foi 

coletado em frente ao imóvel em questão, o ponto de coordenadas 

geodésicas como segue: 

 

✓ Latitude :- 23°33'19.02"S 

✓ Longitude :- 46°42'3.10"O 

✓ Precisão do Ponto :- 15 metros 

 

O imóvel “in-situ” possui frente para a Rua dos Macunis, a 

qual é dotada dos seguintes melhoramentos públicos: 
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Os melhoramentos públicos observados na Rua dos 

Macunis, vem a seguir discriminados: 

 

 

 

A seguir, temos imagens da Rua dos Macunis, onde nota-se 

os melhoramentos públicos existentes. 
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9 

 

Acima e abaixo, temos tomadas da Rua dos Macunis, onde notam-se os melhoramentos 

públicos existentes na via 
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II.2 Zoneamento 

 

A Lei de Zoneamento 16.402, de 22 de Março de 2016, 

estabelece as normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, dispõe 

sobre o parcelamento que disciplina e ordena o Uso e Ocupação do Solo do 

Município de São Paulo, identifica e classifica, a região onde localiza-se o 

imóvel avaliando, como ZER-1 – Zona Exclusivamente Residencial 1 –, na 

qual, genericamente, possui as seguintes características, dimensionamento, 

ocupação e aproveitamento do terreno:  

 

 
Na ilustração acima, é possível identificar o zoneamento em que o imóvel avaliando está 

inserido. 
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As características de dimensionamento, ocupação e 

aproveitamento do terreno são as seguintes: 

Acima, nota-se o quadro de parâmetros de parcelamento do solo, referente ao zoneamento 

de São Paulo. 
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Acima, nota-se o quadro de parâmetros de ocupação, referente ao zoneamento de São 

Paulo. 
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III DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

III.1 Terreno 

 

Assim, inicialmente, observou-se a descrição perimétrica 

do imóvel, contida na matrícula № 4.615, do 10° Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital, às fls. 333/336, a qual vem descrita a seguir: 

 

“(...)UMA CASA à Rua Macunis nº 767, no 45º subdistrito, 

Pinheiros, e o terreno medindo 14m de frente, por 42,43m da 

frente aos fundos no lado direito visto da rua, 44,62m no lado 

esquerdo, tendo nos fundos 14,17 m, com a área de 610,00m² 

(...)”. 

 

Portanto, diante da descrição perimétrica contida na 

matrícula, é possível identificar que o imóvel avaliando possui uma área total 

de terreno equivalente 610,00 m² (seiscentos e dez metros). 

 

Após a devida vistoria in-situ, foram colhidos os elementos 

necessários para descrição da área em questão, a qual possui formato 

regular, com frente para a Rua dos Macunis, colhendo documentação 

fotográfica para melhor subsidiar este Trabalho: - 

 

Área Total............................................................... 610,00 m² 

Topografia ..................................................................... Plana 

Formato ..................................................................... Regular 

Consistência ................................................................... Seca  

Acessibilidade ............................................................... Direta 
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Na imagem a seguir, tem-se uma demonstração da testada 

do imóvel, apresentando acessibilidade direta, formato regular, consistência 

seca e topografia plana. 

 
Na imagem acima, tem-se uma tomada da testada do imóvel, onde nota-se a acessibilidade 

direta do terreno em relação a Rua dos Macunis. 
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III.2 Benfeitorias 

 

De acordo com o estudo “Edificações Valores de Venda – 

2019”, encontra-se erigida no terreno “Sub-Judice” 01 (uma) benfeitoria, a 

qual foi classificada, descrita e medida, assim: 

 

- Padrão 

  Casa Padrão Médio  

- Estado de conservação 

  Necessitando de Reparos Simples 

- Idade aparente 

  30 (trinta) anos 

- Área construída 

  447,43 m² (quatrocentos e quarenta e sete metros quadrados e quarenta e 

três decímetros quadrados) – de acordo com medição in loco 

- Descrição 

“Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser isoladas ou geminadas de um 

dos lados, apresentando alguma preocupação com o projeto arquitetônico, 

pincipalmente no tocante aos revestimentos internos, Compostas geralmente de 

sala, dois ou três dormitórios (eventualmente uma suíte), banheiros, cozinha, 

dependências para empregada e abrigo ou garagem para um ou mais veículos. 

Estrutura mista de concreto e alvenaria, revestida interna e externamente, 

Cobertura em laje pré-moldada impermeabilizada ou telhas de barro apoiadas 

em estrutura de madeira, com forro. Áreas externas com pisos cimentados ou 

revestidos com cerâmica comum, podendo apresentar jardins. Fachadas 

normalmente pintadas a látex sobre embolo ou reboco, usualmente com 

aplicação de pedras, pastilhas ou equivalentes, na principal”. 
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A benfeitoria possui a seguinte distribuição, conforme 

croqui abaixo:  

 

  

Acima, tem-se um croqui ilustrativo da edificação, bem como sua distribuição interna. 
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Recepção 

A recepção apresenta piso em granito, paredes e teto em massa fina 

pintada, teto com acabamento em gesso e porta em madeira. 

 

 
Acima e abaixo tem-se a recepção, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Salas 

As salas apresentam piso cerâmico e em carpete, paredes e teto revestidos 

em massa fina pintada, teto com acabamento em gesso, janelas em alumínio 

e vidro e portas naval e em madeira. 

 

 
Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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19 

 
Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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20 

 
Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
2A

9A
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

09
51

59
59

   
  .

fls. 695



 

24 

 
Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Cozinha 

A cozinha apresenta piso e paredes em revestimento cerâmico, paredes e 

teto revestidos em massa fina pintada, janelas em alumínio e vidro e porta 

em madeira e alumínio e vidro. 

 
Acima e abaixo tem-se a cozinha, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Banheiros 

Os banheiros apresentam piso e paredes em revestimento cerâmico, 

paredes e teto em massa fina pintada, janelas em alumínio e vidro e porta 

em madeira. 

 
Acima e abaixo tem-se o banheiro, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se o banheiro, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Dormitório 

O dormitório apresenta piso cerâmico e paredes e teto em massa fina 

pintada. 

 
Acima e abaixo tem-se o dormitório, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Área de Serviço 

A área de serviço apresenta piso e paredes em revestimento cerâmico e 

paredes e teto em massa fina pintada. 

 
Acima e abaixo tem-se a área de serviço, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Quintal 

O quintal apresenta piso cerâmico e em concreto, paredes em massa fina 

pintada, sob céu aberto e tratamento paisagístico. 

 

 
Acima e abaixo tem-se o quintal, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Salas 

As salas apresentam piso cerâmico e taco em madeira, paredes e teto 

revestidos em massa fina pintada, teto com forro e acabamento em gesso, 

janelas em alumínio e vidro e porta em madeira. 

 
Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se a sala, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
2A

9A
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

09
51

59
59

   
  .

fls. 710



 

39 

Banheiros 

Os banheiros apresentam piso cerâmico, paredes e teto revestidos em 

massa fina pintada, janelas em alumínio e vidro e porta em madeira. 

 

 
Acima e abaixo tem-se o banheiro, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Acima e abaixo tem-se o banheiro, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
2A

9A
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

09
51

59
59

   
  .

fls. 712



 

41 

Copa 

A copa apresenta piso taco em madeira, paredes e teto revestidos em massa 

fina pintada e janela em alumínio e vidro. 

 
Acima e abaixo tem-se a copa, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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IV CRITÉRIOS E METODOLOGIAS 

IV.1 Método Evolutivo 

 

Conforme enuncia a NBR 14.653 – Avaliações de Bens, 

Parte 2 – Imóveis Urbanos, a composição do valor total do imóvel avaliando 

pelo Método Evolutivo, pode ser obtida pela conjugação de métodos, a partir 

do valor do terreno, considerando o custo de reprodução das benfeitorias 

devidamente depreciados e o fator de comercialização. Ou seja: 

 

 

Onde: 

VI = Valor do Imóvel 

VT = Valor do Terreno 

CB = Custo de Reedição da Benfeitoria 

FC = Fator de Comercialização, que pode ser maior ou menor que a unidade, 

em função da conjuntura do mercado em estudo na época da avaliação; 

 

Assim, o Estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos 

– 2017, define que, “o emprego do Valor de Venda de edificações em 

substituição ao respectivo custo de reedição constitui um mero artifício 

matemático que está em consonância com Método Evolutivo e com a ABNT NBR 

14.653-2:2011 – Avaliações de Imóveis Urbanos”. 

 

Além disso, em seu item 3.1.2 temos que: 

 

3.1.2 O presente estudo calculou, com o uso do Método Evolutivo e do 

procedimento que é detalhado no Apêndice I, os Valores de Venda das 

edificações, que diferem dos seus respectivos custos de reedição 

porque já contemplam o Fator de Comercialização Médio e/ou 

equivalente observado no mercado à época em que foi pesquisado. 

( )I T BV V C xFC= +
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Portanto, para a apuração do valor de mercado de um 

imóvel, temos a seguinte equação: 

 

BTI VVV +=  

Onde: 

VI = Valor de Mercado do Imóvel 

VT = Valor do Terreno 

VB = Valor de Venda da Benfeitoria ou da Edificação 

 

O Valor de Venda da Benfeitoria ou Edificação (VB) é 

calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

VB = CUB × Pc × Ac × FOC 

Onde: 

PC = Índice referente à tipologia e padrão construtivo da edificação em 

apreço, definido com base na sua similaridade com os padrões constantes 

na Norma de Valores de Edificações de Imóveis Urbanos de 2017  

Ac = Área construída da edificação em apreço  

FOC = Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de Conservação 

referente à edificação em apreço 

CUB = Custo unitário Básico da Construção Civil do Estado de São Paulo 
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Assim sendo, tem-se que: 

 

 

e  

BTI VVV +=  

 

Desta forma temos que, quando da utilização do Estudo 

Valores de Venda da Benfeitoria ou da Edificação, o Fator de Comercialização 

já está embutido no Vb (Valor da Venda das Edificações). 

 

 

 

IV.2 Método Comparativo 

 

Para a determinação do justo e real valor do imóvel ora 

avaliando, o perito valeu-se dos métodos correntes adotados pela moderna 

técnica avaliatória, bem como da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos 

do Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícia de Engenharia de São Paulo – 

IBAPE/SP e NBR 14.653-2.  

 

A referida Norma preconiza que para a escolha do 

método deve ser analisada a natureza do bem, a finalidade da avaliação e na 

disponibilidade de dados de mercado, podendo-se ser utilizado 05 (cinco) 

métodos: método comparativo, método evolutivo, método involutivo, 

método da capitalização da renda e método da quantificação do custo. 

 

Para o caso vertente, diante das características do imóvel 

avaliando (como área e localização no perímetro urbano), a metodologia 

mais adequada a ser aplicada à avaliação do bem em questão é o método 

Comparativo, o qual é usado no caso da existência de dados amostrais 

semelhantes ao avaliando. 

( )I T BV V C xFC= +

( )T B T BV C xFC V V+ = +
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Nas avaliações, temos como base método comparativo de 

dados de mercado que consiste em se determinar o valor do imóvel pela 

comparação com outros similares, pelo preço de venda, tendo em vista as 

suas características semelhantes e admitindo-se que todos os que produzem 

a mesma renda tem valor igual ou guardam proporcionalidade linear. No 

processo comparativo entre o imóvel em exame e os pesquisados foi levado 

em conta, às características intrínsecas de cada um e adaptando-se as 

diversas condições de fórmulas próprias. Consideram-se também os 

coeficientes de transposição, de melhoramentos públicos, de profundidade, 

de testada, de topografia, de depreciação e outros. 

 

Portanto, a apuração do valor básico unitário do imóvel foi 

feita através do metro quadrado médio, aplicando-se os fatores de 

valorização ou desvalorização, em consonância com a Norma de Avaliação e 

Perícia de Engenharia do – IBAPE/SP e NBR 14.653-2. Para tanto se procedeu 

a uma cuidadosa pesquisa de elementos, colhida em imobiliárias dessa 

região, cujo tratamento de homogeneização encontra-se no presente 

trabalho. 

 

A finalidade do presente trabalho é, pois, a de apresentar 

solução para a lide em questão. Abaixo resumimos o método adotado de 

avaliação do terreno. 

 

Para a avaliação do terreno em questão será utilizado o 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO, que consiste em uma ampla pesquisa de 

valores junto ao mercado imobiliário local, para a determinação do valor 

unitário médio por área. 
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A pesquisa, sempre que possível, deve compreender áreas 

de dimensões equivalentes e próximas ao avaliando. Em havendo 

necessidade os elementos de pesquisa serão homogeneizados, visando 

corrigir fatores tais como localização, capacidade de uso, trafegabilidade, 

aproveitamento da área permitida, diferentes grandezas de áreas, 

topografia, melhoramentos públicos disponíveis, zona de ocupação, níveis 

econômicos da região, bem como o potencial de crescimento, entre outros. 

Somente de posse disso é que poderemos determinar o que se conhece por 

VALOR DE MERCADO para uma unidade padrão (elemento paradigma). 

 

Essa pesquisa serviu de base para o cálculo do valor 

unitário, tudo como recomendam as Normas em vigor, adotando-se neste 

trabalho o MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO, com 

tratamento dos dados pela metodologia de TRATAMENTO POR FATORES. 

 

IV.3 Tratamento por fatores 

 

O tratamento por fatores corresponde à aplicação da 

teoria cartesiana à engenharia de avaliações. Ou seja, nele é admitido que o 

problema maior possa ser dividido em vários problemas menores (problema 

da localização, problema da testada, problema da profundidade, etc.), que 

são ajustados INDIVIDUALMENTE, perante uma situação de referência, 

adotada como paradigma.  

 

Neste tratamento, devem ser utilizados fatores indicados 

periodicamente pelas entidades técnicas regionais reconhecidas e revisados 

em períodos máximos de dois anos, e devem especificar claramente a região 

para a qual são aplicáveis. A norma permite, alternativamente, a adoção de 

fatores de homogeneização medidos no mercado, desde que o estudo de 
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mercado específico que lhes deu origem seja anexado ao Laudo de 

Avaliação. 

 

O fator oferta é utilizado em face da superestimativa dos 

dados de oferta ocasionados pela elasticidade do mercado imobiliário, razão 

pela qual é descontado um valor de 10% sobre o valor original da oferta. 

 

• Fator Profundidade: Corresponde a função exponencial da 

proporção entre a profundidade equivalente ( )eP , e as profundidades limites 

indicadas para as zonas ( miP  e maP ) . 

 

Entre ( miP  e maP ) admite-se que o fator profundidade pC
 é 

igual a 1,00. 

 

Se a profundidade equivalente for inferior à mínima e 

estiver acima da metade da mesma 
)

2
1( miemi PPP 

, deverá ser empregada 

a seguinte fórmula: 

( )p

emip PPC /=  

Para eP  inferior a miP2
1

 adota-se: 

pC
=(0,5)

p
 

 

Se a profundidade equivalente for superior à máxima até o 

triplo da mesma )3( maema PPP  , o fator somente afeta o valor unitário da 

parte do terreno que exceda este limite, a fórmula a ser empregada é a 

seguinte: 

 

( ) ( ) ( )  





−+=

e

emaemamemap PPPPPPC /./1//1
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Para eP  superior a 3 maP , adota-se na fórmula acima 

mae PP 3= . 

 

• Fator Testada: Corresponde a função exponencial da proporção entre a 

testada projetada (Fp) e a de referência (Fr): 

 

f

p

r
f

F

F
C )(=

, dentro dos limites: 
rp

r FF
F

2
2


 

 

• Fator topografia: É usado mediante análise das condições 

topográficas dos elementos componentes da amostra, podendo ser 

utilizados os seguintes fatores corretivos genéricos: 

 

 

 

• Fator consistência: Em função da existência de água aflorante no 

solo, terrenos brejosos ou pantanosos e alagamentos, o terreno sofrerá uma 

desvalorização, conforme tabela a seguir: 
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•  Fator Índice Local: Corresponde a função exponencial da proporção 

entre o Índice Local do Avaliando e o Índice Local do Elemento.  

 

( )IFEIFAIF FFF /=  

 

IV.4 Zonas de características homogêneas 

 

A retro mencionada Norma classifica os bairros da Região 

São Paulo de acordo com suas características de diferenciação em quatro 

grupos, totalizando doze zonas, cujos critérios e recomendações servem 

para o ajuste do imóvel avaliando em relação à região geoeconômica em 

que se insere. 

 

Quando da vistoria empreendida, este Profissional 

analisou as características geoeconômicas do imóvel em questão, assim 

como da região, enquadrando o imóvel avaliando no Grupo I, onde se insere 

Zonas de Uso Predominantemente Residencial e Ocupação Horizontal, bem 

como na 3ª Zona Residencial Horizontal de Padrão Alto.  

 

A 3ª Zona, compreende as regiões dotadas de infra-

estrutura completa e ocupadas exclusivamente por casas de alto padrão, 

com arquitetura das edificações diferenciada, geralmente com projetos 

personalizados. Nestes locais, predominam terrenos de grandes proporções, 

em torno de 600,00m². 
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A norma recomenda que para a referida Zona seja 

aplicado o fator frente e profundidade, com área de referência de 

600,00m². 

 

 
Na tabela acima, tem-se em destaque os parâmetros, para a 3ª Zona – Residencial 

Horizontal Alto. 
 

IV.5 Verificação do Grau de Ajustamento 

 

O grau de ajuste do tratamento é verificado através do 

atendimento aos itens da tabela 4 da NBR 14653-2, sendo que pode-se 

atingir Grau III, Grau II ou Grau I. A obtenção de um maior ou menor grau 

depende sobretudo da qualidade da amostra obtida. 

 

A atribuição do grau de ajuste leva em conta uma soma 

relacionada ao atendimento total ou parcial a todos os itens e, além disso, 

ao atendimento integral dos itens considerados mais importantes, sem os 

quais, mesmo com uma soma elevada, não se consegue atingir graus 

elevados. 
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IV.6 Grau de precisão 

 

A normalização estabelece uma precisão em função da 

amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do centróide amostral, 

cujos valores encontram-se expostos na tabela 6 da norma. 

 

Tal intervalo de confiança, em se tratando de amostra, 

deve ser calculado com base na função densidade t-student, ilustrada 

abaixo: 
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Os valores de t advindos da função densidade, para 

probabilidades conhecidas, encontram-se tabelados, em função do nível de 

significância adotada (que vai depender do grau de fundamentação que se 

queira atingir) e do número de graus de liberdade. 

 

O gráfico a seguir representa a função densidade de t-

Student 
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Uma vez obtida a estatística t-student (função do nível de 

confiança e do número de graus de liberdade), pode-se calcular o intervalo 

de confiança pela expressão apresentada a seguir: 

 

n

tS
  X

n

tS
 - X

____ 
+


  

Onde: 

 

__

X = centróide amostral; 

S = desvio-padrão amostral; 

t = estatística t-Student para  = 20% e um GL definido; 

n = número de elementos da amostra; 

 

IV.7 Método Ross/Heidecke 

 

Para a determinação do justo e real valor da benfeitoria 

ora avalianda, o Jurisperito se louvará no conhecido e consagrado estudo 

“VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – IBAPE/2019”. 

 

O presente estudo dos Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos tem por objetivo apresentar elementos para o cálculo do valor de 

venda de construções de imóveis urbanos na região metropolitana de São 

Paulo, acrescentando conceitos que visam atender aos tipos de construção e 

os valores nela previsto. 

 

O referido estudo fulcro o valor da benfeitoria do imóvel 

com base na sua idade, estado de conservação, padrão construtivo e custos 

unitários básicos de construção (CUB’s) fornecidos por órgãos 

independentes, como o índice H82N fornecido pelo SINDUSCON. 
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Os principais fatores aplicáveis para a correta avaliação 

das benfeitorias de Imóveis Urbanos são a Idade Aparente e a Depreciação, 

uma vez que estes recaem somente sobre a parcela do capital benfeitoria. 

 

O método Ross/Heidecke é um método comumente 

empregado para a avaliação de residências, onde deverá ser considerada a 

sua depreciação em face da idade aparente, obsoletismo, bem como o 

estado de conservação e o tipo e acabamento da construção em questão.  

 

Para se apurar um valor de uma benfeitoria de um imóvel 

urbano, deve-se primeiramente fixar seu padrão construtivo, de forma a 

obter seu valor unitário, respeitando os seus respectivos intervalos de 

variações para cada tipo de padrão. Este referido valor unitário está 

vinculado ao valor do R8N, um índice referente ao padrão construtivo que dá 

o valor por metro quadrado da construção.  

 

Depois de estabelecido o padrão construtivo da 

benfeitoria, multiplica-se o valor unitário desta pelo Fator de Adequação ao 

Obsoletismo e ao Estado de Conservação (Foc), de modo que, assim, se 

possa levar em consideração a depreciação. 

 

Foc =  R+ K * ( 1 - R )
 

Onde: 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em decimal; 

K -= Coeficiente de Ross/Heidecke 

 

Para se obter o coeficiente “K”, foi estabelecido no referido 

estudo uma relação percentual entre a idade da edificação na época de sua 

avaliação (Ie) e sua vida referencial (Ir), assim como, seu Estado de 

Conservação. 
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Uma vez obtido o Foc, pode-se calcular o valor da 

benfeitoria através da seguinte fórmula:  

 

VB = Área (m²) * R8N * Valor Unitário * Foc
 

Onde: 

 

VB = Valor da Benfeitoria (R$); 

Área = área total construída (m²); 

R8N = Índice (R$/m²);  

Valor Unitário = coeficiente referente ao padrão construtivo (sem unidade); 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação (sem 

unidade). 

 

Os custos de construção são estimados com base no custo 

unitário básico (CUB) acrescido do custo para fundações especiais, 

elevadores, taxa de administração da obra, lucro ou remuneração da 

construtora, etc. 
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V AVALIAÇÃO 

V.1 Obtenção do valor metro quadrado do Terreno 

V.1.i Pesquisa de Campo 

 

Nesta importante fase do trabalho, percorreu-se a diversas 

regiões contíguas à área do imóvel avaliando, na busca de elementos em 

oferta ou efetivamente transacionados, priorizando elementos que 

guardassem semelhança com o imóvel avaliando e sempre que possível, se 

situassem na mesma região geoeconômica do mesmo, com o fito de obter 

uma amostragem representativa e sem qualquer viés. 

 

Como, aprioristicamente, não se sabia quais eram as 

variáveis importantes na formação do preço no local do imóvel avaliando, o 

signatário procedeu a minudente estudo, enfocando não somente a área 

dos elementos amostrais, mas também seus padrões construtivos, estados 

de conservação, idades estimadas, localizações e demais detalhes julgados 

importantes no mercado imobiliário. 

 

Desta forma, foi possível obter, a princípio, 07 (sete) 

elementos, os quais foram tratados posteriormente por tratamento por 

fatores, como segue: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
2A

9A
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

09
51

59
59

   
  .

fls. 727



 

56 

 
Acima temos uma imagem do Google Earth onde nota-se a localização dos elementos da 

pesquisa, em relação ao imóvel avaliando. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: HK IMOVEIS Tipo:

Bairro: Telefone: (11) 3213-9290(11) 93325-9155Data:

IF :

Setor 83 Quadra 3

Lat  23°33'23.83"S Long  46°41'56.67"O

Idade Idade

30 30

3 3

Ir = 70 0 Ir = 70 0

K = 0,675 R = 20 K = 0,567 R = 20

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 3.990.000,00

R$ 1.198.433,47

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Rua dos Macunis, 513

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 466,00m²

Área

C

São Paulo

Vila Madalena

3148

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 371,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,740078192

2,355

Testada Principal (m) : 15,00m

Profundidade Equivalente (m) : 31,07m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0,65375876

37,10m²

E

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

máximo

R$ 1.853,41/m²

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-

comercial-alto-de-pinheiros-475-m-sup2--02-dormi.-

2939999334.html

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

1,221

%vida:

ELEMENTO  01

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

HK IMOVEIS

R$ 5.872,70/m²

Localização na Quadra: Meio

Classe de Conservação

R$ 54.888,15

máximo

Fator de ponderação do padrão:

Residencial Casa Econômico 

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 01. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: Imobiliária Tipo:

Bairro: Telefone: (11) 9908-9437 Data:

IF :

Setor 81 Quadra 295

Lat  23°32'44.42"S Long  46°42'23.24"O

Idade Idade

30 0

3 0

Ir = 70 0 Ir = 0

K = 0,637 R = 20 K = 0,000 R = 0

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 3.000.000,00

R$ 959.630,31

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Praça Doutor João G. Flocke, 50

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 492,00m²

Área

d

São Paulo

Vila Madalena

3108

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 310,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,709218164

2,355

Testada Principal (m) : 20,27m

Profundidade Equivalente (m) : 24,27m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0

0,00m²

0

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

máximo

R$ 1.853,41/m²

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/come

rcial-em-alto-de-pinheiros-sao-paulo-2960644463.html

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

0

%vida:

ELEMENTO  02

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

Lopes Barao

R$ 4.147,09/m²

Localização na Quadra: Esquina ou Frentes Múltiplas

Classe de Conservação

R$ 0,00

Fator de ponderação do padrão:

Sem Edificação

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 02. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: Local Imóveis Ag. PanamericanaTipo:

Bairro: Telefone: (11) 3677-0555 (11) 98893-704Data:

IF :

Setor 81 Quadra 290

Lat  23°33'1.26"S Long  46°41'41.37"O

Idade Idade

30 30

2 3

Ir = 70 0 Ir = 70 0

K = 0,567 R = 20 K = 0,567 R = 20

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 2.300.000,00

R$ 566.362,46

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Rua Natingui, 387

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 384,00m²

Área

e

São Paulo

Vila Madalena

3841

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 217,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,65375876

2,154

Testada Principal (m) : 12,00m

Profundidade Equivalente (m) : 32,00m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0,65375876

100,00m²

e

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

médio

R$ 1.853,41/m²

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-

4-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-paulo-sp-

257m2-id-2551826663/

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

1,221

%vida:

ELEMENTO  03

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

Local Imóveis Ag. Panamericana

R$ 4.129,40/m²

Localização na Quadra: Meio

Classe de Conservação

R$ 147.946,50

máximo

Fator de ponderação do padrão:

Residencial Casa Econômico 

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 03. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: IVETE Tipo:

Bairro: Telefone: (11) 98546-8877 Data:

IF :

Setor 81 Quadra 191

Lat  23°33'11.01"S Long  46°42'18.35"O

Idade Idade

30 30

2 3

Ir = 70 0 Ir = 70 0

K = 0,567 R = 20 K = 0,567 R = 20

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 2.500.000,00

R$ 684.332,88

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Avenida Diógenes Ribeiro de Lima, 261

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 490,00m²

Área

e

São Paulo

Alto de Pinheiros

2571

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 262,20m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,65375876

2,154

Testada Principal (m) : 15,00m

Profundidade Equivalente (m) : 32,67m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0,65375876

78,70m²

E

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

médio

R$ 1.853,41/m²

https://www.vivareal.com.br/imovel/imovel-

comercial-3-quartos-alto-de-pinheiros-zona-oeste-sao-

paulo-com-garagem-300m2-venda-RS2500000-id-

2527973429/

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

1,221

%vida:

ELEMENTO  04

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

IVETE

R$ 3.467,82/m²

Localização na Quadra: Meio

Classe de Conservação

R$ 116.433,89

máximo

Fator de ponderação do padrão:

Residencial Casa Econômico 

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 04. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: LOCAL IMÓVEIS - ALTO DE PINHEIROSTipo:

Bairro: Telefone: (11) 3094-0555(11) 97150-8001Data:

IF :

Setor 96 Quadra 121

Lat  23°33'17.66"S Long  46°42'28.75"O

Idade Idade

30 30

3 3

Ir = 70 0 Ir = 70 0

K = 0,567 R = 20 K = 0,567 R = 20

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 5.900.000,00

R$ 1.338.297,84

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Avenida Antônio Batuira, 470

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 713,00m²

Área

E

São Paulo

Alto de Pinheiros

2979

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 469,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,65375876

2,355

Testada Principal (m) : 20,00m

Profundidade Equivalente (m) : 35,65m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0,65375876

165,00m²

E

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

máximo

R$ 1.853,41/m²

https://www.vivareal.com.br/imovel/imovel-

comercial-1-quartos-pinheiros-zona-oeste-sao-paulo-

com-garagem-382m2-venda-RS5900000-id-

2525821456/

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

1,221

%vida:

ELEMENTO  05

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

LOCAL IMÓVEIS - ALTO DE PINHEIROS

R$ 6.055,53/m²

Localização na Quadra: Meio

Classe de Conservação

R$ 244.111,72

máximo

Fator de ponderação do padrão:

Residencial Casa Econômico 

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 05 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: Imobiliária Tipo:

Bairro: Telefone: (11) 3087-9222 Data:

IF :

Setor 96 Quadra 114

Lat  23°33'9.37"S Long  46°42'38.43"O

Idade Idade

47 0

3 0

Ir = 70 1 Ir = 0

K = 0,361 R = 20 K = 0,000 R = 0

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 7.800.000,00

R$ 1.556.975,29

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 105

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 1.451,00m²

Área

e

São Paulo

Alto de Pinheiros

3010

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Médio 730,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,48864836

2,355

Testada Principal (m) : 36,10m

Profundidade Equivalente (m) : 40,19m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0

0,00m²

0

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

máximo

R$ 1.853,41/m²

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-

comercial-proxima-a-pca.-panamericana-com-1450-

2946189387.html

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

0

%vida:

ELEMENTO  06

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

CDIA Corretores de Imóveis

R$ 4.302,57/m²

Localização na Quadra: Esquina ou Frentes Múltiplas

Classe de Conservação

R$ 0,00

Fator de ponderação do padrão:

Sem Edificação

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 06 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Informante: Imobiliária Tipo:

Bairro: Telefone: (11) 4750-2214 Data:

IF :

Setor 81 Quadra 13

Lat  23°32'23.89"S Long  46°42'44.45"O

Idade Idade

32 0

1 0

Ir = 70 0 Ir = 0

K = 0,544 R = 20 K = 0,000 R = 0

Idade

0

0

Ir = 0

K = 0,000 R = 0

R$ 4.664.000,00

R$ 1.004.048,75

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Sem Edificação 0,00

R$ 0,00

R8N: R$ 1.853,41/m²

%vida:

Rua Berlioz, 836

DADOS DO ELEMENTO

Área Total (m²) : 668,00m²

Área

e

São Paulo

Alto de Pinheiros

2850

Topografia :

R8N:

Classe de Conservação

PadrõesPadrões

Residencial Casa Superior 362,00m²

R$ 1.853,41/m²

Fator - ponderação do padrão:

0,63518384

2,356

Testada Principal (m) : 25,39m

Profundidade Equivalente (m) : 26,31m

Testada Secundária (m) : -

Consistência do terreno :

Zona de Ocupação:

Foc: 0

0,00m²

0

Termo

BENFEITORIAS

Terreno Plano

mínimo

R$ 1.853,41/m²

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-

terrea-comercial-ou-residencial-alto-de-

2948668581.html

Zona UrbanaUso predominante na região:

oferta

jun/22

Área

Site:

Foc:

0

%vida:

ELEMENTO  07

Construção 1 Construção 2

3° Zona Residencial Horizontal Alto

DADOS DA REGIÃO

Terreno Seco

SH Prime Imóveis

R$ 5.478,97/m²

Localização na Quadra: Esquina ou Frentes Múltiplas

Classe de Conservação

R$ 0,00

Fator de ponderação do padrão:

Sem Edificação

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R8N:

Foc: 0

0

Termo

ELEMENTO

Classe de Conservação

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

Fator de ponderação do padrão: 0

Termo

%vida:

Construção 3

Padrões Área

VALOR DA CONSTRUÇÃO
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Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 07 
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V.1 Fatores Homogeneizantes 

 

Este Perito adotou os seguintes fatores homogeneizantes 

na pesquisa realizada, os quais vem descritos a seguir: 

 

• Fator Oferta: foi aplicada, para elementos em ofertas, uma 

depreciação de 10% de seu valor, a fim de vislumbrar a elasticidade do 

mercado imobiliário. Tal fator encontra justificativa na prática 

Profissional; 

 

A aplicação do fator fonte forneceu os seguintes 

resultados (já descontados o valor da construção, quando for o caso): 

 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m²

Ref. Valor Unitário

 

 

• Fator Frente: Calculado segundo recomendação do item 10.3.1 da 

NORMA IBAPE – 2011. 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m² 15,00 1,00 0,00 0,00 R$ 5.016,48/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m² 20,27 0,96 -156,21 -0,04 R$ 3.381,13/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m² 12,00 1,03 120,17 0,03 R$ 3.650,61/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m² 15,00 1,00 0,00 0,00 R$ 2.957,62/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m² 20,00 0,96 -220,80 -0,04 R$ 5.007,23/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m² 36,10 0,90 -371,79 -0,10 R$ 3.393,21/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m² 25,39 0,92 -362,91 -0,08 R$ 4.417,86/m²

Ref. Valor Unitário VUcorr.

Frente

Frente dos 

Comparativos
Fator Diferença

Efeito do 

fator
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• Fator Profundidade: Calculado segundo recomendação do item 

10.3.1 da NORMA IBAPE – 2011. 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m² 466,00 1,00 0,00 0,00 R$ 5.016,48/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m² 492,00 1,11 395,28 0,11 R$ 3.932,61/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m² 384,00 1,00 0,00 0,00 R$ 3.530,45/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m² 490,00 1,00 0,00 0,00 R$ 2.957,62/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m² 713,00 1,00 0,00 0,00 R$ 5.228,04/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m² 1.451,00 1,00 0,00 0,00 R$ 3.765,01/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m² 668,00 1,07 324,30 0,07 R$ 5.105,06/m²

Ref. Valor Unitário Efeito do 

fator

VUcorr.

Profundidade

Área 

comparativos
Fator Diferença

 
 

• Fatores Topografia e Consistência: de acordo com o item 10.5 da 

NORMA IBAPE – 2011, resultaram nas seguintes tabelas: 

 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 5.016,48/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.537,34/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.530,45/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.957,62/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 5.228,04/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.765,01/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 4.780,77/m²

Ref. Valor Unitário
Fator Diferença

Topografia

VUcorr.
Efeito do 

fator

 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 5.016,48/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.537,34/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.530,45/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.957,62/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 5.228,04/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 3.765,01/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 4.780,77/m²

Ref. Valor Unitário

Consistência

DiferençaFator
Efeito do 

fator
VUcorr.
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• Fator Índice Fiscal: Calculado segundo recomendação do item 10.3.2 

da NORMA IBAPE – 2011. 

ELEMENTO  01 R$ 5.016,48/m² 0,80 -1.003,93 -0,20 R$ 4.012,54/m²

ELEMENTO  02 R$ 3.537,34/m² 0,81 -671,50 -0,19 R$ 2.865,83/m²

ELEMENTO  03 R$ 3.530,45/m² 0,66 -1.216,03 -0,34 R$ 2.314,41/m²

ELEMENTO  04 R$ 2.957,62/m² 0,98 -60,97 -0,02 R$ 2.896,65/m²

ELEMENTO  05 R$ 5.228,04/m² 0,85 -809,04 -0,15 R$ 4.419,00/m²

ELEMENTO  06 R$ 3.765,01/m² 0,84 -615,41 -0,16 R$ 3.149,60/m²

ELEMENTO  07 R$ 4.780,77/m² 0,88 -556,92 -0,12 R$ 4.223,85/m²

Ref. Valor Unitário

Localização

Fator Diferença
Efeito do 

fator

VUcorr.

 
 

• Fator Área:  

 

Deve-se destacar que, conforme já mencionado 

anteriormente, o imóvel avaliando está localizado no Grupo I, onde se insere 

Zonas de Uso Residencial Horizontal, bem como na 3ª Zona, de Padrão Alto, 

cujo valor de intervalo recomendado para as áreas de terreno é entre 400,00 

m² e 1000,00m².  

 

Todavia, foram utilizados alguns elementos comparativos 

para determinar o valor de mercado do imóvel objeto da lide cuja dimensão 

de área está fora do intervalo definido para esse tipo de zona retro descrita.  

 

Assim, de forma a identificar possível correlação entre o 

valor unitário por metro quadrado e a área dos elementos comparativos, 

procedeu-se a um teste estatístico, cujo resultado pode ser mais bem 

apreciado no gráfico de dispersão a seguir: 
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y = 0,0146x + 606,16
R² = 0,0012

0,00

150,00

300,00

450,00

600,00

750,00

R$ 2.500,00/m² R$ 3.000,00/m² R$ 3.500,00/m² R$ 4.000,00/m² R$ 4.500,00/m² R$ 5.000,00/m² R$ 5.500,00/m²

VU (R$/m²) x Área (m²)

 
Gráfico 01 – Valor Unitário versus Área de Terreno. 

 

Como podemos observar no gráfico acima o Valor 

Unitário não possui uma forte correlação com a variável área de terreno, 

uma vez que o R² não se aproximou de 1 (0,0012, conforme consta no 

gráfico acima, razão pela qual, este Profissional entende que a área dos 

elementos comparativos não exerce influência sobre o valor unitário do 

terreno. 

 

✓ Atualização: Todos os elementos são válidos para o mês de Maio 

de 2022. 

 

O grande diferencial da nova norma é que é preciso 

proceder à combinação dos fatores supra a fim de selecionar uma que 

represente o verdadeiro valor unitário de venda de lotes na região. As 

combinações testadas seguem apresentadas abaixo: 

 

Combinações Testadas 

 

Ff Fp Fto Fcons FlocComb.  
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Para cada combinação supra, fez-se o cálculo do valor 

médio, do desvio-padrão, do coeficiente de variação (CV) e dos limites de 

Chauvenet, como mostram as tabelas a seguir: 

 

Ref. Combinação

1 R$ 4.012,54/m²

2 R$ 3.104,91/m²

3 R$ 2.434,58/m²

4 R$ 2.896,65/m²

5 R$ 4.198,20/m²

6 R$ 2.777,80/m²

7 R$ 4.185,24/m²

média R$ 3.372,85/m²

desvio R$ 739,75/m²

CV 22%

Linferior R$ 2360,99/m²

Lsuperior R$ 4384,70/m²  
 

Após as iterações de praxe (feitas de forma automática 

pelo software), elencou o jurisperito como combinação representativa da 

formação do valor unitário do mercado local a “combinação”, exposta na 

tabela supra, na qual forneceu um Valor Unitário de R$ 3.372,85/m² (Três 

Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos por 

Metro Quadrado) conforme destacado em amarelo na tabela. 

 

V.1.i Grau de Precisão 

 

Conforme acima relatado, a nova norma estabelece que a 

combinação selecionada deve ser classificada em um grau de precisão, 

função da amplitude do intervalo de confiança de 80% para a média, que 

procedendo-se aos cálculos (automaticamente pelo programa), obtém-se a 

tabela a seguir:  
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R$ 3372,85/m²

R$ 739,75/m²

402,55

R$ 2970,29/m²  < VUmed < R$ 3775,40/m²

Amplitude do IC 24%

Grau III

Erro-Padrão

PRECISÃO - NBR 14653

Média Saneada

Desvio-Padrão

IC(significância=20%)

 
 

Da tabela supra, certifica o signatário que o modelo 

proposto atingiu GRAU II DE PRECISÃO. 

 

V.1.ii Grau de Fundamentação 

 

Conforme exposto na tabela 4 do item 9.2.2.1 da NBR 

14653, há que se calcular o intervalo de ajuste para cada fator 

individualmente e para o conjunto de fatores, com posterior classificação 

segundo um grau de fundamentação. 

 

Como o ajuste para o conjunto dos fatores resultou em 

valores dentro do intervalo 0,5 a 2,00, este atingiu o GRAU II DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Ref. Vu Combinação FG

1 5.016,48 4.012,54 0,80

2 3.537,34 3.104,91 0,88

3 3.530,45 2.434,58 0,69

4 2.957,62 2.896,65 0,98

5 5.228,04 4.198,20 0,80

6 3.765,01 2.777,80 0,74

7 4.780,77 4.185,24 0,88  

Onde: 

 

- Ref = elemento de referência; 

- Vu = valores unitários não homogeneizados; 

- Combinação = valores unitários homogeneizados; 

- FG = fator de ajuste global; 
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Apresenta-se a seguir o gráfico da bissetriz: 

y = 0,8162x + 2,9798
R² = 0,9898

0,00

500,00

1.000,00

1.500,00

2.000,00

2.500,00

3.000,00

3.500,00

4.000,00

4.500,00

0,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 6.000,00

Es
ti
m
ad

o

Observado

Bissetriz

Série1

Linear (Série1)

Gráfico – Bissetriz dos quadrantes ímpares. 

 

A) ELEMENTOS DISCREPANTES: Por não se afastarem da faixa supra. 

Não houve valores discrepantes. 

 

B) VALOR MÉDIO SANEADO OU UNITÁRIO PROPOSTO PARA O TERRENO 

SITUADO NO ALTO DE PINHEIROS - SÃO PAULO/SP É DE: 

 

Q = R$ 3.372,85/m²  

(Três Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco 

Centavos por Metro Quadrado) 

Maio/2022 
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V.2 Valor do Terreno  

 

Com fulcro no valor unitário de terreno calculado no item 

retro, pode-se calcular o valor total de terreno, conforme segue: 

 

Zona

IMÓVEL AVALIANDO

Área do Avaliando 610,00 m²

VU Homogeneizado R$ 3.372,85 /m²

Topografia Terreno Plano

3° Zona Residencial Horizontal Alto

Consistência Terreno Seco

Localização Meio de Quadra

Aplicação do Fator Frente

Frente Fator Diferença

14,0m 1,010402666 0,010402666

Aplicação do Fator Profundidade

Profundidade Fator Diferença

43,57m 1 0

Aplicação do Fator Topografia

Topografia Fator Diferença

Terreno Plano 1 0

Aplicação do Fator Consistência

Consistência Fator Diferença

Terreno Seco 1 0

Aplicação do Fator Frentes Múltiplas

Frentes Múltiplas ou Esquina Fator Diferença

VU CORRIGIDO R$ 3.338,12/m²

VALOR TOTAL DO AVALIANDO R$ 2.036.253,50

1 0

Aplicação do Fator Área

Área do Avaliando Fator Diferença

610,00 m

Meio de Quadra 1 0
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Para a obtenção do valor unitário por metro quadrado 

conforme tabela acima, este signatário valeu-se da seguinte formula; 

 

VUC = VU / (1 + (F1 - 1) + (F2 - 1) + (F3 - 1) + (F4 - 1)) 

 

Onde: 

 

VUC = Valor do Terreno 

VU = Valor Unitário de Terreno 

F1 = Fator Frente 

F2 = Fator Profundidade 

F3 = Fator Topografia  

F4 = Fator Consistência  

 

Sendo assim, o valor do terreno corresponde a 

importância de: 

 

VT = R$ 2.036.253,50  

(Dois Milhões, Trinta e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta e Três 

Reais e Cinquenta Centavos) 

Maio/2022 

 

V.3 Valor da Benfeitoria 

 

Com fulcro no conhecido e consagrado estudo “VALORES 

DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – IBAPE/2019”, sucintamente 

explanado no item “CRITÉRIO E METODOLOGIA”, fora possível obter o valor 

das referidas benfeitorias que vem a seguir apresentadas. 
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A benfeitoria vem classificada como “CASA PADRÃO 

SIMPLES”, e, assim apresentamos seu valor conforme segue: - 

 

Residencial

Casa

Médio

Conservação:- e

Fator Conservação

Idade Aparente - Ie :-

Vida Referencial - Ir :- Ie/Ir*100 = 43%

Depreciação pelo Obsoletismo e Estado de Conservação

Formula :- Foc = R + K (1 - R)

Onde:-

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão;

K =

Aplicação

R    =

K    =

Foc = 0,2 + 0,56719845 *(1 - 0,2) =

VB = x x x

VB = 

Avaliando

R$ 1.276.755,26

R$ 1853,41 /m2

20%

Coeficiente correspondente ao estado de conservação –

(Ross/Heidecke)

2,35500  x R8N

Valor das Benfeitorias

0,6538

Foc

2,3550

Faixa

447,43 m2

0,6538

0,5672

Padrão :-

30 Anos

Máximo

Necessitando de reparos simples

18,1

0Elevador :-

R8N

Nivel :-

7Ordem :-

Classe :-

3

Faixa de Valor :-

70 Anos

Área

Tipo :-

 
 

VB1 = R$ 1.276.755,26 

(Um Milhão, Duzentos e Setenta e Seis Mil, Setecentos e 

Cinquenta e Cinco Reais e Vinte e Seis Centavos) 

Maio/2022 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
2A

9A
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

09
51

59
59

   
  .

fls. 752



 

81 

VI VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

 

Com fulcro nos valores do capital terreno e capital 

benfeitoria calculados no item retro, pode-se calcular o valor total do imóvel, 

conforme segue: 

 

Valor do Terreno  --------------------------------------------------------------- R$ 2.036.253,50 

Valor da Residência  ------------------------------------------------------------ R$ 1.276.755,26 

Valor Total Apurado --------------------------------------------------------- R$ 3.313.008,76 

 

Assim, o valor total do referido imóvel, é de: 

 

VI = R$ 3.313.008,76 

(Três Milhões, Trezentos e Treze Mil, Oito Reais e Setenta e 

Seis Centavos) 

Maio/2022 
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VI.1 Grau de Fundamentação 

 

A tabela a seguir apresenta o cálculo da fundamentação do 

presente trabalho técnico de avaliação, a saber: 

 

Item Descrição 
GRAU 

III II I 

1 
Caracterização do 

imóvel avaliando 

Completa quanto a 

todos os fatores 

avaliados 

Completa quanto 

aos fatores 

utilizados no 

tratamento 

Adoção da situação 

paradigma 

2 

Quantidade mínima 

de dados de mercado, 

efetivamente 

utilizados 

12 5 3 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Apresentação de 

informações 

relativas a todas as 

características dos 

dados analisados, 

com foto e 

características 

observadas pelo 

Autor do Laudo 

 

Apresentação de 

informações 

relativas a todas 

as características 

dos dados 

analisadas 

Apresentação de 

informações 

relativas à todas as 

características dos 

dados 

correspondentes 

aos fatores 

utilizados 

4 

Intervalo admissível 

de ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50* 

 

*No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é 

desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra seja menos heterogênea. 

 

Os campos identificados pela cor cinza mostram os 

resultados obtidos no presente trabalho técnico. De posse da tabela supra, 

pode-se enquadrar o presente trabalho de avaliação no GRAU II DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 
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VII ENCERRAMENTO 

 

 

 

 

Dada por cumprida a missão, encerra-se o presente Laudo 

Pericial de Avaliação, que vai editado em 83 (oitenta e três) folhas, todas em 

seu anverso, seguindo esta última datada e assinada para todos os fins de 

Direito, colocando-se a inteira disposição deste R. Juízo para quaisquer 

outros esclarecimentos que se tornarem necessários. 

 

 

São Paulo, 06 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em atenção ao que determina o Provimento № 755/01 do Conselho Superior da Magistratura, 

Artigo 5º, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/06/01, este Signatário 

informa, que se encontra arquivado nesta E. Vara, à disposição das partes, seu “Curriculum 

Vitae”, acompanhado dos documentos exigidos pelos demais Artigos.  
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1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, São Paulo - Central - 

João Mendes, SP. 

 

 

 

Referência :- Levantamento de Honorários Periciais 

Processo :- 1011356-10.2016.8.26.0100 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

Requerido :- Salvatore Filippi e Outros 
 

MARCIO MONACO FONTES, nomeado e devidamente 

habilitado nos autos da Ação em referência, tendo efetuado a entrega de 

seu Laudo Pericial, vem, respeitosamente, REQUERER, que se digne Vossa 

Excelência, a determinar o levantamento da importância depositada 

conforme comprovante de fls. 616/617, a título de Honorários Periciais, a 

ser expedido em nome de MonacoFontes Consultoria EIRELI ME (CNPJ 

19.960.645/0001-02), com posterior intimação por e-mail para retirada de 

guia ou alternativamente, para expedição de MLE, com crédito em conta, 

conforme o formulário preenchido (anexo), tendo em vista o Comunicado 

Conjunto n° 474/2017. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 8 de junho de 2022. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

 
Número do processo (padrão CNJ): 1011356-10.2016.8.26.0100 

Nome do beneficiário do levantamento: MonacoFontes Consultoria 

Eireli – ME  

CNPJ: 19.960.645/0001-02 

Perito Judicial / CREA: 5061409897 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial ou ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Fls. 616/617. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 4.000,00 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do 

Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros 

bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:- 6998-1 – Conta Corrente:- 777777-9 

Observações: Com Juros e Correções Monetárias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Digam sobre o laudo pericial de fls. 673/755, no prazo de quinze dias.
Expeça-se MLE em favor do perito, como requerido a fls. 756/757.
Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/06/2022 06:40 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP)  D.J.E 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Digam   sobre   o   laudo   pericial   de   fls.   673/755,   no   prazo   de   quinze   dias.   Expeça-se 
 MLE em favor do perito, como requerido a fls. 756/757. Intime-se." 

           São Paulo, 9 de junho de 2022. 
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_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra assinado, nos autos da Ação Monitória que move em face de FLÁVIO BARBIERI e 

OUTRO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho 

de fls. 758, expor e requerer o que se segue: 

 

O exequente concorda com o Laudo Pericial de fls. 673/755 que avaliou o 

imóvel localizado à Rua dos Macunis, nº 767, Pinheiros, São Paulo – SP, no valor de R$ 

3.313.008,76 (três milhões, trezentos e treze mil, oito reais e setenta e seis centavos), razão 

pela qual, requer se digne V. Exa., de homologar o referido Laudo.  

    

O exequente requer ainda seja deferida a realização de Leilão e que os 

lances em 2º (segundo) Leilão possam ser efetivados com desconto de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação atualizada pelo índice do TJ/SP, conforme permitido pelo 

artigo 891, parágrafo único do CPC e acentuado pela pacífica jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça (AgInt nº 1.034.848 – Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva) e (AI: 

21950353420188260000 SP 2195035-34.2018.8.26.0000 – Rel. Min. Nestor Duarte).  
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_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Dessa forma, nos termos do artigo 883 do CPC, o exequente indica o 

leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP n° 550, da gestora “Lance Judicial”- 

Gestor Judicial, inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – www.lancejudicial.com.br 

– 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 / (13) 3304.6830, considerada tecnicamente 

HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Processo nº 

2012/71827-STI, conforme certidões em anexo), para realização das Hastas Públicas perante 

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar) 

 

Por oportuno, informa que a Lance Judicial, bem como o leiloeiro 

encontram-se devidamente habilitados a este E. Tribunal e credenciados no portal de 

auxiliares da justiça (docs. em anexo). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 9 de junho de 2022. 

p.p. _________________________________ 

              ARNALDO VARALDA FILHO 

                                            OAB/SP – 154.037  
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09/06/2022 14:48 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - (www.lancejudicial.com.br) - Sistema LANCE JUDICIAL - Perf…

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/66914 1/1

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça

DADOS BÁSICOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 37

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 -
(www.lancejudicial.com.br) - Sistema LANCE JUDICIAL

Código

66914

Graduação ( Concluído )

Curso

Ciências Econômicas
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/06/2022 23:14 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Jose Fernando Cedeño de Barros (OAB 92968/SP) 
 Camila Chaves Sant´anna (OAB 193329/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Digam   sobre   o   laudo   pericial   de   fls.   673/755,   no   prazo   de   quinze   dias.   Expeça-se 
 MLE em favor do perito, como requerido a fls. 756/757. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de junho de 2022. 
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M B M       

    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, neste ato representado pelo seu 

inventariante nomeado nos autos do inventário em trâmite perante a 1ª Vara de Família 

e Sucessões do Foro Regional XV – Butantã, Dr. Marcus Biondi Moreira, advogado 

inscrito na OAB/SP sob o nº 392.316, respeitosamente, vem perante este MM. Juízo, 

expor e requerer o que segue: 

O inventário do executado Salvatore Filippi se processa nos autos nº 

1008301-77.2019.8.26.0704 onde incialmente fora nomeado para representação do seu 

espólio o i. Dr. Guilherme Chaves Sant’anna que ocupou a função de inventariante 

dativo até a data de 24.02.2022, quando foi substituído pelo inventariante indicado 

pelos herdeiros, o Dr. Marcus Biondi Moreira e, cujo decisão e respectivo termo de 

compromisso seguem com esta manifestação. 

A substituição do inventariante dativo por inventariante indicado 

pelos herdeiros, fez cessar a obrigação da inclusão destes herdeiros por força do 

disposto no artigo 75, § 1º do CPC.  

Portanto, o executado requer: 

1. A juntada da decisão e do termo de compromisso firmado pelo 

inventariante do espólio de Salvatore Filipi; 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

2. A retificação do cadastramento processual para fazer constar 

como executado: ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, representado 

pelo seu inventariante Dr. Marcus Biondi Moreira – OAB/SP nº 

392.316; 

3. A exclusão dos advogados José Fernando Cedeno de Barros e 

Camila Chaves Sant’anna, cadastrados como advogados do 

executado; 

4. A exclusão de Lucas Marcílio de Castro Pereira Proa Filippi e 

Guilherme Chaves Sant’anna, cadastrados como representantes 

do executado; 

5. A exclusão dos executados Lucas Marcílio de Castro Pereira Proa 

Filippi , Gustavo de Oliveria Filippi e Cesar Ricardo Silva Filippi, 

outrora incluídos no feito por força do disposto no artigo 75, § 1º  

do CPC, incluídos por força da petição de fls. 418. 

6. Todas as publicações endereçadas ao executado sejam publicadas 

exclusivamente em nome do seu inventariante, o Dr. Marcus 

Biondi Moreira – OAB/SP nº 392.316, sob pena de nulidade. 

  

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 4 de julho de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
52

B
F

D
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

U
S

 B
IO

N
D

I M
O

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

07
/2

02
2 

às
 1

5:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

11
15

92
93

   
  .

fls. 766



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, Butanta - CEP 05582-000, 
Fone: (11) 3721-6415, São Paulo-SP - E-mail: butantafamilia@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008301-77.2019.8.26.0704  
Classe - Assunto Inventário - Inventário e Partilha
Herdeiro e Inventariante 
Dativo:

Lucas Marcilio de Castro Pereira Proa Filippi e outros

Inventariado: Salvatore Filippi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Coelho Okida

Vistos.

1. Fls. 2768/2771: as empresas requerentes noticiam que a viúva meeira e o 

herdeiro Rafael cederam, respectivamente, os direitos de meação e hereditários para MBM 

Capital Ltda., enquanto os demais herdeiros fizeram-no para Muro Lucano Participações 

Ltda., conforme escrituras públicas lavradas em 17 de setembro de 2021, perante o 12º 

Tabelião de Notas desta Capital. Providencie a Serventia as anotações e comunicações 

necessárias.

1.a. Indefiro o pedido de atribuição de segredo de justiça ao presente 

inventário, pois as cessões foram realizadas por instrumento público (art. 1.793, CC) 

havendo evidente interesse de terceiros no presente inventário, dadas as dívidas do espólio. 

Portanto, determino à Serventia que retire a anotação de sigilo tanto de petição 

encaminhada neste sentido, assim como das escrituras de cessão de direitos hereditários, as 

quais prescindem de homologação judicial.

1.b. A justificativa para a nomeação de inventariante dativo não mais 

subsiste, diante das cessões noticiadas nos autos. Portanto, nomeio inventariante, em 

substituição, Dr. Marcus Biondi Moreira, que deverá prestar compromisso no prazo de 15 

dias a contar da presente decisão.

1.c. Restituo o prazo ao inventariante ora nomeado para pronunciar-se sobre 

fls. 2586/2603 e 2670. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, Butanta - CEP 05582-000, 
Fone: (11) 3721-6415, São Paulo-SP - E-mail: butantafamilia@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

2. Fls. 2799/2801: o inventariante dativo concorda com a remuneração 

sugerida pelos cessionários (R$ 200.000,00), desde que autorizado o levantamento imediato 

de quantia depositada judicialmente para a quitação; caso contrário, entende prevalecer o 

valor já arbitrado. Inviável equiparar a sua atividade com a do administrador judicial: no 

processo falimentar existe a situação de insolvência do devedor e, se porventura não for 

garantido àquele que a remuneração esteja excluída do concurso de credores, 

provavelmente não será remunerado pelo seu trabalho. A realidade destes autos é distinta: 

tanto o espólio é solvente, que terceiros tiveram interesse em celebrar as cessões dos 

direitos hereditários. Logo, o pleito do signatário não comporta guarida, sendo de rigor 

observar o concurso entre os credores.

3. Aguarde-se o decurso do prazo concedido no item 1.c.

Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, neste ato representado pelo seu 

inventariante nomeado nos autos do inventário em trâmite perante a 1ª Vara de Família 

e Sucessões do Foro Regional XV – Butantã, Dr. Marcus Biondi Moreira, advogado 

inscrito na OAB/SP sob o nº 392.316, respeitosamente, vem perante este MM. Juízo, nos 

termos do despacho de fls. 758, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

TEMPESTIVIDADE. 

Sendo a publicação efetuada no dia 13/06/2022, o início do prazo 

processual de 15 dias para impugnação do laudo pericial, teve início em 14/06/2022 e, 

diante do feriado de Corpus Christi, no dia 16/06/2022 e a suspensão do expediente no 

dia 17/06/2022, conforme provimento CSM 2641/2021, findou-se em 06/07/2022. 

Portanto, a impugnação é tempestiva. 

BREVE SÍNTESE DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO. 

O laudo pericial impugnado, conforme exposto pelo i. perito às fls. 

716, em razão “das características do imóvel avaliando” foi elaborado com base no 

“método Comparativo, o qual é usado no caso de existência de dados amostrais 

semelhantes ao imóvel avaliando.” , ou seja, o i. perito selecionou amostras de imóveis 

semelhantes ao imóvel avaliando, denominando-as de “elementos” e, com base 

nestes elementos procedeu à avaliação do imóvel localizado na Rua dos Macunis, 767. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
52

C
65

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

U
S

 B
IO

N
D

I M
O

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

07
/2

02
2 

às
 1

5:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

11
16

01
27

   
  .

fls. 770



 

M B M       

    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
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Com base nesta metodologia comparativa, o imóvel avaliando foi 

avaliado, com área de  terreno de 610,00 m² e construída de 447,43 m², foi avaliado 

em R$ 3.313.008,76 (três milhões trezentos e trezes mil e oito reais e setenta e seis 

centavos). 

DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO. 

Esta manifestação não visa impugnar a metodologia comparativa 

utilizada para avaliação do imóvel, mas sim os elementos de comparação utilizados pelo 

perito deste MM. Juízo. 

Incorreta fixação do valor de venda do elemento 01 

O elemento 01 teve o seu valor fixado pelo i. perito com base no 

tratamento de fatores que coincidem com o anúncio trazido às fls. 730, onde tal imóvel 

está anunciado a venda pelo valor de R$3.990.000,00. 

Embora o elemento 01 tenha metragens diversas ao do imóvel 

avaliado - área construída e área total inferiores ao imóvel avaliado – o mesmo teve o 

seu valor fixado pelo perito judicial em R$ 3.990.000,00 (três milhões novecentos e 

noventa mil reais). 

Contudo Excelência, ao realizarmos uma simples pesquisa em sites de 

venda de imóveis na mesma região, encontramos o mesmo imóvel – elemento 01 -  

sendo comercializado no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 

reais), vejamos. 
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https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-2-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-

paulo-com-garagem-450m2-venda-RS4500000-id-2498658375/ 

 

Ora, o jus perito, deveria ao menos elaborar uma média, de ambos 

os valores, do mesmo imóvel, e não apensa valer-se do preço menor! Se assim houvesse 

procedido teríamos como média deste elemento especifico o patamar de R$ 

4.250.000,00 (quatro milhões duzentos cinquenta mil reais), o que não restou feito.  

E mais, o elemento apontado como referência, trata-se de imóvel da 

mesma natureza (comercial), próximo um ao outro, cerca de 200 metros, na mesa rua. 

Restando assim o seguinte questionamento abaixo: 
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Como o imóvel avaliado que tem cerca de 200 metros a mais e sua 

área total, e quase 80 metros a mais de área construída pode ter sua avaliação R$ 

3.313.008,76 (três milhões trezentos e trezes mil e oito reais e setenta e seis centavos), 

enquanto um imóvel próximo, com as mesmas características e com metragens 

inferiores, e utilizado pelo próprio avaliador considerou o valor de R$ 3.990.000,00 (três 

milhões novecentos e noventa mil reais).? 

Observa-se ainda que no laudo não há qualquer tipo de explicação 

da razão do elemento próximo ao imóvel avaliado, ter uma discrepância tão grande, de 

praticamente R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), isso sem levar em conta que o 

correto para se valer deste elemento seria a elaboração deu uma média do preço, 

atingindo assim o valor de R$ 4.250.000,00 (quatro milhões duzentos cinquenta mil 

reais). 

Elementos comparativos próximos ao imóvel avaliando não 

levados em consideração pelo perito judicial. 

 O perito judicial deixou de incluir nos elementos de comparação 

diversos imóveis localizados na mesma via que o imóvel avaliando, como por exemplo: 
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https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-4-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-

paulo-com-garagem-303m2-venda-RS5300000-id-2514012935/ 

 

Outrossim douto julgador, ao analisarmos na região imóveis da 

mesma natureza verificamos outros dois imóveis na mesma rua, que deveriam ter sido 

levado em conta para elaboração do laudo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
52

C
65

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

U
S

 B
IO

N
D

I M
O

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

07
/2

02
2 

às
 1

5:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

11
16

01
27

   
  .

fls. 774



 

M B M       

    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

 

Em momento algum questiona-se a metodológica dos cálculos, mas 

sim, os elementos que foram trazidos como parâmetros, para fundamentar os valores 

apontados. 

Como vimos, além do jus perito trazer um único imóvel da mesma 

região, este elemento tem variação de avaliação para venda no patamar de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), os demais elementos utilizados não condizem com o 

imóvel avaliado. 

As pesquisas em site de venda especializados, apontam claramente 

que na região onde imóvel avaliado se encontra, os valores praticados são diversos do 

apontado no laudo pericial, ao ponto de um simples lote de terreno, situado na mesma 

rua ser avaliado em R$ 4.000.000,00 (quatro milhões).  

Nesse sentido, não restam dúvidas a necessária reavaliação do imóvel 

utilizando-se como parâmetro elementos que contenham além da mesma natureza, 

(imóvel comercial), a observância de valores utilizados na mesma região bem como a 

metragem do imóvel, como tem entendido o nosso tribunal, vejamos. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de despejo por falta de pagamento 

c.c. cobrança. Fase de cumprimento de sentença. Insurgência do credor 

contra decisão que homologou o laudo de avaliação elaborado por 

perito de confiança do juízo. Alegação de existência de incorreções que 

resultaram na sobreavaliação do imóvel penhorado. Pretensão que 

prevaleça o laudo divergente, oferecido por seu assistente técnico. 

Acolhimento em parte. Laudo judicial elaborado de acordo com as 

normas do IBAPE/SP e ABNT-NBR. Critério da "idade aparente" que não 

pode ser adotado pelo expert porque viola o art. 10.4 do regulamento 
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que serviu de base para realização do trabalho de avaliação. Idade real 

que pode ser constatada nos registros da municipalidade e deve ser 

utilizada como parâmetro. Constatação de que o valor unitário de 

mercado (Vu) foi apurado sem saneamento das amostras e que foi 

utilizado paradigma que não tem semelhança com o imóvel. 

Necessidade de exclusão dos elementos comparativos e substituição 

por outros que guardem estreita semelhança com o imóvel sob 

avaliação. Laudo pericial que deverá ser refeito pelo perito judicial, 

procedendo-se às correções necessárias. Impossibilidade de acolher o 

laudo assistencial, uma vez que foi elaborado em desacordo com as 

normas que embasaram o laudo judicial. Ausência de critérios técnicos 

objetivos e de metodologia de trabalho aplicada. Decisão reformada. 

AGRAVO PROVIDO EM PARTE, com recomendação. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2010145-57.2018.8.26.0000; Relator (a): Carmen Lucia da 

Silva; Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível 

- 20ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/06/2018; Data de Registro: 

08/06/2018” 

Desta forma o referido laudo pericial não condiz com a realidade do 

mercado, sendo necessário que o jus perito se valha de parâmetros que condizem com 

a região e imóvel a ser avaliado. Assim sendo aguarda-se a intimação do jus perito para 

readequar a avaliação do imóvel, para valores justos, na proximidade de R$ 

4.250.000,00 (quatro milhões e duzentos e cinquenta mil reais) a R$ 4.500.000,00 

(quatro milhões e quinhentos mil reais). 

  

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Venâncio Neves de Siqueira (24410)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2022/014798-0, dirigi-me à Rua dos Macunis, 767, Alto de Pinheiros, 
CEP 05444-001, onde, em diligência realizada junto com o Oficial de 
Justiça Antônio Carlos Martins e na data e horário marcados, acompanhei 
os perito Peterson Américo de Castro, CPF 311495248-80. Também 
estavam presentes os patronos das partes, Marcus Biondi Moreira, OAB/SP 
392316 e Arnaldo Varalda Filho, OAB/SP 154037. O referido é verdade e 
dou fé. 

São Paulo, 09 de junho de 2022.

Número de cotas: 01 (GRD 281835; R$ 95,91/R$ 95,91)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi o Mandado de Levantamento 

Eletrônico (MLE) em favor de MonacoFontes Consultoria Eireli – ME 

(perito), conforme determinação de fls. 758, formulário de fls. 757. 

Certifico mais que a parte favorecida deve acompanhar a efetivação da 

transferência através da conta bancária informada no formulário, 

independentemente de eventual extinção e arquivamento destes autos. 

Nada Mais. São Paulo, 22 de junho de 2022. Eu, ___, Danilo Santiago 

Pagliuso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Páginas 760/761 e 770/776: A parte exequente concordou com o laudo de 

avaliação do imóvel, ao passo que a executada apontou as inconsistências que entendia estarem 

presentes. 

Os questionamentos, entretanto, não prosperam. 

O valor indicado foi justificado de maneira técnica e a existência de anúncios, com 

preços atribuídos pelos próprios vendedores, em montante superior, não é o suficiente para infirmá-

la. 

Homologo, assim, o laudo.

Para análise do pedido de praceamento, providencie o exequente, em 5 dias, o 

demonstrativo atualizado do débito. 

2- Páginas 765/766: Comprovada a substituição do inventariante dativo e prestado 

o compromisso pelo atual inventariante do Espólio de Salvatore Filippi, providenciei, na data de 

hoje, a exclusão dos representantes anteriores do polo passivo.

Quanto aos herdeiros, aguarde-se a publicação desta decisão em nome do patrono 

que os representa, para que tome ciência. Após, tornem conclusos para exclusão. 

Intime-se.

São Paulo, 05 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/07/2022 02:28 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0564/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Páginas   760/761   e   770/776:   A   parte   exequente   concordou   com   o   laudo   de 
 avaliação   do   imóvel,   ao   passo   que   a   executada   apontou   as   inconsistências   que   entendia   estarem   presentes. 
 Os   questionamentos,   entretanto,   não   prosperam.   O   valor   indicado   foi   justificado   de   maneira   técnica   e   a 
 existência   de   anúncios,   com   preços   atribuídos   pelos   próprios   vendedores,   em   montante   superior,   não   é   o 
 suficiente   para   infirmá-la.   Homologo,   assim,   o   laudo.   Para   análise   do   pedido   de   praceamento,   providencie   o 
 exequente,   em   5   dias,   o   demonstrativo   atualizado   do   débito.   2-   Páginas   765/766:   Comprovada   a   substituição 
 do   inventariante   dativo   e   prestado   o   compromisso   pelo   atual   inventariante   do   Espólio   de   Salvatore   Filippi, 
 providenciei,   na   data   de   hoje,   a   exclusão   dos   representantes   anteriores   do   polo   passivo.   Quanto   aos 
 herdeiros,   aguarde-se   a   publicação   desta   decisão   em   nome   do   patrono   que   os   representa,   para   que   tome 
 ciência. Após, tornem conclusos para exclusão. Intime-se." 

           São Paulo, 6 de julho de 2022. 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, neste ato representado pelo seu 

inventariante nomeado nos autos do inventário em trâmite perante a 1ª Vara de Família 

e Sucessões do Foro Regional XV – Butantã, Dr. Marcus Biondi Moreira, advogado 

inscrito na OAB/SP sob o nº 392.316, respeitosamente, vem perante este MM. Juízo, nos 

termos do despacho de fls. 779, apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com 

fundamento nas razões a seguir. 

CONTRADIÇÃO. 

A decisão embargada é contraditória, pois afirma que “a existência de 

anúncios, com preços atribuídos pelos próprios vendedores, em montante superior, não 

é suficiente para infirmá-la.” 

Excelência o perito judicial utilizou “anúncios, com preços atribuídos 

pelos próprios vendedores”, como elemento de comparação para fixação do valor de 

mercado do imóvel avaliando. 

Vide documentos de fls. 730, 732, 734, 736, 738 e 740. 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

Ora, se ditos anúncios servem de base para formação do preço dos 

elementos de convicção, como não podem servir para impugná-lo? 

Neste sentido o embargante requer seja sanada a contradição 

existente na decisão para que este juízo, de forma expressa, indique as razões que o 

levaram a aceitar os “anúncios, com preços atribuídos pelos próprios vendedores” 

como elemento de formação do preço enquanto utilizados pelo perito do Juízo e, não 

os aceitou enquanto utilizados pelo réu para impugnar referido laudo pericial. 

OMISSÃO. 

A decisão embargada é omissa porque não enfrentou argumento que 

pode infirmar a conclusão adotada ao passo que não analisou questão trazida pelo 

embargante com relação a não utilização pelo perito do juízo de amostras de 

comparação existentes na mesma rua do imóvel avaliando, tendo ele optado por 

utilizar amostras de imóveis longínquos. 

Nestes termos, requer sejam recebidos e providos os embargos de 

declaração para que sejam sanadas tanto a contradição quanto a omissão apontada. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 7 de julho de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, neste ato representado pelo seu 

inventariante nomeado nos autos do inventário em trâmite perante a 1ª Vara de Família 

e Sucessões do Foro Regional XV – Butantã, Dr. Marcus Biondi Moreira, advogado 

inscrito na OAB/SP sob o nº 392.316, respeitosamente, vem perante este MM. Juízo, nos 

termos do despacho de fls. 779, apresentar IMPUGNAÇÃO à indicação da empresa 

gestora de leilões trazida pelo exequente às fls. 760, fazendo-o nos termos a seguir. 

O exequente pretende que a condução do praceamento do imóvel 

penhora nos autos seja gerido pela empresa Lance Judicial. 

No entanto, a empresa gestora de leilões Lance Judicial1, indicada 

pelo exequente, possui tráfego (movimentação de usuários que trafegam entre páginas)2 na 

rede mundial de computadores em volume três vezes menor que o gestor de leilões 

Mega Leilões3, conforme consulta realizada na data de 07.07.2022. 

 
1 

https://pt.semrush.com/analytics/organic/overview?db=br&q=https%3A%2F%2Fwww.lancejudicial.com

.br%2F&searchType=url&date=20220630 
2  

 https://neilpatel.com/br/blog/trafego/ 
3 

ttps://pt.semrush.com/analytics/organic/overview?db=br&q=https%3A%2F%2Fwww.megaleiloes.com.

br%2F&searchType=domain 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

Sendo indiscutível que a execução deve se processar da forma menos 

gravosa ao devedor, é certo afirmar que o gestor de leilões deve ser aquele com maior 

possibilidade de obter os melhores resultados na expropriação do ativo. Assim, também 

é forçoso concluir que o gestor com maior tráfego na rede mundial de computadores é 

o mais indicado para alcançar o melhor resultado de venda. 

Nestes termos, inobstante às impugnações ainda pendentes de 

decisão definitiva com relação à correta avaliação do imóvel penhorado, o executado 

requer seja recebida a impugnação apresentada para afastar a indicação trazida pelo 

exequente e nomear a empresa Mega Leilões, cadastrada perante este E. Tribunal de 

Justiça, para conduzir a hasta pública que se avizinha. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 7 de julho de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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megaleiloes.com.br

195 15.991

1

zukerman.com.br

243 10.911

1

leiloesjudiciais.com.br

216 30.713

1

leilaoimovel.com.br

178 24.458

1

freitasleiloeiro.com.br

Exibir todos os 5,5K concorrentes
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© 2008 - 2022 Semrush. Todos os direitos reservados.

10�00 AM - 6�00 PM �EST/EDT�, Monday - Friday

Semrush Inc. 800 Boylston Street Suite 2475 Boston, MA 02199

USA, 800 Boylston Street, Suite 2475, Boston, MA 02199 mail@semrush.com

SEMRUSH

Funções

Preços

Casos de sucesso

Semrush em números

Estudos de dados

Notícias

Relatório personalizado

AJUDA

Conhecimento

Academia

Semrush API

COMUNIDADE

Blog da Semrush

Webinários

Eventos

FERRAMENTAS EXTRAS

Relatórios analíticos

Projetos

Content Marketplace

Agências parceiras

Programa de afiliados

SEOquake

Sensor

Tools for Amazon

Prowly

App Center

EMPRESA

Sobre nós

Newsroom

Parceiros

Informações jurídicas

Política de privacidade

Configurações dos

cookies

Informações de

segurança

Para investidores

Fale conosco

SIGA�NOS

Twitter

Facebook

LinkedIn

Instagram

YouTube

Pinterest

IDIOMA

English

Español

Deutsch

Français

Italiano

Português �Brasil)

Tiếng Việt

Türkçe

中文

日本語

한국어
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Menu

Domínio raiz

https://www.megaleiloes.com.br/

Pesquisar

Pesquisa orgânica: megaleiloes.com.br

Moeda:

Palavras-chave

18,7K 21,35%

Tráfego

74,3K 1,38%

Custo do tráfego

US$ 7,9K �1,4%

Tráfego com marca

25,6K �0,46%

Tráfego sem marca

48,7K 2,38%

Palavras-chave

Top 3 4�10 11�20 21�50 51�100 Total

1M 6M 1A 2A Tempo total

Principais palavras-chave orgânicas Alterações nas primeiras posições

Painel de ferramentas Análises de domínio Pesquisa orgânica Manual do usuário Enviar comentários

Aumente a visibilidade de seu aplicativo móvel com o Mobile App Insights

Confira a concorrência. Encontre palavras-chave de alto impacto. Fique de olho nos rankings de suas categorias

Confira o Mobile App Insights

Exportar para PDF

PT 627 US 326 Dispositivo: Computador Data:

6 de jul. de 2022

USD

Visão geral Posições Alterações na posição Concorrentes Páginas Subdomínios

Anotações

jan. de

12

set. de

12

mai. de

13

jan. de

14

set. de

14

mai. de

15

jan. de

16

set. de

16

mai. de

17

jan. de

18

set. de

18

mai. de

19

jan. de

20

set. de

20

mai. de

21

jan. de

22

0k

20k

40k

60k

Palavra-chave Pos. Dif. Volume Tráfeg…

1 1 0 14,8K 15mega leilões

1 1 0 8,1K 8megaleiloes

1 1 0 8,1K 8mega leiloes

4 6 2 110K 7leilao

Perdidas Melhoradas Pioradas

Palavra-chave Pos. Dif. Volume Tráfeg…

9

nova

3,6K 0casa de leiloes

4

nova

260 0leilao de carros em sao paulo

22

nova

5,4K 0lotes

BR 18,7K

Novas
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Palavras-chave por intenção

Adicione seu widget

Queremos melhorar o nosso relatório Visão geral.

Conte-nos quais widgets você gostaria que nós adicionássemos.

Recursos de SERP

Com link para domínio

Sem link para domínio

Principais páginas Subdomínios principais

5 4 1 33,1K 3leilao de motos

5 3 2 18,1K 2leiloes

1 1 0 2,4K 1leiloes de imoveis

Exibir todas as 18,7K palavras-chave orgânicas

12

nova

480 < 0leiloes sao paulo

4

nova

90 < 0leilao de veiculos em santa barbara do oeste sp

30

nova

3,6K < 0leilão de carros devolvidos para o banco

Exibir todas as 738 palavras-chave novas

Intenção Palavras-cha… Tráfego

Informativa 7K 1234,9%

Navegação 2K 2610%

Comercial 8,5K 3642,1%

Transacional 2,6K 513,1%

Visualizar relatório completo

Sugerir widget

Pacote local

12 palavras-chave

Sitelinks

19 palavras-chave

As pessoas tam

…

19 palavras-chave

Painel do conhe

…

4 palavras-chave

Pacote de imagens

51 palavras-chave

Imagem

93 palavras-chave

Snippet em dest

…

0 palavras-chave

Notícias principais

0 palavras-chave

Vídeo em destaq

…

0 palavras-chave

FAQ

0 palavras-chave

Carrossel de víd

…

0 palavras-chave

Avaliações

0 palavras-chave

Vídeo

0 palavras-chave

Snippet em dest

…

487 palavras-ch

…

Pacote local

6,6K palavras-ch

…

Sitelinks

9,6K palavras-ch

…

As pessoas tam

…

5,9K palavras-ch

…

Notícias principais

71 palavras-chave

Painel do conhe

…

3,2K palavras-ch

…

Vídeo em destaq

…

2 palavras-chave

FAQ

11K palavras-cha

…

Pacote de imagens

10K palavras-ch

…

Carrossel de víd

…

3,2K palavras-ch

…

Avaliações

12,7K palavras-c

…

Imagem

6,8K palavras-ch

…

Vídeo

10,6K palavras-c

…

Resposta instant

…

220 palavras-ch

…

Pacote de hotéis

946 palavras-ch

…

Voos

8 palavras-chave

Carrossel

4 palavras-chave

Twitter

23 palavras-chave

Empregos

44 palavras-chave

Parte superior d

…

540 palavras-ch

…

Parte inferior do 

…

3,5K palavras-ch

…

Anúncios do Sho

…

25 palavras-chave

URL Tráfego, % Palavras-c

…

Subdomínio Tráfego, % Palavras-c

…
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�1 �800� 815 - 9959

10�00 AM - 6�00 PM �EST/EDT�, Monday - Friday

Semrush Inc. 800 Boylston Street Suite 2475 Boston, MA 02199

United States

on-line

ou consulte nossos planos e preços

Comece a usar a Semrush!

USA, 800 Boylston Street, Suite 2475, Boston, MA 02199 mail@semrush.com

SEMRUSH

Funções

Preços

Casos de sucesso

Semrush em números

Estudos de dados

AJUDA

Conhecimento

Academia

Semrush API

COMUNIDADE

Bl d S h

FERRAMENTAS EXTRAS

Relatórios analíticos

Projetos

Content Marketplace

Agências parceiras

Programa de afiliados

EMPRESA

Sobre nós

Newsroom

Parceiros

Informações jurídicas

Política de privacidade

SIGA�NOS

Twitter

Facebook

LinkedIn

Instagram

IDIOMA

English

Español

Deutsch

Français

It li

Principais concorrentes orgânicos Mapa de posicionamento competitivo

zukerman.com.br leiloesjudiciais.com.br sodresantoro.com.br freitasleiloeiro.com.br

leilaoimovel.com.br megaleiloes.com.br

0 20K 40K 60K 80K

0

200K

400K

600K

800K

1M

T
r
á
f
e
g
o

 
o
r
g
â
n
i
c
o

 
�
N
�

++

++

++

++

++

++

52,1 12.6

https://www.megaleiloes.com.br/

6,2https://www.megaleiloes.com.br/veiculos/motos

3,51https://www.megaleiloes.com.br/veiculos/caminhoes

2,94https://www.megaleiloes.com.br/bens-de-consumo/eletronicos

2,47https://www.megaleiloes.com.br/rj

Exibir todas as 1,8K páginas

99,96 18.5

www.megaleiloes.com.br

0,04 1blog.megaleiloes.com.br

< 0,01cdn1.megaleiloes.com.br

Exibir todos os 3 subdomínios

Domínio Palav.-chave

…

Palavras-cha

…

Nível de conc.

685 15.991

3

zukerman.com.br

810 10.911

3

leiloesjudiciais.com.br

905 90.483

3

sodresantoro.com.br

666 24.458

3

freitasleiloeiro.com.br

813 30.713

3

leilaoimovel.com.br

Exibir todos os 4,1K concorrentes
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© 2008 - 2022 Semrush. Todos os direitos reservados.

Notícias

Relatório personalizado

Blog da Semrush

Webinários

Eventos

SEOquake

Sensor

Tools for Amazon

Prowly

App Center

Configurações dos

cookies

Informações de

segurança

Para investidores

Fale conosco

YouTube

Pinterest

Italiano

Português �Brasil)

Tiếng Việt

Türkçe

中文

日本語

한국어
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1 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. Decisão de fls. 779, requerer a juntada do demonstrativo de 

debito atualizado até junho/2022, na importância de R$ 1.185.350,42 (um milhão, cento e 

oitenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e dois centavos), conforme 

documento anexo 01.  

 

Diante do exposto, requer seja autorizada a elaboração de edital de leilão 

permitindo que lances em 2º (segunda) praça possam ser efetivados com desconto de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelo índice do TJ/SP, conforme 

permitido pelo artigo 891, parágrafo único do CPC e acentuado pela pacífica jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 7 de julho de 2022. 

 

p.p.__________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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07/07/2022 14:26 https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21666595

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21666595 1/9

Correção Monetária

Valores atualizados até 30/06/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

mensalidade julho 2014

05/08/2014 R$ 20.000,00 : 54,597934 x 89,014597
R$

32.607,31

Juros moratórios [ de 05/08/2014 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

94,86667%

R$

30.933,47

Multa (10.00%) R$ 6.354,08

Honorários (10,00%) R$ 6.989,49

Subtotal
R$

76.884,35

 

mensalidade agosto 2014

05/09/2014 R$ 21.008,42 : 54,696210 x 89,014597
R$

34.189,87

Juros moratórios [ de 05/09/2014 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

93,83333%

R$

32.081,49

Multa (10.00%) R$ 6.627,14

Honorários (10,00%) R$ 7.289,85

Subtotal
R$

80.188,34

 

mensalidade setembro 2014

05/10/2014 R$ 21.008,42 : 54,964221 x 89,014597
R$

34.023,15

Juros moratórios [ de 05/10/2014 a 30/06/2022: 1,00% simples ] = R$
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92,86667% 31.596,17

Multa (10.00%) R$ 6.561,93

Honorários (10,00%) R$ 7.218,13

Subtotal
R$

79.399,38

 

mensalidade outubro 2014

05/11/2014 R$ 21.008,42 : 55,173085 x 89,014597
R$

33.894,35

Juros moratórios [ de 05/11/2014 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

91,83333%

R$

31.126,31

Multa (10.00%) R$ 6.502,07

Honorários (10,00%) R$ 7.152,27

Subtotal
R$

78.675,01

 

mensalidade novembro 2014

05/12/2014 R$ 21.008,42 : 55,465502 x 89,014597
R$

33.715,66

Juros moratórios [ de 05/12/2014 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

90,86667%

R$

30.636,30

Multa (10.00%) R$ 6.435,20

Honorários (10,00%) R$ 7.078,72

Subtotal
R$

77.865,87

 

mensalidade dezembro 2015

05/01/2015 R$ 21.008,42 : 55,809388 x 89,014597
R$

33.507,91

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
59

D
98

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

M
IL

C
A

R
 A

Q
U

IN
O

 N
A

V
A

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
07

/2
02

2 
às

 1
4:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

24
11

46
14

70
   

  .

fls. 795



07/07/2022 14:26 https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21666595

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21666595 3/9

Juros moratórios [ de 05/01/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

89,86667%

R$

30.112,44

Multa (10.00%) R$ 6.362,04

Honorários (10,00%) R$ 6.998,24

Subtotal
R$

76.980,63

 

mensalidade janeiro 2015

05/02/2015 R$ 21.008,42 : 56,635366 x 89,014597
R$

33.019,23

Juros moratórios [ de 05/02/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

88,76667%

R$

29.310,07

Multa (10.00%) R$ 6.232,93

Honorários (10,00%) R$ 6.856,22

Subtotal
R$

75.418,45

 

mensalidade fevereiro 2015

05/03/2015 R$ 21.008,42 : 57,292336 x 89,014597
R$

32.640,60

Juros moratórios [ de 05/03/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

87,86667%

R$

28.680,20

Multa (10.00%) R$ 6.132,08

Honorários (10,00%) R$ 6.745,29

Subtotal
R$

74.198,17

 

mensalidade março 2015

05/04/2015 R$ 21.008,42 : 58,157450 x 89,014597 R$
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32.155,06

Juros moratórios [ de 05/04/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

86,83333%

R$

27.921,31

Multa (10.00%) R$ 6.007,64

Honorários (10,00%) R$ 6.608,40

Subtotal
R$

72.692,40

 

mensalidade abril 2015

05/05/2015 R$ 21.008,42 : 58,570367 x 89,014597
R$

31.928,36

Juros moratórios [ de 05/05/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

85,86667%

R$

27.415,82

Multa (10.00%) R$ 5.934,42

Honorários (10,00%) R$ 6.527,86

Subtotal
R$

71.806,47

 

mensalidade maio 2015

05/06/2015 R$ 21.008,42 : 59,150213 x 89,014597
R$

31.615,37

Juros moratórios [ de 05/06/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

84,83333%

R$

26.820,37

Multa (10.00%) R$ 5.843,57

Honorários (10,00%) R$ 6.427,93

Subtotal
R$

70.707,25

 

mensalidade junho 2015
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05/07/2015 R$ 21.008,42 : 59,605669 x 89,014597 R$

31.373,79

Juros moratórios [ de 05/07/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

83,86667%

R$

26.312,16

Multa (10.00%) R$ 5.768,60

Honorários (10,00%) R$ 6.345,45

Subtotal
R$

69.800,00

 

mensalidade julho 2015

05/08/2015 R$ 21.008,42 : 59,951381 x 89,014597
R$

31.192,88

Juros moratórios [ de 05/08/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

82,86667%

R$

25.848,50

Multa (10.00%) R$ 5.704,14

Honorários (10,00%) R$ 6.274,55

Subtotal
R$

69.020,06

 

mensalidade agosto 2015

05/09/2015 R$ 22.534,43 : 60,101259 x 89,014597
R$

33.375,23

Juros moratórios [ de 05/09/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

81,83333%

R$

27.312,06

Multa (10.00%) R$ 6.068,73

Honorários (10,00%) R$ 6.675,60

Subtotal
R$

73.431,62
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multa rescisão contrato

31/08/2015 R$ 67.603,02 : 59,951381 x 89,014597
R$

100.375,60

Juros moratórios [ de 31/08/2015 a 30/06/2022: 1,00% simples ] =

82,00000%

R$

82.307,99

Multa (10.00%)
R$

18.268,36

Honorários (10,00%)
R$

20.095,19

Subtotal
R$

221.047,14

 

custas iniciais

04/03/2016 R$ 4.721,52 : 63,639170 x 89,014597 R$ 6.604,17

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa

08/02/2016 R$ 141,30 : 63,040288 x 89,014597 R$ 199,52

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa

04/03/2016 R$ 18,10 : 63,639170 x 89,014597 R$ 25,32

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00
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Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa

20/08/2016 R$ 141,30 : 65,681674 x 89,014597 R$ 191,50

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 113/118

18/10/2017 R$ 225,63 : 67,012723 x 89,014597 R$ 299,71

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 167

16/07/2018 R$ 77,10 : 69,293660 x 89,014597 R$ 99,04

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 314

02/09/2019 R$ 23,25 : 71,748208 x 89,014597 R$ 28,85

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 409
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12/06/2020 R$ 23,55 : 73,051422 x 89,014597 R$ 28,70

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls.421 / 429

29/07/2020 R$ 117,75 : 73,270576 x 89,014597 R$ 143,05

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 577

05/03/2021 R$ 87,27 : 77,826226 x 89,014597 R$ 99,82

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa hon. perito fls. 616

11/01/2022 R$ 4.000,00 : 84,807227 x 89,014597 R$ 4.198,44

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

despesa fls. 648

16/03/2022 R$ 95,91 : 86,229189 x 89,014597 R$ 99,01

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00
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Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

 

abatimento valor levantado penhora aluguéis

30/05/2022 R$ -94.357,22 : 88,615826 x 89,014597
R$

-94.781,83

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 476.849,66 R$ 0,00 R$ 476.849,66

Juros moratórios R$ 488.414,66 R$ 0,00 R$ 488.414,66

Multa R$ 104.802,90 R$ 0,00 R$ 104.802,90

Honorários R$ 115.283,19 R$ 0,00 R$ 115.283,19

Total R$ 1.185.350,42 R$ 0,00 R$ 1.185.350,42
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Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Páginas 791/782 e 783/792: manifeste-se a exequente no prazo 
de 10 dias. 

Nada Mais. São Paulo, 07 de julho de 2022. Eu, ___, ANA 
CLAUDIA MEDEIROS DE ALMEIDA GLIDDEN, Assistente 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/07/2022 21:34 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0564/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Páginas   760/761   e   770/776:   A   parte   exequente   concordou   com   o   laudo   de 
 avaliação   do   imóvel,   ao   passo   que   a   executada   apontou   as   inconsistências   que   entendia   estarem   presentes. 
 Os   questionamentos,   entretanto,   não   prosperam.   O   valor   indicado   foi   justificado   de   maneira   técnica   e   a 
 existência   de   anúncios,   com   preços   atribuídos   pelos   próprios   vendedores,   em   montante   superior,   não   é   o 
 suficiente   para   infirmá-la.   Homologo,   assim,   o   laudo.   Para   análise   do   pedido   de   praceamento,   providencie   o 
 exequente,   em   5   dias,   o   demonstrativo   atualizado   do   débito.   2-   Páginas   765/766:   Comprovada   a   substituição 
 do   inventariante   dativo   e   prestado   o   compromisso   pelo   atual   inventariante   do   Espólio   de   Salvatore   Filippi, 
 providenciei,   na   data   de   hoje,   a   exclusão   dos   representantes   anteriores   do   polo   passivo.   Quanto   aos 
 herdeiros,   aguarde-se   a   publicação   desta   decisão   em   nome   do   patrono   que   os   representa,   para   que   tome 
 ciência. Após, tornem conclusos para exclusão. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 7 de julho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/07/2022 01:21 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0574/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Páginas 791/782 e 783/792: manifeste-se a exequente no prazo de 10 dias." 

           São Paulo, 8 de julho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/07/2022 21:29 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0574/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor do ato: "Páginas 791/782 e 783/792: manifeste-se a exequente no prazo de 10 dias." 

           SÃO PAULO, 8 de julho de 2022. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra assinado, nos autos da Ação Monitória que move em face de FLÁVIO 

BARBIERI e OUTRO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção 

a r. certidão de fls. 803, expor e requerer o que se segue: 

 

Da Impugnação aos Embargos de Declaração – fls. 781/782  

 

O executado interpôs Embargos de Declaração às fls. 781/782, 

questionando a r. decisão de fls. 779 que homologou o Laudo Pericial de fls. 673/755, 

alegando que há contradição na análise de imóveis para a indicação do valor e omissão 

quanto a escolha dos imóveis para comparação de mercado. 

 

O exequente entende que não há qualquer fundamentação legal para 

questionar o Laudo Pericial ou sua homologação, tendo em vista que o Perito Judicial 

elaborou o Laudo, de forma técnica e exemplar, buscando 07 (sete) imóveis na região para 

obter, em comparação, o valor do metro quadrado.  
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

Ademais, não podemos deixar de mencionar que cada imóvel possui suas 

características próprias, benfeitorias, idade de construção, depreciação, sendo certo que 

todas as questões técnicas foram muito bem destacadas no Laudo. 

 

Ademais, o executado não indicou assistente técnico para acompanhar a 

vistoria e impugnar, de forma técnica, o Laudo Pericial, sendo certo que suas alegações 

não tem o condão de alterar a r. decisão de fls. 779 que homologou o Laudo Pericial.    

 

Dessa forma, requer seja indeferido os Embargos de Declaração de fls. 

781/782, tendo em vista que não paira sobre a r. decisão judicial nenhuma das 

irregularidades descritas na norma do artigo 1.022 do CPC.   

 

Da Manifestação quanto a Impugnação do Leiloeiro de fls. 783/784  

 

Às fls. 783/784 o executado apresenta impugnação à indicação da 

empresa gestora de leilões indicada pelo exequente, sem apresentar nenhum fato que possa 

desabonar o Leiloeiro, Gilberto Fortes do Amaral Filho, habilitado na JUCESP sob n° 550, 

da gestora Lance Judicial, CNPJ/MF nº 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Processo nº 2012/71827-STI), 

conforme petição e documentos de fls. 760/763.   

 

Ademais, nos termos do artigo 883 do CPC, é prerrogativa do exequente 

a indicação do leiloeiro. 

 

Na impugnação o executado não traz nenhum impedimento ou suspensão 

do Leiloeiro que possa justificar a recusa desse D. Juízo em sua nomeação, bem como não 

comprova maior onerosidade processual na nomeação da referida indicação. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

Nesse sentido: 

     

Logo, não há justificativa legal para afastar a indicação do Leiloeiro de 

760/763 dos autos. 

 

Do Pedido  

        

Diante do exposto, requer se digne V. Exa., de indeferir: 

 

a) os Embargos de Declaração de fls. 781/782, tendo em vista que não paira sobre a 

r. decisão judicial nenhuma das irregularidades descritas na norma do artigo 1.022 

do CPC; 

b) a Impugnação à indicação da gestora de leilões e do leiloeiro feita pelo exequente 

às fls. 760/763, por não haver nenhum motivo legal que possa justificar o 

impedimento de sua nomeação.      

  

Por fim, vem noticiar que, conforme determinado na r. decisão de fls. 

779, o exequente apresentou o Demonstrativo de Débito, atualizado, às fls. 793/802, razão 

pela qual, requer seja apreciado o pedido de praceamento do imóvel penhorado, com 

a respectiva autorização para que o exequente possa dar andamento no leilão.      
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2022. 

p.p. _________________________________ 

              ARNALDO VARALDA FILHO 

                                            OAB/SP – 154.037  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Páginas 781/782: Deixo de acolher os embargos de declaração porque através 

deles, a pretexto de se pedir supressão de omissão, a parte embargante pretende alteração de 

entendimento do juízo.

A indicação do valor de avaliação não contou, apenas, com a análise de anúncios 

pelo perito, o qual também efetuou vistoria in loco, análise de zoneamento e benfeitorias, além de 

outros elementos técnicos que bem a fundamentam. 

Eventual inconformismo deverá ser manifestado no recurso apropriado. 

2- Páginas 783/784 e 807/810: O leiloeiro indicado pelo exequente possui a devida 

habilitação junto ao TJSP, não havendo razão suficiente para que seja substituído por outro. 

3- Assim, para alienação do imóvel penhorado de matrícula nº 4.615, 10º Cartório 

de Registro de Imóveis da Capital, avaliado em R$ 3.313.008,76, em maio/2022 através de leilão 

eletrônico, nomeio a empresa "Lance Judicial", por meio do gestor Gilberto Fortes do Amaral 

Filho, JUCESP 550, ora cadastrado nos autos, fixando a sua comissão em 5% do valor da 

arrematação.

O valor do débito, em junho/2022, é de R$ 1.185.350,42.

O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve 

observar o disposto pelos artigos 884 e seguintes do Código de Processo Civil, assim como o 

Provimento CSM Nº 1625/2009.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. No segundo pregão, serão admitidos lances não inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) da última avaliação atualizada. 

A atualização deverá ser feita pela Tabela Prática do TJSP para os débitos judiciais 

comuns.

4- Competirá à empresa gestora providenciar a publicação do edital com o valor 

atualizado da avaliação do imóvel e do débito e demais informações de que trata o art. 886 do 

CPC, bem como as intimações e cientificações dos sujeitos constantes do art. 899 do CPC, sob 

pena de nulidade, incluindo: a) eventual credor hipotecário/alienante fiduciário; b) eventuais co-

proprietários; c) eventuais credores decorrentes de penhoras anteriores, conforme certidão de 

registro do imóvel; d) as partes (exequentes e executados), independentemente da existência de 

advogados constituídos nos autos. Determino que no edital conste expressamente que eventuais 

débitos de "condomínio" pendentes e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser 

suportados pelo arrematante.

5- As intimações e cientificações determinadas no item anterior deverão ser 

realizadas através de carta postal ou telegrama, e as custas decorrentes deverão ser suportadas 

pelo gestor. Os comprovantes de entrega deverão ser juntados nos autos. Deve ainda ser 

observando o prazo para as intimações, nos termos determinados pelo art. 889 do Código de 

Processo Civil. Caso a intimação não respeite o prazo, novo leilão deverá ser designado e novas 

intimações deverão ser providenciadas.

6- O único ato que caberá ao ofício e ao juiz, em caso de leilão eletrônico, é assinar 

o auto de arrematação, que também deverá ser lavrado pelo gestor. Dessa forma, não cabe ao 

ofício judicial expedir edital, nem ao juízo assiná-lo. Da mesma forma, não cabe ao ofício 

expedir o auto de arrematação ou qualquer outro documentos, sendo esse o ônus do gestor, o que 

justifica a sua remuneração (art. 17 do Provimento CSM nº 1625/2009).

7- O gestor deve encaminhar cópia do edital para o endereço de e-mail do 

cabeçalho desta decisão e trazer aos autos a publicação do edital em jornal de ampla circulação em 

até 30 dias a partir da publicação desta decisão. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

8- Para publicação de nota de cartório no D.J.E., informando as datas do leilão 

eletrônico, não basta a juntada de minuta. A empresa gestora deve providenciar a juntada do edital 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

publicado (jornal).

Intime-se.

São Paulo, 18 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/07/2022 10:41 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0611/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1-   Páginas   781/782:   Deixo   de   acolher   os   embargos   de   declaração   porque   através   deles,   a 
 pretexto   de   se   pedir   supressão   de   omissão,   a   parte   embargante   pretende   alteração   de   entendimento   do   juízo. 
 A   indicação   do   valor   de   avaliação   não   contou,   apenas,   com   a   análise   de   anúncios   pelo   perito,   o   qual   também 
 efetuou   vistoria   in   loco,   análise   de   zoneamento   e   benfeitorias,   além   de   outros   elementos   técnicos   que   bem   a 
 fundamentam.   Eventual   inconformismo   deverá   ser   manifestado   no   recurso   apropriado.   2-   Páginas   783/784   e 
 807/810:   O   leiloeiro   indicado   pelo   exequente   possui   a   devida   habilitação   junto   ao   TJSP,   não   havendo   razão 
 suficiente   para   que   seja   substituído   por   outro.   3-   Assim,   para   alienação   do   imóvel   penhorado   de   matrícula   nº 
 4.615,   10º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Capital,   avaliado   em   R$   3.313.008,76,   em   maio/2022   através   de 
 leilão   eletrônico,   nomeio   a   empresa   "Lance   Judicial",   por   meio   do   gestor   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho, 
 JUCESP   550,   ora   cadastrado   nos   autos,   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   O   valor   do 
 débito,   em   junho/2022,   é   de   R$   1.185.350,42.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão,   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   feita   pela   Tabela   Prática   do   TJSP   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   4-   Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado 
 da   avaliação   do   imóvel   e   do   débito   e   demais   informações   de   que   trata   o   art.   886   do   CPC,   bem   como   as 
 intimações   e   cientificações   dos   sujeitos   constantes   do   art.   899   do   CPC,   sob   pena   de   nulidade,   incluindo:   a) 
 eventual   credor   hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   eventuais   co-proprietários;   c)   eventuais   credores 
 decorrentes   de   penhoras   anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   as   partes   (exequentes   e 
 executados),   independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital 
 conste   expressamente   que   eventuais   débitos   de   "condomínio"   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação 
 judicial   deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   5-   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item 
 anterior   deverão   ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser 
 suportadas   pelo   gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser 
 observando   o   prazo   para   as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Caso   a   intimação   não   respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser 
 providenciadas.   6-   O   único   ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de 
 arrematação,   que   também   deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir 
 edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo.   Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou 
 qualquer   outro   documentos,   sendo   esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009).   7-   O   gestor   deve   encaminhar   cópia   do   edital   para   o   endereço   de   e-mail   do 
 cabeçalho   desta   decisão   e   trazer   aos   autos   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   ampla   circulação   em   até   30 
 dias   a   partir   da   publicação   desta   decisão.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   8-   Para   publicação 
 de   nota   de   cartório   no   D.J.E.,   informando   as   datas   do   leilão   eletrônico,   não   basta   a   juntada   de   minuta.   A 
 empresa gestora deve providenciar a juntada do edital publicado (jornal)." 

           São Paulo, 19 de julho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/07/2022 22:21 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0611/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 

           Teor   do   ato:   "1-   Páginas   781/782:   Deixo   de   acolher   os   embargos   de   declaração   porque   através   deles,   a 
 pretexto   de   se   pedir   supressão   de   omissão,   a   parte   embargante   pretende   alteração   de   entendimento   do   juízo. 
 A   indicação   do   valor   de   avaliação   não   contou,   apenas,   com   a   análise   de   anúncios   pelo   perito,   o   qual   também 
 efetuou   vistoria   in   loco,   análise   de   zoneamento   e   benfeitorias,   além   de   outros   elementos   técnicos   que   bem   a 
 fundamentam.   Eventual   inconformismo   deverá   ser   manifestado   no   recurso   apropriado.   2-   Páginas   783/784   e 
 807/810:   O   leiloeiro   indicado   pelo   exequente   possui   a   devida   habilitação   junto   ao   TJSP,   não   havendo   razão 
 suficiente   para   que   seja   substituído   por   outro.   3-   Assim,   para   alienação   do   imóvel   penhorado   de   matrícula   nº 
 4.615,   10º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Capital,   avaliado   em   R$   3.313.008,76,   em   maio/2022   através   de 
 leilão   eletrônico,   nomeio   a   empresa   "Lance   Judicial",   por   meio   do   gestor   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho, 
 JUCESP   550,   ora   cadastrado   nos   autos,   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   O   valor   do 
 débito,   em   junho/2022,   é   de   R$   1.185.350,42.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão,   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   feita   pela   Tabela   Prática   do   TJSP   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   4-   Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado 
 da   avaliação   do   imóvel   e   do   débito   e   demais   informações   de   que   trata   o   art.   886   do   CPC,   bem   como   as 
 intimações   e   cientificações   dos   sujeitos   constantes   do   art.   899   do   CPC,   sob   pena   de   nulidade,   incluindo:   a) 
 eventual   credor   hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   eventuais   co-proprietários;   c)   eventuais   credores 
 decorrentes   de   penhoras   anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   as   partes   (exequentes   e 
 executados),   independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital 
 conste   expressamente   que   eventuais   débitos   de   "condomínio"   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação 
 judicial   deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   5-   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item 
 anterior   deverão   ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser 
 suportadas   pelo   gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser 
 observando   o   prazo   para   as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Caso   a   intimação   não   respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser 
 providenciadas.   6-   O   único   ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de 
 arrematação,   que   também   deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir 
 edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo.   Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou 
 qualquer   outro   documentos,   sendo   esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009).   7-   O   gestor   deve   encaminhar   cópia   do   edital   para   o   endereço   de   e-mail   do 
 cabeçalho   desta   decisão   e   trazer   aos   autos   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   ampla   circulação   em   até   30 
 dias   a   partir   da   publicação   desta   decisão.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   8-   Para   publicação 
 de   nota   de   cartório   no   D.J.E.,   informando   as   datas   do   leilão   eletrônico,   não   basta   a   juntada   de   minuta.   A 
 empresa gestora deve providenciar a juntada do edital publicado (jornal)." 

           SÃO PAULO, 19 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

 

 

Processo nº: 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 05/09/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 13/09/2022 às 18:27 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 13/09/2022 às 18:27 

Encerramento do 2º Leilão: 06/10/2022 às 18:27 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 20 de julho de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 818/821: Defiro a realização das hastas nas datas designadas. 

Providencie o leiloeiro a juntada do edital e as demais providências indicadas na 

decisão anterior. 

Intime-se.

São Paulo, 26 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0639/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   818/821:   Defiro   a   realização   das   hastas   nas   datas   designadas. 
 Providencie o leiloeiro a juntada do edital e as demais providências indicadas na decisão anterior. Intime-se." 

           São Paulo, 27 de julho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/07/2022 02:05 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0639/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   818/821:   Defiro   a   realização   das   hastas   nas   datas   designadas. 
 Providencie o leiloeiro a juntada do edital e as demais providências indicadas na decisão anterior. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 28 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL CÍVEL DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos Execução de Título Extrajudicial que a A. A. NAVARRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS move em face de SALVATORE FILIPPI (ESPÓLIO), 

GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA, RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI, 

LUCAS MARCILIO DE CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, GUSTAVO DE OLIVEIRA 

FILIPPI, CESAR RICARDO SILVA FILIPPI e RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão, com 

datas 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 

13/09/2022 às 18h e 27min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 06/10/2022 às 18h e 27min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 

avaliação atualizada. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao 10º CRI de São Paulo/SP.  

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel penhorado nestes 

autos.  

  

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos 

do inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação 

aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), 

sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

SALVATORE FILIPPI (ESPÓLIO) 

Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo 

– SP. 

Avenida Pompéia, nº 2.532, Sumarezinho, São Paulo – SP, cep 05022-001.  

 

GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA 

Rua dos Macunis, 767, Vila Madalena, São Paulo – SP. 
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RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO FILIPPI 

Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi São Paulo-SP CEP 05662-

010. 

 

LUCAS MARCILIO DE CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI 

Rua Periquito, 195, 10º andar, Vila Uberabinha São Paulo-SP CEP 04514-050. 

 

GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI 

Professor Afonso Bovero, nº - 638, Apto. nº - 56, bairro – Sumaré/SP. 

 

CESAR RICARDO SILVA FILIPPI 

Rua – João Carbonari, nº - 479, Bloco – 19, Apto. 44, Vila Nova Jundiainópolis, 

Município de Jundiaí.  

 

RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILIPPI 

Rua Doutor Jesuino de Abreu, 154, Jardim Morumbi, CEP 05662-010, São Paulo 

– SP.  

 

AÇÕES TRABALHISTAS/INVENTÁRIO/NÃO AVERBADOS:  

M.M Juízo da 38ª Vara do Trabalho de São Paulo sob o nº 0238600-

40.2005.5.02.0038.  

M.M Juízo da 20ª Vara dso Trabalho de São Paulo, proc. 

01415004720025020020.  

M.M Juízo da 1ª Vara do Foro Regional XV – Butantã, proc. 1008301-

77.2019.8.26.0704. 

 

INTERESSADOS:  

PETROS JEAN MANOLAS 

Rua Padre José Antônio Romano, n. 300, apto. 57, Parque Esmeralda, São 

Paulo, SP.  

 

PREFEITURA DE SÃO PAULO 

Viaduto do Cha, 15 - Centro - CEP: 01002-020. 
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9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 27 de julho de 2022 
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2ª Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado SALVATORE FILIPPI 
(ESPÓLIO), GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA, RITA DE CASSIA PALMA CAMILLO 
FILIPPI, LUCAS MARCILIO DE CASTRO PEREIRA PROA FILIPPI, GUSTAVO DE 
OLIVEIRA FILIPPI, CESAR RICARDO SILVA FILIPPI, RAFAEL HENRIQUE CAMILLO 
FILIPPI, bem como do interessado, PETROS JEAN MANOLAS e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO. O Dr. Tom Alexandre Brandão, MM. Juíz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Execução de Título Extrajudicial – Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 - em que A. A. 
NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS move em face do referido executado e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 18h e 27min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 18h e 27min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua dos Macunis, № 767 - Alto de Pinheiros, São Paulo – SP.  
 
DÉBITOS: Constam débitos destes autos no montante de R$ 1.185.350,42 (jun/22); 
constam débitos Tributários sobre o bem imóvel no montante de R$ 1.250.996,59 (jul/22); 
constam débitos de IPTU (2022) no montante de R$ 33.900,60 (jul/22). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-
rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de 
sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço).  Eventuais débitos de "condomínio" pendentes e não 
pagos por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
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DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea 
quando se tratar de bem móvel, ou por hipoteca do próprio bem imóvel quando se tratar de 
bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 
1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente, salvo se na r. decisão de nomeação do(s) leiloeiro(s) / Sistema Lance Judicial 
constar determinação diversa.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
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AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
 
RELAÇÃO DO BEM: UMA CASA à Rua MACUNIS, nº  767, no 45º Subdistrito, Pinheiros, e 
o terreno medindo 14m da frente, por 42,43m da frente aos fundos no lado direito vito da 
rua, 44,62m do lado esquerdo, tendo nos fundos 14,17m, com a área de 610m², cofrontando 
de ambos os lados e nos fundos com a Cia.City. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser isoladas ou geminadas de um dos lados, 
apresentando alguma preocupação com o projeto arquitetônico, pincipalmente no tocante 
aos revestimentos internos, Compostas geralmente de sala, dois ou três dormitórios 
(eventualmente uma suíte), banheiros, cozinha, dependências para empregada e abrigo ou 
garagem para um ou mais veículos. Estrutura mista de concreto e alvenaria, revestida 
interna e externamente, Cobertura em laje pré-moldada impermeabilizada ou telhas de barro 
apoiadas em estrutura de madeira, com forro. Áreas externas com pisos cimentados ou 
revestidos com cerâmica comum, podendo apresentar jardins. Fachadas normalmente 
pintadas a látex sobre embolo ou reboco, usualmente com aplicação de pedras, pastilhas ou 
equivalentes, na principal (conf.fls.687). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 083.001.0019-
9 (conf.fls.573). Matriculado no 10º CRI de São Paulo sob o nº 4615.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 594,02m², a.c 610,00m², Alto de 
Pinheiros, São Paulo/SP.  
 
ÔNUS: R.8 ARROLAMENTO DE BENS pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Administração Tributária – DERAT. AV.9 PENHORA expedida nestes autos.  
 
AÇÃO TRABALHISTA que tramita perante a 38ª Vara do Trabalho de São Paulo sob o nº 
0238600-40.2005.5.02.0038. AÇÃO TRABALHISTA que tramita perante a 20ª Vara dso 
Trabalho de São Paulo, proc. 01415004720025020020. AÇÃO DE INVENTÁRIO que tramita 
perante a 1ª Vara do Foro Regional XV – Butantã, proc. 1008301-77.2019.8.26.0704. 
Agravo de instrumento 2294809-66.2020.8.26.0000 (TRANSITADO EM JULGADO - 
ARQUIVADO ADMINISTRATIVAMENTE).  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 3.348.550,36 (tres milhões, trezentos e 
quarente e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos) para jul/22 - 
que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 20 de junho de 2022 

 
Dr. Tom Alexandre Brandão 

 MM. Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:25/07/2022 11:13:57
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:25/07/2022 11:13:57
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22/07/2022 17:10 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1011356-10.2016.8.26.0100
Data de atualização dos valores: julho/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/05/2022 3.313.008,76 3.348.550,36 0,00 0,00 0,00 3.348.550,36
--------------------------------

Sub-Total R$ 3.348.550,36
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 3.348.550,36
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Páginas 825/828: Ciência às partes da juntada do edital para que, em 10 dias, 

apontem eventuais irregularidades.

No silêncio, tornem conclusos para publicação das datas. 

Caberá ao leiloeiro, ainda, promover as diligências da decisão de páginas 811/813.

Intime-se.

São Paulo, 29 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/08/2022 06:33 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   825/828:   Ciência   às   partes   da   juntada   do   edital   para   que,   em   10   dias, 
 apontem   eventuais   irregularidades.   No   silêncio,   tornem   conclusos   para   publicação   das   datas.   Caberá   ao 
 leiloeiro, ainda, promover as diligências da decisão de páginas 811/813. Intime-se." 

           São Paulo, 1 de agosto de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/08/2022 22:23 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   825/828:   Ciência   às   partes   da   juntada   do   edital   para   que,   em   10   dias, 
 apontem   eventuais   irregularidades.   No   silêncio,   tornem   conclusos   para   publicação   das   datas.   Caberá   ao 
 leiloeiro, ainda, promover as diligências da decisão de páginas 811/813. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de agosto de 2022. 
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M B M       

    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, já qualificado e representado nos 

autos, vem perante este juízo informar a interposição de agravo de instrumento tirado 

em razão da decisão de fls. 781/782, autuado sob o nº 2181200-37.2022.8.26.0000, 

onde, em sede de tutela antecipada, foi concedida a medida liminar nos termos a 

seguir: 

“Defiro a tutela recursal pretendida para obstar a realização da hasta 

pública, pois presentes os requisitos do periculum in mora e, 

notadamente, do fumus boni iuris. Ao que consta, embora o 

agravante/executado tenha apresentado divergências ao laudo 

pericial que avaliou o imóvel constrito, o juízo a quo o homologou sem 

que o perito judicial tenha sido intimado para prestar os devidos 

esclarecimentos, de acordo com o artigo 477 do CPC. Oficie-se com 

urgência ao MM. Juízo de Primeiro Grau.” 

Desta forma, requer seja obstada a realização da hasta pública 

designada 

Nestes termos, pede deferimento 

São Paulo, 10 de agosto de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 703 - A - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2181200-37.2022.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Mandato 
Agravante: Salvatore Filippi
Agravado: A.A. Navarro Sociedade de Advogados
Relator(a): SERGIO ALFIERI
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2181200-37.2022.8.26.0000 .

Entrado em: 04/08/2022

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Prevenção: 2257101-50.2018.8.26.0000

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Sergio Alfieri
ÓRGÃO JULGADOR: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 04/08/2022 17:08:29.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. SERGIO ALFIERI.

                      São Paulo, 4 de agosto de 2022.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2181200-37.2022.8.26.0000

Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Relator : SERGIO ALFIERI

Vistos. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto por Espólio de Salvatore Filippi contra a r. decisão proferida às 

fls.779, mantida pela r. decisão de fls.811/813 que, nos autos da ação de 

execução de título extrajudicial fundamentada em contrato de prestação de 

serviços advocatícios, movida por A. A. Navarro Sociedade de 

Advogados, rejeitou a impugnação ao laudo pericial que avaliou o imóvel 

penhorado em R$ 3.313.008,76, apresentada pelo agravante/executado, 

homologando-o. 

Alega o agravante/executado, em síntese, que: o 

laudo pericial foi homologado sem que o perito judicial fosse intimado 

para prestar esclarecimentos; não se insurge contra a metodologia do 

cálculo feito pelo expert, mas não concorda com a utilização de imóveis 

localizados em regiões distintas à do imóvel penhorado para apuração do 

valor de mercado; exemplifica seu descontentamento apontando que, para 

um dos imóveis utilizados como parâmetro, de área inferior à do imóvel 

avaliado, foi considerado o valor de R$ 3.990.000,00, sendo certo que em 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

uma busca em sites de vendas de imóveis o agravante/executado o 

localizou sendo anunciado por R$ 4.500.000,00; há diversos imóveis na 

mesma rua do imóvel constrito que sequer foram considerados como 

parâmetro para a avaliação. 

Pugna para que a decisão seja reformada para que 

o perito judicial seja intimado para readequar a avaliação do imóvel 

consoante os fundamentos acima explicitados. 

É o relatório. 

Defiro a tutela recursal pretendida para obstar a 

realização da hasta pública, pois presentes os requisitos do periculum in 

mora e, notadamente, do fumus boni iuris.

Ao que consta, embora o agravante/executado 

tenha apresentado divergências ao laudo pericial que avaliou o imóvel 

constrito, o juízo a quo o homologou sem que o perito judicial tenha sido 

intimado para prestar os devidos esclarecimentos, de acordo com o artigo 

477 do CPC. 

Oficie-se com urgência ao MM. Juízo de 

Primeiro Grau.

Dispensadas as informações, intime-se a 

agravada, na forma prevista pelo inciso II, in fine, do artigo 1019 do CPC, 

para o oferecimento de contraminuta, no prazo de 15 (quinze dias), sendo-

lhe facultado juntar os documentos que entender convenientes. 

Int. 

SERGIO ALFIERI  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

                       Relator 
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10/08/2022 14:11 Email – JOAO MENDES - 2 VARA CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sp2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGRhZTA4NjNjLWMxZmMtNGQwMC1iMWEzLWJhYTVjZTM0YzUwYgAQAG0F4… 1/1

Comunicação - concessão de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento.

EDMEIA KIYOKO NAKANISHI YAMAUCHI <eyamauchi@tjsp.jus.br>
Ter, 09/08/2022 13:45

Para: JOAO MENDES - 2 VARA CIVEL <sp2cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (559 KB)
AI 2181200-37.2022.8.26.0000 - efeito suspensivo.pdf;

Prezados, boa tarde!

Informo que foi concedido efeito suspensivo no Agravo de Instrumento nº 2181200-
37.2022.8.26.0000, conforme decisão anexa.

Nº na origem: 1011356-10.2016.8.26.0100 

a�,

EDMÉIA KIYOKO NAKANISHI YAMAUCHI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

GAB. JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU

Rua Conde de Sarzedas, 38, GAB 66 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01512-000

Tel: (11) 2895-4460

E-mail: eyamauchi@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Páginas 839/843 e 844: Ciência da concessão do efeito suspensivo para obstar o 

leilão do imóvel. 

Comunique-se ao leiloeiro, já pela publicação desta decisão, para que não dê 

continuidade às hastas.

Aguarde-se o julgamento do recurso para prosseguimento. 

Intime-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/08/2022 13:38 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0687/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   839/843   e   844:   Ciência   da   concessão   do   efeito   suspensivo   para   obstar   o 
 leilão   do   imóvel.   Comunique-se   ao   leiloeiro,   já   pela   publicação   desta   decisão,   para   que   não   dê   continuidade   às 
 hastas. Aguarde-se o julgamento do recurso para prosseguimento. Intime-se." 

           São Paulo, 11 de agosto de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/08/2022 22:49 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   839/843   e   844:   Ciência   da   concessão   do   efeito   suspensivo   para   obstar   o 
 leilão   do   imóvel.   Comunique-se   ao   leiloeiro,   já   pela   publicação   desta   decisão,   para   que   não   dê   continuidade   às 
 hastas. Aguarde-se o julgamento do recurso para prosseguimento. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 11 de agosto de 2022. 
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________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100  

 

A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move contra 

SALVATORE FILIPPI E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

O exequente, em atenção ao princípio da celeridade processual, vem 

informar a esse D. Juízo que o E. Tribunal deu provimento ao Agravo de Instrumento 

interposto pelo executado para afastar a r. decisão agravada e determinar que o perito judicial 

preste os esclarecimentos solicitados na petição de fls. 770/776, conforme consta no v. 

acórdão de fls. (doc. anexo).  

 

A exequente informar que renunciou ao prazo recursal nos autos do 

aludido Agravo de Instrumento, conforme documento em anexo. 

      

Dessa forma, requer se digne V. Exa., de terminar a intimação do Sr. Perito 

Judicial a fim de prestar os esclarecimentos que julgar conveniente, nos termos do v. acórdão 

de fls. (doc. anexo) 

 

No mais, o exequente reitera sua concordância com o Laudo Pericial de 

fls. 673/755 que avaliou o imóvel localizado à Rua dos Macunis, nº 767, Pinheiros, São 

Paulo – SP, no valor de R$ 3.313.008,76 (três milhões, trezentos e treze mil, oito reais e 

setenta e seis centavos), tendo em vista que não há qualquer fundamentação legal para 
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2 

________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

questionar o Laudo Pericial, pois o Perito elaborou o Laudo, de forma técnica e exemplar, 

buscando 07 (sete) imóveis na região a fim de obter, em comparação, o valor do metro 

quadrado.  

 

Ademais, não podemos deixar de mencionar que cada imóvel possui suas 

características próprias, benfeitorias, idade de construção, depreciação, sendo certo que 

todas as questões técnicas foram muito bem destacadas no Laudo. 

 

Ademais, como mencionado anteriormente, o executado não indicou 

assistente técnico para acompanhar a vistoria e impugnar, de forma técnica, o Laudo Pericial, 

sendo certo que suas alegações não tem o condão de alterar a conclusão e o valor obtido pela 

avaliação.   

 

Diante do exposto, requer a intimação do Sr. Perito Judicial, conforme 

determinado no v. acórdão de fls., e, por fim, a homologação do Laudo Pericial de fls. 

673/755 que avaliou o imóvel localizado à Rua dos Macunis, nº 767, Pinheiros, São Paulo – 

SP, no valor de R$ 3.313.008,76 (três milhões, trezentos e treze mil, oito reais e setenta e 

seis centavos).  

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2022. 

p.p.__________________________________ 

                                        ARNALDO VARALDA FILHO 

                                                    OAB/SP 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2022.0000707888

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2181200-37.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante SALVATORE 
FILIPPI (ESPÓLIO), é agravado A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROGÉRIO MURILLO 
PEREIRA CIMINO (Presidente sem voto), ALFREDO ATTIÉ E CELINA DIETRICH 
TRIGUEIROS.

São Paulo, 31 de agosto de 2022.

SERGIO ALFIERI
Relator

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2181200-37.2022.8.26.0000

AGRAVANTE: SALVATORE FILIPPI  

AGRAVADO: A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

INTERESSADOS: GRADDUAL PARTICIPAÇÕES LTDA., RITA DE CASSIA 

PALMA CAMILLO FILIPPI, LUCAS MARCILIO DE CASTRO PEREIRA PROA 

FILIPPI, GUSTAVO DE OLIVEIRA FILIPPI, CÉSAR RICARDO SILVA FILIPPI E 

RAFAEL HENRIQUE CAMILLO FILLIPI  

INTERESDOS: PETROS JEAN MANOLAS E GILBERTO FORTES DO AMARAL 

FILHO

COMARCA: SÃO PAULO

JUIZ DE 1º GRAU: TOM ALEXANDRE BRANDÃO 

VOTO Nº 10329

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação de execução de título 
extrajudicial – Contrato de prestação de serviços advocatícios - 
Insurgência contra a decisão que homologou o laudo pericial que 
avaliou o imóvel penhorado, rejeitando a impugnação do 
agravante/executado – Homologação que não foi precedida de 
esclarecimentos do perito judicial – Violação ao artigo 477 do 
CPC – Decisão reformada – Esclarecimentos necessários – 
RECURSO PROVIDO. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto por Espólio de Salvatore Filippi contra a r. decisão proferida às 

fls.779, mantida pela r. decisão de fls.811/813 que, nos autos da ação de 

execução de título extrajudicial fundamentada em contrato de prestação de 

serviços advocatícios, movida por A. A. Navarro Sociedade de Advogados, 

rejeitou a impugnação ao laudo pericial que avaliou o imóvel penhorado em 

R$ 3.313.008,76, apresentada pelo agravante/executado, homologando-o. 

Alega o agravante/executado, em síntese, que: o 

laudo pericial foi homologado sem que o perito judicial fosse intimado para 

prestar esclarecimentos; não se insurge contra a metodologia do cálculo feito 
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pelo expert, mas não concorda com a utilização de imóveis localizados em 

regiões distintas à do imóvel penhorado para apuração do valor de mercado; 

exemplifica seu descontentamento apontando que, para um dos imóveis 

utilizados como parâmetro, de área inferior à do imóvel avaliado, foi 

considerado o valor de R$ 3.990.000,00, sendo certo que em uma busca em 

sites de vendas de imóveis o agravante/executado o localizou sendo 

anunciado por R$ 4.500.000,00; há diversos imóveis na mesma rua do imóvel 

constrito que sequer foram considerados como parâmetro para a avaliação. 

Pugna para que a decisão seja reformada para que o 

perito judicial seja intimado para readequar a avaliação do imóvel consoante 

os fundamentos acima explicitados. 

Recurso tempestivo, preparado e processado com a 

concessão da tutela recursal. 

Dispensadas as informações, a contraminuta foi 

apresentada às fls.31/40.  

É o relatório. 

A avaliação do imóvel penhorado  matriculado sob 

o número 4615 perante o 10º CRI de São Paulo -, foi feita por perito judicial 

designado para tanto que concluiu que o valor do bem corresponde a R$ 

3.313.008,76 (fls.673/755). 

Intimadas as partes sobre o resultado, a 

agravada/exequente concordou com o valor apurado e o agravante/executado 

apresentou impugnação em que se insurgiu, principalmente, quanto à escolha 

dos imóveis que foram utilizados como parâmetro, bem como quanto ao valor 

atribuído pelo perito judicial a um deles. 

Sobreveio a r. decisão agravada que homologou o 

laudo pericial sem antes intimar o perito judicial para prestar os devidos 
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esclarecimentos, situação que implica em cerceamento de defesa. 

O artigo 477, § 2º, I do CPC é claro ao dispor que:

“ Art. 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo 

fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento.

§ 1º As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se 

sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente 

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

§ 2º O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 (quinze) 

dias, esclarecer ponto:

I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das 

partes, do juiz ou do órgão do Ministério Público”

Assim, não poderia a r. decisão agravada homologar 

o laudo pericial sem que o perito judicial tenha prestado esclarecimentos 

conforme as divergências apresentadas pelo agravante/executado. 

Nesse sentido, precedentes deste Eg. Tribunal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS - FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA - Penhora de imóveis da executada - Decisão 

que homologou laudo de avaliação imobiliária sem prévio 

esclarecimento das divergências suscitadas pela parte - 

Insurgência da executada  Cabimento - Avaliação realizada 

pelo perito judicial que foi confrontada pela assistente 

técnica da devedora - Homologação que depende do 

esclarecimento das divergências suscitadas, sob pena de 

cerceamento de defesa-Inteligência do art. 477 do CPC - 

Decisão reformada - RECURSO PROVIDO. (Agravo de 

Instrumento nº 2113400-26.2021.8.26.0000, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Luis Fernando Nishi, j. 

22/07/2021). 

Agravo de instrumento. Ressarcimento pela privação de uso 
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da coisa, a ser calculado pelo potencial locativo do bem 

reivindicado. Prova pericial. Avaliação do imóvel que 

considerou o valor atual e aplicou os índices de atualização 

monetária para achar os valores passados. Homologação do 

laudo, sem a intimação do perito a prestar esclarecimentos. 

Necessidade de complementação da perícia. Decisão revista. 

Recurso provido. (Agravo de Instrumento nº 

2161348-32.2019.8.26.0000, 1ª Câmara de Direito Privado, 

Rel. Des. Claudio Godoy, j. 24/06/20200). 

Desse modo, de rigor o provimento do presente 

inconformismo para afastar a r. decisão agravada e determinar que o perito 

judicial preste os esclarecimentos necessários (na origem). 

Ante o exposto, DÁ-SE PROVIMENTO ao 

recurso. 

         SERGIO ALFIERI

                                     Relator        
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 513 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2181200-37.2022.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Mandato
Agravante: Salvatore Filippi
Agravado: A.A. Navarro Sociedade de Advogados
Relator(a): SERGIO ALFIERI
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Adriano Piovezan Fonte (OAB: 306683/SP) - Arnaldo Varalda Filho 

(OAB: 154037/SP) - Marcelo Soares Vianna (OAB: 244332/SP) - 

Marcus Biondi Moreira (OAB: 392316/SP) - Paulo Rubens Atalla 

(OAB: 111281/SP)

São Paulo, 6 de setembro de 2022.

_______________________________________________
Renato de Paula Neves - Matrícula M352946

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2181200-37.2022.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Mandato
Agravante: Salvatore Filippi
Agravado: A.A. Navarro Sociedade de Advogados

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 14 de setembro de 2022.
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_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2181200-37.2022.8.26.0000 

 

    A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu 

advogado infra assinado, nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, interposto por 

Espólio de Salvatore Filippi, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o que se segue: 

 

    Tendo em vista que esse E. Tribunal deu provimento ao presente 

Agravo de Instrumento, conforme v. acórdão de fls. 44/48, publicado no DJE em 

07/09/2022, a recorrida vem RENUNCIAR ao prazo recursal, nos termos do artigo 225 do 

CPC.  

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

    São Paulo, 14 de setembro de 2022. 

    p.p. ________________________________ 

   AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 

    p.p. ________________________________ 

ARNALDO VARALDA FILHO 

OAB/SP 154.037 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Acácio de Azevedo Borsanelli

Vistos.

Páginas 848/849: Em vista do acórdão de páginas 850/857, abra-se vista ao perito 

para que, em 15 dias, se manifeste sobre os questionamentos de páginas 770/776 e 783/784. 

Intime-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/09/2022 13:40 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0807/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   848/849:   Em   vista   do   acórdão   de   páginas   850/857,   abra-se   vista   ao   perito 
 para que, em 15 dias, se manifeste sobre os questionamentos de páginas 770/776 e 783/784. Intime-se." 

           São Paulo, 19 de setembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/09/2022 22:36 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0807/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   848/849:   Em   vista   do   acórdão   de   páginas   850/857,   abra-se   vista   ao   perito 
 para que, em 15 dias, se manifeste sobre os questionamentos de páginas 770/776 e 783/784. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de setembro de 2022. 
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07/10/2022 16:08 Email – JOAO MENDES - 2 VARA CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sp2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGRhZTA4NjNjLWMxZmMtNGQwMC1iMWEzLWJhYTVjZTM0YzUwYgAQACgtcp… 1/1

Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital

FRANCISCO XAVIER BARROS <franciscoxavierbarro@tjsp.jus.br>
Sex, 07/10/2022 11:08

Para: JOAO MENDES - 2 VARA CIVEL <sp2cv@tjsp.jus.br>
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2181200-
37.2022.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso cej3ky.

Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2181200-37.2022.8.26.0000
Comarca de  São Paulo  Foro Central Cível - 2ª Vara Cível
Execução de Título Extrajudicial nº. 1011356-10.2016.8.26.0100
Agravante: Salvatore Filippi
Agravado: A.A. Navarro Sociedade de Advogados
Interessados: Graddual Participações Ltda., Rita de Cassia Palma Camillo Filippi, Lucas Marcilio de Castro
Pereira Proa Filippi, Gustavo de Oliveira Filippi, César Ricardo Silva Filippi e Rafael Henrique Camillo
Fillipi
Interesdos: PETROS JEAN MANOLAS e Gilberto Fortes do Amaral Filho

Att. 

FRANCISCO XAVIER BARROS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.3.2-Serviço de Processamento do 14º Grupo de Câmaras de Direito Privado 3

Largo Pátio do Colégio, 73, 5º andar, sala 514 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040

Tel: (11) 4322-9248

E-mail: franciscoxavierbarro@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, já qualificado e representado nos 

autos, vem perante este juízo informar o decurso do prazo para o perito do Juízo 

apresentar os esclarecimentos solicitados às fls. 858, por força do quanto determinado 

pelo v. acórdão, razão pela qual deverá ser intimado a fazê-lo no prazo improrrogável 

de 48 horas sob pena de destituição. 

Nestes termos, pede deferimento 

São Paulo, 31 de outubro de 2022 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

Intime-se o perito, por e-mail, para prestar esclarecimentos, conforme decisão de 

página 858, em 15 dias. 

Int. 

São Paulo, 01/11/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/11/2022 01:21 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0957/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   perito,   por   e-mail,   para   prestar   esclarecimentos,   conforme   decisão   de   página 
 858, em 15 dias." 

           São Paulo, 2 de novembro de 2022. 
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 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0957/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Esclarecimentos do Perito Judicial 

Processo: :- № 1011356-10.2016.8.26.0100 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

Requerido :- Salvatore Filippi e Outros 

 
MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, devidamente 

habilitado e honrado com a sua nomeação para atuar nos Autos da Ação em 

referência, vem, respeitosamente prestar os devidos ESCLARECIMENTOS 

aos Requeridos, os quais se manifestaram às fls. 770/776 e 783/784, que 

seguem nas formas e razões a seguir apresentadas: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
54

2A
17

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
2 

às
 0

9:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

21
03

68
87

   
  .

fls. 866



 

2 

I TÓPICOS CONTESTADOS 
 

Às fls. 770/776 e 783/784, os Requeridos apresentam 

manifestação quanto ao Laudo Pericial, cujos pontos contestados vem 

resumidos a seguir: 

 

• Alega que o valor de mercado indicado para o Elemento № 01 está em 

desconformidade com a realidade; 

• Alega que não foram utilizados elementos próximos ao avaliando, 

bem como pontua que os elementos homogeneizados não possuem 

semelhança com o avaliando; 

• Requer uma nova avaliação com valor entre R$4.250.000,00 a R$ 

4.500.000,00. 

 

II ESCLARECIMENTOS  
 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Laudo Pericial teve por 

objetivo determinar o valor de mercado para o imóvel constituído por 

Capital Terreno e Capital Benfeitoria, situado à Rua dos Macunis, № 767 - 

Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, matriculado sob o № 4.615, junto ao 10º 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

 

Os Requeridos, em sua manifestação, alegam que o 

Elemento № 01 teve seu valor fixado em R$ 3.990.000,00, todavia, em uma 

simples pesquisa, identificaram o mesmo elemento anunciado por um valor 

de R$ 4.500.000,00.  

 

Em continuidade, questionam o valor apurado para o 

avaliando, afirmando que este é inferior se comparado ao Elemento № 01, o 

qual possui áreas inferiores ao avaliando. 
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Por fim, aduz que este Signatário deixou de utilizar 

elementos localizados na mesma via que o imóvel avaliando, requerendo a 

fixação do valor do imóvel objeto em R$4.250.000,00 a R$ 4.500.000,00. 

 

Entretanto, não assiste razão aos Requeridos. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que, a apuração do valor de 

mercado de um imóvel, não se dá através da simples média aritmética entre 

os valores unitários de imóveis nas proximidades, é necessário analisar qual 

a metodologia mais adequada, bem como quais são os procedimentos e 

dados necessários à sua aplicação, caso contrário, qualquer profissional do 

mercado imobiliário seria habilitado para tal. 

 

Assim, conforme recomendado pela Norma Para Avaliação 

de Imóveis Urbanos do Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícia de 

Engenharia de São Paulo – IBAPE/SP, para a aplicação do Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, deve ser realizada a 

homogeneização dos dados através de procedimentos como Tratamento 

Por Fatores ou a inferência estatística, como observa-se abaixo: 
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Desde modo, conforme nota-se, o Laudo Pericial 

elaborado por este Signatário está amplamente fundamentado em 

pesquisa de mercado e tratamento dos dados, em estrita observância 

as Normativas Técnicas. 

 

No que se refere ao Elemento № 01, cabe ressaltar que, ao 

contrário do alegado, este não teve seu valor “fixado” por este Profissional, 

mas sim, em verdade, conforme devidamente comprovado no Laudo 

Pericial, em pesquisa de mercado CONTEMPORANEA A ELABORAÇÃO DA 

PEÇA PERICIAL, fora possível localizar o referido elemento em oferta pelo 

valor de R$ 3.990.000,00, senão vejamos: 

 

Na imagem acima, nota-se o anúncio de oferta referente ao Elemento Comparativo 01. 
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5 

 

Ademais, destaca-se que os Requeridos, não apresentaram 

QUAISQUER DADOS TÉCNICOS que corroborem o alegado. 

 

Resta claro a este Signatário que as alegações dos 

Requeridos sobre o Laudo Pericial, deram-se justamente porque as análises 

ensejaram uma conclusão em seu desfavor. 

 

Desta feita, RATIFICA-SE na integra o Laudo Pericial, tendo 

em vista que não foram apresentados dados técnicos que contraponham o 

trabalho pericial. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

13
56

-1
0.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
54

2A
17

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 G

IA
R

E
TT

A
 S

C
O

M
P

A
R

IN
 F

O
N

TE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
2 

às
 0

9:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

21
03

68
87

   
  .

fls. 870



 

6 

III ENCERRAMENTO 
 

 

 

 

 

 

Dada por cumprida a missão, encerra-se o presente 

Esclarecimento, que vai editado em 6 (seis) folhas todas em seu anverso, 

seguindo esta última datada e assinada para todos os fins de Direito, 

colocando-se a inteira disposição deste R. Juízo para quaisquer outros 

esclarecimentos que se tornarem necessários. 

 

 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 866/871: Digam sobre os esclarecimentos do perito.  
Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Valdemar Isaias de Siqueira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/11/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1030/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 866/871: Digam sobre os esclarecimentos do perito." 

           São Paulo, 25 de novembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/11/2022 23:05 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1030/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 866/871: Digam sobre os esclarecimentos do perito." 

           SÃO PAULO, 25 de novembro de 2022. 
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_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra assinado, nos autos da Ação de Execução que move em face de SALVATORE FILIPI 

E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. certidão 

e fls. 872, expor e requerer o que se segue: 

 

O exequente está ciente e concorda com a manifestação do Perito Judicial 

de fls. 866/871, onde houve a ratificação do Laudo Pericial de fls. 673/755 que avaliou o 

imóvel localizado à Rua dos Macunis, nº 767, Pinheiros, São Paulo – SP, no valor de R$ 

3.313.008,76 (três milhões, trezentos e treze mil, oito reais e setenta e seis centavos), razão 

pela qual, requer se digne V. Exa., de homologar o referido Laudo.  

    

De acordo com o artigo 883 do CPC, o exequente reitera a indicação de fls. 

761 do leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP n° 550, da gestora “Lance 

Judicial”- Gestor Judicial, inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 

www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 / (13) 3304.6830, considerada 

tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 

(Processo nº 2012/71827-STI, conforme certidões em anexo), para realização das Hastas 

Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar) 
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_________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

A Lance Judicial e o leiloeiro encontram-se devidamente habilitados a este 

E. Tribunal e credenciados no portal de auxiliares da justiça, conforme documentos de fls. 

762/763, tendo sido deferida anteriormente o leilão por esse D. Juízo, conforme despacho de 

fls. 882. 

 

Pelo exposto, o exequente requer ainda seja deferida a realização de Leilão 

e que os lances em 2º (segundo) Leilão possam ser efetivados com desconto de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelo índice do TJ/SP, conforme 

permitido pelo artigo 891, parágrafo único do CPC e acentuado pela pacífica jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça (AgInt nº 1.034.848 – Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva) e (AI: 21950353420188260000 SP 2195035-34.2018.8.26.0000 – Rel. Min. Nestor 

Duarte).  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2022. 

p.p. _________________________________ 

              ARNALDO VARALDA FILHO 

                                            OAB/SP – 154.037  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011356-10.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista à parte executada para manifestação, por 10 dias.

Nada Mais. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
Andrea Allegrini e Silva, Assistente Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/12/2022 00:47 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1071/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista à parte executada para manifestação, por 10 dias." 

           São Paulo, 7 de dezembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/12/2022 22:18 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1071/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vista à parte executada para manifestação, por 10 dias." 

           SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2022. 
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M B M       

    M A R C U S   B I O N D I   M O R E I R A 

    A D V O G A D O S  
 

___________________________________________________________________________ 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º andar – Itaim Bibi, São Paulo, Sp. CEP: 04538-905 

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

  

Processo nº 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE SALVATORE FILIPPI, já qualificado e representado nos 

autos, vem perante este juízo, em cumprimento à determinação de fls. 872 informar 

que, não se opõe à homologação do laudo pericial. 

Inobstante o requerido pelo credor às fls. 875/876, requer, seja o bem 

expropriado em praça única com lance mínimo a ser fixado em valor não inferior a 60% 

do valor atualizado da avaliação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2022. 

MARCUS BIONDI MOREIRA - OAB/SP 392.316 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011356-10.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: A. A. Navarro Sociedade de Advogados

Executado: Salvatore Filippi e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tom Alexandre Brandão

Vistos.

1- Páginas 875/876 e 880: Com a concordância das partes, homologo o laudo de 

avaliação do imóvel. 

2- Para alienação do imóvel penhorado de matrícula nº 4.615, 10º Cartório de 

Registro de Imóveis da Capital, avaliado em R$ 3.313.008,76, em maio/2022 através de leilão 

eletrônico, nomeio a empresa "Lance Judicial", por meio do gestor Gilberto Fortes do Amaral 

Filho, JUCESP 550, ora cadastrado nos autos, fixando a sua comissão em 5% do valor da 

arrematação.

O valor do débito, em junho/2022, é de R$ 1.185.350,42.

O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve 

observar o disposto pelos artigos 884 e seguintes do Código de Processo Civil, assim como o 

Provimento CSM Nº 1625/2009.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. No segundo pregão, serão admitidos lances não inferiores a 60% 

(cinquenta por cento) da última avaliação atualizada. 

A atualização deverá ser feita pela Tabela Prática do TJSP para os débitos judiciais 

comuns.

3- Competirá à empresa gestora providenciar a publicação do edital com o valor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

atualizado da avaliação do imóvel e do débito e demais informações de que trata o art. 886 do 

CPC, bem como as intimações e cientificações dos sujeitos constantes do art. 899 do CPC, sob 

pena de nulidade, incluindo: a) eventual credor hipotecário/alienante fiduciário; b) eventuais co-

proprietários; c) eventuais credores decorrentes de penhoras anteriores, conforme certidão de 

registro do imóvel; d) as partes (exequentes e executados), independentemente da existência de 

advogados constituídos nos autos. Determino que no edital conste expressamente que eventuais 

débitos de "condomínio" pendentes e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser 

suportados pelo arrematante.

4- As intimações e cientificações determinadas no item anterior deverão ser 

realizadas através de carta postal ou telegrama, e as custas decorrentes deverão ser suportadas 

pelo gestor. Os comprovantes de entrega deverão ser juntados nos autos. Deve ainda ser 

observando o prazo para as intimações, nos termos determinados pelo art. 889 do Código de 

Processo Civil. Caso a intimação não respeite o prazo, novo leilão deverá ser designado e novas 

intimações deverão ser providenciadas.

5- O único ato que caberá ao ofício e ao juiz, em caso de leilão eletrônico, é assinar 

o auto de arrematação, que também deverá ser lavrado pelo gestor. Dessa forma, não cabe ao 

ofício judicial expedir edital, nem ao juízo assiná-lo. Da mesma forma, não cabe ao ofício 

expedir o auto de arrematação ou qualquer outro documentos, sendo esse o ônus do gestor, o que 

justifica a sua remuneração (art. 17 do Provimento CSM nº 1625/2009).

6- O gestor deve encaminhar cópia do edital para o endereço de e-mail do 

cabeçalho desta decisão e trazer aos autos a publicação do edital em jornal de ampla circulação em 

até 30 dias a partir da publicação desta decisão. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

7- Para publicação de nota de cartório no D.J.E., informando as datas do leilão 

eletrônico, não basta a juntada de minuta. A empresa gestora deve providenciar a juntada do edital 

publicado (jornal).

Intime-se.

São Paulo, 12 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/12/2022 01:07 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1091/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP)  D.J.E 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP)  D.J.E 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP)  D.J.E 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1-   Páginas   875/876   e   880:   Com   a   concordância   das   partes,   homologo   o   laudo   de 
 avaliação   do   imóvel.   2-   Para   alienação   do   imóvel   penhorado   de   matrícula   nº   4.615,   10º   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Capital,   avaliado   em   R$   3.313.008,76,   em   maio/2022   através   de   leilão   eletrônico,   nomeio   a 
 empresa   "Lance   Judicial",   por   meio   do   gestor   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   JUCESP   550,   ora   cadastrado 
 nos   autos,   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   O   valor   do   débito,   em   junho/2022,   é   de 
 R$   1.185.350,42.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar 
 o   disposto   pelos   artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão,   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   (cinquenta   por   cento)   da   última   avaliação 
 atualizada.   A   atualização   deverá   ser   feita   pela   Tabela   Prática   do   TJSP   para   os   débitos   judiciais   comuns.   3- 
 Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado   da   avaliação   do 
 imóvel   e   do   débito   e   demais   informações   de   que   trata   o   art.   886   do   CPC,   bem   como   as   intimações   e 
 cientificações   dos   sujeitos   constantes   do   art.   899   do   CPC,   sob   pena   de   nulidade,   incluindo:   a)   eventual   credor 
 hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   eventuais   co-proprietários;   c)   eventuais   credores   decorrentes   de   penhoras 
 anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   as   partes   (exequentes   e   executados), 
 independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital   conste 
 expressamente   que   eventuais   débitos   de   "condomínio"   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação   judicial 
 deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   4-   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item   anterior 
 deverão   ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser   suportadas 
 pelo   gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser   observando   o   prazo 
 para   as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil.   Caso   a   intimação   não 
 respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser   providenciadas.   5-   O   único 
 ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de   arrematação,   que   também 
 deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir   edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo. 
 Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou   qualquer   outro   documentos,   sendo 
 esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   6-   O 
 gestor   deve   encaminhar   cópia   do   edital   para   o   endereço   de   e-mail   do   cabeçalho   desta   decisão   e   trazer   aos 
 autos   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   ampla   circulação   em   até   30   dias   a   partir   da   publicação   desta 
 decisão.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   7-   Para   publicação   de   nota   de   cartório   no   D.J.E., 
 informando   as   datas   do   leilão   eletrônico,   não   basta   a   juntada   de   minuta.   A   empresa   gestora   deve   providenciar 
 a juntada do edital publicado (jornal)." 

           São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/12/2022 23:16 
 Certidão - Processo 1011356-10.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1091/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Marcelo Soares Vianna (OAB 244332/SP) 
 Olga Ramirez Llopis (OAB 327745/SP) 
 Marcus Biondi Moreira (OAB 392316/SP) 
 Paulo Rubens Atalla (OAB 111281/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "1-   Páginas   875/876   e   880:   Com   a   concordância   das   partes,   homologo   o   laudo   de 
 avaliação   do   imóvel.   2-   Para   alienação   do   imóvel   penhorado   de   matrícula   nº   4.615,   10º   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Capital,   avaliado   em   R$   3.313.008,76,   em   maio/2022   através   de   leilão   eletrônico,   nomeio   a 
 empresa   "Lance   Judicial",   por   meio   do   gestor   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   JUCESP   550,   ora   cadastrado 
 nos   autos,   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   O   valor   do   débito,   em   junho/2022,   é   de 
 R$   1.185.350,42.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar 
 o   disposto   pelos   artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão,   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   (cinquenta   por   cento)   da   última   avaliação 
 atualizada.   A   atualização   deverá   ser   feita   pela   Tabela   Prática   do   TJSP   para   os   débitos   judiciais   comuns.   3- 
 Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado   da   avaliação   do 
 imóvel   e   do   débito   e   demais   informações   de   que   trata   o   art.   886   do   CPC,   bem   como   as   intimações   e 
 cientificações   dos   sujeitos   constantes   do   art.   899   do   CPC,   sob   pena   de   nulidade,   incluindo:   a)   eventual   credor 
 hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   eventuais   co-proprietários;   c)   eventuais   credores   decorrentes   de   penhoras 
 anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   as   partes   (exequentes   e   executados), 
 independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital   conste 
 expressamente   que   eventuais   débitos   de   "condomínio"   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação   judicial 
 deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   4-   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item   anterior 
 deverão   ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser   suportadas 
 pelo   gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser   observando   o   prazo 
 para   as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil.   Caso   a   intimação   não 
 respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser   providenciadas.   5-   O   único 
 ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de   arrematação,   que   também 
 deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir   edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo. 
 Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou   qualquer   outro   documentos,   sendo 
 esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   6-   O 
 gestor   deve   encaminhar   cópia   do   edital   para   o   endereço   de   e-mail   do   cabeçalho   desta   decisão   e   trazer   aos 
 autos   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   ampla   circulação   em   até   30   dias   a   partir   da   publicação   desta 
 decisão.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   7-   Para   publicação   de   nota   de   cartório   no   D.J.E., 
 informando   as   datas   do   leilão   eletrônico,   não   basta   a   juntada   de   minuta.   A   empresa   gestora   deve   providenciar 
 a juntada do edital publicado (jornal)." 

           SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2022. 
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1 

_________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo no 1011356-10.2016.8.26.0100 

 

A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por seu advogado 

infra assinado, nos autos da Ação de Execução que move contra ESPÓLIO DE 

SALVATORE FILIPI E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

reiterar a r. Petição de fls. 876 para que seja deferida a realização de lances em 2º (segundo) 

Leilão com desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelo 

índice do TJ/SP, conforme permitido pelo artigo 891, parágrafo único do CPC e acentuado 

pela pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça1 (doc. 01, anexo). 

 

Requer, outrossim a correção do erro material contido no quinto parágrafo 

da r. Decisão de fls. 881, para constar que serão admitidos lances não inferiores a 

50%(cinquenta por cento) da última avaliação atualizada, pois, o percentual ali indicado 

difere da escrita por extenso.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2022. 

 

p.p _________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 

                                                 
1 AgInt nº 1.034.848 – Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva e AI: 21950353420188260000 SP 2195035-

34.2018.8.26.0000 – Rel. Min. Nestor Duarte. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000170418

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2195035-34.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
TARCISIO CORREIA DE SOUZA JUNIOR, é agravado CONDOMINIO 
EDIFICIO MAISON L IMPRESSIONISTE.

ACORDAM, em 34ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. 
V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
GOMES VARJÃO (Presidente sem voto), CRISTINA ZUCCHI E SOARES 
LEVADA.

São Paulo, 11 de março de 2019.

NESTOR DUARTE

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento nº 2195035-34.2018.8.26.0000

Comarca:  São Paulo  Foro Regional do Tatuapé  1ª Vara Cível  

Agravante: Tarcísio Correia de Souza Junior 

Agravado: Condominio Edif ício Maison L' Impressioniste  

VOTO nº 30.673

Ementa. Cumprimento de sentença.  Arrematação de 
imóvel por quantia correspondente a  50% do valor 
apurado por perícia  técnica.  Valor  atual izado até  a 
data da arrematação. Preço vil  não carater izado.  
Intel igência do art igo 891 do CPC. Irregular idade 
na avaliação por ofic ial  de justiça.  Não ocorrência .  
Aval iação efetuada por  peri to judicial ,  não 
impugnado o laudo do engenheiro.  Decisão 
mantida, revogado o efei to suspensivo concedido.  
Agravo improvido.

Visto.

Trata-se de Agravo de Inst rumento objet ivando a 

desconst i tu ição de arrematação de imóvel,  sob o argumento de preço v i l  e 

aval iação fei ta por  Of ic ial  de Just iça que não ter ia  “capacidade técnica 

especí f ica para aval iação”  daquele imóvel.  

O agravante af irma t ratar-se de apartamento 

duplex , com 3 vagas de garagem, s ituado em bairro nobre, submet ido a 

lei lão eletrônico e arrematado pelo valor de R$579.664,55, importe in fer ior  

a 60% do valor  de aval iação, já mui to menor que o real valor de mercado. 

Invoca os art igos 692 e 693 do CPC de 1973 e 

precedentes jur isprudencia is.  Sustenta, a inda, v io lação ao art igo 805 do 

atual CPC, por se t ratar de execução extremamente gravosa a e le,  

devedor.    
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O pedido de efeito suspens ivo fo i concedido ( f ls .  

254),  com resposta do agravado a f ls .  326/331. 

Houve oposição do agravante ao julgamento v i r tual 

( f ls .  258).

É o relatório.

Dispõe o ar t igo 891,  parágrafo único, do Código de 

Processo Civ i l :

 

“Ar t .  891.  Não será ace i to  lance  que o fereça  preço  v i l .

Parágrafo ún ico.  Cons idera -se  v i l  o  preço  in fer ior  ao  mín imo 

est ipu lado  pe lo ju i z  e  constante do ed i ta l ,  e ,  não tendo s ido  

f i xado p reço mín imo,  cons idera-se v i l  o  p reço in fe r io r  a  

c inquenta por  cen to do va lor  da ava l iação .”

Os precedentes jur isprudencia is em que se apega o 

recorrente se referem à s is temática processual anter ior ,  na qual inex ist ia 

def inição e cr i tér io legal sobre preço v i l  (ar t igo 692 do CPC anter ior) ,  

di ferentemente do que ocorre no regramento em v igor,  conforme acima 

apontado,  que veda, expressamente, a ar rematação por preço infer ior  a 

50% (c inquenta por cento).

Não há, pois,  espaço para o acolhimento da 

pretensão nos moldes deduzidos no presente recurso.

Veja-se que o agravante alega ausência de 

capac idade técnica do of ic ial  de just iça para aval iação,  entretanto,  houve 

períc ia judic ial para aval iação,  apresentado laudo do engenheiro a f ls .  

79/107, apurado valor de R$ 1.128.950,43 ( f ls .  106),  sem impugnação do 

devedor. 

Além disso,  o valor apurado em outubro de 2016,  

fo i  a tual izado até a data da arrematação,  alcançando o importe de 

R$1.161,415,28.

O valor ofertado cor respondeu a 50% do valor  

atual izado do imóvel ,  portanto, como disposto na decisão agravada, “não 
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há que se falar  em preço v i l  ou em ir regular idade na aval iação ou na 

ar rematação efetuada” .

Revoga-se, ass im,  o efe ito suspensivo concedido, 

mant ida a dec isão agravada.

Isto posto,  pelo meu voto,  nego provimento ao 

recurso.

Nestor Duarte -  Relator
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